
 

 

PROSPECTO DEFINITVO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, A SER CONVOLADA EM 

ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, DA 2ª EMISSÃO DA 

 

BRK AMBIENTAL – REGIÃO METROPOLITANA DE MACEIÓ S.A. 
CNPJ/ME sob o nº 39.580.673/0001-01 – NIRE 2730007027-9 

Avenida Fernandes Lima, nº 679, Farol, CEP 57.055-000 
Maceió, Alagoas 

Companhia Aberta perante a CVM, Categoria “B” sob o nº 2699-9 

PERFAZENDO O MONTANTE TOTAL DE 
R$1.950.000.000,00 

Código ISIN das Debêntures: BRRMSADBS024 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DEFINITVO DA EMISSÃO (RATING) PELA MOODY'S AMERICA LATINA: “AA-” 

Registro das Debêntures: CVM/SRE/DEB/2022/023,  
em 7 de novembro de 2022 

Nos termos do disposto no artigo 38 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”) e do “Código ANBIMA para Ofertas Públicas”, em vigor desde 6 de maio de 2021 (“Código ANBIMA”), a BRK 
Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A. (“Emissora” ou “Companhia”), na qualidade de emissora e ofertante, em conjunto com o Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual” ou “Coordenador Líder”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI S.A. 
(“Bradesco BBI”), o Banco Safra S.A. (“Banco Safra”), o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”), a UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“UBS BB”) e a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP Investimentos” e, 
em conjunto com o Coordenador Líder, o Itaú BBA, o Bradesco BBI, o Banco Safra, o Santander e a UBS BB, os “Coordenadores”), na qualidade de instituições intermediárias, estão realizando uma oferta pública de distribuição de 1.950.000 (um milhão, novecentas e cinquenta mil) 
debêntures, de emissão da Companhia (“Debêntures”), todas nominativas, escriturais, simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, da 2ª(segunda) 
emissão da Companhia (“Emissão”), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido), perfazendo o montante total de R$1.950.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), sob a 
coordenação dos Coordenadores, nos termos da Instrução CVM 400, da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei nº 12.431”), do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016 (“Decreto 8.874”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
do Mercado de Capitais”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”). 

As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Capitais e da Instrução CVM 400, do Código ANBIMA e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme definido neste Prospecto), com a 
intermediação dos Coordenadores e/ou outras instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais contratadas para participar da colocação das Debêntures junto a potenciais Investidores da Oferta (conforme definido neste Prospecto). Nos termos do Contrato de Distribuição, e desde que 
cumpridas as condições precedentes elencadas no Contrato de Distribuição, os Coordenadores realizarão a Oferta de acordo com o Plano de Distribuição (conforme definido neste Prospecto), sob o regime de garantia firme de colocação, de forma individual e não solidária entre os Coordenadores, para o 
Valor Total da Emissão. Para mais informações sobre o regime de colocação das Debêntures, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Regime de Colocação”, na página 100 deste Prospecto. 

Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, nos termos dos parágrafo 1° e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400 ("Procedimento de Bookbuilding"), com recebimento de reservas durante o Período de 
Reserva (conforme definido neste Prospecto) ou Período de Reserva para Pessoas Vinculadas (conforme definido neste Prospecto), sem lotes mínimos ou lotes máximos, para verificação da demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de taxa de juros, de forma a definir a 
taxa final da Remuneração das Debêntures. Participaram do Procedimento de Bookbuilding para definição da Remuneração das Debêntures exclusivamente Investidores Institucionais. Nesse sentido, os Investidores Não Institucionais não participaram do Procedimento de 
Bookbuilding para a definição da Remuneração das Debêntures. Para mais informações sobre o Procedimento de Bookbuilding, veja a seção "Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – Procedimento de Coleta 
de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding)", na página 90 deste Prospecto. 

As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 
B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3.  

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, foi aceita a participação de Investidores considerados Pessoas Vinculadas (conforme definido abaixo) e que efetuaram Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, sendo que aqueles Investidores que 
são considerados Pessoas Vinculadas que não realizaram seus Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas tiveram seus Pedidos de Reserva cancelados tendo em vista o excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de 
Debêntures inicialmente ofertadas. Assim, considerando o excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures inicialmente ofertada, não foi permitida a colocação de Debêntures junto aos Investidores que são Pessoas Vinculadas, sendo suas ordens 
de investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, automaticamente cancelados, observado que os Pedidos de Reserva feitos por Investidores no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas não foram cancelados mesmo considerando o excesso de demanda superior em 
1/3 (um terço) das Debêntures inicialmente ofertadas. Esta vedação não se aplica ao Formador de Mercado, uma vez que o direito de subscrever e a quantidade máxima de Debêntures a ser subscrita está divulgada no presente Prospecto. A participação de Investidores 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding pode impactar adversamente a definição da Remuneração das Debêntures, e o investimento nas Debêntures por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas pode ter 
impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário. Para mais informações, vide seção "Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – “A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas 
no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da Remuneração das Debêntures”, e “O investimento nas Debêntures por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez 
das Debêntures no mercado secundário.”, na página 122 deste Prospecto. 
A Emissão e a Oferta serão realizadas de acordo com os termos e condições constantes do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, a ser convolada em espécie 
com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A.”, celebrado em 12 de setembro de 2022, conforme aditado em 22 de setembro de 2022 e posteriormente em 19 de outubro de 2022, 
entre a Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas (conforme definido neste Prospecto), e a BRK Ambiental Participações S.A. (“Fiadora”), na qualidade de 
fiadora, o qual será arquivada na Junta Comercial do Estado de Alagoas (“JUCEAL”), de acordo com o inciso I do artigo 62 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). A 
Escritura de Emissão foi objeto de aditamento para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem a necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, nos termos da AGE da Oferta (conforme abaixo definido), pela Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora 
(conforme abaixo definido), ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido neste Prospecto), o qual será arquivado na JUCEAL. 

A Escritura de Emissão foi celebrada com base nas deliberações tomadas pela acionista da Emissora, em assembleia geral extraordinária realizada em 21 de julho de 2022 (“AGE 21/07/2022”), cuja ata foi devidamente arquivada perante a JUCEAL em 24 de agosto de 2022, 
sob o nº 20220418888, retificada e ratificada pelas deliberações da Assembleia Geral Extraordinária da Emissora realizada em 09 de setembro de 2022 (“AGE 09/09/2022” e, em conjunto com a AGE 21/07/2022, a “AGE da Oferta”), cuja ata foi devidamente arquivada 
perante a JUCEAL em 23 de setembro de 2022, sob o nº 20220532559, nas quais foram deliberadas e aprovados, dentre outros, os termos e condições da Emissão e da Oferta, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, nos termos da Lei do 
Mercado de Capitais, da Instrução CVM 400, do Código ANBIMA e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como (i) a outorga, pela Emissora, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido neste Prospecto); (ii) a celebração, pela 
Emissora, dos Contratos de Garantia (conforme definido neste Prospecto), (iii) a autorização à diretoria da Emissora a realizar todos atos necessários para a efetivação das deliberações aprovadas na AGE da Oferta, incluindo a formalização da contratação do Agente Fiduciário, 
dos Coordenadores, do Banco Depositário (conforme será definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), do Escriturador, do Banco Liquidante, do Formador de Mercado (conforme definidos neste Prospecto) e dos assessores legais; e (iv) a ratificação de 
todos os atos já praticados pela diretoria da Emissora no âmbito da Emissão e da Oferta. As atas da AGE da Oferta foram publicadas no Jornal de Publicação da Emissora em 16 de setembro de 2022. 

A (i) outorga, pela Fiadora, da Fiança (conforme definido neste Prospecto) e da Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido neste Prospecto); e (ii) celebração, pela Fiadora, da Escritura de Emissão e do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido neste Prospecto), bem como a assunção, pela Fiadora, 
das demais obrigações previstas na Escritura de Emissão e nos demais documentos da Oferta foram aprovadas com base nas deliberações do conselho de administração da Fiadora, em reunião realizada em 10 de março de 2022, cuja ata foi arquivada em sessão realizada em 30 de março de 2022, sob o nº 168.109/22-0, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), e publicada no jornal “Valor Econômico”, em 05 de abril de 2022 (“RCA da Fiadora” em conjunto com a AGE da Oferta, as “Aprovações Societárias”). 
AS DEBÊNTURES SERÃO ENQUADRADAS NO ARTIGO 2º DA LEI Nº 12.431, DO DECRETO 8.874, DA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL (“CMN”) N°5.034, DE 21 DE JULHO DE 2022 (“RESOLUÇÃO CMN 5.034”), OU NORMA POSTERIOR 
QUE AS ALTEREM, SUBSTITUAM OU COMPLEMENTEM, CONFORME APLICÁVEIS. 
NOS TERMOS DA LEI Nº 12.431 E DO DECRETO 8.874, FOI EXPEDIDA A PORTARIA DO MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL Nº 2.417, DE 26 DE JULHO DE 2022, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO EM 27 DE JULHO DE 2022, PARA ENQUADRAMENTO DO PROJETO 
DE INVESTIMENTO COMO PRIORITÁRIO. PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROJETO DE INVESTIMENTO E A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS DEBÊNTURES, VEJA A SEÇÃO “DESTINAÇÃO DOS RECURSOS”, NA PÁGINA 160 DESTE PROSPECTO.  
AS DEBÊNTURES SERÃO CARACTERIZADAS COMO “DEBÊNTURES SUSTENTÁVEIS E AZUIS” COM BASE NO COMPROMISSO DA EMISSORA EM DESTINAR OS RECURSOS A SEREM CAPTADOS NESTA EMISSÃO PARA PROJETOS OPERADOS PELA EMISSORA 
DEFINIDOS NO FRAMEWORK DE FINANÇAS SUSTENTÁVEIS ELABORADO PELA EMISSORA E DISPONÍVEL EM https://www.ri.brkambiental.com.br/ e https://www.sustainalytics.com/corporatesolutions/sustainable-finance-and-lending/second-
party-opinions, O QUAL FOI DEVIDAMENTE VERIFICADO POR CONSULTORIA ESPECIALIZADA, SUSTAINALYTICS, OBSERVANDO AS DIRETRIZES DOS GREEN BOND PRINCIPLES, SOCIAL BOND PRINCIPLES E SUSTAINABLE BOND GUIDELINES, TODOS 
DE 2021, CONFORME EMITIDAS E ATUALIZADAS PELA INTERNATIONAL CAPITAL MARKET ASSOCIATION DE TEMPOS EM TEMPOS, E AS DIRETRIZES DO GUIDELINES FOR BLUE FINANCE, EMITIDAS PELO INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION, DE 
2022 (“PROJETOS ELEGÍVEIS”). 
ESTE PROSPECTO NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS DEBÊNTURES. ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES QUE VENHAM A 
SER DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, A EMISSORA E OS COORDENADORES RECOMENDAM AOS POTENCIAIS INVESTIDORES A LEITURA CUIDADOSA DESTE PROSPECTO DEFINITIVO E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, EM 
ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES”, ANEXO A ESTE PROSPECTO, E NA E A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES”, NA PÁGINA 111 DESTE PROSPECTO 
DEFINITIVO, PARA CIÊNCIA DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES E QUE FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA CONDIÇÃO FINANCEIRA DA EMISSORA, DE 
SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES. 
Este Prospecto foi preparado com base nas informações prestadas pela Emissora, sendo que os Coordenadores tomaram todas as cautelas e agiram com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que: (i) as 
informações prestadas pela Emissora no âmbito da Emissão e da Oferta sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as informações fornecidas ao mercado durante 
todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora, sejam corretas, suficientes e verdadeiras, permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 
O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que: (i) não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relação às 
Debêntures a serem subscritas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ ou 
dos setores em que a Emissora atua, em particular o setor de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas Debêntures, os investidores deverão ler a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures”, na página 111 deste Prospecto, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência (conforme definido neste Prospecto) da Emissora antes de aceitar a Oferta. 
Este Prospecto deve ser lido em conjunto com as informações apresentadas no Formulário de Referência anexo a este Prospecto e elaborado nos termos da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e as demonstrações 
financeiras da Emissora referentes aos exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e ao período de 21 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, e respectivas notas explicativas, as quais foram incorporadas por referência a este 
Prospecto, e informações financeiras intermediárias condensadas da Emissora referentes ao período encerrado em 30 de junho de 2022, e respectivas notas explicativas, no Anexo J deste Prospecto. 
A Oferta foi registrada perante a CVM, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução CVM 400, bem como das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. A Oferta será registrada na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais 
(“ANBIMA”), no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do encerramento da Oferta, nos termos do artigo 16 e seguintes do Código ANBIMA. 

Este Prospecto está disponível nos endereços e páginas da rede mundial de computadores da CVM, da B3, dos Coordenadores e da Emissora, indicados na seção “Informações Adicionais”, na página 104 deste Prospecto. O Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, 
estará também disponível nos endereços e páginas da rede mundial de computadores da CVM, da B3 e da Emissora, indicados na seção “Informações Adicionais, na página 104 deste Prospecto. 

Foi admitido o recebimento de reservas para a subscrição das Debêntures, durante o Período de Reserva (conforme definido neste Prospecto) ou Período de Reserva para Pessoas Vinculadas (conforme definido neste Prospecto) indicados no Aviso ao Mercado (conforme definido neste Prospecto) e na seção 
“Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” na página 57 deste Prospecto, sendo certo que as reservas somente serão confirmadas pelo subscritor após o início do período de distribuição das Debêntures, e conforme resultado auferido por meio do Procedimento de Bookbuilding. 

A OCORRÊNCIA DE QUALQUER EVENTO DE PAGAMENTO ANTECIPADO, INCLUINDO A POSSIBILIDADE DE VENCIMENTO ANTECIPADO, RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, RESGATE ANTECIPADO OBRIGATÓRIO TOTAL, AMORTIZAÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AQUISIÇÃO FACULTATIVA, NOS TERMOS PREVISTOS NESTE PROSPECTO E NA ESCRITURA DE EMISSÃO, PODERÁ (I) ACARRETAR A REDUÇÃO DO HORIZONTE ORIGINAL DE 
INVESTIMENTO ESPERADO PELOS DEBENTURISTAS; (II) GERAR DIFICULDADE DE REINVESTIMENTO DO CAPITAL INVESTIDO PELOS DEBENTURISTAS À MESMA TAXA ESTABELECIDA PARA AS DEBÊNTURES; E/OU (III) TER IMPACTO ADVERSO NA 
LIQUIDEZ DAS DEBÊNTURES NO MERCADO SECUNDÁRIO, UMA VEZ QUE, CONFORME O CASO, PARTE CONSIDERÁVEL DAS DEBÊNTURES PODERÁ SER RETIRADA DE NEGOCIAÇÃO. PARA MAIS INFORMAÇÕES, FAVOR CONSULTAR OS FATORES DE RISCO 
“AS OBRIGAÇÕES DA EMISSORA CONSTANTES DA ESCRITURA DE EMISSÃO ESTÃO SUJEITAS A HIPÓTESES DE VENCIMENTO ANTECIPADO”, “AS DEBÊNTURES PODERÃO SER OBJETO DE AQUISIÇÃO FACULTATIVA, NOS TERMOS PREVISTOS NA 
ESCRITURA DE EMISSÃO, O QUE PODERÁ IMPACTAR DE MANEIRA ADVERSA NA LIQUIDEZ DAS DEBÊNTURES NO MERCADO SECUNDÁRIO” E “AS DEBÊNTURES PODERÃO SER OBJETO DE RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, RESGATE 
ANTECIPADO OBRIGATÓRIO TOTAL, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA E OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO NAS HIPÓTESES PREVISTAS NA ESCRITURA”, NAS PÁGINAS 120 e 121 DESTE PROSPECTO. 
OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA E A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES”, NA PÁGINA 111 DESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA DE CERTOS 
FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES. 
A Emissora é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição das Debêntures. 

O PEDIDO DE REGISTRO DA OFERTA FOI REQUERIDO JUNTO À CVM EM 22 DE JULHO DE 2022.  
A OFERTA FOI REGISTRADA PELA CVM EM 7 DE NOVEMBRO DE 2022 SOB O N° CVM/SRE/DEB/2022/023, EM CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NA INSTRUÇÃO CVM 400, DO CÓDIGO ANBIMA E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS E 
REGULAMENTARES APLICÁVEIS. 
“O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU PELA ANBIMA, GARANTIA DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS”. 
Mais informações sobre a Emissora e a Oferta poderão ser obtidas junto aos Coordenadores e à CVM nos endereços indicados na seção “Informações Adicionais”, na página 104 deste Prospecto. 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES E/OU CONSORCIADOS E NA CVM. 

A DATA DESTE PROSPECTO DEFINITIVO É 7 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Coordenador Líder  



 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, “Emissora” ou “Companhia” refere-se, a menos que 
o contexto determine de forma diversa, à BRK Ambiental – Região Metropolitana 
de Maceió S.A. Todos os termos relacionados especificamente com a Oferta e 
respectivos significados constam da seção “Sumário da Oferta” na página 32 deste 
Prospecto. Ademais, os termos indicados abaixo terão o significado a eles atribuídos 
nesta seção, salvo referência diversa neste Prospecto.  

“Administradores” significa os membros do conselho de administração e da 
diretoria da Emissora. 

“Agência de 
Classificação de 
Risco” ou “Moody’s” 

Moody's America Latina, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.551, 
16º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 02.101.919/0001-05.  

“Documentos da 
Oferta” 

significa a Escritura de Emissão, os Contratos de Garantia e 
os demais documentos da Emissão e da Oferta.  

“Legislação 
Socioambiental” 

significa as leis, regulamentos e demais normas legais e 
infralegais de natureza trabalhista e ambiental em vigor, 
inclusive, quanto ao meio ambiente, aquelas relacionadas à 
Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do 
CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e ao 
SISNAMA - Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

“Legislação de 
Proteção Social” 

significa a legislação e regulamentação em vigor, relativas à 
inexistência de trabalho infantil e análogo a de escravo, 
e/ou que incentivem a prostituição ou, ainda, relacionados à 
raça e gênero e direitos dos silvícolas e/ou infrinjam aos 
direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, 
ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim 
declaradas pela autoridade competente, em especial com 
relação aos seus projetos e atividades de qualquer forma 
beneficiados pela Emissão.  

“Diretrizes 
Sustentáveis” 

significa as diretrizes dos Green Bond Principles, Social 
Bond Principles e Sustainable Bond Guidelines, todos de 
2021, conforme emitidas e atualizadas pela ICMA de 
tempos em tempos, em conjunto.  

“Diretrizes Azuis” significa as diretrizes dos Guidelines for Blue Finance, 
emitidas pelo International Finance Corporation, de 2022.  

“ICMA” significa a International Capital Market Association. 

“Afiliadas dos 
Coordenadores” 

significa as sociedades controladas, controladoras ou sob 
controle comum dos Coordenadores. 

“ANBIMA” significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais. 
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“Anúncio de 
Encerramento” 

significa o anúncio de encerramento da Oferta, o qual será 
elaborado nos termos do artigo 29 da Instrução CVM 400 e 
divulgado nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, 
na página da rede mundial de computadores da Emissora, 
dos Coordenadores, da B3 e da CVM. 

“Anúncio de Início” significa o anúncio de início da Oferta, o qual foi elaborado nos 
termos dos artigos 23, parágrafo 2º, e 52 da Instrução CVM 
400 e divulgado nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 
400, na página da rede mundial de computadores da 
Emissora, dos Coordenadores, da B3 e da CVM 

“Assembleia Geral de 
Debenturistas” 

significa a assembleia geral de Debenturistas, de acordo 
com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por 
Ações, na qual os Debenturistas poderão, a qualquer 
tempo, reunir-se a fim de deliberar sobre matéria de 
interesse comum da comunhão dos Debenturistas, na forma 
estabelecida na Escritura de Emissão. 

“Aviso ao Mercado” significa o aviso ao mercado sobre a Oferta, elaborado nos 
termos do artigo 53 da Instrução CVM 400, inicialmente 
divulgado em 13 de setembro de 2022 e republicado em 22 de 
setembro de 2022, nos termos do artigo 54-A da Instrução 
CVM 400, na página da rede mundial de computadores da 
Emissora, dos Coordenadores, da B3 e da CVM. 

“B3” significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

“Banco Central” ou 
“BACEN” 

significa o Banco Central do Brasil. 

“Bradesco BBI” significa o Banco Bradesco BBI S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 
constituída sob a forma de sociedade por ações, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 1.309, 10º andar, 
inscrita no CNPJ/ME sob n.º 06.271.464/0073-93. 

“Brasil” ou “País” significa a República Federativa do Brasil. 

“Cartórios de RTD” significa os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 
da: (i) cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (ii) 
cidade de Maceió, Estado de Alagoas. 

“CETIP21” significa a CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3. 

“CMN” significa o Conselho Monetário Nacional. 

“CNPJ/ME” significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Economia. 
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“Código ANBIMA” significa o “Código ANBIMA para Ofertas Públicas”, em vigor 
desde 6 de maio de 2021. 

“Código Civil” significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada. 

“Código de Processo 
Civil” 

significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada. 

“Comissionamento” significa a remuneração devida aos Coordenadores pelo 
desempenho das obrigações previstas no Contrato de 
Distribuição, conforme identificadas na seção “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato 
de Distribuição – Comissionamento dos Coordenadores”, na 
página 101 deste Prospecto. 

“Comunicado ao 
Mercado” 

Significa o comunicado publicado dia 22 de setembro de 
2022, por meio do qual foi comunicado ao mercado o 1º 
pedido de Modificação da Oferta. 

“Condições 
Precedentes” 

significa as condições suspensivas descritas na Cláusula 5.1 
do Contrato de Distribuição, nos termos do artigo 125 do 
Código Civil. 

“Contrato de 
Alienação Fiduciária 
de Ações” 

significa o “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 
Ações em Garantia Sob Condição Suspensiva e Outras 
Avenças” celebrado em 12 de setembro de 2022 entre a 
Fiadora, na qualidade de alienante fiduciária, a Emissora, na 
qualidade de interveniente anuente, e o Agente Fiduciário. 

“Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos 
Creditórios” 

significa o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças” 
celebrado em 12 de setembro de 2022, conforme aditado 
em 19 de outubro de 2022, entre a Emissora, na qualidade 
de cedente fiduciária, e o Agente Fiduciário. 

“Contrato de 
Compartilhamento” 

significa o instrumento particular de compartilhamento das 
Garantias Reais que deverá ser firmado entre os respectivos 
credores dos Financiamentos de Longo Prazo e/ou das Fianças 
BNB e o Agente Fiduciário, nos termos do Anexo III à 
Escritura de Emissão, na hipótese de contratação dos 
Financiamentos de Longo Prazo e/ou das Fianças BNB. 

“Contrato de 
Concessão” 

significa o contrato de concessão para prestação 
regionalizada dos serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário prestados nos municípios da 
região metropolitana de Maceió celebrado entre a Emissora 
e o Poder Concedente, com a interveniência anuência da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
Alagoas – ARSAL, em 18 de dezembro de 2020, conforme 
aditado de tempos em tempos. 
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“BTG Pactual” ou 
“Coordenador Líder” 

Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, constituída sob a 
forma de sociedade por ações, com escritório na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3477, 14º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 30.306.294/0002-26significa a Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada. 

“Poder Concedente” significa o Estado de Alagoas. 

“Contrato de 
Distribuição” 

significa o “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição 
Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Série Única, da Espécie Quirografária, a ser convolada em 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, 
em Regime de Garantia Firme de Colocação da BRK Ambiental - 
Região Metropolitana de Maceió S.A.”, celebrado entre a 
Emissora, a Fiadora e os Coordenadores em 12 de setembro de 
2022, conforme aditado em 22 de setembro de 2022. 

“Contratos de 
Garantia” 

significa o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 
em conjunto.  

“CVM” significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de 
Amortização” 

significa cada data indicada na Escritura de Emissão para 
amortização do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures, sendo a 1ª (primeira) em 15 de junho de 
2025 e a última na Data de Vencimento. 

“Data de Pagamento 
da Remuneração” 

significa cada data indicada na Escritura de Emissão 
para pagamento da Remuneração das Debêntures, sendo 
a 1ª (primeira) em 15 de junho de 2025 e a última na 
Data de Vencimento. 

“Data Limite da 
Garantia da Firme” 

significa 15 de novembro de 2022.  

“Debêntures” significa as 1.950.000 (um milhão, novecentas e cinquenta 
mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, todas 
nominativas, escriturais, da espécie quirografária, a serem 
convoladas em espécie com garantia real, com garantia 
fidejussória adicional, emitidas pela Emissora, no âmbito 
da Emissão. 

“Debêntures em 
Circulação” 

significa, nos termos da Escritura de Emissão, todas as 
Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas, 
excluídas as Debêntures pertencentes direta ou indiretamente 
(i) à Emissora ou à Fiadora; (ii) a qualquer controladora e/ou 
controlada e/ou coligadas e/ou sociedades sob controle 
comum da Emissora ou da Fiadora; ou (iii) a qualquer diretor, 
conselheiro ou seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
respectivos parentes até o 2º (segundo) grau. 
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“Debenturistas” significa os titulares das Debêntures. 

“Decreto 8.874” significa o Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016. 

“Dia(s) Útil(eis)” significa, nos termos da Escritura de Emissão, (i) com relação 
a qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de 
Emissão realizada por meio da B3, inclusive para fins de 
cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou 
feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer 
obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da B3 
ou qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura 
de Emissão, qualquer dia que não seja sábado, domingo, 
feriado declarado nacional ou qualquer dia em que não 
houver expediente bancário na cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, e/ou na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

“Emissão” significa a 2ª emissão de Debêntures da Emissora. 

“Encargos Moratórios” 

“Encargos 
Moratórios” 

Encargos moratórios que serão devidos em caso de 
impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer 
quantia devida aos Debenturistas nos termos da Escritura de 
Emissão sobre os débitos em atraso vencidos e não pagos 
pela Emissora, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória 
convencional, irredutível e não compensatória de 2% (dois 
por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento 
(inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive); 
ambos calculados sobre o montante devido e não pago. 

“Endividamentos 
Permitidos” 

Os Financiamentos de Longo Prazo e o financiamento a ser 
contratado pela Emissora por meio contratação de fianças 
bancárias junto a instituições financeiras a serem 
oportunamente definidas em garantia das obrigações a serem 
assumidas no âmbito do Financiamento BNB (“Fianças BNB”) e 
demais dívidas permitidas no âmbito da Escritura de Emissão. 

“Escritura de 
Emissão” 

significa o “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Série Única, da Espécie Quirografária, a ser convolada em Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública, da BRK Ambiental - Região Metropolitana de 
Maceió S.A.”, celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o Agente 
Fiduciário em 12 de setembro de 2022, conforme aditado em 22 
de setembro de 2022 e posteriormente em 19 de outubro de 
2022. A Escritura de Emissão e seus aditamentos encontram-se 
anexos a este Prospecto na forma do Anexo B. 

“Estatuto Social” significa o estatuto social da Emissora vigente nesta data, 
aprovado na assembleia geral extraordinária de acionistas 
da Emissora realizada em 6 de outubro de 2022.  

“Financiamentos de 
Longo Prazo” 

significa o Financiamento BNB e/ou o Financiamento SPT. 
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“Financiamento BNB”  significa o financiamento a ser contratado pela Emissora 
junto ao Banco do Nordeste do Brasil. 

“Financiamento SPT” significa o financiamento a ser contratado pela Emissora por 
meio de repasse de linha de financiamento do Programa 
Saneamento para Todos. 

“Formulário de 
Referência” 

significa o formulário de referência da Emissora, elaborado nos 
termos da Resolução CVM 80 e anexo a este Prospecto. 

“Fundos de 
Investimento” 

significa os fundos de investimento devidamente 
constituídos e registrados, nos termos da regulamentação 
aplicável, em especial, da Instrução CVM 555. 

“Governo Federal” significa o Governo da República Federativa do Brasil. 

“IBGE” significa o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

“ICSD” significa o Índice de cobertura do serviço da dívida. 

“Impacto Adverso 
Relevante” 

significa, nos termos da Escritura de Emissão, um impacto 
negativo adverso relevante nos negócios, na situação econômica 
ou financeira da Emissora e/ou da Fiadora (exclusivamente em 
relação à Fiadora, limitado até o Completion do Projeto), de tal 
forma que impeça ou afete de forma negativa a capacidade da 
Emissora e/ou da Fiadora (exclusivamente em relação à Fiadora, 
até o Completion do Projeto) de cumprir qualquer de suas 
obrigações pecuniárias nos termos da Escritura de Emissão, dos 
Contratos de Garantia e/ou dos demais documentos que 
instruem a Emissão e a Oferta. 

“Completion do 
Projeto” 

significa, nos termos e para fins da Escritura de Emissão, a 
verificação cumulativa das seguintes condições:  

(i) o recebimento, pelo Agente Fiduciário, de declaração 
(a) do banco repassador do Financiamento SPT 
atestando (1) o cumprimento do ICSD Construção 
nos últimos 3 (três) anos consecutivos; e (2) o 
atingimento e/ou cumprimento de todas as metas 
previstas no Contrato de Concessão exigíveis à 
época, incluindo (I) 100% (cem por cento) de 
universalização de água no âmbito da prestação 
regionalizada dos serviços públicos de abastecimento 
de água no âmbito do Projeto, e (II) 90% (noventa 
por cento) de universalização de esgoto na cidade de 
Maceió no âmbito do Projeto, nos termos do 
Contrato de Concessão; e (b) da Emissora 
confirmando a sua adimplência com todas as 
obrigações oriundas do Contrato de Concessão 
exigíveis à época, exceto aquelas cujo 
descumprimento não possa (1) causar um Impacto 
Adverso Relevante, e/ou (2) razoavelmente ser 
esperado que cause a caducidade da Concessão, nos 
termos do Contrato de Concessão;  
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(ii) contratação, pela Emissora, dos Financiamentos de 
Longo Prazo e/ou realização, após a Data de 
Emissão, de aportes de equity pelos acionistas da 
Emissora, conforme necessário para o Completion do 
Projeto, no valor agregado de, no mínimo, 
R$1.650.000.000,00 (um bilhão, seiscentos e 
cinquenta milhões de reais), conforme apurado pelo 
Agente Fiduciário, sendo certo que não serão 
considerados, para fins do montante mínimo referido 
acima, os recursos aportados pelos acionistas da 
Emissora nos termos do item “(xxiv)” da Cláusula 7.1 
da Escritura de Emissão; 

(iii) adimplência, pela Emissora, com todas as obrigações 
oriundas dos Documentos da Oferta exigíveis à época, 
conforme declaração emitida pela Emissora;  

(iv) não ocorrência de um Evento de Inadimplemento 
relacionado à Emissora e/ou ao Projeto, conforme 
declaração emitida pela Emissora. 

“Projeto”  significa o projeto operado pela Emissora, nos termos do 
Contrato de Concessão, para prestação regionalizada dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário nos municípios da região metropolitana de Maceió. 

“Índices Financeiros” significa o ICSD Construção e o ICSD Manutenção, em 
conjunto. 

“Instrução CVM 400” significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 
2003, conforme alterada. 

“Instrução CVM 555” significa a Instrução da CVM n° 555, de 17 de dezembro de 
2014, conforme alterada. 

“Investidores da 
Oferta” 

significa os Investidores Institucionais e os Investidores Não 
Institucionais, em conjunto. 

“IPCA” significa o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado 
e divulgado pelo IBGE. 

“IR Fonte” significa o Imposto de Renda Retido na Fonte. 

“Itaú BBA” significa o Banco Itaú BBA S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º ao 5º Andares, 
Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.298.092/0001-30. 
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“J. Safra” significa a J. Safra Assessoria Financeira Sociedade 
Unipessoal Ltda., sociedade limitada, com endereço na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Paulista, nº 2100, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
20.818.335/0001-29. 

“Jornal de Publicação 
da Emissora” 

significa o jornal “O Dia Alagoas” 

“Jornal de Publicação 
da Fiadora” 

significa o jornal “Valor Econômico” 

“Jornais de 
Publicação” 

significa o Jornal de Publicação da Emissora e o Jornal de 
Publicação da Fiadora, em conjunto.  

“JUCEAL” significa a Junta Comercial do Estado de Alagoas. 

“JUCESP” significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

“Lei das Sociedades 
por Ações” 

significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada. 

“Lei de Registros 
Públicos” 

significa a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
conforme alterada. 

“Lei do Mercado de 
Capitais” 

significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada. 

“Lei nº 12.431” significa a Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme 
alterada. 

“Leis Anticorrupção” significa, em conjunto, a Lei do Mercado de Capitais, a Lei nº 
7.492, de 16 de junho de 1986, conforme alterada, a Lei nº 
8.137, de 27 de dezembro de 1990, conforme alterada, a Lei 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, conforme alterada, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 (ou outras normas de 
licitações e contratos da administração pública), conforme 
alterada, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
alterada, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, o 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o Decreto 
nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006 que promulgou a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada 
pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de outubro 
de 2003, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, a UK 
Bribery Act, as portarias e instruções normativas expedidas 
pela Controladoria Geral da União nos termos da lei e decreto 
acima mencionados, bem como todas as leis, decretos, 
regulamentos e demais atos normativos expedidos por 
autoridade governamental com jurisdição sobre a Emissora 
e/ou a Fiadora, relacionados a esta matéria. 
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“MDA” significa o Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3. 

“Modificação da 
Oferta” 

Significa o pedido de modificação da Oferta apresentado à 
CVM em 22 de setembro de 2022, nos termos do artigo 25 
da Instrução CVM 400, o qual consiste na alteração da 
Remuneração das Debêntures para inclusão do conceito de 
Taxa Piso e para alteração do percentual assegurado de 
subscrição ao Formador de Mercado. 

“Obrigações 
Garantidas”  

 

significa todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, 
presentes ou futuros assumidos pela Emissora na Escritura de 
Emissão, incluindo, mas não se limitando ao pagamento do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, da 
Remuneração, dos Encargos Moratórios devidos pela Emissora, 
inclusive aquelas devidos ao Agente Fiduciário, nos termos das 
Debêntures e da Escritura de Emissão, bem como, quando 
houver e desde que comprovados, verbas indenizatórias, 
despesas judiciais e extrajudiciais, gastos incorridos com a 
excussão das Garantias, gastos com honorários advocatícios, 
depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais ou 
medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário, em 
benefício dos Debenturista. 

“Oferta” significa a oferta pública de distribuição de Debêntures, nos 
termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução CVM 
400, do Código ANBIMA e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 

“Período de Ausência 
do IPCA” 

Significa, nos termos da Escritura de Emissão, o período de 
ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo 
superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada para 
sua apuração e/ou divulgação.  

“Pessoas Residentes 
no Exterior” 

significa as pessoas residentes ou domiciliadas no exterior 
que tenham se utilizado dos mecanismos de investimento 
da Resolução CMN 4.373 e que não sejam residentes ou 
domiciliados em jurisdição de tributação favorecida, nos 
termos da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
nº1.037 de 04 de junho de 2020. 

“Portaria de 
Enquadramento” 

significa a portaria do Ministério de Desenvolvimento 
Regional nº 2.417, de 26 de julho de 2022, publicada no 
Diário Oficial da União em 27 de julho de 2022, cuja cópia 
está anexa ao presente Prospecto no Anexo K. 

Para mais informações sobre o Projeto de Investimento e a 
destinação dos recursos das Debêntures, veja a seção 
“Destinação dos Recursos”, na página 160 deste Prospecto. 

“Prazo de Colocação” significa o prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis após a data de 
divulgação do Anúncio de Início. 
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“Primeira Data de 
Integralização” 

significa a data em que efetivamente ocorrer a 1ª (primeira) 
subscrição e integralização de quaisquer das Debêntures. 

“Projeto de 
Investimento” 

significa o projeto de investimento em infraestrutura no 
setor de saneamento básico apresentado pela Emissora 
para pagamento da outorga relativa à prestação 
regionalizada dos serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário prestados nos municípios da 
região metropolitana da cidade de Maceió, nos termos do 
Contrato de Concessão. 

Para mais informações sobre o Projeto de Investimento e a 
destinação dos recursos das Debêntures, veja a seção 
“Destinação dos Recursos”, na página 160 deste Prospecto. 

“Prospecto 
Preliminar” 

significa o “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de 
Distribuição de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, a ser 
convolada em espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, da 2ª Emissão da BRK Ambiental - 
Região Metropolitana de Maceió S.A.” incluindo seus anexos 
e documentos a ele incorporados por referência. 

“Prospecto” ou 

“Prospecto 
Definitivo” 

significa este “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de 
Distribuição de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, a ser 
convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, da 2ª Emissão da BRK Ambiental - 
Região Metropolitana de Maceió S.A.”, incluindo seus anexos 
e documentos a ele incorporados por referência. 

“Prospectos” significa este Prospecto e o Prospecto Definitivo, em 
conjunto. 

“Real”, “reais” ou 
“R$” 

significa a moeda oficial corrente no Brasil. 

“Resolução CMN 
4.373” 

significa a Resolução do CMN nº 4.373, de 29 de setembro 
de 2014, conforme alterada. 

“Resolução CMN 
4.751” 

significa a Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro 
de 2019, conforme alterada. 

“Resolução CMN 
5.034” 

significa a Resolução do CMN nº 5.034, de 21 de julho de 
2022, conforme alterada. 

“Resolução CVM 17” significa a Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 
2021, conforme alterada. 

“Resolução CVM 30” significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme alterada. 

“Resolução CVM 35” significa a Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, 
conforme alterada. 
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“Resolução CVM 77” significa a Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada. 

“Resolução CVM 80” significa a Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 
2022, conforme alterada. 

“Resolução CVM 133” significa a Resolução da CVM nº 133, de 10 de junho de 
2022, conforme alterada. 

“Banco Safra” significa o Banco Safra S.A., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 
nº 2.100, 17º andar, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 58.160.789/0001-28.  

“Santander” significa o Banco Santander (Brasil) S.A., instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de títulos e 
valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek 2041 e 2235, Bloco A, CEP 04543-011, inscrita 
no CNPJ/ME sob o n.º 90.400.888/0001-42. 

“SELIC” significa o Sistema Especial de Liquidação e Custódia. 

“Taxa Substitutiva 
IPCA” 

significa, no caso de inexistir o substituo legal para o IPCA 
durante o Período de Ausência do IPCA, o novo parâmetro 
de atualização monetária das Debêntures que deverá 
refletir parâmetros utilizados em operações similares 
existentes à época, a ser definido por Debenturistas 
reunidos em assembleia, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão. 

“UBS BB” significa a UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., pertencente ao grupo UBS BB Serviços de 
Assessoria Financeira e Participações S.A. e integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar, CEP 04.538-132, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.819.125/0001-73. 

“XP Investimentos” significa a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, constituída sob 
a forma de sociedade por ações, com escritório na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 29º e 30º andares, 
CEP 04543-907, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
02.332.886/0011-78. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA 

Identificação BRK AMBIENTAL – REGIÃO METROPOLITANA DE 
MACEIÓ S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 39.580.673/0001-01, com seus atos constitutivos 
registrados perante a JUCEAL sob o NIRE 2730007027-9. 

Registro na CVM Companhia Aberta perante a CVM, Categoria “B” sob o nº 
2699-9. 

Sede Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, na Avenida 
Fernandes Lima, nº 679, Farol, CEP 57.055-000. 

Objeto Social A Emissora tem por objeto social: a concessão de serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
na Região Metropolitana de Maceió, Estado de Alagoas, que 
abrange os Municípios de Atalaia, Barra de Santo Antônio, 
Barra de São Miguel, Coqueiro Seco, Maceió, Marechal 
Deodoro, Messias, Murici, Paripueira, Pilar, Rio Largo, Santa 
Luzia do Norte e Satuba, compreendendo (i) as atividades, 
infraestruturas e instalações necessárias, desde a execução 
das obras de aperfeiçoamento dos sistemas, captação e 
tratamento de água até as ligações prediais e os seus 
instrumentos de medição, e coleta, transporte tratamento e 
disposição final adequado do esgotamento sanitário; (ii) a 
exploração de fontes de receitas adicionais, entre outras, de 
tratamento de efluentes proveniente de caminhão tanque, 
venda de hidrômetros usados, publicidade via faturas de 
água e esgoto, venda de água de reuso e venda de lodo 
proveniente dos processos de tratamento para produção de 
adubo; e (iii) a execução das atividades de medição, 
cobrança, arrecadação de tarifas e atendimento aos usuários. 

Diretoria de Relações 
com Investidores 

A diretoria de relações com investidores está localizada 
na sede da Companhia, sendo o Sr. Otávio Junqueira 
Ayres de Souza o diretor de relações com investidores. 
Os canais de atendimento do departamento de relações 
com investidores são: (i) telefone +55 (82) 3142-1120; 
(ii) e-mail ribrkrmm@brkambiental.com.br; e (iii) 
website é ri.brkambiental.com.br. 

Escriturador das Ações 
da Emissora 

Não há. 

Auditores 
Independentes 

Ernst & Young Auditores Independentes S.S., para o 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e 
ao período de 21 de outubro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020 e para o período de 6 (seis) meses findo em 30 
de junho de 2022 (“Auditores Independentes”). 

Jornal no qual a 
Companhia divulga 
informações 

As publicações realizadas pela Companhia em 
decorrência da Lei das Sociedades por Ações são 
divulgadas no Jornal de Publicação da Emissora. 

mailto:;%20e%20(iii)
mailto:;%20e%20(iii)
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Atendimento aos 
Debenturistas 

O atendimento aos Debenturistas é feito pela diretoria de 
relações com investidores da Emissora. Os canais de 
atendimento do departamento de relações com 
investidores são: (i) telefone +55 (82) 3142-1120; (ii) e-
mail ribrkrmm@brkambiental.com.br; e (iii) website é 
ri.brkambiental.com.br. 

Website https://www.ri.brkambiental.com.br. As informações 
constantes do website da Companhia não são parte 
integrante deste Prospecto, nem se encontram 
incorporadas por referência a este. 

Informações Adicionais Informações adicionais sobre a Emissora, as Debêntures 
e a Oferta poderão ser obtidas no Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto, e junto à diretoria de 
relações com investidores da Emissora, aos 
Coordenadores, à CVM, ao Agente Fiduciário e à B3, nos 
endereços e websites indicados na seção “Informações 
Sobre a Emissora, os Coordenadores, os Consultores, o 
Agente Fiduciário, o Banco Liquidante, o Escriturador e os 
Auditores” na página 158 deste Prospecto. 

mailto:;%20e%20(iii)
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto e o Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, incluem 
estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive na seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures” nas páginas 111 deste Prospecto, e nos itens 
“4. Fatores de Risco”, “5. Gerenciamento de Riscos e Controles Internos”, “6. Histórico 
do Emissor”, “7. Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” do 
Formulário de Referência, que envolvem riscos e incertezas e, portanto, não constituem 
garantias dos resultados da Emissora. 

As considerações sobre estimativas, perspectivas e declarações futuras têm por 
embasamento, em grande parte, as expectativas atuais da Emissora sobre eventos e 
projeções futuras, estratégias e tendências financeiras que afetam ou podem 
potencialmente vir a afetar seus negócios operacionais, o seu setor de atuação, bem 
como sua participação de mercado, reputação, negócios, situação financeira, o resultado 
de suas operações, margens e/ou fluxo de caixa. As estimativas e perspectivas sobre o 
futuro estão sujeitas a diversos riscos e incertezas e foram efetuadas somente com base 
nas informações disponíveis atualmente e, portanto, não constituem garantia de 
resultado. Muitos fatores importantes, além daqueles discutidos neste Prospecto, tais 
como previstos nas estimativas e perspectivas sobre o futuro, podem impactar 
adversamente os resultados da Emissora e/ou podem fazer com que as estimativas e 
perspectivas da Emissora não se concretizem. Embora a Emissora acredite que essas 
estimativas e declarações futuras encontram-se baseadas em premissas razoáveis, estas 
estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições e são 
feitas com base nas informações atualmente disponíveis. 

Além de outros itens discutidos em outras seções deste Prospecto, há uma série de 
fatores que podem fazer com que as estimativas e declarações da Emissora não 
ocorram. Tais riscos e incertezas incluem, entre outras situações, as seguintes: 

• condições econômicas, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, 
incluindo, no Brasil, certos desenvolvimentos e a percepção de riscos relacionados 
à corrupção em curso e investigações, além do aumento das relações conflituosas 
e lutas internas na administração do Presidente Jair Bolsonaro, bem como certas 
políticas e possíveis mudanças no tratamento desses assuntos, incluindo reformas 
econômicas, fiscais e a resposta aos efeitos contínuos da pandemia do coronavírus 
(COVID-19) que possam afetar negativamente as perspectivas de crescimento da 
economia brasileira como um todo; 

• o impacto do surto de coronavírus (COVID-19) (ou outras pandemias, epidemias 
ou crises semelhantes) na economia e condições de negócio no Brasil e no 
mundo e quaisquer medidas restritivas impostas por autoridades governamentais 
no combate ao surto ou outras pandemias, epidemias e crises semelhante; 

• conjuntura econômica, política e de negócios no Brasil e, em especial, nos 
mercados em que a Emissora atua; 

• alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, 
inflação, flutuações na taxa de juros, variações na taxa de câmbio do Real em 
relação ao Dólar, aumento ou alterações do preço do petróleo, aumento dos 
níveis de desemprego, crescimento ou diminuição do produto interno bruto 
(PIB) e da população; 

• administração e operações futuras da Emissora;  
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• nível de endividamento e demais obrigações financeiras da Emissora; 

• capacidade da Emissora de implementar seus planos de investimento; 

• capacidade da Emissora de acompanhar e se adaptar às mudanças tecnológicas 
no setor de saneamento; 

• leis e regulamentos existentes e futuros; 

• alterações na legislação e regulamentação brasileira aplicáveis às atividades da 
Emissora e ao seu setor de atuação, incluindo, sem limitação, as leis e os 
regulamentos existentes e futuros, inclusive sobre o setor de saneamento; 

• intervenções do governo no setor de atuação da Emissora, as quais poderão 
resultar em mudanças no ambiente econômico, tributário, tarifário ou 
regulatório aplicável; 

• incapacidade de obter ou manter licenças e autorizações governamentais para a 
operação da Emissora; 

• outros fatores que possam afetar a condição financeira, a reputação, a liquidez e 
os resultados das operações da Companhia; 

• eventos de força maior; 

• sucesso ou insucesso na implementação da estratégia da Emissora; e 

• outros fatores de risco discutidos na seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures”, nas páginas 111 deste 
Prospecto, bem como na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas que não são 
nesta data do conhecimento da Emissora podem causar resultados que podem vir a 
ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas 
sobre o futuro. 

O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS 
ACIMA, ALÉM DE OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO 
DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE PROSPECTO, PODERÃO AFETAR OS 
RESULTADOS FUTUROS DA EMISSORA E PODERÃO LEVAR A RESULTADOS 
DIFERENTES DAQUELES CONTIDOS, EXPRESSA OU IMPLICITAMENTE, NAS 
DECLARAÇÕES E ESTIMATIVAS NESTE PROSPECTO. TAIS ESTIMATIVAS 
REFEREM-SE APENAS À DATA EM QUE FORAM EXPRESSAS, SENDO QUE A 
EMISSORA E OS COORDENADORES NÃO ASSUMEM A OBRIGAÇÃO DE 
ATUALIZAR PUBLICAMENTE OU REVISAR QUAISQUER DESSAS ESTIMATIVAS E 
DECLARAÇÕES FUTURAS EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DE NOVA INFORMAÇÃO, 
EVENTOS FUTUROS OU DE QUALQUER OUTRA FORMA. MUITOS DOS FATORES 
QUE DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E VALORES ESTÃO ALÉM DA 
CAPACIDADE DE CONTROLE OU PREVISÃO DA EMISSORA. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, 
“espera” e similares, quando utilizadas nesse Prospecto, têm por objetivo identificar 
estimativas e perspectivas para o futuro. Estas estimativas envolvem riscos e 
incertezas e não representam qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que 
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os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das 
expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras constantes neste 
Prospecto e no Formulário de Referência, anexo a este Prospecto.  

Tais estimativas e perspectivas para o futuro referem-se apenas à data em que foram 
expressas, de forma que nem a Emissora e nem os Coordenadores assumem a 
obrigação de atualizar ou de revisar quaisquer dessas estimativas em razão da 
disponibilização de novas informações, eventos futuros ou de quaisquer outros fatores.  

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a 
eventos futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As 
condições da situação financeira futura da Emissora e de seus resultados operacionais 
futuros, bem como sua participação e posição competitiva no mercado poderão 
apresentar diferenças significativas se comparados àquelas expressas ou sugeridas nas 
referidas declarações prospectivas. Muitos dos fatores que determinarão esses 
resultados e valores estão além da sua capacidade de controle ou previsão. Em vista 
dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve ser tomada 
somente baseada nas estimativas e declarações futuras contidas neste Prospecto e no 
Formulário de Referência anexo a este Prospecto. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto e no Formulário de Referência da 
Emissora anexo a este Prospecto podem ter sido, em alguns casos, arredondados para 
números inteiros. 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA 

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA COMPANHIA. AS 
INFORMAÇÕES COMPLETAS SOBRE A COMPANHIA ESTÃO NO FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE PROSPECTO, A PARTIR DA PÁGINA 903. LEIA-O ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA. AS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE SUMÁRIO SÃO 
CONSISTENTES COM AS INFORMAÇÕES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, ANEXO A 
ESTE PROSPECTO, A PARTIR DA PÁGINA 903. 

Este sumário não contém todas as informações que o investidor deve considerar antes de investir 
nas Debêntures. Antes de tomar sua decisão de investir nas Debêntures, o investidor deve ler 
cuidadosa e atenciosamente todo este Prospecto e o Formulário de Referência, anexo a este 
Prospecto, incluindo as informações contidas nas seções “Sumário da Companhia – Principais 
Fatores de Risco Relativos à Companhia”, “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Debêntures”, “Fatores de Riscos Relacionados à Emissora e ao Ambiente Macroeconômico” nas 
páginas 27, 111 e 112 deste Prospecto, bem como as seções “3. Informações Financeiras 
Selecionadas”, “4. Fatores de Risco” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 903, além de nossas demonstrações 
financeiras e respectivas notas explicativas, anexas no Anexo J a este Prospecto. Salvo indicação 
em contrário, os termos “nós”, “nos”, “nossos/nossas”, “Companhia” ou “Emissora” referem-se à 
BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A. 

Visão Geral do Negócio 

A Companhia foi constituída a partir da conquista do leilão promovido pelo Estado de Alagoas 
para a concessão dos serviços de água, esgoto e gestão comercial de Maceió e 12 municípios 
vizinhos, o primeiro leilão realizado após a nova lei do saneamento, mediante o pagamento de 
uma outorga fixa de R$ 2.009 milhões.  

Segundo o nosso Estatuto Social, temos por objeto social: 

(i) as atividades, infraestruturas e instalações necessárias, desde a execução das obras 
de aperfeiçoamento dos sistemas, captação e tratamento de água até as ligações 
prediais e os seus instrumentos de medição, e coleta, transporte, tratamento e 
disposição final adequado do esgotamento sanitário; 

(ii) a exploração de fontes de receitas adicionais, entre outras, de tratamento de efluentes 
proveniente de caminhão tanque, venda de hidrômetros usados, publicidade via 
faturas de água e esgoto, venda de água de reuso e venda de lodo proveniente dos 
processos de tratamento para produção de adubo; e 

(iii) a execução das atividades de medição, cobrança, arrecadação de tarifas e atendimento 
aos usuários. 

O contrato de concessão é de 35 anos, com Capex de R$ 2,6 bilhões1, sendo que tal concessão conta 
com 13 municípios e 1,5 milhões de pessoas, fortalecendo a presença de destaque do acionista 
controlador na Região Nordeste. A RMM tem obrigação contratual de universalizar os serviços de água 
(100%) até 2027, o esgotamento sanitário (90%), até 2037 e a redução do índice de perdas, dos 
atuais 59% para, no máximo, 25% até 2041.  

 

1 Conforme edital, em termos reais (2019) 
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Nas nossas operações a captação, o tratamento da água bruta e a adução da água tratada em 10 
dos 13 municípios continuam sob a responsabilidade da CASAL, empresa de Saneamento Estadual. 
São eles: Barra de São Miguel, Coqueiro Seco, Maceió, Messias, Murici, Paripueira, Pilar, Rio Largo, 
Satuba e Santa Luzia do Norte. Adicionalmente, temos a responsabilidade de captar, tratar a água 
bruta e distribuir a água tratada nos municípios de Atalaia, Barra de Santo Antônio e Marechal 
Deodoro. Sob o ponto de vista do esgotamento sanitário, a RMM presta serviço de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final para os 13 municípios. No plano de investimentos da 
RMM, a concessionária será responsável pelos investimentos relacionados à captação e tratamento 
de água, inclusive nos municípios nos quais a CASAL é responsável pelo serviço. Portanto, a 
receita da Companhia depende exclusivamente dos investimentos sob sua responsabilidade. 

Esse é um projeto de grande porte, o primeiro a ir a mercado após o Novo Marco Regulatório, tendo sido desenvolvido 
pela fábrica de projetos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), o que traz um diferencial 
em termos de segurança jurídica ao processo licitatório e a concessão. 

A assinatura do contrato de concessão ocorreu em 18 de dezembro de 2020 quando se deu início a fase de 
operação assistida, período em que a CASAL, empresa de Saneamento Estadual, seguiu como detentora dos 
serviços, porém com nosso time operando em conjunto, iniciando assim um processo de transição. A 
Companhia assumiu as operações em 1º de julho de 2021 para 9 municípios e em 1º de setembro de 2021 
para 4 municípios.  

Principais Marcos do Contrato 

 

Presença Geográfica 

Sediada no Município de Maceió, capital do Estado de Alagoas, a RMM é responsável pela 
implantação, operação e manutenção dos serviços de abastecimento de água potável e de 
esgotamento sanitário em 13 dos 102 municípios que compõem o Estado de Alagoas. A CASAL 
(Companhia de Saneamento de Alagoas) fornece a água distribuída pela RMM, exceto nos 
municípios de Atalaia, Barra de Santo Antônio, Marechal Deodoro, onde a RMM tem a 
responsabilidade pela captação, tratamento e distribuição para a população. 

São 86 estações de tratamento, 213 poços de água, 9 estações de tratamento de água e 8 
estações de tratamento de esgoto. Adicionalmente, a RMM está inserida nas regiões 
hidrográficas de Pratagi, Camaragibe, Mundaú, Paraíba, CELMM e São Miguel. 
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Modelo de Negócio 

O modelo de concessão está baseado na geração de fluxo de caixa previsível, com tarifa 
ajustada pela inflação, mecanismos contratuais de reequilíbrio econômico-financeiro. Os 
investimentos em novas ligações, para universalizar os serviços, adicionam clientes à base e, 
portanto, geram receita crescente ao longo do período da concessão, que tem vigência de 35 
anos. 

As principais alavancas de valor do negócio têm como base a gestão da receita, a eficiência 
operacional (Opex) e o gerenciamento dos investimentos (Capex), conforme abaixo detalhados. 

Gestão da Receita:  

o Estratégia comercial: Utilização de recursos tecnológicos e de sistemas por meio do uso 
de algoritmos, para subsidiar nossa estratégia de gestão da base de dados cadastrais e 
base instalada de hidrômetros. 
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o Gestão de Inadimplência: Segmentação da base de clientes por perfil de risco com uso 
de Inteligência Artificial na definição e customização das regras de cobrança e Machine 
Learning na atualização das informações sobre o comportamento de pagamento dos 
clientes.  

o Gestão do Contrato: O contrato é indexado pela inflação por meio de uma cesta de 
índices, que varia de acordo com o ano de contrato. O contrato prevê reequilíbrio 
sempre que houver a materialização de riscos não alocados à Concessionária.  

Eficiência Operacional (Opex): 

o Redução de perdas de água: identificação de vazamentos e aplicação de modelos 
estatísticos para setorização de redes.  

o Produtividade e ganhos de escala: (i) automatização e utilização de novos equipamentos 
com redução dos custos de mão de obra e melhoria da eficiência energética; (ii) 
migração para mercado livre de energia e uso de painéis solares; e (iii) utilização de 
inovação tecnológica no tratamento de água e esgoto, otimizando o volume de tancagem 
e o consumo de energia elétrica. 

Gerenciamento dos Investimentos (Capex): a execução do Capex tem governança específica, sendo 
gerenciado por meio de diversos KPIs. São monitorados, por exemplo, custo e prazo de execução por km 
de rede incremental, permitindo uma execução diferenciada, trazendo ainda mais visibilidade e 
previsibilidade quanto à rentabilidade do capital alocado, cumprimento das obrigações contratuais, 
adequada gestão de custos e produtividade. 

Principais Stakeholders 

O Projeto foi estruturado pelo BNDES e possui como principais contrapartes comerciais: 

(i) Seu acionista direto, BRK Ambiental, detentora de 100% do seu capital social;  
(ii) O Estado de Alagoas, no papel de Poder Concedente, através do Contrato de Concessão; 
(iii) Seus clientes (usuários do serviço de prestação de água e esgoto), moradores dos 

municípios da área de cobertura do Projeto;  
(iv) Seus fornecedores; 
(v) Seus financiadores, entre eles, investidores do mercado de capitais, por meio da 1ª 

emissão de debêntures não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 
Companhia; 

(vi) Para regulação e fiscalização, a Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
Alagoas (ARSAL), responsável pelos processos de reajustes tarifários; 

(vii) No âmbito do contrato de interdependência, a CASAL, empresa de Saneamento 
Estadual, responsável pela captação e o tratamento da água bruta em 10 dos 13 
municípios do estado. 
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Informações Financeiras Selecionadas 

 
Período de seis meses 

findo em 30 de junho de Exercício findo em 31 de dezembro 
(Em milhares de 

reais, exceto 
quando apresentado 

de outra forma) 2022 2021 2021(4) 2020(5) 
Receita Líquida de 
Serviços ..................  307.076 15.785 317.873 4.032 

Receita Líquida de 
Serviços (excluindo 
receita de construção) 
(1) ..............................  196.451 N/A 171.055 N/A 

Prejuízo ....................  (24.514) (43.186) (60.936) (1.354) 
EBITDA (2) .................  18.761 (19.165) 4.713 (55) 
Margem EBITDA (3) ..  9,5% N/A 2,8% N/A 
 
(1) Refere-se à receita líquida de serviços subtraída da receita de construção. A receita de construção é apurada pela aplicação de margem de 

lucro estimada sobre custos de construção, de acordo com o ICPC01 (R1) / IFRIC12 – Contratos de Concessão. A receita líquida de serviços 
(excluindo receita de construção) não é uma medida definida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas Normas Internacionais 
de Relatório Financeiro - IFRS, emitidas pelo IASB, não possui um significado padrão e, desta forma, outras sociedades podem calcular tal 
medida de maneira distinta ao calculado pela Companhia fazendo com que medidas divulgadas pela Companhia possam não ser 
comparáveis com medidas semelhantes divulgadas por outras sociedades. Para a reconciliação da receita líquida de serviços para a receita 
líquida de serviços (excluindo receita de construção), vide item 3.2 do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto. 

(2) O EBITDA é uma medida não contábil divulgada pela Companhia em consonância com a Resolução CVM 156, conciliada com as demonstrações 
financeiras e informações financeiras intermediárias condensadas, e consiste no prejuízo do período/exercício ajustado pelo resultado financeiro 
líquido, pelo imposto de renda e contribuição social (correntes e diferidos) e pela depreciação e amortização. O EBITDA não é uma medida de 
lucratividade, desempenho financeiro ou liquidez definida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas IFRS, emitidas pelo IASB e, 
desta forma, não deve ser considerado isoladamente e/ou alternativa ou substituto do lucro líquido (prejuízo), do resultado operacional, dos 
fluxos de caixa, nem como indicador de liquidez, capacidade de pagamento da dívida e/ou base para a distribuição de dividendos. Para a 
reconciliação do prejuízo para o EBITDA, vide item 3.2 do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto. 

(3) A Margem EBITDA é calculada pelo EBITDA dividido pela receita líquida de serviços (excluindo receita de construção). A Margem EBITDA não é 
uma medida de lucratividade, desempenho financeiro ou liquidez definida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas IFRS, emitidas 
pelo IASB, não possui um significado padrão e, desta forma, outras sociedades podem calcular tal medida de maneira distinta ao calculado pela 
Companhia fazendo com que medidas divulgadas pela Companhia possam não ser comparáveis com medidas semelhantes divulgados divulgadas 
por outras sociedades. Para o cálculo da Margem EBITDA, vide item 3.2 do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto. 

(4) No exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, a Companhia tinha apenas 6 meses de operação dado que a Companhia iniciou 
oficialmente suas operações, em 9 dos 13 municípios, apenas em 1º de julho de 2021, sendo que em 1º de setembro de 2021 iniciou suas 
operações nos 4 municípios restantes. 

(5) Refere-se ao período de 21 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, ou seja, data de constituição da Companhia até a data-base, 
sendo que a Companhia manteve neste período apenas 14 dias de operação assistida. 

 

 Em 30 de junho de Em 31 de dezembro 
(Em milhares de reais, 

exceto quando 
apresentado de outra 

forma) 2022 2021 2020 
Dívida Bruta (1) ................  1.823.028 1.810.388 1.778.924 
Dívida Líquida (2) ..............  1.810.138 1.800.360 482.557 
Dívida Bruta de Curto 
Prazo (circulante).............  1,5% 1,2% 0,2% 
Dívida Bruta de Longo 
Prazo (não circulante) .......  98,5% 98,8% 99,8% 
Patrimônio Líquido ...........  511.242 416.056 148.647 
 
(1) A Dívida Bruta é uma medida não contábil calculada pela Companhia e consiste no somatório do passivo de arrendamento (circulante e não 

circulante) e debêntures (circulante e não circulante). A Dívida Bruta não é uma medida de desempenho financeiro, liquidez ou 
endividamento definida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil e nem pelas IFRS, emitidas pelo IASB, não possui um significado padrão 
e, desta forma, outras sociedades podem calcular tal medida de maneira distinta ao calculado pela Companhia fazendo com que medidas 
divulgadas pela Companhia possam não ser comparáveis com medidas semelhantes divulgadas por outras sociedades. Para a reconciliação 
da Dívida Bruta, vide item 3.2 do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto. 

(2) A Dívida Líquida é uma medida não contábil calculada pela Companhia e consiste no somatório do passivo de arrendamento (circulante e 
não circulante) e debêntures (circulante e não circulante) deduzido do somatório do caixa e equivalentes de caixa e fundos restritos. A 
Dívida Líquida não é uma medida de desempenho financeiro, liquidez ou endividamento definida pelas práticas contábeis adotadas no Brasil 
e nem pelas IFRS, emitidas pelo IASB, não possui um significado padrão e, desta forma, outras sociedades podem calcular tal medida de 
maneira distinta ao calculado pela Companhia fazendo com que medidas divulgadas pela Companhia possam não ser comparáveis com 
medidas semelhantes divulgadas por outras sociedades. Para a reconciliação da Dívida Bruta, vide item 3.2 do Formulário de Referência, 
anexo a este Prospecto. 
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Nossos Pontos Fortes  

Resiliência do Setor 

O setor de saneamento provou-se ser bastante resiliente, sem impacto adverso em demanda, 
inclusive durante a pandemia da Covid-19. 

Os contratos de longo prazo, somados à gestão de ativos de qualidade e aliados à disciplina 
financeira praticada e já comprovada pela BRK Ambiental, promovem previsibilidade, resiliência 
e crescente geração de caixa. 

Crescimento sustentável, com medidas Ambiental, Social e Governança (Environmental, 
Social and Governance – “ESG”) são inerentes a nossas operações 

A BRK Ambiental, controladora da Companhia, é uma companhia com um modelo de negócio 
resiliente com crescimento sustentável e centrado nos impactos sociais, ambientais e de 
governança. A sua atuação impacta diretamente 10 dos 17 Objetivos para o Desenvolvimento 
Sustentável (“ODSs”) da ONU. A trajetória ESG da BRK Ambiental teve início em 2017 e vem 
evoluindo de maneira constante, atingindo os seguintes marcos neste período2: 

 

A estratégia corporativa ESG possui metas claras e ambiciosas que são supervisadas pelo Comitê 
de ESG e Inovação. Tais metas visam alcançar objetivos para promover a redução dos impactos 
ambientais e sociais relacionados a nossa operação. Há o comprometimento em zerar as 
emissões líquidas de gases causadores do efeito estufa até 2040. Em sintonia com o ODS 6 
(Água e saneamento), nos comprometemos em alcançar o nível de 25% das perdas de água até 
2030. As iniciativas voltadas para promoção das energias renováveis (ODS 13- Ação contra a 
mudança global do clima) nas nossas operações nos levarão dos atuais 54% de consumo de 
eletricidade renovável, em 2021, para 70% em 2030.  

No âmbito social, merecem destaque as metas e iniciativas para promover uma companhia ainda 
mais diversa, em sintonia com o ODS 5 – Igualdade de Gênero. Foi adotada a meta de 40% de 
mulheres em posições de liderança até 2024 e 40% de autodeclarados pretos ou pardos também 
em posições de liderança até 2025. 

Em 2021, a governança corporativa da BRK Ambiental recebeu o “Selo Pró Ética”, o qual é 
concedido às empresas que são reconhecidas pela adoção de boas práticas em seu programa de 
Compliance, bem como a “Certificação ISO 37.001”, que atesta nosso programa anticorrupção. 

A BRK Ambiental adota as melhores práticas de governança corporativa para a gestão das suas 
controladas, das quais podemos destacar a existência dos Comitês de Pessoas e Organização, 
Financeiro e de Investimentos, bem como de um “Código de Ética” formal e de um canal de 
denúncias confidencial, com ação disciplinada para garantir a eficiência na alocação de capital e 
o bom desenvolvimento das operações. Além disso, possui comissões de Ética, Diversidade e 

 

2 Legenda: “UNGC”: United Nations Global Compact; “UN WEPs”: Women's Empowerment Principles; “GRI”: Global 
Reporting Initiative; “SASB”: Sustainability Accounting Standards Board; “TCFD”: Task Force on climate related financial 
disclosures; e “SBTI”: Science based targets initiative. 
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Inclusão e Riscos e Gestão de Crises, que buscam apoiar nossas operações. A RMM, por sua vez, 
possui diretores que possuem em média 15 anos de experiência no setor de saneamento. 

Além disso, de forma a garantir maior confiabilidade às demonstrações financeiras da BRK 
Ambiental e suas controladas, a BRK Ambiental passou a executar em 2017 um programa de 
desenho e implementação de controles internos sobre relatórios financeiros, baseado nos 
requerimentos da Seção 404 da Lei Norte-Americana Sarbanes-Oxley, que se aplica no contexto 
do acionista controlador da BRK Ambiental, visando prevenir, detectar e corrigir qualquer potencial 
desconformidade relacionada às informações financeiras da Companhia. Em 2018, o Programa 
SOX da BRK foi certificado, passando a ser integrado à rotina operacional da Companhia. 

Compliance  

A BRK Ambiental e suas controladas estão comprometidas em realizar todas as suas atividades 
com integridade e com os mais altos padrões éticos e de transparência. Manter a boa reputação 
de nossos negócios é vital à garantia da perenidade da Companhia. Por esse motivo, nos 
pautamos por um conjunto de valores que, entre outros propósitos, nos orienta a construir todos 
os nossos relacionamentos com base na integridade e no total cumprimento de todas as 
legislações e regulamentações aplicáveis, localmente e globalmente. Logo, é fundamental que a 
postura de tolerância zero da Companhia quanto a atos de corrupção, discriminação, assédio e 
comportamentos antiéticos seja amplamente conhecida. 

Consideramos o Compliance como uma responsabilidade de todos os funcionários, 
independentemente de suas posições e funções. Temos o compromisso de implementar sistemas 
e estruturas apropriadas para fornecer suporte, aconselhamento e orientação necessários para 
garantir que requisitos éticos e regulatórios sejam identificados e atendidos. 

Com isso em vista, estabelecemos em nossa governança corporativa a adoção de um Programa de 
Compliance alinhado às melhores práticas de mercado nacionais e internacionais, que determina 
as diretrizes que devem orientar as relações internas e externas de todos os funcionários, 
administradores, diretores, conselheiros e acionistas. 

O Programa de Compliance busca assegurar que funcionários e terceiros com quem ela se relaciona 
observem os requisitos não apenas das leis antissuborno e anticorrupção, bem como as diretrizes de 
sua política a respeito do tema, de forma a garantir que durante a condução dos negócios e 
atividades sejam adotados os mais elevados padrões de integridade, legalidade e transparência. 

Temos um Canal de Denúncias disponível a todos os funcionários e terceiros com os quais nos 
relacionamos, encorajando os mesmos a reportarem suspeitas ou práticas de atos antiéticos, 
ilegais ou inseguros. BRK Ambiental e suas controladas contam também com um Comitê de Ética 
e Integridade que tem como principal objetivo garantir a disseminação dos princípios e valores 
contidos no Código de Ética, promovendo seu cumprimento, difundindo a cultura de Compliance 
e de mitigação de riscos, e a prevenção da corrupção e da lavagem de dinheiro.  

No decorrer de 2021, 100% dos funcionários que desempenham funções administrativas 
participaram dos Treinamentos Anuais de Integridade, que incluíram capacitação sobre o Programa 
e Política Antissuborno e Anticorrupção, Código de Conduta Ética Profissional, Sistema de Gestão 
Antissuborno e os principais instrumentos normativos que compõem o Programa de Compliance. 

Em relação aos funcionários que desempenham atividades operacionais, devido à continuidade 
da pandemia da COVID-19, substituímos os Treinamentos Anuais Presenciais por reforço nas 
ações de comunicação, que incluíram a campanha institucional “O Certo Transforma” e a entrega 
de revistas em quadrinhos que apresentavam, de forma lúdica, situações do dia a dia e o 
comportamento esperado de nossos funcionários. 

Desde 2018, a BRK Ambiental é signatária do Pacto Global da ONU, membro do conselho no Brasil 
(Rede Brasileira do Pacto Global), e também signatária dos princípios de empoderamento feminino 
(WEPs) da ONU Mulheres e usa suas diretrizes para nortear o programa de equidade de gênero. 
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Em 2021, a BRK Ambiental recebeu o reconhecimento do selo Pró-Ética, uma iniciativa da 
Controladoria Geral da União e do Instituto Ethos com o objetivo de reconhecer publicamente os 
esforços das empresas que se mostram verdadeiramente comprometidas com a prevenção e o 
combate à corrupção e outros tipos de fraudes. A BRK Ambiental e suas controladas também 
receberam a certificação ISO 37.001, que trata sobre o Sistema de Gestão Antissuborno – 
SGAS, reforçando a efetividade do seu Programa de Compliance e das práticas antissuborno e 
anticorrupção adotadas. 

Gestão comercial  

A Companhia contará com intensivo investimento nos primeiros 7 anos, para atendimento das 
metas de universalização dos serviços. Com isso novos clientes serão conectados, o que é fonte 
de receita recorrente futura. É nesta fase que também se iniciam os ganhos de eficiência 
operacional que alavancam as margens. 

Além da revisão cadastral de nossos clientes, onde serão atualizadas suas categorias de consumo, 
a geração de caixa também será impactada pelas ações comerciais, como: 

• A identificação de clientes que até então recebiam o serviço, mas não eram cobrados; 
• Ações de combate a fraudes. 

Time de gestão com ampla experiência 

A equipe de gestão é composta por profissionais experientes, com desempenho comprovado em 
outros ativos controlados pela BRK Ambiental 

Diretor Presidente: Fernando Mangabeira, Engenheiro mecânico, pós-graduado, MBA. Com mais 
de 40 anos de experiência, sendo 21 anos dedicados ao saneamento. Na BRK, atuou em (i) 
Limeira, primeira concessão privada do Brasil, concedida em 1995 e referência nacional pelos 
seus índices de perdas, (ii) BRK RMR, maior PPP de esgotamento Sanitário do Brasil, servindo 4 
milhões de pessoas em 15 municípios na região metropolitana do Recife, onde foi responsável 
pela mobilização em 2013, e (iii) Regional SP, onde foi responsável por 6 concessões no interior 
de São Paulo. 

Diretor Financeiro e Administrativo: Otávio Junqueira, Economista, pós-graduado, MBA, mais de 
25 anos de experiência, sendo mais de 12 anos dedicados ao saneamento. Na BRK, atuou em (i) 
Jaguaribe, 1ª PPP do Estado da Bahia, (ii) Goiás, uma subdelegação com a Saneago (Companhia 
Saneamento de Goiás), onde foi por 5 anos o Gestor Administrativo Financeiro da operação que 
serve 4 municípios e cerca de 1 milhão de habitantes, (iii) Maranhão, concessão de água e 
esgoto nos municípios de São José do Ribamar e Paço do Lumiar, que servem 415k habitantes 
onde foi Gestor Administrativo Financeiro por 01 ano, e (iv) BRK RMR, por 2,5 anos foi o Gestor 
Administrativo Financeiro da PPP que serve 15 municípios e 3,9 milhões de habitantes. 

Diretor de Operações: Herbert Dantas, Engenheiro civil, MBA, com mais de 14 anos de 
experiência, sendo 10 anos dedicados ao saneamento. Atuou como Diretor de contrato da 
Unidade de Uruguaina, concessão plena servindo 125k habitantes, por 02 anos. Herbert faz 
parte do pool de talentos da Companhia e vinha sendo preparado para novos desafios. Sua 
promoção para diretor de operações na mobilização para Maceió, assim como a transferência de 
outros profissionais principalmente para os cargos de liderança de RMM, permitiram que outros 
talentos também assumissem novos desafios nas diversas operações da BRK. 

Tarifa Média com reajuste por fórmula paramétrica 

O contrato de concessão prevê reajuste tarifário com base em fórmula paramétrica composta por: 
(i) mão de obra (FGV), (ii) energia elétrica, (iii) IPA produtos químicos, (iv) preço da água de 
CASAL e (v) INCC, onde o peso dos índices varia de acordo com o ano de contrato, garantindo 
hedge inflacionário e equilíbrio ao longo da Concessão. O 1º reajuste ocorreu em set/21. 
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Ganhos de Escala 

A concessão de RMM conta com ganhos de escala operacional devido à densidade demográfica 
da região, com destaque para Maceió, que possui densidade acima da mediana das capitais 
brasileiras e cidades como Goiânia e São Luís. 

Nossos Pontos Fracos, Obstáculos e Ameaças 

Os pontos fracos, obstáculos e ameaças aos nossos negócios e condição financeira estão 
relacionados à concretização de um ou mais cenários adversos contemplados em nossos fatores 
de risco, ocorrendo de maneira combinada. Para mais informações veja os itens “4.1 Fatores de 
Risco” e “4.2 Riscos de Mercado” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto. 

Nossa Estratégia 

Crescimento orgânico por meio de turn around  

Nossa estratégia consiste em realizar o turn around, passando pelas diversas fases, desde a 
contração do financiamento, execução dos investimentos e implementação de iniciativas de 
eficiência comerciais e operacionais, levando ao aumento de receita e redução de custos. 
Atingimos assim a maturidade da Companhia garantindo a distribuição de dividendos regulares, 
as margens operacionais previstas e redução do nível de endividamento.  

O racional estratégico do projeto está baseado em alavancas de valor que garantirão 
rentabilidade de longo prazo, conforme abaixo: 

Alavancas de Valor 

Durante os 6 primeiros meses de operação foram confirmadas as premissas assumidas na 
proposta: (i) Gestão Comercial por meio da otimização de receita através de programa de 
hidrometração, atualização da base de dados de clientes e redução de fraudes; (ii) 
Gerenciamento de Inadimplência através de segmentação com uso de Inteligência Artificial 
(“IA”), Machine Learning e ferramentas digitais de cobrança; (iii) Programas de Redução de 
Perdas de água, que tem como objetivo atingir o índice de 25% e (iv) Eficiência de Capex com 
disciplina na alocação de capital. 

Gestão Comercial:  

• Substituição de hidrômetros: Companhia identificou quantidade significativa de hidrômetros 
que serão incluídos em programa de substituição acelerada. 

• Redução de Fraude: com base nas suas operações, a Companhia desenvolveu uma forma 
rápida de identificar e corrigir fraudes, impulsionando as economias e aumentando o m³ 
medido. 

• Atualização da Base de Cadastro Comercial: A Companhia tem ampla experiência com a 
atualização da base de cadastro comercial que representa o aumento das economias 
faturadas e tarifa média. 

Inadimplência: A Companhia iniciou a implementação de diversas medidas para reduzir a taxa 
de inadimplência, seguindo as diretrizes do programa de redução de inadimplência corporativo: 

• Ações de segmentação de clientes e ações de cobrança 
• Análise de dados e machine learning 
• Canais digitais de clientes e ferramentas de pagamento online 
• Feiras de negociação de dívidas 
• Medidas de cobrança judicial 
A BRK Ambiental possui um histórico comprovado de redução de inadimplência observada em 
outros ativos sob gestão: 
• Maranhão: redução da inadimplência de 57% para 15% em 5 anos 
• RJ (AP5): redução da inadimplência de 54% para 19% em 7 anos 
• Sumaré: redução da inadimplência de 24% para 3% em 5 anos 
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Programa de Redução de Perdas de Água: A BRK Ambiental tem histórico robusto e vasta 
experiência de redução de perdas de água em suas operações. Nesse sentido, as principais 
ações a serem implementadas na BRK RMM se baseiam em: 

• Atualização do registro da base de consumidores 
• Criação da área de medição distrital 
• Válvulas redutoras de pressão 
• Renovação do campo de hidrômetros 
• Pesquisa de gerenciamento de vazamentos 

A experiência da BRK na redução do índice de perdas pode ser observada em alguns de seus 
ativos sob gestão: 

• Cachoeiro: redução de perdas de 50% para 38% em 10 anos, registrando atualmente um 
índice de 25% 

• Limeira: redução de perdas de 45% para 28% em 3 anos, registrando atualmente um índice 
de 16% 

Gestão de Capex: Otimização do Programa de Investimentos para geração de receita adicional 

• Priorização do Capex de acordo com retornos de investimentos para setores de água e 
bacias de efluentes 

• Programas antifraude e substituição de medidores para aumento de receita 
• Aceleração do programa de perdas de água para reduzir gastos com compra de água e 

atingir metas contratuais 

Eventuais concorrentes no mercado de atuação da Companhia 

Tendo em vista que a Companhia é uma prestadora de serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, tendo vencido leilão promovido pelo Estado de Alagoas, a 
Companhia não possui concorrentes nas localidades em que atua, visto que a prestação dos 
serviços de saneamento é um monopólio natural. 

Atual Estrutura Societária 

A atual estrutura societária da Companhia é a seguinte: 

 

Os investidores devem ler os itens “15.4. Organograma dos acionistas e do grupo econômico” do 
Formulário de Referência, anexo a este Prospecto. 

A BRK Ambiental é a acionista controladora da Companhia na data deste Prospecto, não havendo 
alteração desse cenário com a conclusão da Oferta.  
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Informações Adicionais 

A sede da Companhia está localizada na Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, na Avenida 
Fernandes Lima, nº 679, Farol, CEP 57.055-000. O conselho de administração e a diretoria da 
Companhia exercem suas funções na sede da Companhia. O diretor de relações com investidores 
da Companhia pode ser contatado por (i) telefone +55 (82) 3142-1120; e (ii) e-mail 
ribrkrmm@brkambiental.com.br. O website da Companhia é ri.brkambiental.com.br. As 
informações fornecidas no website da Companhia não constituem parte deste Prospecto e não 
são incorporadas por referência ao este.  

Principais Fatores De Risco Relativos À Companhia 

Abaixo estão listados os cinco principais fatores de risco que nos afetam, nos termos do artigo 
40, parágrafo 3º, inciso IV da Instrução CVM 400. Para informações sobre os fatores de risco a 
que a Companhia está exposta, veja as seções “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Debêntures” e “Fatores de Riscos Relacionados à Emissora e ao Ambiente Macroeconômico” nas 
páginas 111 e 112 deste Prospecto, e a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, 
anexo a este Prospecto. 

O contrato de concessão da Companhia está sujeito à rescisão antecipada unilateral 
pelo Poder Concedente nos termos da legislação aplicável. Os pagamentos de 
indenização a receber em alguns desses casos podem ser menores do que o valor dos 
investimentos realizados pelos acionistas da Companhia, ou podem ser pagos por um 
período prolongado, afetando adversamente os negócios, condição financeira ou 
resultados operacionais da Companhia.  

A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário pela 
iniciativa privada é outorgada pelo Poder Público por meio de concessões. Nos termos da 
legislação aplicável, é facultada à administração pública a rescisão antecipada unilateral em caso 
de (i) relevante interesse de ordem pública, mediante lei autorizativa específica (encampação de 
serviços); ou (ii) descumprimento sistemático de obrigações contratuais da concessionária, 
devidamente precedida da verificação da inadimplência da concessionária em processo 
administrativo, assegurado o direto da ampla defesa (declaração de caducidade).  

Na hipótese de decidir pela encampação ou declarar a caducidade do contrato de concessão, o 
Poder Público tem dever de indenizar a concessionária pelo menos pelos investimentos 
vinculados aos bens reversíveis ainda não depreciados ou amortizados, nos termos da legislação 
atual e do contrato. 

No caso da encampação, tal indenização deverá ser prévia à retomada do serviço pelo Poder 
Concedente. Nos casos de caducidade, o pagamento da indenização resultante pode ser menor 
do que o valor dos investimentos que o prestador de serviço de saneamento realizou, em razão 
da dedução de multas ou penalidades aplicáveis. 

O pagamento de indenização pode não ocorrer de maneira voluntária, levando potencialmente a 
controvérsias em sede de arbitragem. No caso de uma disputa, existe o risco de a decisão 
considerar a indenização indevida ou defini-la em um valor menor do que os investimentos já 
realizados. Em caso de procedência da arbitragem, a cobrança efetiva do crédito por parte da 
concessionária pode se sujeitar ao regime de precatórios e, nesse caso, não é possível prever 
quando a Companhia receberá tal crédito, dada a morosidade de tais regimes. O período de 
execução de precatório varia de acordo com o valor do crédito, a situação fiscal do município 
envolvido e a própria eficiência do Poder Judiciário local.  

A Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (“Lei de Saneamento Básico”), e a Lei nº 
8.987/95 preveem que, no caso de rescisão antecipada da concessão, o prestador dos serviços 
de saneamento deve realizar uma avaliação dos ativos relacionados aos serviços prestados, a 
fim de calcular a parcela não remunerada dos seus investimentos, para fins de avaliação de 
qualquer valor de indenização que seriam devidos à Companhia, o que pode envolver inclusive o 
pleito de lucros cessantes. 
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A Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020 (“Novo Marco Legal do Saneamento Básico”) atribui à 
Agência Nacional de Água (“ANA”) a competência para editar normas de referência para o setor 
de saneamento, inclusive com relação aos padrões de referência na metodologia de cálculo de 
indenizações por investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados no caso de 
rescisão antecipada dos contratos. Apesar da competência atribuída à ANA pelo Novo Marco 
Legal do Saneamento Básico, a Agência ainda não editou todas as normas de referência 
previstas na legislação, incluindo a norma de referência sobre a indenização de ativos. Assim, a 
ANA poderá futuramente editar normas que prejudiquem a Companhia ou dificultem o 
recebimento de indenizações. 

A lei prevê, ainda, que a transferência de serviços de um prestador a outro estará condicionada 
à indenização dos investimentos vinculados a ativos reversíveis ainda não amortizados ou 
depreciados, de acordo com a Lei nº 8.987/1995, que podem incluir lucros cessantes, a 
depender dos termos de cada contrato. Nesses casos, a lei estabeleceu a possibilidade de o 
titular dos serviços transferir a obrigação do pagamento da respectiva indenização ao prestador 
que irá assumir o serviço. Não é possível garantir, entretanto, que essa regra será utilizada em 
futuras licitações.  

Uma decisão definitiva que determine a rescisão antecipada do contrato de concessão da 
Companhia poderia resultar em interrupção de atividades e, após o período de transição da 
prestação dos serviços para o ente competente, poderia ocorrer uma redução da receita 
operacional líquida da Companhia, o que poderia afetar negativamente a sua receita operacional 
se relacionada a casos de contratos relevantes. Se o Poder Concedente extinguir o contrato de 
concessão da Companhia em caso de inadimplemento, o valor pode ser reduzido, pela imposição 
de multas ou outras penalidades. Adicionalmente, a extinção antecipada da concessão da 
Companhia não a desobrigará em relação à responsabilidade pelos danos e prejuízos causados a 
terceiros em decorrência da prestação do serviço concedido, observados os prazos legais de 
prescrição e decadência aplicáveis e poderá também não desobrigar a Companhia em relação 
aos direitos e obrigações assumidas perante credores. 

Assim, no exercício dos direitos de rescisão unilateral do contrato de concessão ou a resolução 
insatisfatória das indenizações, a Companhia poderá sofrer um efeito adverso relevante nos seus 
negócios, atividades e resultados. 

As tarifas cobradas pela Companhia poderão não sofrer reajustes ou esses reajustes 
poderão não ser suficientes para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de concessão, o que poderá afetá-las adversamente.  

Para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão, o contrato de 
concessão celebrado pela Companhia com o Poder Concedente estabelece a aplicação de 
reajustes periódicos das tarifas, atrelados a índices de inflação, bem como a possibilidade de se 
proceder a revisões ordinárias (a cada quatro anos) e extraordinárias do contrato. 

Os reajustes sujeitam-se à homologação da agência reguladora. Nos termos do contrato, a 
agência somente poderá deixar de homologar o reajuste em caso de erro matemático do cálculo 
feito pela Companhia. A não homologação, por qualquer outro motivo poderá ensejar a 
necessidade de instauração de processo arbitral para sua aplicação. Nesses casos, até que seja 
concedida decisão arbitral que reconheça o direito da Companhia em aplicar o reajuste, sua 
aplicação ficará suspensa, impactando o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

No que se refere às revisões, tais procedimentos se destinam a reestabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro original do contrato, sempre que esse equilíbrio é afetado pela 
materialização de um risco contratualmente alocado a outra parte. Em regra, o 
reestabelecimento do equilíbrio pode ocorrer pelos mecanismos previstos na legislação, quais 
sejam reajuste de tarifas, ajustes nos investimentos esperados e extensões de prazo de 
concessão, entre outros, incluindo a combinação dos mecanismos de compensação acima. Há a 
possibilidade de a agência reguladora, após receber todos os fundamentos do pleito de 
reequilíbrio econômico-financeiro ou da revisão tarifária, por qualquer motivo, não aprovar, 
demorar para aprovar ou mesmo aprovar o referido reequilíbrio ou revisão tarifária em 
patamares inferiores aos esperados pela Companhia, inclusive reduzindo as tarifas aplicáveis, 



 

29 

podendo causar um efeito adverso relevante nos negócios e resultado da operação. Ainda, 
mesmo com eventual aprovação, o fluxo de caixa da Companhia pode não aumentar da forma 
esperada, impactando adversamente os negócios da Companhia. 

A Companhia pode não conseguir implementar totalmente sua estratégia de negócios. 

A Companhia depende de uma série de fatores para a implementação das principais iniciativas 
para seu crescimento, que fazem parte de sua estratégia, dentre os quais sua capacidade de: 

• atingir taxas sustentáveis de crescimento e rentabilidade em seus mercados; 
• desenvolver com êxito novos conceitos de serviços e pesquisas, identificar novas 

tecnologias; e 
• investir na eficiência operacional a partir da plataforma de infraestrutura já instalada. 

A Companhia não pode assegurar que quaisquer destes objetivos serão realizados, nem que 
serão realizados com êxito e por completo. Assim, qualquer impacto no desenvolvimento de 
suas atividades poderá afetar sua estratégia de negócios e, consequentemente, causar um efeito 
adverso nas atividades, situação financeira e resultados operacionais da Companhia. 

Junto a isso, outros fatores externos também podem impactar o sucesso da Companhia na 
execução da sua estratégia de negócios, tais como: 

• dificuldade em manter, renovar ou obter autorizações governamentais que permitam 
tempestivamente os projetos de expansão da Companhia; 

• indisponibilidade de insumos e equipamentos para execução da estratégia de expansão 
da Companhia; 

• restrições durante as fases de planejamento e execução de obras, tais como paralisações, 
atrasos de fornecedores ou terceiros contratados, condições geológicas ou meteorológicas 
imprevistas, incertezas políticas e ambientais; 

• restrições enfrentadas por terceiros que possam impactar no desenvolvimento e/ou 
operação dos negócios da Companhia; 

• restrições ambientais, regulatórias ou alterações na legislação que resultem na criação de 
novos requisitos a serem atendidos e consequentemente custos adicionais à Companhia e 
seus projetos; 

• custos excedentes não previstos na operação e construção dos projetos da Companhia; 
• alterações e/ou restrições ambientais ou regulatórias não previstas anteriormente, que podem 

acarretar a necessidade de adoção de medidas alternativas com valores representativos; 
• problemas de segurança e engenharia não previstos; e 
• indisponibilidade de fontes de financiamentos adequados à estratégia da Companhia. 

A Companhia pode não conseguir atingir a expansão e/ou rentabilidade esperados compatível 
com seus planos, podendo ser necessário tomar medidas que possam acarretar impactos 
adversos e consequentemente afetar seus resultados. 

A Companhia pode incorrer em custos significativos associados à coleta e tratamento 
de esgoto e ao tratamento e distribuição de água, bem como para reparação de danos 
ambientais, que poderão provocar impactos à imagem e reputação da Companhia. 

O tratamento de esgoto é considerado uma atividade potencialmente poluidora, pois envolve riscos 
associados à degradação do meio ambiente. Um transbordamento em uma estação elevatória ou 
vazamento de esgoto não tratado para propriedades circunvizinhas ou mesmo cursos d’água, poderá 
provocar danos à biodiversidade e impactos à imagem e reputação da Companhia, além da 
possibilidade de lavratura de autuações com imposição de multas e outras penalidades pelos órgãos 
ambientais fiscalizadores, tais como o embargo de atividades e cancelamento das licenças 
ambientais. Além disso, tais eventos poderão acarretar contaminação de mananciais de captação de 
água bruta, o que pode causar um aumento nos custos da Companhia destinados para tratamento 
de água, comprometendo, inclusive, a captação de água potável. 
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O lodo, subproduto dos tratamentos de água e esgoto, é potencialmente poluente quando não 
tratado e disposto adequadamente e, por esta razão, é obrigatório que procedamos com sua 
devida disposição final, a qual, normalmente, é a destinação a aterros sanitários controlados, 
devidamente licenciados. Em alguns casos, estes aterros não estão localizados no mesmo 
município em que se encontra a concessão, sendo necessário transportá-lo para municípios 
próximos onde haja esse tipo de aterro, aumentando o risco do transporte desse material 
contaminado. Caso haja descontinuidade da prestação de serviços por esses aterros sanitários, 
outras opções terão que ser estudadas, o que poderá implicar em aumento de custos 
operacionais da Companhia. A Companhia é solidariamente responsável pela disposição final 
inadequada de resíduos decorrentes de suas atividades.  

A ocorrência de um ou mais fatores acima poderá causar um efeito prejudicial relevante nos 
negócios, reputação e resultados da Companhia, bem como impacto à sua imagem e reputação, em 
decorrência de possível contaminação de solo e/ou água subterrânea de suas unidades operacionais. 

Decisões desfavoráveis ou desdobramentos de investigações em processos 
administrativos, judiciais ou arbitrais podem ter um efeito adverso relevante para a 
Companhia.  

A Companhia é, e pode vir a ser, no futuro, parte em uma série de investigações, inquéritos, 
processos administrativos, judiciais ou arbitrais relacionados a questões cíveis, trabalhistas, 
administrativas, tributárias, regulatórias, ambientais, criminais, entre outras, envolvendo, entre 
outros, pedidos com valores monetários significativos ou que possam culminar, em última 
instância, na perda do direito de operar a concessão. Alguns dos processos administrativos, 
judiciais ou arbitrais dos quais a Companhia é parte, envolvem matérias e valores relevantes, 
que, caso decididos de maneira contrária aos seus interesses, poderão afetar negativa e 
materialmente os seus negócios, reputação e situação financeira.  

A Companhia não pode garantir que essas investigações, inquéritos e/ou processos judiciais 
serão decididos em seu favor. Ainda, não se pode garantir que as provisões constituídas, quando 
existentes, serão corretas e suficientes para todos os passivos eventualmente decorrentes 
destes processos administrativos, judiciais ou arbitrais. Caso ações que envolvam um valor 
substancial e em relação às quais a Companhia não tem nenhuma provisão ou provisão 
significativamente inferior ao montante da perda efetiva, sejam decididas, em definitivo, de 
forma desfavorável, a Companhia poderá sofrer um efeito adverso relevante sobre seus negócios 
e situação financeira. Para mais informações, vide itens 4.3 a 4.7 do Formulário de Referência, 
anexo a este Prospecto.  

Da mesma forma, os administradores e/ou os acionistas da Companhia são e podem vir a ser 
partes ou serem mencionados e/ou chamados a depor em investigações, inquéritos, processos 
administrativos, judiciais e arbitrais de natureza cíveis, trabalhistas, administrativas, tributárias, 
criminais, entre outras, cuja instauração e/ ou resultados podem afetá-los negativamente, 
especialmente caso sejam indiciados e/ou condenados e se forem processos de natureza 
criminal, eventualmente, impossibilitando o exercício de suas funções na Companhia.  

Adicionalmente, a Companhia pode figurar como investigada no âmbito de Comissões 
Parlamentares de Inquérito (“CPIs”) instauradas por câmaras municipais e assembleias legislativas 
dos municípios e estados em que prestam serviços, sendo possível, inclusive, que representantes 
da Companhia sejam convocados para prestar esclarecimentos. É possível, ainda, que o relatório 
emitido ao final da CPI seja remetido ao Ministério Público, Poder Concedente, agências 
reguladoras e/ou Tribunais de Contas, que, na esfera de suas competências, podem adotar 
medidas administrativas e judiciais, sejam cíveis e criminais, que podem impactar a Companhia e 
causar efeitos prejudiciais relevantes nos negócios e em seus resultados. 

A Companhia já firmou e pode vir a firmar Termos de Compromissos (“TC”) referentes ao 
cumprimento de obrigações ambientais no curso de investigações conduzidas pelo Ministério 
Público. O não cumprimento das obrigações acordadas no contexto de TCs firmados pela 
Companhia pode ensejar, dentre outras medidas, no desembolso de valores significativos para o 
pagamento de multas, o que pode afetar os negócios, resultados operacionais e imagem da 
Companhia. Além disso, a Companhia pode vir a celebrar novos TCs no futuro, que podem 
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vincular a Companhia a novas obrigações, cujo descumprimento poderá afetá-la adversamente. 
Para mais informações, vide item 4.7 do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto. 

Decisões contrárias aos interesses da Companhia e de seus administradores poderão causar um 
efeito adverso em sua reputação, negócios, situação financeira, na sua capacidade de contratação 
com o Poder Público, assim como na possibilidade de perda do direito de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios concedidos pelo Poder Público e o direito de participar de licitações, 
e, consequentemente, afetar material e adversamente sua condição financeira e resultados 
operacionais. Além disso, suas atividades, objeto de contratação com Poder Público, poderão ser 
questionadas e/ou anuladas, o que poderia afetar suas atividades e, consequentemente, afetar 
material e adversamente sua condição financeira e resultados operacionais. 

Além das provisões contábeis e de honorários advocatícios relacionados a processos, a Companhia 
pode ser compelida a realizar depósitos judiciais, oferecer garantias em tais processos, ou executar 
obrigações de fazer ou de não fazer, bem como ser condenada em valores acima das provisões, o 
que também poderá afetar adversamente sua liquidez e condição financeira. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O PRESENTE SUMÁRIO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O 
POTENCIAL INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR ANTES DE INVESTIR NAS 
DEBÊNTURES. O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E 
ATENTAMENTE TODO ESTE PROSPECTO, PRINCIPALMENTE AS INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS 
DEBÊNTURES”, A PARTIR DA PÁGINA 111 DESTE PROSPECTO, NO FORMULÁRIO 
DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, ESPECIALMENTE A SEÇÃO “4. FATORES DE 
RISCO”, E NAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESPECTIVAS NOTAS 
EXPLICATIVAS, PARA MELHOR COMPREENSÃO DAS ATIVIDADES DA EMISSORA 
E DA OFERTA, ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES. 

Agente Fiduciário PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com 
filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, 
cond. 101, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”) 

Para os fins do artigo 6º, §2º, da Resolução CVM 17 e com 
base no organograma da Emissora, o Agente Fiduciário 
declara que, na data deste Prospecto Definitivo, presta 
serviços de agente fiduciário e/ou agente de notas em 
outras emissões do grupo da Emissora e da Fiadora. 

Amortização 
Extraordinária 
Facultativa  

Enquanto não expressamente autorizada pela legislação e/ou 
regulamentação aplicáveis, as Debêntures não estarão 
sujeitas à amortização extraordinária pela Emissora. Caso 
venha a ser expressamente autorizada pela legislação e/ou 
regulamentação aplicáveis, as Debêntures poderão ser 
amortizadas extraordinariamente pela Emissora, observados 
os termos da referida legislação e/ou regulamentação 
aplicáveis e as condições estabelecidas na Escritura de 
Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). 

Aquisição Facultativa A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 
(dois) anos contados da Data de Emissão, nos termos do 
artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, 
parágrafo 1º, da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que 
venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei nº 
12.431, da regulamentação do CMN ou de normas posteriores 
que as alterem, substituam ou complementem, ou de outra 
legislação ou regulamentação aplicável, adquirir as 
Debêntures, condicionado ao aceite do Debenturista vendedor 
e desde que, conforme aplicável, observem o disposto no 
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nas 
regras estabelecidas na Resolução CVM 77, e nas demais 
regulamentações aplicáveis do CMN (“Aquisição Facultativa”). 

Caso (i) a Emissora deseje realizar a Aquisição 
Facultativa, e (ii) ainda não tenha sido comprovada a 
destinação da totalidade dos recursos decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a 
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Emissora deverá emitir um relatório, previamente à 
realização da Aquisição Facultativa, com um resumo a 
respeito da destinação dos recursos decorrentes das 
Debêntures desde a data de disponibilização do último 
Relatório de Monitoramento.  

As Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos da 
Escritura de Emissão poderão, a critério da Emissora e 
desde que observada a regulamentação aplicável em 
vigor, (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; 
ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência 
em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, 
farão jus à remuneração aplicável às demais Debêntures. 

Atualização Monetária 
das Debêntures 

O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme aplicável, será atualizado 
monetariamente pela variação do IPCA, apurado e divulgado 
pelo IBGE, desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) 
até a data do efetivo pagamento das Debêntures (exclusive) 
(“Atualização Monetária das Debêntures”), sendo o produto 
da Atualização Monetária das Debêntures incorporado ao 
Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme aplicável, das Debêntures. 

Para mais informações acerca da Atualização Monetária 
das Debêntures, veja a seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão e das Debêntures – Atualização Monetária das 
Debêntures”, na página 66 deste Prospecto. 

Aprovações Societárias A Escritura de Emissão foi celebrada com base nas 
deliberações da assembleia geral extraordinária da Emissora, 
realizada em 21 de julho de 2022 (“AGE 21/07/2022”), 
retificada e ratificada pelas deliberações da assembleia geral 
extraordinária da Emissora realizada em 09 de setembro de 
2022 (“AGE 09/09/2022” e, em conjunto com a AGE 
21/07/2022, a “AGE da Oferta”), nas quais foram deliberadas 
e aprovadas: (i) a Emissão e seus termos e condições, nos 
termos do artigo 59 da Lei das Sociedade por Ações; e a 
Oferta e seus termos e condições, nos termos da Lei do 
Mercado de Capitais, da Instrução CVM 400 e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis; (ii) a outorga, 
pela Emissora, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e 
a celebração dos Contratos de Garantia; (iii) a autorização à 
diretoria da Emissora a realizar todos atos necessários para a 
efetivação das deliberações aprovadas na AGE da Oferta, 
incluindo a formalização da contratação do Agente Fiduciário, 
dos Coordenadores, do Banco Depositário, do Escriturador, 
do Banco Liquidante, do Formador de Mercado e dos 
assessores legais; e (iv) a ratificação de todos os atos 
praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da 
Emissão e da Oferta. 
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A outorga, pela Fiadora, da Fiança e da Alienação Fiduciária 
de Ações, bem como a celebração, pela Fiadora, da Escritura 
de Emissão e do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, e 
a assunção das demais obrigações previstas na Escritura de 
Emissão e nos demais Documentos da Oferta, entre outras 
matérias, foram aprovadas com base nas deliberações da 
reunião do conselho de administração da Fiadora, realizada 
em 10 de março de 2022 (“RCA da Fiadora” e, em conjunto 
com a AGE da Oferta, as “Aprovações Societárias”). 

As cópias das atas das Aprovações Societárias encontram-se 
anexas a este Prospecto na forma do Anexo C. 

Banco Liquidante Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04. 

Escriturador Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, 
bairro Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 61.194.353/0001-64. 

Caracterização como 
Debêntures 
Sustentáveis e Azuis 

As Debêntures serão caracterizadas como “debêntures 
sustentáveis e azuis” com base no compromisso da 
Emissora em destinar os recursos a serem captados nesta 
Emissão para projetos operados pela Emissora definidos 
no Framework de Finanças Sustentáveis (“Framework”) 
elaborado pela Emissora e disponível em 
https://www.ri.brkambiental.com.br/ e 
https://www.sustainalytics.com/corporatesolutions/sustai
nable-finance-and-lending/second-party-opinions, o qual 
foi devidamente verificado consultoria especializada 
(“Consultoria Especializada”), Sustainalytics, por meio de 
emissão de parecer de 2ª (segunda) opinião (“Parecer”), 
observando as Diretrizes Sustentáveis e as Diretrizes 
Azuis (“Projetos Elegíveis”).  

Para mais informações acerca da Caracterização como 
Debêntures Sustentáveis e Azuis, veja a seção 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures 
– Caracterização como Debêntures Sustentáveis e Azuis”, 
na página 73 deste Prospecto. 
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Classificação de Risco 
(Rating) 

Foi contratada a Agência de Classificação de Risco, a qual 
atribuiu o rating preliminar “AA-” para as Debêntures. 

A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer 
momento, ser substituída pela Emissora pelas agências 
Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda. ou Fitch Ratings, 
sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas, 
devendo a Emissora notificar o Agente Fiduciário sobre a 
referida substituição em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
contratação da nova Agência de Classificação de Risco.  

Para mais informações sobre a classificação de risco das 
Debêntures, veja a Súmula de Classificação de Risco, 
anexa a este Prospecto Definitivo, e a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – Eventual 
rebaixamento na classificação de risco atribuída às 
Debêntures e/ou à Emissora poderá dificultar a captação 
de recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de 
liquidez das Debêntures para negociação no mercado 
secundário e impacto negativo relevante na Emissora”, na 
página 118 deste Prospecto Definitivo. 

Código ISIN das 
Debêntures 

BRRMSADBS024 

Regime de Colocação  As Debêntures ofertadas foram objeto de oferta pública de 
distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, 
Instrução CVM 400 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de 
colocação para a totalidade das Debêntures, com a 
intermediação dos Coordenadores, nos termos Contrato de 
Distribuição, com a participação dos Participantes Especiais, 
observado o Plano de Distribuição, observado o procedimento 
previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400. 
A Oferta não contará com esforços de colocação no exterior. 

Para mais informações, veja a seção “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 
Características da Oferta – Regime de Colocação”, na 
página 87 deste Prospecto. 

Condição Suspensiva A eficácia das Garantias Reais estará sujeita, nos termos 
do artigo 125 do Código Civil, à liberação dos Ônus 
Existentes, que ocorrerá mediante (i) a liquidação integral 
das obrigações decorrentes da dívida existente contratada 
pela Emissora no âmbito do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da BRK Ambiental – Região Metropolitana de 
Maceió S.A.” celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o 
Agente Fiduciário, em 09 de dezembro de 2020, conforme 
aditado de tempos em tempos; e (ii) a emissão do termo 
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de liberação dos os ônus existentes sobre os bens e 
direitos objeto das Garantias Reais, conforme aplicável, 
constituídos no âmbito da Dívida Existente, nos termos dos 
Contratos de Garantia (“Condição Suspensiva”).  

Coordenador Líder O BTG Pactual. 

Coordenadores O Coordenador Líder, o Bradesco BBI, o Itaú BBA, o Banco 
Safra, o Santander, o UBS BB e a XP Investimentos. 

Critérios de Colocação 
da Oferta Institucional  

 

Caso as ordens de investimento e/ou os Pedidos de Reserva 
apresentados pelos Investidores Institucionais excedam o total 
de Debêntures remanescentes após o atendimento da Oferta 
Não Institucional, os Coordenadores darão prioridade aos 
Investidores Institucionais que, no entender dos Coordenadores, 
em comum acordo com a Emissora, melhor atendam os 
objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base 
diversificada de investidores, integrada por investidores com 
diferentes critérios de avaliação das perspectivas da Emissora e 
a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, bem 
como criem condições para o desenvolvimento do mercado local 
de títulos corporativos de renda fixa. 

Para mais informações sobre os critérios de colocação da 
Oferta Institucional, veja a seção “Informações Relativas 
à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Oferta – Critério de Colocação da Oferta Institucional” da 
página 97 deste Prospecto Definitivo. 

Critérios de Rateio da 
Oferta Não Institucional  

Como o total de Debêntures objeto dos Pedidos de 
Reserva de Investidores Não Institucionais válidos e 
admitidos foi inferior a 390.000 (trezentas e noventa mil) 
Debêntures, ou seja, 20% (vinte por cento) do Valor 
Total da Emissão, , foram integralmente atendidos todos 
os Pedidos de Reserva de Investidores Não Institucionais 
admitidos nos termos acima, e as Debêntures 
remanescentes foram destinadas aos Investidores 
Institucionais nos termos da Oferta Institucional. 

Para mais informações sobre os critérios de rateio da 
Oferta, veja a seção "Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – 
Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional" da página 
94 deste Prospecto. 

Cronograma Estimado 
das Etapas da Oferta 

Para informações acerca dos principais eventos e datas 
relacionados à Oferta, veja a seção “Cronograma Estimado 
das Etapas da Oferta” na página 57 deste Prospecto. 

Data de Emissão Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures foi o dia 15 (quinze) de outubro de 2022.  
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Data de Início da 
Negociação 

A data de início da negociação das Debêntures no Balcão 
B3 será o dia 09 de novembro de 2022.  

Data de Início da 
Rentabilidade 

Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade das Debêntures será a data da 1ª (primeira) 
integralização das Debêntures (“Data de Início da 
Rentabilidade”). 

Data de Liquidação A Data de Liquidação das Debêntures está prevista para 
ocorrer em 08 de novembro de 2022.  

Depósito para 
Distribuição das 
Debêntures 

As Debêntures foram depositadas para distribuição no 
mercado primário por meio do MDA, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3. 

Depósito para 
Negociação das 
Debêntures 

As Debêntures foram depositadas para negociação no 
mercado secundário por meio do CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

Destinação dos Recursos 
das Debêntures 

Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei nº 12.431, 
do Decreto 8.874, e da Resolução CMN 5.034, os recursos 
líquidos captados pela Emissora por meio das Debêntures, 
serão utilizados exclusivamente, até a liquidação integral 
das Debêntures, para o pagamento futuro e/ou reembolso 
de gastos, despesas, outorgas e/ou dívidas relacionados à 
implantação do Projeto de Investimento, desde que os 
gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso 
tenham ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e 
quatro) meses da data de encerramento da Oferta, 
conforme informações detalhadas na Escritura de Emissão 
e na seção “Destinação dos Recursos das Debêntures” na 
página 160 deste Prospecto.  

Direito de Preferência Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da 
Emissora na subscrição das Debêntures. 

Distribuição Parcial Não foi permitida a colocação parcial das Debêntures, 
tendo em vista que tais Debêntures ofertadas serão 
colocadas sob o regime de garantia firme de colocação. 

Emissora BRK AMBIENTAL – REGIÃO METROPOLITANA DE 
MACEIÓ S.A., sociedade por ações em processo de 
obtenção de registro de companhia aberta perante a 
CVM, com sede na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, 
na Avenida Fernandes Lima, nº 679, Farol, CEP 57.055-
000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 39.580.673/0001-01, 
com seus atos constitutivos registrados perante a 
JUCEAL, sob o NIRE 2730007027-9. 
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Enquadramento do 
Projeto como Prioritário 

As Debêntures contaram com o incentivo previsto no 
artigo 2º da Lei nº 12.431 e no Decreto n° 8.874, tendo 
em vista o enquadramento do Projeto de Investimento 
como prioritário pelo Ministério do Desenvolvimento 
Regional, por meio da Portaria de Enquadramento, cuja 
cópia está anexa ao presente Prospecto no Anexo K. 

Fiadora ou BRK 
Ambiental 

BRK AMBIENTAL PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por 
ações com registro de companhia aberta perante a CVM, 
categoria “B”, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
13° andar, Ala B, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 24.396.489/0001-20, com seus atos 
constitutivos registrados perante a JUCESP, sob o NIRE 
35.300.489.748 (“Fiadora”). 

Fiança Para assegurar o pagamento fiel, pontual e integral das 
Obrigações Garantidas, limitado até o Completion do Projeto, 
a Fiadora, nos termos da Escritura de Emissão, outorgou 
garantia fidejussória, na forma de fiança (“Fiança”), tendo se 
obrigado perante os Debenturistas como fiadora, principal 
pagadora e solidariamente responsável, nos termos dos 
artigos 818 e seguintes do Código Civil. 

Garantias Reais Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das 
Obrigações Garantidas, a Emissora e a Fiadora, conforme 
aplicável, constituirão em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, as seguintes 
garantias reais sob condição suspensiva: (i) mediante a 
implementação da Condição Suspensiva, alienação 
fiduciária (a) da totalidade das ações que compõem o 
capital social da Emissora detidas pela Fiadora que, na 
data de celebração da Escritura de Emissão, representam 
100% (cem por cento) do capital social da Emissora 
(“Ações”); (b) de todos os direitos econômicos, 
patrimoniais e/ou políticos inerentes e oriundos das Ações 
e das Ações Adicionais (conforme definido abaixo), quer 
existentes ou futuros, inclusive os frutos, rendimentos, 
preferências e vantagens que forem a elas atribuídos, a 
qualquer título, incluindo, mas não se limitando, aos 
dividendos, juros sobre o capital próprio, resgate de 
ações, bonificações em geral e todos os demais valores 
que de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos 
pela Emissora (“Direitos Econômicos Relacionados às 
Ações” e, quando referidos em conjunto com as Ações, as 
“Ações Alienadas Fiduciariamente”); e (c) todas as ações 
que porventura, a partir da de celebração do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações, venham a ser emitidas pela 
Emissora e detidas pela Fiadora ou seus eventuais 
sucessores legais por meio de subscrição, por força de 
desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito 
de preferência das ações, conversão de debêntures de 
emissão da Emissora, bem como todas as ações, valores 
mobiliários e demais direitos (inclusive quaisquer 
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certificados de depósitos ou valores mobiliários) que 
porventura, a partir da data de celebração do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações, venham a substituir as 
Ações, em razão de cancelamento das mesmas, 
incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de 
reorganização societária envolvendo a Emissora (“Ações 
Adicionais”), que poderá vir a ser compartilhada com 
quaisquer dos credores dos Financiamentos de Longo 
Prazo e/ou das Fianças BNB, nos termos do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações (“Alienação Fiduciária de 
Ações”); e (ii) mediante a implementação da Condição 
Suspensiva, cessão fiduciária: (a) da totalidade dos 
direitos creditórios (inclusive direitos emergentes, quando 
aplicável) detidos pela Emissora, diretos e indiretos, 
atuais e futuros, principais e acessórios, decorrentes ou 
oriundos do Contrato de Concessão, incluindo todos e 
quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas 
e ações relacionados a tais direitos creditórios, bem como 
toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou 
indenização a eles relativos (“Direitos Creditórios - 
Contrato de Concessão”); (b) da totalidade dos direitos 
creditórios (inclusive direitos emergentes, quando 
aplicável), diretos e indiretos, atuais e futuros, principais 
e acessórios, decorrentes ou oriundos (1) dos seguros 
contratados no âmbito do Contrato de Concessão e que 
tenham a Emissora como beneficiária, conforme indicados 
no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 
assim como suas respectivas renovações, endossos ou 
aditamentos; bem como (2) de cada um dos contratos de 
EPC e dos contratos de operação e manutenção do 
Projeto indicados no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios (sendo os itens (1) e (1), em 
conjunto, os “Direitos Creditórios – Contratos do Projeto” 
e, em conjunto com os Direitos Creditórios – Contrato de 
Concessão, os “Direitos Creditórios - Instrumentos 
Cedente”); (c) de todos os demais direitos, corpóreos ou 
incorpóreos, potenciais ou não, presentes e futuros, da 
Emissora que possam ser objeto de cessão fiduciária de 
acordo com o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis, decorrentes dos Direitos Creditórios - 
Instrumentos Cedente existentes na data de celebração 
do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
(d) da totalidade dos direitos da Emissora contra o Banco 
Depositário com relação à titularidade das Contas 
Vinculadas (conforme definidas no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios), bem como todos os 
recursos depositados ou que venham a ser depositados e 
mantidos, a qualquer tempo, inclusive, mas não limitado 
aos investimentos e rendimentos atrelados às Contas 
Vinculadas, conforme aplicável, inclusive todos e 
quaisquer investimentos permitidos (sendo os itens (a), 
(b), (c) e (d), em conjunto, os “Direitos Creditórios”; e 
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“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, 
respectivamente), que poderá vir a ser compartilhada 
com quaisquer dos credores dos Financiamentos de Longo 
Prazo e/ou das Fianças BNB, nos termos do Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (“Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em conjunto com a 
Alienação Fiduciária, as “Garantias Reais”, sendo as 
Garantias Reais em conjunto com a Fiança, as 
“Garantias”).  

A eficácia das Garantias Reais estará sujeita, nos 
termos do artigo 125 do Código Civil, à liberação da 
Condição Suspensiva.  

Na hipótese de contratação dos Financiamentos de Longo 
Prazo e/ou das Fianças BNB, os Debenturistas autorizam o 
Agente Fiduciário a compartilhar as Garantias Reais com os 
credores dos Financiamentos de Longo Prazo e/ou das 
Fianças BNB, conforme aplicável, sem a necessidade de 
realização de nenhuma Assembleia de Debenturistas para a 
celebração do Contrato de Compartilhamento. 

Espécie As Debêntures são da espécie quirografária, a ser convolada em 
espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, 
nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. 

Fatores de Risco Para uma descrição dos fatores que devem ser considerados 
antes da decisão de investimento nas Debêntures, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Debêntures” na página 111 deste Prospecto, além de outras 
informações incluídas ao longo deste Prospecto. 

Preço de Subscrição e 
Forma de Integralização 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu 
Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a 
ser integralizada em data diversa e posterior à Data de Início 
da Rentabilidade, a integralização deverá considerar o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da Data 
de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de sua 
efetiva integralização (exclusive) (“Preço de Subscrição”). 

As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou 
deságio, a ser definido a exclusivo critério dos 
Coordenadores, se for o caso, no ato de subscrição, desde 
que ofertado em igualdade de condições a todos os 
investidores em cada data de subscrição. 

Forma, Tipo e 
Comprovação da 
Titularidade 

As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa e 
escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, 
para todos os fins de direito, sua titularidade será 
comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido 
pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às 
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Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3, conforme o caso, será reconhecido como 
comprovante de titularidade das Debêntures o extrato 
expedido pela B3, em nome de cada Debenturista. 

Formador de Mercado XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., inscrita CNPJ/ME sob o nº 
02.332.886/0011-78, com escritório na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, n.º 1.909, Torre Sul, 29º e 30º 
andares, CEP 04543-907 (“Formador de Mercado”). 

O Formador de Mercado deverá adquirir as Debêntures 
observada a taxa final da Remuneração estabelecida 
durante o Procedimento de Bookbuilding. Dessa forma, 
caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 
(um terço) das Debêntures ofertadas, não será aplicável 
ao Formador de Mercado a restrição prevista no artigo 55 
da Instrução CVM 400, uma vez que o direito de 
subscrever e a quantidade máxima de valores mobiliários 
a ser subscrita, se houver tal limitação, estarão 
divulgados nos Prospectos, conforme previsto no 
parágrafo único do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução 
CVM 400 não se aplica ao Formador de Mercado.  

Para mais informações, veja a seção “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 
Características da Emissão e das Debêntures – Formador 
de Mercado”, na página 74 deste Prospecto. 

Fundo de liquidez e 
estabilização 

Não foi constituído fundo de amortização, fundo de 
manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de 
liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures. A 
liquidez das Debêntures poderá ser fomentada mediante a 
contratação do Formador de Mercado. 

Garantia Firme Os Coordenadores realizaram a Oferta de acordo com o 
Plano de Distribuição, sob o regime de garantia firme de 
colocação para o Valor Total da Emissão, de forma 
individual e não solidária entre os Coordenadores, nos 
termos do Contrato de Distribuição e na proporção 
indicada na tabela constante da seção “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato 
de Distribuição” deste Prospecto, observado o 
cumprimento ou renúncia expressa das condições 
precedentes previstas no Contrato de Distribuição. 

Para mais informações sobre o regime de colocação da 
Oferta, veja as seções “Informações Relativas à Emissão, 
à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – 
Regime de Colocação”, na página 100 deste Prospecto. 
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ICSD Construção ICSD equivalente a, no mínimo, 1,20 (um inteiro e vinte 
centésimos) a ser apurado anualmente, durante o período 
compreendido entre a data do término do período de 
carência de amortização do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures ou dos Financiamentos de Longo 
Prazo, o que for maior, inclusive, e a data do Completion do 
Projeto, de acordo com a fórmula prevista na Escritura de 
Emissão, com base nas demonstrações financeiras 
auditadas da Emissora referentes ao exercício encerrado em 
31 de dezembro de cada ano (“ICSD Construção”). 

A verificação do ICSD Construção será exclusivamente 
para fins de verificação do Completion do Projeto. 

ICSD Manutenção ICSD equivalente a, no mínimo, a 1,20 (um inteiro e vinte 
centésimos), a ser calculado anualmente conforme 
fórmula prevista na Escritura de Emissão, o qual deverá 
ser verificado por 2 (dois) períodos consecutivos ou 3 
(três) períodos alternados, sendo certo que o ICSD 
Manutenção será considerado como cumprido caso, 
cumulativamente, (i) esteja no intervalo entre 1,00 (um 
inteiro) e 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), e (ii) os 
recursos necessários para que o ICSD Manutenção atinja 
1,20 (um inteiro e vinte centésimos) sejam depositados 
na Conta Vinculada ICSD. 

A Conta Vinculada ICSD poderá ser substituída por 
fiança bancária de mesmo valor, com prazo mínimo de 
12 meses e desde que emitida por banco de primeira 
linha (rating “AAA” ou equivalente em escala nacional 
emitido pela Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda., 
Moody’s América Latina ou a Fitch Ratings) ou pelo Itaú 
Unibanco S.A., Banco BTG Pactual, Banco Bradesco S.A., 
Banco Santander Brasil S.A., Banco Safra S.A. ou Banco 
do Brasil S.A., desde que (i) contratada por entidade que 
não seja a Emissora e o ônus da obrigação de reembolso 
em caso de honra não caia sobre a Emissora, ou (ii) 
contratada pela Emissora e garantida por fiança 
corporativa prestada pela Fiadora (“Fiança Bancária 
Conta Vinculada ICSD”). 

A não verificação do ICSD Manutenção nos termos previstos 
acima implicará no descumprimento de obrigação não 
pecuniária no âmbito da Escritura de Emissão. 

Inadequação da Oferta a 
Certos Investidores 

O investimento nas Debêntures não é adequado a 
investidores que: (i) não tenham profundo conhecimento 
dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham 
acesso a consultoria especializada; (ii) necessitem de 
liquidez com relação às Debêntures a serem subscritas, 
tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou 
inexistentes as negociações das Debêntures no mercado 
secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o 
risco de crédito de empresa do setor privado e/ou dos 
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setores em que a Emissora atua, em particular de 
serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 

Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao 
investimento nas Debêntures, os investidores deverão ler a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures”, na 
página 111 deste Prospecto, bem como a seção “4. Fatores de 
Risco” do Formulário de Referência, antes de aceitar a Oferta. 

Informações Adicionais Informações adicionais sobre a Emissora, as Debêntures e a 
Oferta poderão ser obtidas no Formulário de Referência, 
anexo a este Prospecto, e junto à diretoria de relações com 
investidores da Emissora, aos Coordenadores, à CVM, ao 
Agente Fiduciário, à B3, nos endereços e websites indicados 
na seção “Informações Sobre a Emissora, os Coordenadores, 
os Consultores, o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante, o 
Escriturador e os Auditores” na página 158 deste Prospecto. 

Informações adicionais sobre a Fiadora poderão ser obtidas 
em seu formulário de referência mais atualizado, disponível 
em https://www.ri.brkambiental.com.br/divulgacoes-e-
documentos/formulario-de-referencia-e-cadastral/ (nesta 
página na seção "Formulário de Referência", acessar a última 
versão disponível do Formulário de Referência), bem como na 
seção “Sumário da Fiadora”, na página 162 deste Prospecto.  

O pedido de análise da Oferta foi apresentado à CVM em 
22 de julho de 2022, estando a Oferta sujeita à análise e 
à aprovação pela CVM.  

A Oferta será registrada em conformidade com os 
procedimentos previstos na Instrução CVM 400, no 
Código ANBIMA, bem como das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis. 

Instituições 
Participantes da Oferta 

Os Coordenadores e os Participantes Especiais, 
considerados em conjunto. 

Investidores 
Institucionais  

Investidores que sejam (i) fundos de investimento, 
entidades administradoras de recursos de terceiros 
registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo 
BACEN, condomínios destinados à aplicação em carteira de 
títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, 
seguradoras, entidades abertas ou fechadas de previdência 
complementar e de capitalização, em qualquer caso, com 
sede no Brasil; (ii) (ii.a) “Investidores Profissionais”, 
conforme definidos no artigo 11 da Resolução CVM 30: (1) 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; (2) companhias 
seguradoras e sociedades de capitalização; (3) entidades 
abertas e fechadas de previdência complementar; (4) 
pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos 
financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez 
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milhões de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito 
sua condição de investidor profissional mediante termo 
próprio, de acordo com o Anexo A da Resolução CVM 30; (5) 
fundos de investimento; (6) clubes de investimento, cuja 
carteira seja gerida por administrador de carteira autorizado 
pela CVM; (ii.b) “Investidores Qualificados”, conforme 
definidos no artigo 12 da Resolução CVM 30: (1) investidores 
profissionais; (2) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 
investimentos financeiros em valor superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, 
atestem por escrito sua condição de investidor qualificado 
mediante termo próprio, de acordo com o Anexo B da 
Resolução CVM 30; (3) as pessoas naturais que tenham sido 
aprovadas em exames de qualificação técnica ou possuam 
certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o 
registro de agentes autônomos de investimento, 
administradores de carteira de valores mobiliários, analistas 
de valores mobiliários e consultores de valores mobiliários, 
em relação a seus recursos próprios; e (4) clubes de 
investimento cuja carteira seja gerida por um ou mais 
cotistas que sejam investidores qualificados; assim como 
(iii) investidores pessoas físicas ou jurídicas, que formalizem 
intenção de investimento superior a R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais). 

Investidores Não 
Institucionais  

Investidores que não sejam considerados Investidores 
Institucionais, que formalizem pedido de reserva durante o 
período de reserva para o Investidor Não Institucional, nos 
termos e prazos que venham a ser descritos e detalhados 
nos Documentos da Oferta, observado que o valor máximo 
de pedido de reserva seja de até R$1.000.000,00 (um milhão 
de reais) por Investidor Não Institucional. 

Local de Pagamento Os pagamentos referentes às Debêntures serão efetuados pela 
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o 
caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os 
procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 

Número da Emissão A Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de 
debêntures da Emissora. 

Número de Séries A Emissão foi realizada em série única. 

Oferta Institucional 

 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva realizados no âmbito 
da Oferta Não Institucional, as Debêntures remanescentes foram 
destinadas aos Investidores Institucionais, sejam eles 
considerados Pessoas Vinculadas ou não, que apresentaram: (i) 
Pedidos de Reserva, durante o Período de Reserva ou Período de 
Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme aplicável, perante 
uma única Instituição Participante da Oferta; ou (ii) suas ordens 
de investimento aos Coordenadores, na data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, indicando a quantidade de 



 

45 

Debêntures a ser adquirida em diferentes níveis de 
Remuneração, observados o Público-Alvo das Debêntures e os 
procedimentos previstos neste Prospecto. 

Para mais informações sobre a Oferta Institucional, veja a 
seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures – Características da Oferta – Oferta Institucional 
das Debêntures”, na página 94 deste Prospecto. 

Oferta Não Institucional  

 

O montante de 390.000 (trezentas e noventa mil) Debêntures, ou 
seja, 20% (vinte por cento) do Valor Total da Emissão, foi 
destinado, prioritariamente, à colocação pública para Investidores 
Não Institucionais no âmbito da Oferta Não Institucional.  

Os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais, 
sejam eles considerados ou não Pessoas Vinculadas, não 
foram considerados no Procedimento de Bookbuilding, não 
participando, portanto, da definição da taxa final da 
Remuneração das Debêntures. 

Os Pedidos de Reserva efetuados pelos Investidores Não 
Institucionais são irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo 
disposto neste Prospecto. 

Para mais informações sobre a Oferta Não Institucional, 
veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta 
e às Debêntures – Características da Oferta – Oferta Não 
Institucional “, na página 92 deste Prospecto Definitivo. 

Pagamento da 
Remuneração 

Ressalvadas as hipóteses de pagamento em decorrência do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures e, se permitido pelas regras expedidas pelo 
CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, de 
Resgate Antecipado Facultativo Total, de Resgate 
Antecipado Obrigatório, de resgate da totalidade das 
Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo e de Aquisição Facultativa, com o cancelamento 
da totalidade das Debêntures, sendo certo que a 
Remuneração relativa ao Período de Capitalização 
compreendido entre a Primeira Data de Integralização e 15 
de dezembro de 2024 (“Data de Incorporação”) será 
incorporada ao Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures na Data de Incorporação, a Remuneração será 
paga em 35 (trinta e cinco) parcelas semestrais e 
consecutivas, nas Datas de Pagamento da Remuneração. 

Amortização do Valor 
Nominal Unitário 
Atualizado 

Ressalvadas as hipóteses de pagamento em decorrência do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures e, se permitido pelas regras expedidas pelo CMN 
e pela legislação e regulamentação aplicáveis, de Resgate 
Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatório, 
resgate da totalidade das Debêntures decorrente da Oferta 
de Resgate Antecipado Facultativo e Aquisição Facultativa, 
com o cancelamento da totalidade das Debêntures, o Valor 
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Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado 
em 35 (trinta e cinco) parcelas semestrais e consecutivas, 
nas Datas de Amortização, conforme tabela descrita na seção 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures 
– Características da Emissão e das Debêntures – Amortização 
do Valor Nominal Unitário Atualizado” na página 66 deste 
Prospecto Definitivo. 

Participação de Pessoas 
Vinculadas no 
Procedimento de 
Bookbuilding 

Participaram do Procedimento de Bookbuilding para definição 
da Remuneração exclusivamente Investidores Institucionais. 
Nesse sentido, Investidores Não Institucionais não 
participaram do Procedimento de Bookbuilding para a 
definição da Remuneração das Debêntures.  

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, foi aceita a 
participação de Investidores considerados Pessoas Vinculadas, 
não havendo limite máximo para sua participação, e que 
efetuaram Pedido de Reserva durante o Período de Reserva 
para Pessoas Vinculadas, sendo que aqueles Investidores que 
são considerados Pessoas Vinculadas que não realizaram seus 
Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas tiveram seus Pedidos de Reserva / 
intenções de investimento cancelados, tendo em vista o 
excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade 
de Debêntures ofertadas, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400. Assim, considerando o excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de 
Debêntures ofertada, não foi permitida a colocação de 
Debêntures junto aos Investidores que são Pessoas 
Vinculadas, sendo suas ordens de investimento ou Pedidos de 
Reserva, conforme o caso, automaticamente cancelados, 
observado que os Pedidos de Reserva feitos por Investidores 
no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas não foram 
cancelados mesmo considerando o excesso de demanda 
superior em 1/3 (um terço) das Debêntures ofertadas.  

Considerando o excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade das Debêntures inicialmente ofertadas, 
correspondente a R$650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta 
milhões de reais), e consequente cancelamento de intenções 
de investimento ou Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores considerados Pessoas Vinculadas, fora do 
“Período de Reserva para Pessoas Vinculadas” nos termos 
acima previstos, as ordens dos Investidores considerados 
Pessoas Vinculadas foram consideradas para fins da formação 
da taxa final de Remuneração das Debêntures. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding pode impactar adversamente a definição da 
Remuneração das Debêntures, e o investimento nas 
Debêntures por Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas pode ter impacto adverso na liquidez 
das Debêntures no mercado secundário. Para mais 
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informações, vide seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Debêntures – “A participação de Investidores 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas 
no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar 
adversamente a definição da Remuneração das 
Debêntures”, e “O investimento nas Debêntures por 
Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas 
poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures 
no mercado secundário”, na página 122 deste Prospecto. 

Participantes Especiais As instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários a serem convidadas pelos 
Coordenadores para participar da Oferta, exclusivamente para 
o recebimento de Pedidos de Reserva, devendo, neste caso, 
ser celebrados contratos de adesão entre o Coordenador Líder 
e as respectivas instituições financeiras contratadas. 

Pedidos de Reserva Os Investidores da Oferta, inclusive aqueles considerados 
Pessoas Vinculadas, puderam apresentar suas ordens de 
investimento por meio de um ou mais pedidos de reserva 
a uma única Instituição Participante da Oferta, durante o 
Período de Reserva ou durante o Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas, conforme o caso. 

Período de Reserva 

 

Período de reserva compreendido entre 20 de setembro de 
2022 e 18 de outubro de 2022, inclusive, durante o qual os 
Investidores da Oferta puderam apresentar um ou mais 
Pedidos de Reserva a uma única Instituição Participante da 
Oferta, sendo certo que no caso dos Investidores Não 
Institucionais foi observado o valor máximo de até 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais).  

Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 

Período compreendido 20 de setembro de 2022 e 07 de 
outubro de 2022, inclusive, data esta que antecedeu em 
7 (sete) Dias Úteis a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, destinado à formulação de Pedido de 
Reserva pelos Investidores que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas.  

Pessoas Vinculadas Investidores que sejam: (i) controladores pessoa física ou 
jurídica ou administradores da Emissora, de sua controladora 
e/ou de suas controladas ou outras pessoas vinculadas à 
Emissão e à Oferta, caso aplicável, bem como seus cônjuges 
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) controladores pessoa 
física ou jurídica ou administradores das Instituições 
Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e 
demais prepostos da Emissora e/ou das Instituições 
Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de 
intermediação ou de suporte operacional diretamente 
envolvidos na Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem 
serviços à Emissora e/ou às Instituições Participantes da 
Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com a 
Emissora e/ou as Instituições Participantes da Oferta, 
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contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à 
atividade de intermediação ou de suporte operacional no 
âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pela Emissora e/ou pelas Instituições 
Participantes da Oferta; (vii) outras pessoas vinculadas à 
Emissão e à Oferta; (viii) cônjuges ou companheiro e filhos 
menores das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v”; e (ix) 
clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas 
pertença a pessoas indicadas nos incisos anteriores, salvo se 
geridos discricionariamente por terceiros não enquadrados 
nos incisos anteriores, nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400 e do artigo 2º, inciso XII, da Resolução CVM 35. 

Para mais informações sobre a participação de Pessoas 
Vinculadas na Oferta, veja a seção “Informações Relativas 
à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Oferta – Pessoas Vinculadas”, na página 91 deste 
Prospecto. 

Plano de Distribuição 

 

Plano de distribuição das Debêntures elaborado pelos 
Coordenadores, com expressa anuência da Emissora, 
nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 
400, observados os termos e condições do Contrato de 
Distribuição, os quais assegurarão (i) que o tratamento 
conferido aos Investidores da Oferta seja justo e 
equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de 
risco do Público-Alvo, e (iii) que os representantes das 
Instituições Participantes da Oferta recebam 
previamente exemplares (a) deste Prospecto, e (b) do 
Prospecto Definitivo, a ser disponibilizado ao mercado 
quando da divulgação do Anúncio de Início, para leitura 
obrigatória e para que suas dúvidas possam ser 
esclarecidas por pessoas designadas pelos 
Coordenadores (“Plano de Distribuição”). 

Para mais informações acerca do Plano de Distribuição, 
veja seção “Informações Relacionadas à Emissão, à Oferta 
e às Debêntures – Características da Oferta – Plano de 
Distribuição”, na página 87 deste Prospecto. 

Prazo e Data de 
Vencimento das 
Debêntures 

Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 
Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, 
Resgate Antecipado Obrigatório, resgate da totalidade 
das Debêntures decorrente da Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo e Aquisição Facultativa com o 
consequente cancelamento da totalidade das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 
19 (dezenove) anos e 8 (oito) meses contados da Data 
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de junho de 
2042 (“Data de Vencimento”). 
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Coleta de Intenções de 
Investimento 
(Procedimento de 
Bookbuilding) 

Os Coordenadores organizaram procedimento de coleta de 
intenções de investimento, nos termos dos parágrafos 1º e 
2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400, com 
recebimento de reservas durante o Período de Reserva, sem 
lotes mínimos ou lotes máximos, para verificação da 
demanda pelas Debêntures, de forma a definir a taxa final 
da Remuneração das Debêntures, nos termos da Escritura 
de Emissão (“Procedimento de Bookbuilding”). 

Participaram do Procedimento de Bookbuilding para 
definição da Remuneração das Debêntures exclusivamente 
Investidores Institucionais, que apresentaram suas ordens 
de investimentos aos Coordenadores no dia do 
Procedimento de Bookbuilding. Nesse sentido, os 
Investidores Não Institucionais não participaram do 
Procedimento de Bookbuilding para a definição da taxa final 
da Remuneração das Debêntures.  

Ao final do Procedimento de Bookbuilding, a Emissora 
ratificou a taxa final da Remuneração das Debêntures, por 
meio de aditamento à Escritura de Emissão, que foi 
arquivado na JUCEAL e registrado nos Cartórios de RTD, sem 
necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, 
pela Fiadora ou de realização de Assembleia Geral de 
Debenturistas. O resultado do Procedimento de Bookbuilding 
foi divulgado por meio do Anúncio de Início, nos termos do 
artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400.  

A alocação e efetiva subscrição das Debêntures, após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, ocorrerá 
após o registro da Oferta de acordo com o cronograma 
indicativo constante deste Prospecto, na página 57. 

Para mais informações sobre o Procedimento de 
Bookbuilding, veja a seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Oferta – Coleta de Intenções de Investimento 
(Procedimento de Bookbuilding)”, na página 90 deste 
Prospecto Definitivo e a Seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures – A participação de 
Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá 
impactar adversamente a definição da Remuneração das 
Debêntures”, na página 122 deste Prospecto. 

Público-Alvo das 
Debêntures 

O público-alvo das Debêntures, levando-se sempre em conta 
o perfil de risco dos seus destinatários, é composto pelos 
Investidores Institucionais e Investidores Não Institucionais. 

Quantidade de 
Debêntures 

Foram emitidas 1.950.000 (um milhão, novecentas e 
cinquenta mil) Debêntures.  
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Quóruns de Deliberação 

 

Exceto se de outra forma disposto na Escritura de Emissão, 
todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral 
de Debenturistas dependerão de aprovação de Debenturistas 
representando maioria dos titulares das Debêntures em 
Circulação, em 1ª (primeira) convocação, ou maioria simples 
das Debêntures presentes em 2ª (segunda) convocação, 
desde que presentes pelo menos 25% (vinte e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação 

As alterações à Escritura de Emissão a seguir deverão ser 
aprovadas pelos Debenturistas representando, em 1ª 
(primeira) convocação, no mínimo, 75% (setenta e cinco 
por cento) dos titulares das Debêntures em Circulação e, 
em 2ª (segunda) convocação, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação, 
quais sejam: (i) as disposições da Cláusula 9.9.1(b) da 
Escritura de Emissão, que dispõe sobre o quórum de 
deliberação para alteração dos quóruns previstos na 
Escritura de Emissão; (ii) qualquer dos quóruns previstos 
na Escritura de Emissão; (iii) a alteração da 
Remuneração; (iv) quaisquer datas de pagamento de 
quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão; 
(v) as disposições relativas ao valor de pagamento do 
Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado 
Obrigatório, Aquisição Facultativa e/ou Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo; (vi) qualquer alteração nos 
Eventos de Inadimplemento; (vii) alteração das Datas de 
Vencimento das Debêntures e da vigência das 
Debêntures; (viii) na criação de evento de repactuação; e 
(ix) alteração da espécie das Debêntures. 

Deliberações que digam respeito à renúncia temporária 
ou o perdão temporário (pedido de autorização ou waiver) 
a um Evento de Inadimplemento dependerão de 
aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, a 
maioria dos titulares das Debêntures em Circulação, em 
1ª (primeira) convocação, e, no mínimo, a maioria 
simples das Debêntures presentes nas Assembleias Gerais 
de Debenturistas, em 2ª (segunda) convocação, desde 
que presentes, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) 
das Debêntures em Circulação.  

A decretação de vencimento antecipado das Debêntures 
ocorrerá por meio da Assembleia Geral de Debenturistas, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, e somente 
poderá determinar que o Agente Fiduciário declare o 
vencimento antecipado das Debêntures se aprovado por 
titulares que representem, no mínimo, a maioria das 
Debêntures em Circulação, em 1ª (primeira) convocação, 
e maioria dos presentes nas Assembleias Gerais de 
Debenturistas, em 2ª (segunda) convocação, desde que 
presentes ao menos 10% (dez por cento) das Debêntures 
em Circulação. 
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Para mais informações sobre os quóruns de deliberação 
das Assembleias Gerais de Debenturistas, veja a seção 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures – Características da Oferta – Assembleias 
Gerais de Debenturistas”, na página 85 deste Prospecto. 

Quórum de Instalação As Assembleias Gerais de Debenturistas instalar-se-ão, em 
1ª (primeira) convocação, com a presença de titulares de, 
no mínimo, metade das Debêntures em Circulação e, em 
2ª (segunda) convocação, com qualquer quórum. 

Regime de Colocação Sujeito aos termos e condições do Contrato de Distribuição, 
os Coordenadores realizaram a Oferta, de acordo com o 
Plano de Distribuição, sob o regime de garantia firme de 
colocação para o Valor Total da Emissão, de forma 
individual e não solidária entre os Coordenadores, na 
proporção indicada no Contrato de Distribuição. 

Para mais informações, veja a seção “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato 
de Distribuição – Regime de Colocação”, na página 100 
deste Prospecto. 

Remuneração das 
Debêntures 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
incidirão juros remuneratórios prefixados equivalentes a 
7,6179% (sete inteiros e seis mil cento e setenta e nove 
décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da 
Remuneração (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento. O cálculo da Remuneração das Debêntures 
obedecerá a fórmula prevista na Escritura de Emissão. 

Para fins da Escritura de Emissão, “Período de 
Capitalização” é, para o primeiro Período de Capitalização, 
o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da 
Rentabilidade, inclusive, e termina na Data de 
Incorporação (conforme abaixo definido), exclusive, e, 
para o Período de Capitalização subsequente, o intervalo 
de tempo que se inicia na Data de Incorporação até a 
primeira Data de Pagamento da Remuneração, e, para os 
demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo 
que se inicia na Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, inclusive, e termina na Data de 
Pagamento da Remuneração subsequente, exclusive. 
Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem 
solução de continuidade, até a Data de Vencimento.  

Repactuação Programada As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

Oferta de Resgate 
Antecipado  

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures, a qualquer 
momento, desde que respeitado o disposto no inciso II do 
artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 ou de 
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normas posteriores que as alterem, substituam ou 
complementem, e demais legislações ou regulamentações 
aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente 
(“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate 
Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sendo 
assegurada a todos os Debenturistas a igualdade de 
condições para aceitar ou recusar o resgate antecipado das 
Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos 
e condições previstos abaixo e observadas, ainda, as demais 
condições previstas na Escritura de Emissão e na seção 
“Informações Relacionadas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures – 
Oferta de Resgate Antecipado” página 71 deste Prospecto. 

Caso (i) a Emissora deseje realizar a Oferta de Resgate 
Antecipado, e (ii) ainda não tenha sido comprovada a 
destinação da totalidade dos recursos decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a 
Emissora deverá emitir um relatório, previamente à 
realização da Oferta de Resgate Antecipado, com um 
resumo a respeito da destinação dos recursos decorrentes 
das Debêntures desde a data de disponibilização do 
último Relatório de Monitoramento. 

É vedada a oferta de resgate antecipado parcial das 
Debêntures, observado o disposto na Escritura de emissão. 

O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do resgate 
antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures, acrescido de (i) Remuneração, calculada pro 
rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo resgate 
antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado 
(exclusive), e (ii) se for o caso, prêmio de resgate antecipado 
a ser oferecido pelos Debenturistas, a exclusivo critério da 
Emissora, que não poderá ser negativo. 

As Debêntures resgatadas pela Emissora serão 
obrigatoriamente canceladas. 

Para mais informações acerca da Oferta de Resgate 
Antecipado, veja as seções “Informações Relacionadas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão e das Debêntures – Oferta de Resgate 
Antecipado” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e 
às Debêntures”, na página 71 e 111 deste Prospecto. 

Resgate Antecipado 
Facultativo Total 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade dos Debenturistas, 
realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures, desde que se observe o disposto no inciso II 
do artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 
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ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou 
complementem, e demais legislações ou regulamentações 
aplicáveis, observadas as condições dispostas na Escritura 
de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). 

Caso (i) a Emissora deseje realizar o Resgate Antecipado 
Facultativo Total, e (ii) ainda não tenha sido comprovada 
a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a 
Emissora deverá emitir um relatório, previamente à 
realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, com 
um resumo a respeito da destinação dos recursos 
decorrentes das Debêntures desde a data de 
disponibilização do último Relatório de Monitoramento. 

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures, o valor devido pela Emissora será equivalente 
ao maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
Resgate Antecipado Facultativo (“Data do Resgate 
Antecipado Facultativo”) (exclusive), ou (ii) o valor 
presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, 
conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração, conforme 
o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de 
retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros 
semestrais (NTN-B), com duration aproximada equivalente 
à duration remanescente das Debêntures, na Data do 
Resgate Antecipado Facultativo, utilizando-se a cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) 
apurada no Dia Útil imediatamente anterior à Data do 
Resgate Antecipado Facultativo calculado conforme fórmula 
prevista na Escritura de Emissão; (b) dos Encargos 
Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures, 
conforme fórmula descrita na Escritura de Emissão. 

As Debêntures resgatadas pela Emissora serão 
obrigatoriamente canceladas. 

Para mais informações acerca do Resgate Antecipado 
Facultativo Total, veja as seções “Informações 
Relacionadas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 
Características da Emissão e das Debêntures – Resgate 
Antecipado Facultativo Total” na página 68 deste 
Prospecto e na seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Debêntures”, na página 111 deste Prospecto. 
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Tratamento Tributário 
das Debêntures  

As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto 
no artigo 2º da Lei nº 12.431.  

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade 
ou isenção tributária diferente daquelas previstas na Lei nº 
12.431, tal Debenturista deverá encaminhar ao Banco 
Liquidante, ao Escriturador e à Emissora, no prazo mínimo de 
10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data 
prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às 
Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade 
ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista 
não envie a referida documentação, a Emissora fará as 
retenções dos tributos previstos na legislação tributária em 
vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

O Debenturista que tenha apresentado documentação 
comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção 
tributária e que tiver essa condição alterada e/ou revogada 
por disposição normativa, ou por deixar de atender as 
condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo 
legal aplicável, tiver essa condição questionada por 
autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou, 
ainda, que tiver esta condição alterada e/ou revogada por 
qualquer outra razão que não as aqui mencionadas, deverá 
comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao 
Banco Liquidante e ao Escriturador, com cópia para a 
Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional 
em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco 
Liquidante, pelo Escriturador ou pela Emissora. 

Mesmo que tenha recebido a documentação acima 
referida, e desde que tenha fundamento legal para tanto, 
fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar 
de quaisquer valores relacionados às Debêntures a 
tributação que entender devida. 

Caso a Emissora não utilize os recursos auferidos com as 
Debêntures na forma prevista na Escritura de Emissão e 
neste Prospecto, dando causa ao seu desenquadramento 
da Lei nº 12.431, esta será responsável pelo pagamento 
de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 
oriundo das Debêntures não alocado no Projeto de 
Investimento a ser aplicada pela Receita Federal do 
Brasil, observado o disposto no artigo 2º, parágrafos 5º, 
6º e 7º, da Lei nº 12.431. Sem prejuízo, caso, a qualquer 
momento durante a vigência da Emissão e até a Data de 
Vencimento das Debêntures, (i) as Debêntures deixem de 
gozar do tratamento tributário previsto na Lei nº 12.431, 
conforme vigente na data de celebração da Escritura de 
Emissão; (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os 
rendimentos das Debêntures em razão do não 
atendimento, pela Emissora, dos requisitos estabelecidos 
na Lei nº 12.431; ou (iii) seja editada lei determinando a 
incidência de imposto sobre a renda retido na fonte sobre 
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a Remuneração das Debêntures devida aos Debenturistas 
em alíquotas superiores àquelas em vigor na data de 
celebração da Escritura de Emissão, a Emissora poderá 
optar, a seu exclusivo critério, por (a) realizar uma Oferta 
de Resgate Antecipado facultativa da totalidade das 
Debêntures, sem a incidência de prêmio de qualquer 
natureza, desde que observado o disposto na Lei nº 
12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na 
regulamentação aplicável, sendo certo que a realização 
de tal resgate não dependerá de uma aceitação mínima e 
que os Debenturistas que optarem por não aceitar 
referida oferta passarão a arcar com todos os tributos que 
venham a ser devidos em razão da perda do tratamento 
tributário previsto na Lei nº 12.431; ou (b) arcar com 
todos os tributos que venham a ser devidos pelos 
Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga 
nos termos da Lei nº 12.431, de modo que a Emissora 
deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais 
suficientes para que os Debenturistas recebam tais 
pagamentos como se os referidos valores não fossem 
incidentes. Caso não seja permitido à Emissora realizar o 
resgate antecipado das Debêntures, nos termos acima, 
em razão de vedação legal ou regulamentar, a Emissora 
continuará responsável por todas as obrigações 
decorrentes das Debêntures, e deverá arcar com todos os 
tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, 
de modo a acrescentar aos pagamentos devidos aos 
Debenturistas valores adicionais suficientes para que os 
Debenturistas recebam tais pagamentos como se os 
referidos valores não fossem incidentes, fora do âmbito 
da B3, até a data na qual seja permitido à Emissora 
realizar o resgate antecipado das Debêntures, momento 
no qual esta poderá optar por realizar o resgate 
antecipado das Debêntures. 

Para mais informações sobre o Tratamento Tributário, 
veja as seções “Informações Relativas à Emissão, à Oferta 
e às Debêntures – Características da Emissão e das 
Debêntures – Remuneração das Debêntures e Pagamento 
da Remuneração” e “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Debêntures – As Debêntures podem deixar de 
satisfazer determinadas características que as enquadrem 
como debêntures com incentivo fiscal”, na página 114 
deste Prospecto Definitivo. 

Valor Nominal Unitário O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de 
Emissão, é de R$1.000,00 (mil reais). 

Valor Total da Emissão O valor total da Emissão é de R$1.950.000.000,00 (um 
bilhão, novecentos e cinquenta milhões de reais), na Data 
de Emissão. 
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Vencimento Antecipado Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Agente 
Fiduciário deverá (i) automaticamente, considerar 
antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, todas as obrigações objeto da 
Escritura de Emissão, na data em que tomar ciência da 
ocorrência de qualquer um dos eventos de 
inadimplemento automáticos indicados na Escritura de 
Emissão, observados os respectivos prazos de cura; ou 
(ii) convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data em que tomar ciência de qualquer um dos eventos 
de inadimplemento não automático indicados na Escritura 
de Emissão, uma Assembleia Geral de Debenturistas para 
deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado 
das Debêntures, conforme previsto na Escritura de 
Emissão (em conjunto, “Eventos de Inadimplemento”). 

Em caso de vencimento antecipado (automático ou não 
automático) das Debêntures e observado o disposto na 
Escritura de Emissão, a Emissora se obriga a (i) 
comunicar imediatamente a B3 acerca de tal declaração 
do vencimento antecipado das Debêntures; e (ii) efetuar 
o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou 
a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento (exclusive), sem prejuízo, quando for 
o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios e de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emissora nos termos da Escritura de Emissão, em até 2 
(dois) Dias Úteis contados do recebimento, pela Emissora, 
de comunicação por escrito a ser enviada pelo Agente 
Fiduciário à Emissora. 

Para mais informações sobre as hipóteses de vencimento 
antecipado veja “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures – Vencimento Antecipado” e a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Debêntures – As obrigações da Emissora constantes da 
Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de 
vencimento antecipado”, na página 75 e 111 deste 
Prospecto Definitivo. 
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CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA  

Encontra-se abaixo o cronograma estimado para as principais etapas da Oferta:  

# Eventos Data(1)(2) 
1 Registro da Oferta pela CVM 07 de novembro de 2022 

2 
Divulgação do Anúncio de Início. 
Início da Oferta. 
Disponibilização deste Prospecto Definitivo. 

07 de novembro de 2022 

3 Data de Liquidação Financeira das Debêntures. 08 de novembro de 2022 
4 Data de início da negociação das Debêntures na B3. 08 de novembro de 2022 
5 Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta. 07 de maio de 2023 

 (1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso 
prévio, a critério da Emissora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e 
poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. 

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, o cronograma 
poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à 
Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, veja as seções “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – Modificação da Oferta”, “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta –Suspensão da Oferta” e “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – Cancelamento ou Revogação da Oferta”, do Prospecto Definitivo. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, o 
cronograma acima será alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais 
eventos relacionados à Oferta serão publicados e divulgados nos mesmos meios 
utilizados para publicação e divulgação do Aviso ao Mercado, conforme abaixo indicados. 

A) O Aviso ao Mercado foi divulgado nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, e poderá ser obtido eletronicamente 
nas seguintes páginas da rede mundial de computadores, nos termos do artigo 54-A da 
Instrução CVM 400:  

1. Emissora  
https://www.ri.brkambiental.com.br/brk-rmm/ (neste link acessar o “Aviso ao Mercado”). 

2. Coordenador Líder 
https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste site clicar em “Mercado de 
Capitais – Download”, depois clicar em “2022” e, “Debêntures BRK RMM – Oferta 
Pública de Distribuição da 2ª Emissão de Debêntures da BRK Ambiental – Região 
Metropolitana de Maceió S.A.” e, então, localizar o documento desejado). 

3. Coordenador – Bradesco BBI 
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, 
acessar “Ofertas Públicas”, selecionar “Debêntures” em “Escolha o tipo de oferta e 
encontre na lista abaixo” e, por fim, acessar “BRK Ambiental – Região Metropolitana de 
Maceió S.A.” e, então, localizar o documento desejado)  

4. Coordenador – Itaú BBA 
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website clicar em “ver 
mais’’ e então em “BRK Ambiental”, depois “2022” e, em seguida, “2ª Emissão de 
Debêntures BRK RMM” e então localizar o documento desejado). 

5. Coordenador – Banco Safra 
https://www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm (neste website 
clicar em “Debêntures – BRK Ambiental RMM” e, então, localizar o documento desejado). 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.ri.brkambiental.com.br%2Fbrk-rmm%2F&data=05%7C01%7Chdaher%40machadomeyer.com.br%7C51e8116833704230479e08da9009147b%7C8da5234eae8e41cd9f3edab90ada4aaa%7C0%7C0%7C637980665939142490%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=X9wq12gHlDdu3EBQ14undegggryOQsI%2F4Dl6lVdmX5w%3D&reserved=0
https://www/
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6. Coordenador – Santander 
https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-
publicas (neste website, acessar "Ofertas em Andamento" e, após, clicar em 
"Debêntures BRK" e, por fim, fazer o download do Aviso ao Mercado). 

7. Coordenador – UBS BB 
https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html (neste website 
clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió” e, então, localizar o 
documento desejado). 

8. Coordenador – XP Investimentos  
www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta 
Pública”, em seguida clicar em “Debêntures – BRK Ambiental RMM” e, então, localizar 
o documento desejado). 
 
9. CVM 
http://www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Principais Consultas”, “Informações 
de Regulados”, acessar “Companhias”. Em seguida, clicar em “Informações Periódicas 
e Eventuais Enviadas à CVM” e, na página seguinte, digitar “BRK” no campo disponível. 
Clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A.”, clicar em 
“Documentos de Oferta de Distribuição Pública” no campo “Categoria”, selecionar o 
campo “Última data de referência” e adicionar as datas “De: 01/07/2022” e “Até: 
selecionar a data atual” e, em seguida, clicar em “Consultar”. Por fim, localizar o 
documento desejado).  

10. B3 
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-
publicas/ofertas-emandamento/ (em tal página, acessar “Ofertas em andamento”, 
depois clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A.”. e, então, 
localizar o documento desejado). 

B. O Anúncio de Início, após a sua divulgação, estará disponível aos interessados e 
poderá ser obtido eletronicamente nas seguintes páginas da rede mundial de 
computadores: 

1. Emissora  
https://www.ri.brkambiental.com.br/brk-rmm/ (neste link acessar o “Anúncio de Início”). 

2. Coordenador Líder 
https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste site clicar em “Mercado de 
Capitais – Download”, depois clicar em “2022” e, “Debêntures BRK RMM – Oferta 
Pública de Distribuição da 2ª Emissão de Debêntures da BRK Ambiental – Região 
Metropolitana de Maceió S.A.” e, então, localizar o documento desejado).  

3. Coordenador – Bradesco BBI 
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, 
acessar “Ofertas Públicas”, selecionar “Debêntures” em “Escolha o tipo de oferta e 
encontre na lista abaixo” e, por fim, acessar “BRK Ambiental – Região Metropolitana de 
Maceió S.A.” e, então, localizar o documento desejado). 

4. Coordenador – Itaú BBA  
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website clicar em “ver 
mais’’ e então em “BRK Ambiental”, depois “2022” e, em seguida, “2ª Emissão de 
Debêntures BRK RMM” e então localizar o documento desejado). 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.xpi.com.br%2F&data=05%7C01%7Chdaher%40machadomeyer.com.br%7Ccbfd43481e9249373b1608da9042559e%7C8da5234eae8e41cd9f3edab90ada4aaa%7C0%7C0%7C637980911841806204%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=W4aerwDh90c22KFZSRTwX2zX9MMGB3VJCwE6WhGrqdM%3D&reserved=0
http://www.cvm.gov.br/
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-emandamento/
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-emandamento/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.ri.brkambiental.com.br%2Fbrk-rmm%2F&data=05%7C01%7Chdaher%40machadomeyer.com.br%7C51e8116833704230479e08da9009147b%7C8da5234eae8e41cd9f3edab90ada4aaa%7C0%7C0%7C637980665939142490%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=X9wq12gHlDdu3EBQ14undegggryOQsI%2F4Dl6lVdmX5w%3D&reserved=0
https://www/


 

59 

5. Coordenador – Banco Safra 
https://www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm (neste website 
clicar em “Debêntures – BRK Ambiental RMM” e, então, localizar o documento desejado). 

6. Coordenador – Santander 
https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-
publicas (neste website, acessar "Ofertas em Andamento" e, após, clicar em 
"Debêntures BRK" e, por fim, fazer o download do Anúncio de Início). 

7. Coordenador – UBS BB 
https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html (neste website 
clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió” e, então, localizar o 
documento desejado). 

8. Coordenador – XP Investimentos  
www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta 
Pública”, em seguida clicar em “Debêntures – BRK Ambiental RMM” e, então, localizar 
o documento desejado). 

9. CVM 
http://www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Principais Consultas”, “Informações 
de Regulados”, acessar “Companhias”. Em seguida, clicar em “Informações Periódicas 
e Eventuais Enviadas à CVM” e, na página seguinte, digitar “BRK” no campo disponível. 
Clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A.”, clicar em 
“Documentos de Oferta de Distribuição Pública” no campo “Categoria”, selecionar o 
campo “Última data de referência” e adicionar as datas “De: 01/07/2022” e “Até: 
selecionar a data atual” e, em seguida, clicar em “Consultar”. Por fim, localizar o 
documento desejado). 

10. B3 
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-
publicas/ofertas-emandamento/ (em tal página, acessar “Ofertas em andamento”, 
depois clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A.”. e, então, 
localizar o documento desejado).  

C. O Anúncio de Encerramento, após a sua divulgação, estará disponível aos interessados e 
poderá ser obtido eletronicamente nas seguintes páginas da rede mundial de computadores: 

1. Emissora 
https://www.ri.brkambiental.com.br/brk-rmm/ (neste link acessar o “Anúncio de Encerramento”). 

2. Coordenador Líder 
https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste site clicar em “Mercado de 
Capitais – Download”, depois clicar em “2022” e, “Debêntures BRK RMM – Oferta 
Pública de Distribuição da 2ª Emissão de Debêntures da BRK Ambiental – Região 
Metropolitana de Maceió S.A.” e, então, localizar o documento desejado).  

3. Coordenador – Bradesco BBI 
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, 
acessar “Ofertas Públicas”, selecionar “Debêntures” em “Escolha o tipo de oferta e 
encontre na lista abaixo” e, por fim, acessar “BRK Ambiental – Região Metropolitana de 
Maceió S.A.” e, então, localizar o documento desejado).  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.xpi.com.br%2F&data=05%7C01%7Chdaher%40machadomeyer.com.br%7Ccbfd43481e9249373b1608da9042559e%7C8da5234eae8e41cd9f3edab90ada4aaa%7C0%7C0%7C637980911841806204%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=W4aerwDh90c22KFZSRTwX2zX9MMGB3VJCwE6WhGrqdM%3D&reserved=0
http://www.cvm.gov.br/
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-emandamento/
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-emandamento/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.ri.brkambiental.com.br%2Fbrk-rmm%2F&data=05%7C01%7Chdaher%40machadomeyer.com.br%7C51e8116833704230479e08da9009147b%7C8da5234eae8e41cd9f3edab90ada4aaa%7C0%7C0%7C637980665939142490%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=X9wq12gHlDdu3EBQ14undegggryOQsI%2F4Dl6lVdmX5w%3D&reserved=0
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4. Coordenador – Itaú BBA  
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website clicar em “ver 
mais’’ e então em “BRK Ambiental”, depois “2022” e, em seguida, “2ª Emissão de 
Debêntures BRK RMM” e então localizar o documento desejado). 

5. Coordenador – Banco Safra 
https://www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm (neste website 
clicar em “Debêntures – BRK Ambiental RMM” e, então, localizar o documento desejado). 

6. Coordenador – Santander 
https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-
publicas (neste website, acessar "Ofertas em Andamento" e, após, clicar em 
"Debêntures BRK" e, por fim, fazer o download do Anúncio de Encerramento). 

7. Coordenador – UBS BB 
https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html (neste website 
clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió” e, então, localizar o 
documento desejado). 

8. Coordenador – XP Investimentos  
www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta 
Pública”, em seguida clicar em “Debêntures – BRK Ambiental RMM” e, então, localizar 
o documento desejado). 

9. CVM 
http://www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Principais Consultas”, “Informações 
de Regulados”, acessar “Companhias”. Em seguida, clicar em “Informações Periódicas 
e Eventuais Enviadas à CVM” e, na página seguinte, digitar “BRK” no campo disponível. 
Clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A.”, clicar em 
“Documentos de Oferta de Distribuição Pública” no campo “Categoria”, selecionar o 
campo “Última data de referência” e adicionar as datas “De: 01/07/2022” e “Até: 
selecionar a data atual” e, em seguida, clicar em “Consultar”. Por fim, localizar o 
documento desejado).  

10. B3 
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-
publicas/ofertas-emandamento/ (em tal página, acessar “Ofertas em andamento”, 
depois clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A.”. e, então, 
localizar o documento desejado). 

https://www/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.xpi.com.br%2F&data=05%7C01%7Chdaher%40machadomeyer.com.br%7Ccbfd43481e9249373b1608da9042559e%7C8da5234eae8e41cd9f3edab90ada4aaa%7C0%7C0%7C637980911841806204%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=W4aerwDh90c22KFZSRTwX2zX9MMGB3VJCwE6WhGrqdM%3D&reserved=0
http://www.cvm.gov.br/
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-emandamento/
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-emandamento/
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES  

Composição do Capital Social da Emissora 

Na data deste Prospecto, o capital social da Emissora é de R$598.201.000,00 
(quinhentos e noventa e oito milhões, duzentos e um mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, representado por 840.926.897 (oitocentos e quarenta milhões, 
novecentos e vinte e seis mil, oitocentas e noventa e sete) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. 

A tabela abaixo demonstra a distribuição do capital social da Emissora entre os 
acionistas com participação relevante acima de 5% (cinco por cento) do capital social da 
Companhia na data deste Prospecto:  

 
Acionistas 

Ações 
Ordinárias 

Participação 
(%) 

Ações 
Preferenciais 

Participaç
ão (%) 

 
Total Ações 

Participaçã
o (%) 

BRK Ambiental 
Participações 
S.A..... 840.926.897 100% N/A N/A 840.926.897 100% 
Total............ 840.926.897 100% N/A N/A 840.926.897 100% 

Na data deste Prospecto, a atual controladora da Emissora é a Fiadora.  

Para mais informações sobre a composição do capital social da Emissora, 
incluindo os acionistas da Emissora titulares de 5% (cinco por cento) ou mais 
do capital social da Emissora indicados na tabela acima, bem como sobre o 
controle da Emissora, veja, respectivamente, os itens “15. Controle e Grupo 
Econômico” e “17. Capital Social” do Formulário de Referência. 

Autorização 

A Escritura de Emissão é firmada com base nas deliberações da AGE da Oferta, na qual 
foram deliberadas e aprovadas: (i) a Emissão e seus termos e condições, nos termos 
do artigo 59 da Lei das Sociedade por Ações, e a Oferta e seus termos e condições, 
nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução CVM 400 e demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis; (ii) a outorga, pela Emissora, da Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios e a celebração dos Contratos de Garantia; (iii) a autorização à 
diretoria da Emissora a realizar todos atos necessários para a efetivação das 
deliberações aprovadas na AGE da Oferta, incluindo a formalização da contratação do 
Agente Fiduciário, dos Coordenadores e dos assessores legais; e (iv) a ratificação de 
todos os atos praticados pela diretoria da Emissora no âmbito da Emissão e da Oferta 

A outorga, pela Fiadora, da Fiança e da Alienação Fiduciária de Ações, bem como a 
celebração, pela Fiadora, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e da Escritura 
de Emissão, e a assunção das demais obrigações previstas na Escritura de Emissão e 
nos demais Documentos da Oferta, entre outras matérias, foram aprovadas com base 
nas deliberações da RCA da Fiadora. 

Requisitos 

A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos: 

Arquivamento e Publicação das Deliberações Societárias  

Nos termos do artigo 62 e do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, (i) a ata da 
AGE 21/07/2022 foi devidamente arquivada perante a JUCEAL em 24 de agosto de 
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2022, sob o nº 20220418888; e (ii) a ata da AGE 09/09/2022 foi devidamente 
arquivada perante a JUCEAL em 23 de setembro de 2022, sob o nº 20220532559. 
Adicionalmente, as atas da AGE da Oferta foram publicadas no Jornal de Publicação da 
Emissora em 16 de setembro de 2022. 

Nos termos do artigo 62 e do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, a ata de 
RCA da Fiadora foi devidamente arquivada perante a JUCESP em 30 de março de 
2022, sob o nº 168.109/22-0 e publicada no Jornal de Publicação da Fiadora em 05 de 
abril de 2022. 

Inscrição e Registro da Escritura de Emissão e de seus eventuais Aditamentos 

Nos termos do artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a 
Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão protocolados na JUCEAL em até 
5 (cinco) Dias Úteis contados das respectivas datas de assinatura de cada instrumento. 
Uma cópia eletrônica (formato.pdf) da Escritura de Emissão e de seus eventuais 
aditamentos, devidamente inscritos na JUCEAL, foi ser enviada pela Emissora ao Agente 
Fiduciário após o respectivo arquivamento. 

Constituição da Fiança 

Em virtude da Fiança, a Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão 
registrados pela Emissora, às suas expensas, nos Cartórios de RTD, nos termos dos 
artigos 129 e 130 da Lei de Registros Públicos.  

A Emissora comprometeu-se a: (i) protocolar a Escritura de Emissão e seus eventuais 
aditamentos nos Cartórios de RTD em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de 
celebração da Escritura de Emissão e/ou seus eventuais aditamentos, conforme 
aplicável, observado o disposto na Lei de Registros Públicos; e (ii) enviar ao Agente 
Fiduciário 1 (uma) via original, física ou eletrônica (formato.pdf) contendo a chancela 
digital, conforme o caso, da Escritura de Emissão e eventuais aditamentos, 
devidamente registrados no Cartório de RTD, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data do respectivo registro.  

Registro das Garantias Reais 

Os Contratos de Garantia, assim como quaisquer aditamentos subsequentes a estes 
contratos, serão celebrados e levados a registro nos competentes Cartórios de RTD, 
conforme indicado e no prazo determinado nos respectivos instrumentos, devendo ser 
fornecida ao Agente Fiduciário uma cópia eletrônica (formato.pdf) do respectivo 
instrumento devidamente registrado, dentro do prazo previsto no respectivo Contrato 
de Garantia. 

Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

As Debêntures foram depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio 
do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3.  

Registro na CVM e Registro na ANBIMA 

A Oferta foiregistrada na CVM, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução 
CVM 400, e das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis. 
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A Oferta será registrada na ANBIMA no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
data de envio do Anúncio de Encerramento da Oferta à CVM, nos termos do artigo 16, 
inciso I, e do artigo 18, inciso V do Código ANBIMA. 

Enquadramento do Projeto como Prioritário 

As Debêntures contam com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei n° 12.431 e do Decreto 
8.874, tendo em vista o enquadramento do Projeto de Investimento como prioritário pelo 
Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da Portaria de Enquadramento, cuja 
cópia está anexa ao presente Prospecto no Anexo K. 

Para mais informações sobre o Projeto de Investimento, veja a seção 
“Destinação dos Recursos”, na página 160 deste Prospecto. 

Objeto Social 

A Emissora tem por objeto social a concessão de serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário, na Região Metropolitana de Maceió, Estado de 
Alagoas, que abrange os Municípios de Atalaia, Barra de Santo Antônio, Barra de São 
Miguel, Coqueiro Seco, Maceió, Marechal Deodoro, Messias, Murici, Paripueira, Pilar, 
Rio Largo, Santa Luzia do Norte e Satuba, compreendendo (i) as atividades, 
infraestruturas e instalações necessárias, desde a execução das obras de 
aperfeiçoamento dos sistemas, captação e tratamento de água até as ligações prediais 
e os seus instrumentos de medição, e coleta, transporte tratamento e disposição final 
adequado do esgotamento sanitário; (ii) a exploração de fontes de receitas adicionais, 
entre outras, de tratamento de efluentes proveniente de caminhão tanque, venda de 
hidrômetros usados, publicidade via faturas de água e esgoto, venda de água de reuso 
e venda de lodo proveniente dos processos de tratamento para produção de adubo; e 
(iii) a execução das atividades de medição, cobrança, arrecadação de tarifas e 
atendimento aos usuários. 
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CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES 

Valor Total da Emissão 

O valor total da Emissão foi de R$1.950.000.000,00 (um bilhão, novecentos e 
cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão. 

Valor Nominal Unitário 

O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, é de R$1.000,00 (mil reais). 

Data de Emissão 

Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures foi o dia 15 de 
outubro de 2022. 

Data de Início da Rentabilidade 

Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data da 
primeira integralização das Debêntures. 

Destinação dos Recursos 

Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei nº 12.431, do Decreto 8.874, e da 
Resolução CMN 5.034, os recursos líquidos captados pela Emissora por meio das 
Debêntures serão utilizados exclusivamente, até a liquidação integral das Debêntures, 
para o pagamento futuro e/ou reembolso de gastos, despesas, outorgas e/ou dívidas 
relacionados à implantação do Projeto de Investimento, desde que os gastos, despesas 
ou dívidas passíveis de reembolso tenham ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 
(vinte e quatro) meses da data de encerramento da Oferta.  

As características do Projeto de Investimento e todas as informações necessárias 
encontram-se na seção “Destinação dos Recursos”, na página 160 deste Prospecto.  

Número da Emissão 

A Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Emissora. 

Número de Séries 

A Emissão foi realizada em série única. 

Quantidade de Debêntures 

Foram emitidas 1.950.000 (um milhão, novecentas e cinquenta mil) Debêntures.  

Prazo e Data de Vencimento 

Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures, Resgate 
Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatório, resgate da totalidade 
das Debêntures decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo e Aquisição 
Facultativa com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento 
de 19 (dezenove) anos e 8 (oito) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 15 de junho de 2042. 
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Agente Fiduciário 

O agente fiduciário é a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, 
instituição financeira, com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, cond. 101, CEP 01451-000, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08 
(https://www.pentagonotrustee.com.br/). 

Para os fins do art. 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17, o Agente Fiduciário declara 
que atua, até a data deste Prospecto Definitivo, como agente fiduciário de emissões do 
grupo da Emissora e da Fiadora.  

Nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 17, as informações acima 
podem ser encontradas na Cláusula 8, da Escritura de Emissão.  

A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos 
aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma 
ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da 
legislação aplicável. 

Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, este assumirá que os 
documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela 
Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração. 
Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos 
societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da 
Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade 
para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem 
como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nos 
termos da Escritura de Emissão, somente serão válidos quando (a) previamente assim 
deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas ou (b) 
devidamente comprovados pela Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário. 

Banco Liquidante 

O banco liquidante da Emissão é o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 
100, Torre Olavo Setúbal, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04. 

Escriturador 

O escriturador da Emissão é o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.400, 10º andar, bairro Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 61.194.353/0001-64. 

Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures 

As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de 
cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, sua titularidade será 
comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e, 
adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3, conforme o caso, será reconhecido como comprovante de titularidade das 
Debêntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada Debenturista. 
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Conversibilidade 

As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. 

Espécie 

As Debêntures são da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia 
real, com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58 da Lei das 
Sociedades por Ações. 

Garantia Fidejussória 

Para assegurar o pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, a 
Fiadora prestou Fiança, obrigando-se, nos termos da Escritura de Emissão, em caráter 
irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadora, principal pagadora e 
solidariamente responsável, nos termos dos artigos 818 e seguintes do Código Civil, 
renunciando, por meio da Escritura de Emissão, em favor dos Debenturistas, 
expressamente aos benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração 
de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 824, 
827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e 130 e 794 do Lei n° 13.105 de 16 de 
março de 2015. 

Compartilhamento de Garantias 

Na hipótese de contratação dos Financiamentos de Longo Prazo e/ou das Fianças BNB, 
os Debenturistas autorizaram o Agente Fiduciário a compartilhar as Garantias Reais 
com os credores dos Financiamentos de Longo Prazo e/ou das Fianças BNB, conforme 
aplicável, sem a necessidade de realização de nenhuma Assembleia Geral de 
Debenturistas para a celebração de aditamentos aos Contratos de Garantia e do 
Contrato de Compartilhamento. 

Repactuação  

As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado 

Ressalvadas as hipóteses de pagamento em decorrência do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures e, se permitido pelas regras expedidas pelo 
CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, de Resgate Antecipado Facultativo 
Total, Resgate Antecipado Obrigatório, resgate da totalidade das Debêntures 
decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo e Aquisição Facultativa com o 
cancelamento da totalidade das Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures será amortizado em 35 (trinta e cinco) parcelas semestrais e consecutivas, 
nas Datas de Amortização, conforme percentuais previstos na tabela disposta na 
Cláusula 4.14.1. da Escritura de Emissão. 

Atualização Monetária das Debêntures 

O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme aplicável, será atualizado monetariamente pela variação IPCA, apurado e 
divulgado pelo IBGE, desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de 
seu efetivo pagamento (exclusive), sendo o produto da Atualização Monetária das 
Debêntures incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal 
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Unitário das Debêntures, conforme aplicável, segundo a fórmula prevista na Cláusula 
4.11.1. da Escritura de Emissão, sendo que só será considerada a variação positiva.  

Indisponibilidade do IPCA 

No caso de indisponibilidade temporária do IPCA por prazo igual ou inferior a 30 (trinta) 
dias contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação, quando do 
pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão em 
relação às Debêntures, será utilizada, em sua substituição, para a apuração do IPCA, a 
projeção do IPCA calculada com base na média coletada junto ao Grupo Consultivo 
Permanente Macroeconômico da ANBIMA, informada e coletada a cada projeção do 
IPCA-15 e IPCA final, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por 
parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior do IPCA.  

Remuneração das Debêntures  

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures incidirão juros 
remuneratórios 7,6179% (sete inteiros e seis mil cento e setenta e nove décimos de 
milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da 
Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento. O cálculo da Remuneração das Debêntures 
obedecerá a fórmula prevista na Cláusula 4.12.1. da Escritura de Emissão.  

Pagamento da Remuneração 

Ressalvadas as hipóteses de pagamento em decorrência do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures e, se permitido pelas regras expedidas pelo CMN 
e pela legislação e regulamentação aplicáveis, de Resgate Antecipado Facultativo Total, 
de Resgate Antecipado Obrigatório, de resgate da totalidade das Debêntures decorrente 
de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo e de Aquisição Facultativa, com o 
cancelamento da totalidade das Debêntures, sendo certo que a Remuneração relativa ao 
Período de Capitalização compreendido entre a Primeira Data de Integralização e a Data 
de Incorporação será incorporada ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
na Data de Incorporação, a Remuneração será paga em 35 (trinta e cinco) parcelas 
semestrais e consecutivas, nas Datas de Pagamento da Remuneração. 

Preço de Subscrição e Forma de Integralização 

As Debêntures foram subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, 
no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data 
diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, a integralização deverá 
considerar o Preço de Subscrição. 

As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a exclusivo critério dos 
Coordenadores, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição, desde que ofertado 
em igualdade de condições a todos os investidores em cada data de subscrição. 
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Resgate Antecipado Facultativo Total 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 
Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, desde que 
se observe o disposto no inciso II do artigo 1°, §1°, da Lei nº 12.431, na Resolução 
CMN 4.751 ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, e 
demais legislações ou regulamentações aplicáveis, observadas as condições previstas 
na Escritura de Emissão.  

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, o valor devido 
pela Emissora será equivalente ao maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data 
de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo 
(exclusive), ou (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, conforme o caso, acrescido 
(a) da Remuneração, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa 
interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com 
duration aproximada equivalente à duration remanescente das Debêntures (conforme 
fórmula prevista na Escritura de Emissão), na Data do Resgate Antecipado Facultativo, 
utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no Dia Útil 
imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado Facultativo calculado conforme 
fórmula prevista na Escritura de Emissão; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e 
(c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures, 
conforme fórmula descrita na Escritura de Emissão (“Prêmio de Pagamento 
Antecipado do Resgate Antecipado Facultativo”). 

Caso (i) a Emissora deseje realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total, e (ii) ainda 
não tenha sido comprovada a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a Emissora deverá emitir um 
relatório, previamente à realização da do Resgate Antecipado Facultativo Total, com 
um resumo a respeito da destinação dos recursos decorrentes das Debêntures desde a 
data de disponibilização do último Relatório de Monitoramento.  

Para mais informações sobre o Resgate Antecipado Facultativo Total, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – As Debêntures poderão ser 
objeto de resgate antecipado ou amortização extraordinária facultativa nas hipóteses 
previstas na Escritura de Emissão”, na página 121 deste Prospecto. 

Resgate Antecipado Obrigatório Total 

Caso, a qualquer tempo, a Brookfield Asset Management, Inc., inscrita no CNPJ/ME sob 
nº 20.326.862/0001-16 ou suas sucessoras (“Brookfield Asset Management”), deixe de 
ter o controle acionário (conforme definição prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações), direto ou indireto, da Emissora e/ou da Fiadora ou deixe de 
exercer a gestão, direta ou indireta, da Emissora e/ou da Fiadora (“Troca de 
Controle”), a Emissora deverá, desde que se observe o disposto no inciso II do artigo 
1°, §1°, da Lei 12.431, a Resolução CMN 4.751 e/ou normas posteriores que as 
alterem, substituam ou complementem, bem como as demais legislações ou 
regulamentações aplicáveis, realizar, observadas as condições abaixo dispostas, o 
resgate antecipado obrigatório total das Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório” 
e “Evento de Resgate Antecipado Obrigatório”, respectivamente).  
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Não será necessário realizar o Resgate Antecipado Obrigatório caso (i) seja mantido o 
controle acionário e/ou a gestão, direta ou indireta, da Emissora e/ou da Fiadora pela 
Brookfield Asset Management; ou (ii) caso a Fiadora passe a ser uma companhia 
aberta com dispersão de capital (True Corporation/Controle Gerencial).  

Caso a Troca de Controle ocorra (i) a partir da data em que o prazo médio ponderado 
dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate 
Antecipado Obrigatório seja superior a 4 (quatro) anos (“Data Permitida Para Resgate”), 
a Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório no prazo de 15 (quinze) 
Dias Úteis contados da data da Troca de Controle; e (ii) antes da Data Permitida Para 
Resgate, tal Troca de Controle não constituirá uma violação desta Escritura, desde que 
(a) a entidade que vier a deter o controle acionário (conforme definição prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, da Emissora e/ou da 
Fiadora (“Novo Controlador”) declare, na data da Troca de Controle, por meio de seus 
representantes legais, que (1) o Novo Controlador, seus administradores e empregados, 
no exercício de suas funções, comprovadamente agindo em nome e benefício do Novo 
Controlador, cumprem as Leis Anticorrupção, na forma do Cláusula 6.2.1, inciso xix 
abaixo; e (2) não se encontra inserido em qualquer Cadastro de Inidoneidade (conforme 
definido abaixo) e não está localizado em um país, que não o Brasil, que não aplica ou 
aplica insuficientemente as recomendações do Grupo de Ação contra a Lavagem de 
Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI); (b) a Troca de Controle tenha sido 
aprovada pelo Poder Concedente e pelos demais credores dos Financiamentos de Longo 
Prazo, remetendo-se ao Agente Fiduciário toda a documentação remetida a tais 
entidades; (c) sejam fornecidos ao Agente Fiduciário (1) documentos que permitam a 
identificação e qualificação do “Beneficiário Final” de que trata a Circular nº 3.987, de 23 
de janeiro de 2020, emitida pelo Banco Central do Brasil, considerando-se o valor 
mínimo de referência de 25% de participação societária direta ou indireta na Emissora; e 
(2) relatório de classificação de risco (rating) do Novo Controlador, se existir; (d) seja 
constituída, em favor dos Debenturistas, em garantia ao Resgate Antecipado 
Obrigatório, uma fiança bancária, garantindo o Montante de Pagamento do Resgate 
Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo), emitida por banco de primeira linha 
(rating “AAA” ou equivalente em escala nacional emitido pela Standard & Poor's Ratings 
do Brasil Ltda., Moody’s América Latina ou a Fitch Ratings) ou pelo Itaú Unibanco S.A., 
Banco BTG Pactual, Banco Bradesco S.A., Banco Santander Brasil S.A., Banco Safra S.A. 
ou Banco do Brasil S.A. Ocorrendo a Troca de Controle nos termos previstos no item (ii) 
acima, a Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório na primeira Data 
Permitida Para Resgate. 

Para fins da Escritura de Emissão e deste Prospecto, “Cadastro de Inidoneidade” 
significa, em conjunto ou individualmente: (i) o Cadastro de Responsáveis com Contas 
Julgadas Irregulares (CADIRREG), disponibilizado pelo Tribunal de Contas da União 
(TCU); (ii) a Lista de Licitantes Inidôneos, publicada pelo TCU; (iii) a Lista de Pessoas 
Físicas e Jurídicas objeto de Sanções Impostas por Resoluções do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas (CSNU - Consolidated United Nations Security Council 
Sanctions List), ou por designações de seus comitês, em conformidade com a Lei nº 
13.810, de 08/03/2019, e a Circular BACEN nº 3.942, de 21/05/2019; (iv) o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponibilizado pela 
Controladoria Geral da União (CGU); (v) o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), disponibilizado pela Controladoria Geral da União (CGU); (vi) o Cadastro de 
Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de 
escravos da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e 
da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; (vii) a Lista do Banco 
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Mundial (World Bank Debarred Parties); e/ou (viii) a Lista do Banco Interamericano 
para a Reconstrução e Desenvolvimento (Debarred Firms and Individuals).  

Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor devido pela Emissora será 
equivalente ao maior entre (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a efetiva data do Resgate Antecipado Obrigatório (exclusive), ou (ii) 
o valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor 
Nominal Atualizado das Debêntures, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração, 
conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título 
público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration aproximada 
equivalente à duration remanescente das Debêntures (conforme fórmula prevista na 
Escritura de Emissão), na Data do Resgate Antecipado Obrigatório, utilizando-se a cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) apurada no Dia Útil imediatamente anterior à Data do 
Resgate Antecipado Obrigatório calculado conforme fórmula descrita na Escritura de 
Emissão; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures, conforme fórmula descrita na 
Escritura de Emissão (“Prêmio de Pagamento Antecipado do Resgate Antecipado 
Obrigatório” e “Montante de Pagamento do Resgate Antecipado Obrigatório”). 

O Resgate Antecipado Obrigatório será realizado mediante envio de comunicação 
individual aos Debenturistas ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.21 da 
Escritura de Emissão, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário e a B3, 
com 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data em que deverá realizar o efetivo 
Resgate Antecipado Obrigatório, sendo que na referida comunicação deverá constar: 
(i) a data de realização do Resgate Antecipado Obrigatório, que deverá ser um Dia 
Útil; (ii) a menção de que o valor correspondente ao pagamento será equivalente ao 
Montante de Pagamento do Resgate Antecipado Obrigatório; e (iii) quaisquer outras 
informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Obrigatório. 

Caso na data de realização do Resgate Antecipado Obrigatório ainda não tenha sido 
comprovada a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das Debêntures, nos 
termos da Cláusula 3.2 da Escritura de Emissão, a Emissora deverá preparar um 
relatório, previamente à realização do Resgate Antecipado Obrigatório, com um 
resumo a respeito da destinação dos recursos decorrentes das Debêntures desde a 
data de disponibilização do último Relatório de Monitoramento (conforme definido 
abaixo), nos termos da Clausula 7.1, item (xxiii), da Escritura de Emissão, que deverá 
ser apresentado ao Agente Fiduciário com, no mínimo 5 (cinco) Dias Úteis de 
antecedência do respectivo Resgate Antecipado Obrigatório 

O Resgate Antecipado Obrigatório para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 
B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as 
Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado 
Obrigatório será realizado por meio do Escriturador.  

As Debêntures resgatadas pela Emissora serão obrigatoriamente canceladas.  

Não será admitido o resgate antecipado obrigatório parcial das Debêntures. 

Para mais informações sobre o Resgate Antecipado Obrigatório Total, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – As Debêntures poderão ser 
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objeto de resgate antecipado ou amortização extraordinária facultativa nas hipóteses 
previstas na Escritura de Emissão”, na página 121 deste Prospecto. 

Amortização Extraordinária Facultativa 

Enquanto não expressamente autorizada pela legislação e/ou regulamentação aplicáveis, 
as Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordinária pela Emissora. Caso 
venha a ser expressamente autorizada pela legislação e/ou regulamentação aplicáveis, 
as Debêntures poderão ser amortizadas extraordinariamente pela Emissora, observados 
os termos da referida legislação e/ou regulamentação aplicáveis e condições 
estabelecidas na Cláusula 5.1.3 da Escritura de Emissão. 

Para mais informações sobre a Amortização Extraordinária Facultativa, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – As Debêntures poderão ser 
objeto de resgate antecipado ou amortização extraordinária facultativa nas hipóteses 
previstas na Escritura de Emissão”, na página 121 deste Prospecto. 

Oferta de Resgate Antecipado  

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures, a qualquer momento, desde que respeitado o disposto no 
inciso II do artigo 1°, §1°, da Lei nº 12.431, na Resolução CMN 4.751 e demais 
legislações ou regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente. 
A oferta de resgate antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sendo 
assegurada a todos os Debenturistas a igualdade de condições para aceitar ou recusar o 
resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e 
condições previstos na Escritura de Emissão. 

Caso (i) a Emissora deseje realizar a Oferta de Resgate Antecipado, e (ii) ainda não 
tenha sido comprovada a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a Emissora deverá emitir um 
relatório, previamente à realização da Oferta de Resgate Antecipado, com um resumo 
a respeito da destinação dos recursos decorrentes das Debêntures desde a data de 
disponibilização do último Relatório de Monitoramento.  

Para mais informações sobre a Oferta de Resgate Antecipado, veja a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – As Debêntures poderão ser objeto de 
resgate antecipado ou amortização extraordinária facultativa nas hipóteses previstas 
na Escritura de Emissão”, na página 121 deste Prospecto. 

Aquisição Facultativa 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 (dois) anos contados da 
Data de Emissão, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado com o 
artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser 
legalmente permitido, nos termos da Lei nº 12.431, da regulamentação do CMN ou de 
normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, ou de outra 
legislação ou regulamentação aplicável, adquirir as Debêntures, condicionado ao aceite 
do Debenturista vendedor e desde que, conforme aplicável, observem o disposto no 
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, as regras estabelecidas na 
Resolução CVM 77 e nas demais regulamentações aplicáveis do CMN. 

Caso (i) a Emissora deseje realizar a Aquisição Facultativa, e (ii) ainda não tenha sido 
comprovada a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão, a Emissora deverá emitir um relatório, previamente à 
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realização da Aquisição Facultativa, com um resumo a respeito da destinação dos 
recursos decorrentes das Debêntures desde a data de disponibilização do último 
Relatório de Monitoramento. 

As Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão poderão, a 
critério da Emissora e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor, (i) ser 
canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. 
As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à remuneração aplicável às demais Debêntures. 

Para mais informações sobre a aquisição facultativa, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures – As Debêntures poderão ser objeto de 
aquisição facultativa nos termos previstos na Escritura de Emissão, o que poderá 
impactar de maneira adversa na liquidez das Debêntures no mercado secundário”, na 
página 120 deste Prospecto. 

Local de Pagamento 

Os pagamentos referentes às Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo 
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 
para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos 
adotados pelo Escriturador para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3. 

Encargos Moratórios 

Sem prejuízo da Atualização Monetária e da Remuneração das Debêntures, ocorrendo 
impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão 
sujeitos aos Encargos Moratórios, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 

Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer 
das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissão, ou 
em comunicado publicado pela Emissora nos locais indicados na Cláusula 4.21 da Escritura 
de Emissão, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração e/ou dos Encargos 
Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados 
os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento. 

Publicidade 

Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de 
qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas deverão ser 
obrigatoriamente divulgados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” na página da 
Emissora na rede mundial de computadores (https://www.ri.brkambiental.com.br) e 
serão publicados (i) no Jornal de Publicação da Emissora, ou (ii) nos sítios eletrônicos 
da CVM e da B3, conforme aplicável, nos termos do art. 289 da Lei das Sociedades por 
Ações, sendo a divulgação comunicada ao Agente Fiduciário e à B3. Caso a Emissora 
altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao 
Agente Fiduciário informando o novo veículo para divulgação de suas informações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art289.1
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Imunidade de Debenturistas 

As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431.  

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária 
diferente daquelas previstas na Lei nº 12.431, tal Debenturista deverá encaminhar ao 
Banco Liquidante, ao Escriturador e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias 
Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer 
valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou 
isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie a referida 
documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos previstos na legislação 
tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

Para mais informações sobre o Tratamento Tributário, veja as seções “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das 
Debêntures – Remuneração das Debêntures e Pagamento da Remuneração” e “Fatores 
de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – As Debêntures podem deixar de 
satisfazer determinadas características que as enquadrem como debêntures com 
incentivo fiscal”, na página 114 deste Prospecto Definitivo. 

Prorrogação dos Prazos 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação prevista na Escritura de Emissão até o 1° (primeiro) Dia Útil subsequente, 
se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido 
qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Exceto quando previsto expressamente 
de modo diverso na presente Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) 
com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para 
fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo, feriado declarado 
nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação pecuniária que não seja realizada por 
meio da B3 ou qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, 
qualquer dia que não seja sábado, domingo, feriado declarado nacional ou qualquer 
dia em que não houver expediente bancário na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, 
ou na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Caracterização como Debêntures Sustentáveis e Azuis  

As Debêntures serão caracterizadas como “debêntures sustentáveis e azuis” com base 
no compromisso da Emissora em destinar os recursos a serem captados nesta Emissão 
para os Projetos Elegíveis. 

A caracterização sustentável e azul das Debêntures será confirmada por Consultoria 
Especializada por meio da emissão do Parecer.  

A caracterização sustentável das Debêntures apenas ocorrerá de pleno direito caso 
seja confirmada pelo Parecer e o Parecer seja devidamente (i) entregue pela Emissora 
ao Agente Fiduciário antes da Data de Início da Rentabilidade, e (ii) disponibilizado 
pela Emissora aos Investidores por meio de sua página na rede mundial de 
computadores antes da Data de Início da Rentabilidade.  

Após sua caracterização, as Debêntures poderão receber marcação nos sistemas da B3 
como título sustentável, com base nos critérios emitidos pela B3.  
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Para todos os fins da Oferta, o Parecer não constitui Documento da Oferta e, portanto, 
não foi objeto de análise e/ou avaliação pelos Coordenadores, ficando os 
Coordenadores isentos de qualquer responsabilidade sobre o conteúdo do Parecer. 

A Emissora deverá comprovar a destinação de recursos decorrentes das Debêntures para os 
Projetos Elegíveis anualmente, até que a totalidade dos recursos decorrentes das Debêntures 
seja destinada, nos termos do item “xxiii” da Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão. 

Classificação de Risco 

Foi contratada a Agência de Classificação de Risco, a qual atribuiu o rating definitivo 
“AA-” para as Debêntures. A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer 
momento, ser substituída pela Emissora pelas agências Standard & Poor's Ratings do 
Brasil Ltda. ou Fitch Ratings, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas, 
devendo a Emissora notificar o Agente Fiduciário sobre a referida substituição em até 5 
(cinco) Dias Úteis contados da contratação da nova Agência de Classificação de Risco.  

Para mais informações sobre a classificação de risco das Debêntures, veja a Súmula 
de Classificação de Risco, anexa a este Prospecto Definitivo, e a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – Eventual rebaixamento na 
classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à Emissora poderá dificultar a 
captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das 
Debêntures para negociação no mercado secundário e impacto negativo relevante na 
Emissora”, na página 118 deste Prospecto. 

Fundo de Amortização, Fundo de Liquidez e Estabilização 

Não foi constituído fundo de amortização, fundo de manutenção de liquidez ou firmado 
contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures. A liquidez 
das Debêntures poderá ser fomentada mediante a contratação do Formador de Mercado. 

Formador de Mercado  

Conforme recomendação dos Coordenadores, a Emissora contratou a XP Investimentos 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita CNPJ/ME sob o nº 
02.332.886/0011-78, com escritório na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 1.909, Torre Sul, 29º e 30º andares, CEP 
04543-907, nos termos da Resolução da CVM 133, conforme alterada, para exercer a 
atividade de formador de mercado para as Debêntures, com a finalidade de garantir a 
existência e a permanência de ofertas firmes diárias de compra e venda para as 
Debêntures, na B3, nos termos a serem previstos em contrato de Formador de Mercado.  

O Formador de Mercado terá assegurado o direito de subscrição de até 2% (dois por 
cento) das Debêntures, equivalente a até 39.000 (trinta e nove mil) Debêntures, nos 
termos do parágrafo único do artigo 55 da Instrução CVM 400. O Formador de 
Mercado deverá adquirir as Debêntures observada a taxa final da Remuneração 
estabelecida durante o Procedimento de Bookbuilding. Dessa forma, caso seja 
verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) das Debêntures 
inicialmente ofertadas, não será aplicável ao Formador de Mercado a restrição prevista 
no artigo 55 da Instrução CVM 400, uma vez que o direito de subscrever e a 
quantidade máxima de valores mobiliários a ser subscrita, se houver tal limitação, 
estarão divulgados nos Prospectos, conforme previsto no parágrafo único do artigo 55 
da Instrução CVM 400. 



 

75 

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica ao 
Formador de Mercado. 

O Formador de Mercado deverá colocar diariamente ordens de compra e de venda das 
Debêntures, observados os limites previstos no parágrafo acima e no Contrato de 
Formador de Mercado, durante, no mínimo, 120 (cento e vinte) minutos contínuos no 
período de negociação compreendido entre 9h00 e 18h00, obedecidos os 
procedimentos adotados pela B3. 

As ofertas de compra e venda das Debêntures deverão observar o que segue: (i) as 
ordens diárias de compra e venda das Debêntures deverão ser sempre colocadas 
observando o lote mínimo de 1.000 (mil) Debêntures de cada série por ordem para a 
B3; (ii) o intervalo máximo entre o preço das ofertas de compra e venda, em 
condições normais de mercado, será o equivalente a 0,30% (trinta centésimos por 
cento) ao ano, em taxa interna de retorno, conforme calculada pela B3 S.A.; e (iii) a 
frequência da atuação será diária. 

O Contrato de Formador de Mercado foi celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, sendo certo que, caso qualquer das partes decida denunciar o Contrato de 
Formador de Mercado antes do prazo de vigência acima previsto, a outra parte deverá 
ser notificada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo qualquer tipo 
e indenização a qualquer das partes. 

O Contrato de Formador de Mercado somente poderá ser denunciado pelo Formador de 
Mercado se, previamente à efetiva cessação dos serviços, o Formador de Mercado 
denunciante (i) apresentar à Emissora outra instituição financeira para, em seu lugar, 
prestar os serviços objeto do Contrato de Formador de Mercado, sem solução de 
continuidade; e (ii) a Emissora concordar expressamente e por escrito com a 
substituição do Formador de Mercado. 

Não obstante às disposições acima, o Contrato de Formador de Mercado poderá ser 
rescindido automaticamente pela parte prejudicada, de pleno direito, 
independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial, caso: (a) a outra 
parte infrinja alguma das cláusulas ou condições estipuladas no Contrato de Formador 
de Mercado que não forem sanadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento, pela parte inadimplente, de notificação encaminhada neste sentido, (b) 
ocorram alterações por força de lei ou regulamentação que inviabilizem os serviços 
objeto do Contrato de Formador de Mercado, (c) seja decretada falência, liquidação ou 
pedido de recuperação judicial de quaisquer das partes não elidido no prazo legal; e/ou 
(d) ocorra a suspensão ou descredenciamento do Formador de Mercado em virtude de 
qualquer uma das hipóteses previstas no Manual de Normas de Formador de Mercado. 

Vencimento Antecipado  

Vencimento Antecipado Automático 

O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, considerar antecipadamente vencidas e 
imediatamente exigíveis, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão, na data 
em que tomar ciência da ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos, 
observados os respectivos prazos de cura (cada evento, um “Evento de 
Inadimplemento Automático”): 

(i)  descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora (exclusivamente em 
relação à Fiadora, limitado até o Completion do Projeto), de qualquer 
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obrigação pecuniária relativa às Debêntures e/ou à Escritura de Emissão 
e/ou aos Contratos de Garantia, não sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 
da respectiva data de pagamento prevista na Escritura de Emissão e/ou 
nos Contratos de Garantia;  

(ii)  ocorrência de: (a) liquidação, dissolução, extinção ou decretação de falência 
da Emissora e/ou da Fiadora (exclusivamente em relação à Fiadora, limitado 
até o Completion do Projeto); (b) pedido de autofalência formulado pela 
Emissora e/ou pela Fiadora (exclusivamente em relação à Fiadora, limitado 
até o Completion do Projeto), conforme o caso, independente do 
deferimento do respectivo pedido; (c) pedido de falência formulado por 
terceiros em face da Emissora e/ou da Fiadora (exclusivamente em relação à 
Fiadora, limitado até o Completion do Projeto) e não devidamente elidido no 
prazo legal; (d) propositura, pela Emissora e/ou pela Fiadora 
(exclusivamente em relação à Fiadora, limitado até o Completion do 
Projeto), de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe 
de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida 
homologação judicial do referido plano; ou (e) ingresso, pela Emissora e/ou 
pela Fiadora (exclusivamente em relação à Fiadora, limitado até o 
Completion do Projeto), em juízo com requerimento de recuperação judicial, 
independentemente de deferimento do processamento de recuperação ou de 
sua concessão pelo juízo competente;  

(iii) uma vez obtido o registro, em caso de cancelamento do registro de 
companhia aberta da categoria “B” da Emissora perante a CVM;  

(iv) transformação da forma societária da Emissora de modo que deixe de ser 
sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das 
Sociedades por Ações;  

(v)  não utilização, pela Emissora, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão 
conforme o disposto na Cláusula 3.2 da Escritura de Emissão;  

(vi) questionamento judicial, administrativo e/ou arbitral de quaisquer termos e 
condições da Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia pela 
Emissora, pela Fiadora, pelos controladores da Fiadora e/ou por qualquer 
sociedade controlada da Fiadora; 

(vii) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida ou instrumento 
financeiro da Emissora e/ou da Fiadora (exclusivamente em relação à 
Fiadora, limitado até o Completion do Projeto), no mercado financeiro ou de 
capitais, local ou internacional, nos termos de 1 (um) ou mais instrumentos 
financeiros, nos quais a Emissora e/ou a Fiadora seja(m) devedora(s) e/ou 
garantidora(s), em valor igual ou superior a (a) em relação à Emissora, 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); e (b) em relação à Fiadora, 
R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), individual ou 
agregado, ou o seu equivalente em outras moedas, desde que o pagamento 
referente ao vencimento antecipado não seja efetuado no prazo de até 2 
(dois) Dias Úteis a contar da declaração do vencimento;  

(viii) a não realização do Resgate Antecipado Obrigatório, nos termos da 
Cláusula 5.2 da Escritura de Emissão;  
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(ix) a realização de Troca de Controle antes da Data Permitida Para Resgate 
sem que sejam cumpridas as condicionantes previstas no item (ii) da 
Cláusula 5.2.1.2 da Escritura de Emissão;  

(x)  alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora (exclusivamente em 
relação à Fiadora, limitado até o Completion do Projeto), conforme disposto 
em seus estatutos sociais, vigentes na Data de Emissão, de forma a alterar 
as atividades preponderantes por elas praticadas;  

(xi) qualquer forma de transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de 
cessão a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Fiadora, das 
obrigações assumidas na Escritura de Emissão ou nos Contratos de Garantia, 
exceto (a) no caso da Fiadora, se em decorrência de Reorganizações 
Societárias Permitidas; ou (b) no caso de transferência de ações emitidas pela 
Emissora, nos termos permitidos pela Escritura de Emissão; ou (c) pela 
hipótese prevista na Cláusula 4.24 da Escritura de Emissão; 

(xii) declaração judicial, arbitral e/ou administrativa de invalidade, ineficácia, 
nulidade ou inexequibilidade, de maneira integral, da Escritura de Emissão 
e/ou nos Contratos de Garantia, ou caso a validade ou exequibilidade deste 
instrumento seja contestada pela Emissora ou qualquer uma de suas 
controladas, exceto se (a) revertida no prazo de até 15 (quinze) dias 
contados de declaração judicial e/ou administrativa nesse sentido; e/ou 
(b) no caso de declaração de invalidade, ineficácia, nulidade ou 
inexequibilidade da Fiança e/ou de qualquer das Garantias Reais, a 
Emissora e/ou a Fiadora propuser(em) aos Debenturistas a substituição da 
Fiança e/ou da respectiva Garantia Real por outra garantia, conforme o 
caso, em até 15 (quinze) dias, proposta esta que deverá ser aprovada 
pelos Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas; 

(xiii) enquanto não ocorrer o Completion do Projeto, redução de capital social da 
Emissora e/ou da Fiadora, exceto se: (a) a operação tiver sido 
previamente aprovada pelos Debenturistas, conforme disposto no artigo 
174, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e previsto na Escritura 
de Emissão, e se obtidas as devidas aprovações nos termos do Contrato de 
Concessão; (b) para absorção de prejuízos; ou (c) decorrente das 
Reorganizações Societárias Permitidas;  

(xiv) após o Completion do Projeto, redução de capital social da Emissora, 
exceto se (a) a Emissora estiver adimplente com as obrigações oriundas 
dos Documentos da Oferta; (b) forem obtidas as devidas anuências, nos 
termos do Contrato de Concessão; e (c) estiver sendo observado o ICSD 
Manutenção, sendo certo que, nesta hipótese, não deverão ser 
considerados eventuais recursos depositados na Conta Vinculada ICSD;  

(xv) enquanto não ocorrer o Completion do Projeto, pagamento de mútuos 
celebrados pela Emissora, na qualidade de mutuária, com seus acionistas, 
diretos ou indiretos (“Mútuos Intercompany”), exceto caso a necessidade 
do mútuo seja devido ao atraso dos desembolsos dos Financiamentos de 
Longo Prazo e os referidos pagamentos sejam realizados com recursos 
decorrentes de desembolsos dos Financiamentos de Longo Prazo;  
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(xvi) enquanto não ocorrer o Completion do Projeto, distribuição e/ou 
pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou 
quaisquer outras distribuições de lucros (“Pagamentos aos Acionistas”), 
bem como realização de resgate, recompra, amortização ou bonificação de 
ações de emissão da Emissora; 

(xvii) após o Completion do Projeto, realização de resgate, recompra, 
amortização ou bonificação de ações de emissão da Emissora, bem como 
Pagamentos aos Acionistas, exceto se, cumulativamente (a) a Emissora 
estiver adimplente com as obrigações oriundas dos Documentos da Oferta 
e (b) estiver sendo observado o ICSD Manutenção, sendo certo que, nesta 
hipótese, não deverão ser considerados eventuais recursos depositados na 
Conta Vinculada ICSD;  

(xviii) efetiva perda, extinção, revogação ou término antecipado da Concessão 
por caducidade, exceto caso tenha sido obtido efeito suspensivo em relação 
a tais medidas no prazo de 30 (trinta) dias da perda, extinção, revogação 
ou término antecipado; e 

(xix) cisão, fusão ou incorporação da Emissora e/ou de Controladas Relevantes, 
incluindo incorporação de ações da Emissora, exceto se: (a) se for 
assegurado aos Debenturistas que desejarem o resgate das Debêntures de 
que forem titulares, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da 
data da publicação das atas das assembleias relativas à cisão, fusão ou 
incorporação, incluindo incorporação de ações nos termos do art. 231, §1º 
da Lei de Sociedades Anônimas, caso permitido pela legislação aplicável; 
ou (b) mantido o controle acionário e/ou a gestão, direta ou indireta, pela 
Brookfield Asset Management (“Reorganizações Societárias Autorizadas”). 

Vencimento Antecipado Não Automático 

Na ocorrência de quaisquer eventos abaixo listados (“Eventos de Inadimplemento Não 
Automáticos”), o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data em que tomar ciência do Evento de Inadimplemento Não Automático, 
uma Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaração do 
vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão:  

(i) inadimplemento, pela Emissora ou pela Fiadora (exclusivamente em relação à 
Fiadora, limitado até o Completion do Projeto), de qualquer obrigação não 
pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantias 
não sanado no prazo de 20 (vinte) Dias Úteis contados do referido 
descumprimento;  

(ii) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora e/ou pelas Controladas 
Relevantes (exclusivamente em relação à Fiadora e às Controladas Relevantes, 
limitado até o Completion do Projeto), de qualquer obrigação constante de 
qualquer decisão judicial transitada em julgado, decisão arbitral ou de decisão 
contra a qual não tenha sido interposto recurso ou medida judicial cabível dentro 
do prazo legal, conforme o caso, em valor, individual ou agregado, igual ou 
superior a (a) em relação à Emissora, R$100.000.000,00 (cem milhões de 
reais); (b) em relação à Fiadora, R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais); e (c) em relação às Controladas Relevantes, R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), ou o seu equivalente em outras moedas;  
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(iii) inadimplemento, a partir da Data de Emissão, pela Emissora e/ou pela Fiadora 
e/ou suas Controladas Relevantes (exclusivamente em relação à Fiadora e às 
Controladas Relevantes, limitado até o Completion do Projeto), de obrigações 
pecuniárias, nos termos de 1 (um) ou mais instrumentos financeiros (incluindo, 
mas sem limitação, aqueles decorrentes de operações nos mercados financeiro 
e/ou de capitais), ressalvadas as obrigações previstas na Escritura de Emissão, em 
valor individual ou agregado, igual ou superior a (a) em relação à Emissora, 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); (b) em relação à Fiadora, 
R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais); ou (c) em relação às 
Controladas Relevantes, R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou o seu 
equivalente em outras moedas, desde que observados os respectivos prazos de 
cura de referidas obrigações pecuniárias nos termos dos instrumentos financeiros; 

(iv) até o Completion do Projeto, ocorrência de: (a) liquidação, dissolução, extinção ou 
decretação de falência de controladas da Fiadora cuja receita operacional bruta 
represente, individualmente ou em conjunto, 20% (vinte por cento) da receita 
operacional bruta consolidada, excluindo receita de construção, da Fiadora, 
considerando as 4 (quatro) últimas informações financeiras trimestrais (ITRs) da 
Fiadora à época do evento, calculado de forma acumulada nos 4 (quatro) 
trimestres imediatamente anteriores ao respectivo cálculo (“Controladas 
Relevantes”; sendo certo que, em nenhuma hipótese, a Emissora será considerada 
uma Controlada Relevante); (b) pedido de autofalência formulado por quaisquer 
das Controladas Relevantes, independente do deferimento do respectivo pedido; 
(c) pedido de falência formulado por terceiros em face das Controladas Relevantes 
e não devidamente elidido no prazo legal; (d) propositura, por quaisquer das 
Controladas Relevantes, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor 
ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida 
homologação judicial do referido plano; ou (e) ingresso, por quaisquer das 
Controladas Relevantes, em juízo com requerimento de recuperação judicial, 
independentemente de deferimento do processamento de recuperação ou de sua 
concessão pelo juízo competente; 

(v) até o Completion do Projeto, declaração de vencimento antecipado de qualquer 
dívida ou instrumento financeiro de quaisquer das Controladas Relevantes, no 
mercado financeiro ou de capitais, local ou internacional, nos termos de 1 (um) ou 
mais instrumentos financeiros, nos quais as Controladas Relevantes sejam 
devedoras e/ou garantidoras, em valor igual ou superior a R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), individual ou agregado, ou o seu equivalente em 
outras moedas, desde que o pagamento referente ao vencimento antecipado não 
seja efetuado no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis a contar da declaração do 
vencimento;  

(vi) até o Completion do Projeto, alienação, cessão ou venda de participação 
acionária de Controladas Relevantes em valor igual ou superior a 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), exceto se os recursos líquidos 
provenientes de tal alienação, cessão ou venda permanecerem no ativo da 
Fiadora, sendo vedada a distribuição de tais recursos via dividendos, juros 
sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros ou de 
proventos de qualquer natureza aos acionistas da Fiadora; 

(vii) protesto de títulos contra a Emissora e/ou a Fiadora e/ou suas Controladas 
Relevantes (exclusivamente em relação à Fiadora e às Controladas Relevantes, 
limitado até o Completion do Projeto), cujo valor, individual ou global, seja igual 
ou superior a (a) em relação à Emissora, R$100.000.000,00 (cem milhões de 
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reais); (b) em relação à Fiadora, R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais); ou (c) em relação às Controladas Relevantes, 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou o seu equivalente em outras 
moedas, salvo se for validamente comprovado pela Emissora e/ou pela Fiadora 
e/ou pelas Controladas Relevantes, conforme o caso, que o(s) protesto(s) 
foi(ram) (1) efetivamente suspenso(s) dentro do prazo de até 10 (dez) Dias 
Úteis contados da data do respectivo evento; (2) cancelado(s) no prazo legal; 
ou (3) prestadas garantias em juízo e aceitas pelo Poder Judiciário;  

(viii) interrupção integral das atividades da Emissora, por um período superior a 60 
(sessenta) dias consecutivos ou 90 (noventa) dias alternados em um período de 
12 (doze) meses, desde que cause um Impacto Adverso Relevante;  

(ix) abandono, de forma total ou parcial, e/ou paralisação, por um período superior 
a 60 (sessenta) dias consecutivos ou 90 (noventa) dias alternados em um 
período de 12 (doze) meses na execução das atividades desenvolvidas pela 
Emissora no âmbito da Concessão;  

(x) efetiva perda, extinção, revogação ou término antecipado da Concessão, por 
qualquer motivo, inclusive por rescisão, encampação, ou anulação da Concessão, 
exceto caso tenha sido obtido efeito suspensivo em relação a tais medidas no 
prazo de 30 (trinta) dias da perda, extinção, revogação ou término antecipado;  

(xi) revelarem-se incorretas, insuficientes ou inconsistentes, em seus aspectos 
relevantes, ou provarem-se falsas quaisquer das declarações e garantias 
prestadas pela Emissora e/ou pela Fiadora na Escritura de Emissão, nos 
Contratos de Garantia e/ou em quaisquer Documentos da Oferta, no momento 
em que foram prestadas; 

(xii) não renovação, não obtenção, cancelamento, revogação, extinção ou suspensão 
das aprovações, alvarás, concessões, autorizações, registros e licenças, 
inclusive as ambientais essenciais para a atividade da Emissora, exceto por 
aquelas (a) que estejam em processo de obtenção ou renovação tempestiva, 
nos termos do artigo 14º, parágrafo 4º da Lei Complementar nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011; (b) cuja aplicabilidade esteja sendo questionada de boa-fé, 
pela Emissora, nas esferas administrativa e/ou judicial, e cuja exigibilidade seja 
sobrestada por medida de efeito suspensivo obtida dentro do prazo legal e 
enquanto ela estiver vigente; (c) cuja não renovação, não obtenção, 
cancelamento, revogação ou extinção não cause um Impacto Adverso 
Relevante; (d) que já estejam irregulares previamente ao encerramento do 
período de operação assistida da Concessão, desde que (1) não tenham se 
dado por ato ou omissão da Emissora e (2) cuja irregularidade seja sanada nos 
termos e prazos previstos no Contrato de Concessão; ou (v) que decorram de 
ato ou fato comprovadamente imputável exclusivamente ao Poder Concedente, 
sendo certo que, exclusivamente para fins do item “v” acima, a Emissora se 
compromete, de maneira irrevogável e irretratável, a adotar todas as medidas 
que lhe sejam cabíveis e imputáveis;  

(xiii) cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência pela Emissora 
e/ou pela Fiadora e/ou por quaisquer de suas Controladas Relevantes 
(exclusivamente em relação à Emissora e às Controladas Relevantes, limitado 
até o Completion do Projeto), por qualquer meio, de ativo(s) da Emissora 
relacionados à operação e manutenção da Concessão, desde que assim 
permitido pelo Contrato de Concessão, em qualquer caso em valor igual ou 
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superior a (a) em relação à Emissora, R$100.000.000,00 (cem milhões de 
reais); (b) em relação à Fiadora, R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais); e (c) em relação às Controladas Relevantes, 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ressalvadas as hipóteses de 
substituição em razão de desgaste, depreciação ou obsolescência;  

(xiv) contratação, pela Emissora, de endividamento adicional, exceto (a) capital de 
giro da Emissora no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, desde que 
em montante (individual ou agregado) igual ou inferior a 1/6 (um sexto) do 
faturamento bruto anual da Emissora, com base na sua última demonstração 
financeira auditada; (b) por Mútuos Intercompany, desde que sejam 
capitalizados na ocorrência de uma decretação de vencimento antecipado e os 
direitos dos acionistas oriundos dos contratos de mútuo sejam cedidos 
fiduciariamente aos Debenturistas; (c) adiantamentos para futuro aumento de 
capital da Emissora celebrados entre a Emissora e a Fiadora de forma 
irrevogável e irretratável (sem reembolso); (d) pelos financiamentos a serem 
contratados pela Emissora (1) junto ao Banco do Nordeste do Brasil 
(“Financiamento BNB”) e/ou (2) por meio de repasse de linha de 
financiamento do Programa Saneamento para Todos destinada ao Projeto 
(“Financiamento SPT”), sendo que, em qualquer caso, o valor de principal do 
Financiamento BNB e/ou do Financiamento SPT não poderá ser, em conjunto 
ou individualmente, superior a R$ 1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos 
milhões de reais) (“Financiamentos de Longo Prazo”); e (3) por meio de 
contratação (I) de fianças bancárias junto a instituições financeiras a serem 
oportunamente definidas em garantia das obrigações a serem assumidas na 
hipótese prevista no itens “d.1” acima (“Fianças BNB”); (II) da Fiança 
Bancária Conta Vinculada ICSD, se aplicável; (III) das Fianças Bancárias 
Saldo Mínimo da Conta Reserva (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios), se aplicável; e (IV) de fianças bancárias 
em garantia a contratos necessários para a operação e manutenção do Projeto 
no curso ordinário dos negócios da Emissora (“Fianças do Projeto”), sendo 
certo que, em relação às Fianças do Projeto em valor superior a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), estas deverão contar com garantia 
fidejussória prestada pela Fiadora (sendo os itens (1), (2) e (3) acima, os 
“Endividamentos Permitidos”); 

(xv) constituição de qualquer ônus, encargos e/ou gravames, diminuições ou 
restrições de qualquer natureza sobre quaisquer dos bens e/ou direitos objeto 
das Garantias Reais a serem constituídas nos termos dos Contratos de 
Garantia, exceto por eventual compartilhamento das Garantias Reais no âmbito 
de qualquer dos Financiamentos de Longo Prazo e/ou das Fianças BNB, sem 
ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do 
respectivo saldo devedor de cada credor;  

(xvi) a Emissora deixar de observar, durante o período compreendido entre a data do 
Completion do Projeto e a integral liquidação das Obrigações Garantidas, o 
ICSD Manutenção, a ser calculado anualmente conforme fórmula disposta 
abaixo, por 2 (dois) períodos consecutivos ou 3 (três) períodos alternados, 
sendo que o ICSD Manutenção também será considerado como cumprido caso, 
cumulativamente (i) esteja no intervalo entre 1,00 (um inteiro) e 1,20 (um 
inteiro e vinte centésimos), e (ii) sejam depositados na Conta Vinculada ICSD 
recursos necessários para que o ICSD Manutenção atinja 1,20 (um inteiro e 
vinte centésimos); 
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ICSD Manutenção = [(+) EBITDA Ajustado (-) Tributos Pagos (+/-) Variação de 
Capital de Giro (-) Investimentos + Conta Vinculada ICSD] / Serviço das Dívidas  

Sendo: 

EBITDA Ajustado = lucro (prejuízo) líquido antes do imposto de renda e da contribuição 
social, (i) adicionando-se (a) despesas não operacionais e não recorrentes; (b) 
despesas financeiras; (c) despesas com amortizações e depreciações 
(apresentadas no fluxo de caixa método indireto); e (ii) excluindo-se (a) receitas 
não operacionais e não recorrentes; e (b) receitas financeiras, relativos ao período 
de janeiro a dezembro do ano de apuração do ICSD Manutenção; 

Tributos Pagos = somatório do Imposto de Renda e Contribuição Social sobre Lucro 
Líquido pagos no período de janeiro a dezembro do ano de apuração do ICSD 
Manutenção; 

Investimentos = o montante financeiro investido pela Emissora para a execução de 
obras e para a aquisição de equipamentos do Projeto relacionados às suas 
atividades operacionais; 

Variação do Capital de Giro = (Necessidade de Capital de Giro no período "t"*) menos 
(Necessidade de Capital de Giro no período "t-1"**), em que: 

Necessidade de Capital de Giro no período t = (+) Ativo Circulante menos 
Disponibilidades (-) Passivo Circulante menos Empréstimos e Financiamentos de 
Curto Prazo. 

"t"* corresponde ao período de janeiro a dezembro do ano de apuração do ICSD 
Manutenção; 

"t-1"** corresponde ao período de janeiro a dezembro do ano imediatamente anterior 
ao de apuração do ICSD Manutenção. 

Para fins do cálculo do ICSD Manutenção, caso a Variação do Capital de Giro seja 
positiva, o montante de tal variação deverá ser subtraído do valor final do 
numerador da fórmula do ICSD Manutenção. Caso a Variação do Capital de Giro 
seja negativa, o montante de tal variação deverá ser somado ao valor final do 
numerador da fórmula do ICSD Manutenção.  

Conta Vinculada ICSD = conta de titularidade da Emissora que será cedida 
fiduciariamente, onde a Emissora poderá depositar até 31 de dezembro de cada 
ano de apuração valores oriundos da sua conta livre movimento caso o ICSD 
Manutenção esteja entre 1,00 (um inteiro) a 1,20 (um inteiro e vinte 
centésimos). Os valores depositados na Conta Vinculada ICSD só poderão ser 
sacados/retirados no exercício seguinte quando e se verificado, por meio de 
suas demonstrações financeiras auditadas, que o ICSD Manutenção apurado, 
sem levar em consideração a Conta Vinculada ICSD já é superior ao mínimo 
estabelecido. A Conta Vinculada ICSD poderá ser substituída pela Fiança 
Bancária Conta Vinculada ICSD. 

Serviço das Dívidas = Somatório dos montantes pagos pela Emissora a título de juros 
e principal aos credores de empréstimos e financiamentos bancários, títulos e 
valores mobiliários, mútuos, leasing financeiro e demais títulos de dívida da 
Emissora. 
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(xvii) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade 
governamental de qualquer jurisdição que resulte na perda efetiva, pela 
Emissora, da propriedade e/ou da posse direta ou indireta de ativos cuja perda 
cause um Impacto Adverso Relevante, exceto, em todos os casos, se tal medida 
for cancelada, sustada ou, por qualquer forma, suspensa, em qualquer 
hipótese, dentro dos prazos legais;  

(xviii) declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade de qualquer 
das disposições da Escritura de Emissão, bem como de seus eventuais aditamentos, 
salvo (a) aquelas disposições cuja invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade 
não afetem: (1) a validade, a eficácia e exequibilidade da presente Escritura de 
Emissão e de seus eventuais aditamentos; (2) o pontual cumprimento das 
obrigações assumidas pela Emissora perante os Debenturistas, nos termos da 
Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos; e (3) os seus poderes ou 
capacidade jurídica e/ou econômico-financeira de cumprir quaisquer de suas 
obrigações nos termos da Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos; (b) 
se revertida no prazo de até 15 (quinze) dias contados de declaração judicial e/ou 
administrativa nesse sentido; e/ou (b) no caso de declaração de invalidade, 
ineficácia, nulidade ou inexequibilidade da Fiança e/ou de qualquer das Garantias 
Reais, a Emissora e/ou a Fiadora propuser(em) aos Debenturistas a substituição da 
Fiança ou da Fiadora e/ou da respectiva Garantia Real por outra garantia, conforme 
o caso, proposta esta que deverá ser aprovada pelos Debenturistas em Assembleia 
Geral de Debenturistas; 

(xix) existência, contra a Emissora, a Fiadora, as Controladas Relevantes e/ou seus 
respectivos administradores, empregados e funcionários, comprovadamente 
agindo em nome da Emissora, da Fiadora e/ou das Controladas Relevantes 
(exclusivamente em relação à Fiadora, às Controladas Relevantes e seus 
respectivos administradores, empregados e funcionários, limitado até o 
Completion do Projeto), de sentença condenatória ou decisão administrativa, de 
exigibilidade imediata (sem efeito suspensivo), em processos judiciais e/ou 
administrativos, conforme aplicável, em razão da violação de qualquer 
dispositivo das Leis Anticorrupção; 

(xx) existência, contra a Emissora, a Fiadora e/ou suas Controladas Relevantes 
(exclusivamente em relação à Fiadora e às Controladas Relevantes, limitado até o 
Completion do Projeto), de sentença condenatória ou decisão administrativa ou 
arbitral, de exigibilidade imediata, em processos judiciais, administrativos e/ou 
arbitrais, conforme aplicável, relacionados ao descumprimento (a) à Legislação 
Socioambiental (conforme definido abaixo), exceto por aquelas (1) cuja 
aplicabilidade esteja sendo questionada de boa-fé, pela Emissora e/ou pela 
Fiadora e/ou pelas Controladas Relevantes, nas esferas administrativa e/ou 
judicial, e cuja exigibilidade seja sobrestada por medida de efeito suspensivo 
obtida dentro do prazo legal e enquanto estiver vigente; ou (2) que não causem 
um Impacto Adverso Relevante; e/ou (b) à Legislação de Proteção Social;  

(xxi) prestação, pela Emissora, de quaisquer tipos de garantia, aval, exceto por 
garantias prestadas no âmbito de (a) processos judiciais que possuam valor 
individual ou agregado de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
corrigidos pela variação do IPCA e (b) dos Endividamentos Permitido; e/ou 
concessão de preferência a outros créditos; e 
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(xxii) concessão de mútuos, pela Emissora, na qualidade de mutuante, para seus 
acionistas ou quaisquer outras sociedades a qualquer tempo durante o prazo 
da Emissão.  

Disposições aplicáveis em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento 

A ocorrência de qualquer dos Eventos de Inadimplemento deverá ser prontamente 
comunicada, ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em até 3 (três) Dias Úteis da data 
em que a Emissora tomar ciência de tal evento. O descumprimento deste dever pela 
Emissora não impedirá o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas de, a seu critério, 
exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstos na Escritura de Emissão e nos 
demais documentos da Emissão, inclusive o de declarar o vencimento antecipado das 
Debêntures, respeitados os prazos de cura.  

A decretação de vencimento antecipado das Debêntures ocorrerá por meio da 
Assembleia Geral de Debenturistas, que será convocada e instalada de acordo com os 
procedimentos e quórum previstos na Cláusula IX da Escritura de Emissão, e somente 
poderá determinar que o Agente Fiduciário declare o vencimento antecipado das 
Debêntures se aprovado por titulares que representem, no mínimo, a maioria das 
Debêntures em Circulação, em 1ª (primeira) convocação, e maioria dos presentes nas 
Assembleias Gerais de Debenturistas, em 2ª (segunda) convocação, desde que 
presentes ao menos 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação. O Agente 
Fiduciário não deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures caso não seja 
atingido o quórum ora descrito na Assembleia Geral de Debenturistas ou, ainda, caso a 
Assembleia Geral de Debenturistas não ocorra por qualquer motivo.  

As referências a “controle” realizadas na Cláusula VI da Escritura de Emissão e em seus 
subitens, bem como nas demais Cláusulas da Escritura de Emissão, deverão ser entendidas 
como tendo o sentido conferido pelo artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações.  

Os valores da Cláusula VI da Escritura de Emissão serão corrigidos anualmente, de 
acordo com a variação do índice IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade 
de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo. 

Em caso de vencimento antecipado (automático ou não automático) das Debêntures e 
observado o disposto na Cláusula VI da Escritura de Emissão, a Emissora se obriga a (i) 
comunicar imediatamente a B3 acerca de tal declaração do vencimento antecipado das 
Debêntures; e (ii) efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início 
da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive), sem prejuízo, 
quando for o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, em até 3 (três) 
Dias Úteis contados do recebimento, pela Emissora, de comunicação por escrito a ser 
enviada pelo Agente Fiduciário à Emissora, contendo todas as informações para o 
pagamento, pela Emissora, do saldo devedor no âmbito da Escritura de Emissão. 

Para mais informações, ver “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – 
As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a 
hipóteses de vencimento antecipado”, na página 120 deste Prospecto. 
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Assembleia Geral de Debenturistas 

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de 
acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de 
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas. 

As Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser convocadas pelo Agente 
Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez 
por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM.  

A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio 
publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 4.21 da Escritura de 
Emissão, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de 
convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da 
regulamentação aplicável e da Escritura de Emissão. 

Qualquer Assembleia Geral deverá ser realizada em prazo mínimo de 21 (vinte e um) 
dias, contados da data da publicação da 1ª (primeira) convocação. Qualquer 
Assembleia Geral em 2ª (segunda) convocação somente poderá ser realizada em, no 
mínimo, 8 (oito) dias após a data da publicação da 2ª (segunda) convocação.  

As Assembleias Gerais de Debenturistas instalar-se-ão, em 1ª (primeira) convocação, 
com a presença de titulares de, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação e, 
em 2ª (segunda) convocação, com qualquer quórum. 

As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas, no 
âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos na Escritura de 
Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os 
titulares de Debêntures, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de 
Debenturistas ou do voto proferido nas Assembleias Gerais de Debenturistas. 

Será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os 
titulares de todas as Debêntures em Circulação, independentemente de publicações 
e/ou avisos. 

A presidência das Assembleias Gerais de Debenturistas caberá (i) a um dos 
Debenturistas eleitos pelos Debenturistas presentes na referida assembleia; ou (ii) por 
representante indicado pela Emissora. 

Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debênture em 
Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou 
não. Exceto se de outra forma disposto na Escritura de Emissão, todas as deliberações 
a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas dependerão de aprovação de 
Debenturistas representando maioria dos titulares das Debêntures em Circulação, em 
1ª (primeira) convocação, ou maioria simples das Debêntures presentes em 2ª 
(segunda) convocação, desde que presentes pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) 
das Debêntures em Circulação.  

Não estão incluídos no quórum descrito acima: 

(i)  os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas da Escritura de Emissão; 

(ii)  as alterações a seguir deverão ser aprovadas pelos Debenturistas representando, 
em 1ª (primeira) convocação, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos 
titulares das Debêntures em Circulação e, em 2ª (segunda) convocação, no 
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mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação, quais sejam: 
(a) as disposições da Cláusula 9.9.1(b) da Escritura de Emissão; (b) qualquer dos 
quóruns previstos na Escritura de Emissão; (c) a alteração da Remuneração; (d) 
quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos na Escritura de 
Emissão; (e) as disposições relativas ao valor de pagamento do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Obrigatório, Aquisição Facultativa 
e/ou Oferta de Resgate Antecipado Facultativo; (f) qualquer alteração nos Eventos 
de Inadimplemento; (g) alteração das Datas de Vencimento das Debêntures e da 
vigência das Debêntures; (h) na criação de evento de repactuação; e (i) alteração 
da espécie das Debêntures; 

(iii) quando se tratar de deliberações que digam respeito à renúncia temporária 
ou o perdão temporário (pedido de autorização ou waiver) a um Evento de 
Inadimplemento, que dependerão de aprovação de Debenturistas 
representando, no mínimo, a maioria dos titulares das Debêntures em 
Circulação, em 1ª (primeira) convocação e, no mínimo, a maioria simples das 
Debêntures presentes nas Assembleias Gerais de Debenturistas, em 2ª 
(segunda) convocação, desde que presentes pelo menos 25% (vinte e cinco 
por cento) das Debêntures em Circulação.  

Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais 
de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas assembleias convocadas pelos 
Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da 
Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo 
Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e 
prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei 
das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas. 

Sem prejuízo das demais disposições da Escritura de Emissão, as Assembleias Gerais e 
Debenturistas poderão ser realizadas de forma exclusivamente ou parcialmente digital, 
observadas as disposições da Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020. 
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CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

Regime de Colocação 

As Debêntures ofertadas foram objeto de distribuição pública nos termos da Instrução 
CVM 400, sob o regime de garantia firme de colocação da totalidade das Debêntures, 
com a intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição, com 
a participação dos Participantes Especiais, observado o Plano de Distribuição. A Oferta 
não conta com esforços de colocação no exterior. 

Não foi constituído fundo de sustentação de liquidez, tampouco foi celebrado contrato 
de garantia de liquidez, para as Debêntures. Não foi firmado, ainda, contrato de 
estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário. A liquidez das 
Debêntures poderá ser fomentada mediante a contratação do Formador de Mercado, 
observado os termos do Contrato de Distribuição, da Escritura de Emissão e do 
respectivo contrato de Formador de Mercado. 

Para mais informações, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Regime de Colocação”, na 
página 100 deste Prospecto Definitivo. 

Público-Alvo das Debêntures 

As Debêntures foram alocadas para os Investidores Institucionais e os Investidores 
Não Institucionais. 

Plano de Distribuição 

Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, na Escritura de 
Emissão e na regulamentação aplicável, e uma vez atendidas as Condições 
Precedentes, os Coordenadores iniciaram a distribuição pública das Debêntures, nos 
termos definidos abaixo. 

Foi utilizado o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 
400, conforme plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores, o qual levou em 
consideração suas relações com clientes e outros aspectos de natureza comercial, bem 
como as estratégias dos Coordenadores e da Emissora, observados os termos do 
Contrato de Distribuição, assegurando os Coordenadores: (i) que o tratamento 
conferido aos investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao 
perfil de risco do Público-Alvo das Debêntures; e (iii) que os representantes de venda 
das Instituições Participantes da Oferta recebam previamente exemplar (a) deste 
Definitivo, acompanhado de seus anexos e documentos incorporados por referência, 
incluindo, mas sem limitação, o Formulário de Referência, a ser disponibilizado ao 
mercado quando da divulgação do Aviso ao Mercado, (b) do Prospecto Definitivo, 
acompanhado de seus anexos, a ser disponibilizado ao mercado quando da divulgação 
do Anúncio de Início, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, para leitura 
obrigatória, e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos 
Coordenadores, nos termos do parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, e foi 
fixado nos seguintes termos, observado que a Oferta não contou com esforços de 
colocação no exterior: 

i.  o Público-Alvo, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos seus 
destinatários, foi composto pelos Investidores da Oferta;  
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ii.  após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto 
Preliminar, foram realizadas apresentações para potenciais investidores 
(roadshow e/ou one-on-ones), conforme determinado pelos Coordenadores em 
comum acordo com a Emissora; 

iii.  os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais 
Investidores utilizados foram encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil contado da 
sua utilização, nos termos do artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM 400, e 
observado o disposto na Deliberação CVM n° 818, de 30 de abril de 2019; 

iv.  após as Apresentações para Potenciais Investidores e anteriormente à 
obtenção do registro da Oferta na CVM, os Coordenadores realizaram o 
Procedimento de Bookbuilding, nos termos indicados no item “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – 
Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding)”, na 
página 90 deste Prospecto Definitivo; 

v.  os Investidores da Oferta, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, 
puderam apresentar suas ordens de investimento por meio de um ou mais 
Pedidos de Reserva a uma única Instituição Participante da Oferta, durante o 
Período de Reserva ou Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme 
aplicável, sendo certo que foi observado o valor máximo de até 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por Investidor Não Institucional; 

vi.  o Prospecto Preliminar estava disponível nos mesmos locais em que será 
disponibilizado este Prospecto Definitivo pelo menos 5 (cinco) Dias Úteis antes 
do prazo inicial para o recebimento dos Pedidos de Reserva; 

vii.  findo o Período de Reserva e o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, as 
Instituições Participantes da Oferta consolidaram os Pedidos de Reserva que 
receberam e os encaminharam já consolidados aos Coordenadores; 

viii.  os Investidores da Oferta interessados em subscrever Debêntures também 
puderam apresentar suas respectivas ordens de investimento aos Coordenadores, 
na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, indicando a quantidade de 
Debêntures a ser adquirida em diferentes níveis de taxa de juros, sendo certo que 
os Investidores Não Institucionais não participaram do Procedimento de 
Bookbuilding para definição da Remuneração das Debêntures; 

ix.  concluído o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidaram 
todos os Pedidos de Reserva que receberam das Instituições Participantes da 
Oferta e as ordens de investimento efetuadas pelos Investidores da Oferta 
para subscrição das Debêntures, sendo certo que os Investidores Não 
Institucionais não participaram do Procedimento de Bookbuilding para 
definição da Remuneração das Debêntures; 

x.  como todas as Condições Precedentes foram satisfeitas ou tenham sido 
expressamente renunciadas pelos Coordenadores e observado o disposto no 
Contrato de Distribuição, a Oferta somente terá início após (a) o atendimento 
dos requisitos a que se refere a Cláusula Segunda da Escritura de Emissão; 
(b) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (c) o registro para distribuição 
e negociação das Debêntures pela B3; (d) a divulgação do Anúncio de Início; e 
(e) a disponibilização deste Prospecto Definitivo da Oferta aos investidores e o 
seu envio à CVM, nos termos do artigo 54 da Instrução CVM 400. 
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xi.  iniciada a Oferta: (a) os Investidores da Oferta que tenham manifestado 
interesse na subscrição das Debêntures durante o Período de Reserva ou 
Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme aplicável por meio de 
preenchimento do Pedido de Reserva, e (b) os Investidores da Oferta que 
tenham encaminhado suas ordens de investimento nas Debêntures e, em 
ambos os casos, tiveram suas ordens alocadas, deverão assinar o boletim de 
subscrição, na data da respectiva subscrição e integralização, sendo certo que 
a integralização das Debêntures somente ocorrerá após a assinatura do 
boletim de subscrição e será efetuada pelo Preço de Subscrição, observado 
que os Pedidos de Reserva e/ou ordens de investimento encaminhados pelos 
Investidores Não Institucionais não poderão ser considerados para definição da 
Remuneração das Debêntures; 

xii.  a colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da 
B3, bem como com o Plano de Distribuição; 

xiii.  caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 
400, (a) a modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao 
menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; (b) os Coordenadores 
deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações 
da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que 
tem conhecimento das novas condições; (c) os investidores que já tiverem 
aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer forma de comunicação passível de 
comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, até o 5º 
(quinto) Dia Útil subsequente à data em que foram diretamente comunicados 
por escrito sobre a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação 
à Oferta, presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do investidor em 
não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição das Debêntures 
que houver subscrito, referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou 
correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data da respectiva revogação; 

xiv.  caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes 
do Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo que altere substancialmente 
o risco assumido pelo investidor ou a sua decisão de investimento; ou (b) a 
Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; o 
investidor que já tiver aderido à Oferta deverá ser diretamente comunicado, por 
correio eletrônico, correspondência física ou qualquer forma de comunicação 
passível de comprovação, a respeito e poderá revogar sua aceitação à Oferta, 
devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Participante da Oferta 
com quem tenha realizado sua intenção de investimento(i) até o 5º (quinto) Dia 
Útil subsequente à data de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da 
alínea (a) acima; e (ii) até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi 
diretamente comunicado por escrito sobre a suspensão da Oferta, no caso da 
alínea (b) acima, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do 
investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação 
e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição das 
Debêntures que houver subscrito, referido Preço de Subscrição será devolvido 
sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores 
relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data da respectiva revogação; e 
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xv.  caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução 
CVM 400; (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 e 27 da 
Instrução CVM 400; ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido e houver 
acolhimento pela CVM do pleito de revogação da Oferta, todos os atos de 
aceitação serão cancelados e os Coordenadores e a Emissora comunicarão tal 
evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação 
de aviso ao mercado. Se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço 
de Subscrição das Debêntures que houver subscrito, referido Preço de 
Subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e 
com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da comunicação 
do cancelamento ou revogação da Oferta. 

Prazo de Colocação  

Observado o cumprimento das obrigações e das Condições Precedentes previstas no 
Contrato de Distribuição, os Coordenadores estruturarão a Oferta em regime de 
garantia firme de colocação, de forma individual e não solidária, nos termos e sujeito 
às condições do Contrato de Distribuição, para o Valor Total da Emissão, na proporção 
da tabela constante do item “Regime de Colocação” abaixo. As Debêntures serão 
distribuídas pelos Coordenadores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis após a data de 
divulgação do Anúncio de Início, desde que tenham sido cumpridas as Condições 
Precedentes, observada a Data Limite de Garantia Firme. 

Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding) 

Os Coordenadores organizaram procedimento de coleta de intenções de investimento, 
nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400, 
com recebimento de reservas durante o Período de Reserva ou Período de Reserva 
para Pessoas Vinculadas, conforme aplicável, sem lotes mínimos ou lotes máximos, 
para verificação da demanda pelas Debêntures, de forma a definir a taxa final da 
Remuneração das Debêntures. Os Coordenadores e a Emissora tiveram autonomia e 
discricionariedade para decidir, de comum acordo, o disposto nos itens acima. 

Participaram do Procedimento de Bookbuilding para definição da Remuneração 
exclusivamente Investidores Institucionais, inclusive aqueles considerados Pessoas 
Vinculadas. Nesse sentido, os Investidores Não Institucionais não participaram do 
Procedimento de Bookbuilding para a definição da Remuneração das Debêntures.  

Ao final do Procedimento de Bookbuilding, a Emissora ratificou a taxa final da 
Remuneração das Debêntures, por meio de aditamento à Escritura de Emissão, que 
será arquivado na JUCEAL e registrado nos respectivos Cartórios de RTD, sem 
necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, pela Fiadora ou de realização 
de Assembleia Geral de Debenturistas. O resultado do Procedimento de Bookbuilding 
será divulgado por meio do Anúncio de Início, nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, 
da Instrução CVM 400. 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, foi aceita a participação de Investidores 
considerados Pessoas Vinculadas, não havendo limite máximo para sua participação, e 
que efetuaram Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, sendo que aqueles Investidores da Oferta que são considerados Pessoas 
Vinculadas que não realizaram seus Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva 
para Pessoas Vinculadas tiveram seus Pedidos de Reserva / intenções de investimento 
cancelados tendo em vista o excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
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quantidade de Debêntures inicialmente ofertadas, nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400. Assim, considerando o excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade de Debêntures inicialmente ofertada, não foi permitida a colocação de 
Debêntures junto aos Investidores que são Pessoas Vinculadas, sendo suas ordens de 
investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, automaticamente cancelados, 
observado que os Pedidos de Reserva feitos por Investidores no Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas não foram cancelados mesmo considerando o excesso de demanda 
superior em 1/3 (um terço) das Debêntures inicialmente ofertadas.  

Considerando o excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade das 
Debêntures inicialmente ofertadas, correspondente a R$650.000.000,00 (seiscentos e 
cinquenta milhões de reais), e consequente cancelamento de intenções de 
investimento ou Pedidos de Reserva realizados por Investidores considerados Pessoas 
Vinculadas, fora do “Período de Reserva para Pessoas Vinculadas” nos termos acima 
previstos, as ordens dos Investidores considerados Pessoas Vinculadas foram 
consideradas para fins da formação da taxa final de Remuneração das Debêntures. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas 
no Procedimento de Bookbuilding pode impactar adversamente a definição da 
Remuneração das Debêntures, e o investimento nas Debêntures por Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas pode ter impacto adverso na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário. Para mais informações, vide seção "Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – “A participação de Investidores 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da Remuneração das 
Debêntures”, e “O investimento nas Debêntures por Investidores da Oferta que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário.”, na página 122 deste Prospecto. 

As intenções de investimento do Formador de Mercado foram alocadas na taxa de 
juros apurada no Procedimento de Bookbuilding, não havendo, portanto, qualquer 
influência por parte do Formador de Mercado na definição da Remuneração das 
Debêntures durante o Procedimento de Bookbuilding. 

A alocação e efetiva subscrição das Debêntures, após a conclusão do Procedimento de 
Coleta de Intenções de Investimento, ocorrerá após o registro da Oferta de acordo 
com o cronograma indicativo constante deste Prospecto Definitivo, na página 57.  

Pessoas Vinculadas 

São consideradas “Pessoas Vinculadas”: (i) controladores pessoa física ou jurídica ou 
administradores da Emissora, de sua controladora e/ou de suas controladas ou outras 
pessoas vinculadas à Emissão e à Oferta, caso aplicável, bem como seus cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; 
(ii) controladores pessoa física ou jurídica ou administradores das Instituições 
Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais prepostos da Emissora 
e/ou das Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de 
intermediação ou de suporte operacional diretamente envolvidos na Oferta; (iv) 
agentes autônomos que prestem serviços à Emissora e/ou às Instituições Participantes 
da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com a Emissora e/ou as 
Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 
Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora e/ou pelas 
Instituições Participantes da Oferta; (vii) outras pessoas vinculadas à Emissão e à 



 

92 

Oferta; (viii) cônjuges ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos 
itens “ii” a “v”; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença 
a pessoas indicadas nos incisos anteriores, salvo se geridos discricionariamente por 
terceiros não enquadrados nos incisos anteriores, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400 e do artigo 2º, inciso XII, da Resolução CVM 35. 

Oferta Não Institucional  

Os Investidores Não Institucionais interessados em subscrever Debêntures puderam 
preencher e apresentar a uma ou mais Instituições Participantes da Oferta um ou mais 
Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva ou Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, sendo certo que foi observado o valor máximo de até R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais) por Investidor Não Institucional.  

O montante de 390.000 (trezentas e noventa mil) Debêntures, ou seja, 20% (vinte por 
cento) do Valor Total da Emissão, foi destinado, prioritariamente, à colocação pública 
para Investidores Não Institucionais no âmbito da Oferta Não Institucional.  

Os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais, sejam eles considerados ou 
não Pessoas Vinculadas, não foram considerados no Procedimento de Bookbuilding, não 
participando, portanto, da definição da taxa final da Remuneração das Debêntures. 

Os Pedidos de Reserva efetuados pelos Investidores Não Institucionais são irrevogáveis e 
irretratáveis, exceto pelo disposto nos incisos (II), (III), (VI) e (VII), abaixo, e de acordo 
com as seguintes condições, observados os procedimentos e normas de liquidação da B3: 

(i)  durante o Período de Reserva ou Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, 
conforme aplicável, cada Investidor Não Institucional, seja ele considerado Pessoa 
Vinculada ou não, interessado em participar da Oferta Não Institucional, efetuou 
Pedidos de Reserva perante uma única Instituição Participante da Oferta, mediante 
preenchimento do Pedido de Reserva, sendo certo que foi observado o valor 
máximo de até R$1.000.000,00 (um milhão) por Investidor Não Institucional. 
Recomenda-se aos Investidores Não Institucionais que entrem em contato com a 
Instituição Participante da Oferta de sua preferência para verificar os procedimentos 
adotados pela respectiva Instituição Participante da Oferta para efetivação do 
Pedido de Reserva, incluindo, sem limitação, eventual necessidade de depósito 
prévio do investimento pretendido;  

(ii)  os Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
obrigatoriamente indicaram no respectivo Pedido de Reserva sua qualidade de 
Pessoa Vinculada, SENDO CERTO QUE SEUS PEDIDOS DE RESERVA 
FORAM AUTOMATICAMENTE CANCELADOS PELA RESPECTIVA 
INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA EM VIRTUDE DO EXCESSO DE 
DEMANDA SUPERIOR EM 1/3 (UM TERÇO) DAS DEBÊNTURES 
OFERTADAS, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, observado que 
os Pedidos de Reserva feitos por Investidores Não Institucionais que são 
Pessoas Vinculadas no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas não foram 
cancelados, mesmo considerando o excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) das Debêntures ofertadas;  

(iii)  no Pedido de Reserva, os Investidores Não Institucionais tiveram a faculdade de 
estipular, como condição de eficácia do respectivo Pedido de Reserva e aceitação 
da Oferta, uma taxa mínima para a Remuneração das Debêntures. O Pedido de 
Reserva foi automaticamente cancelado (A) caso o Investidor Não Institucional 
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tenha estipulado como taxa mínima para a Remuneração das Debêntures uma 
taxa superior à taxa final da Remuneração das Debêntures; ou (B) caso o 
Investidor Não Institucional tenha estipulado como taxa mínima para as 
Debêntures uma taxa superior à taxa máxima de Remuneração das Debêntures 
estipulada no Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado.  

(iv)  até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio 
de Início, serão informados ao Investidor Não Institucional, pela Instituição 
Participante da Oferta que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, por meio 
de seu respectivo endereço eletrônico, ou, por telefone: (a) a quantidade de 
Debêntures alocadas ao Investidor Não Institucional após o atendimento, se 
for o caso, do critério de rateio previsto no item "Critérios de Rateio da Oferta 
Não Institucional" abaixo; (b) a Primeira Data de Integralização; e (c) a 
Remuneração das Debêntures definida no Procedimento de Bookbuilding; 

(v)  os Investidores Não Institucionais deverão efetuar o pagamento do valor 
indicado pela Instituição Participante da Oferta nos termos do item (IV) acima 
junto à Instituição Participante da Oferta com que tenham realizado o 
respectivo Pedido de Reserva, conforme procedimentos adotados pela 
respectiva Instituição Participante da Oferta, na Primeira Data de 
Integralização, conforme instrução da Instituição Participante da Oferta, sob 
pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado;  

(vi)  nas hipóteses de: (a) identificação de divergência relevante entre as 
informações constantes do Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo que 
alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor Não Institucional, ou 
a sua decisão de investimento; (b) suspensão da Oferta nos termos do artigo 20 
da Instrução CVM 400; ou (c) modificação da Oferta nos termos do artigo 27 da 
Instrução CVM 400; poderá o referido Investidor Não Institucional desistir do 
Pedido de Reserva após o início da Oferta. Nesta hipótese, o Investidor Não 
Institucional deverá informar sua decisão de desistência do Pedido de Reserva à 
Instituição Participante da Oferta que tenha recebido o respectivo Pedido de 
Reserva, em conformidade com os termos e no prazo previsto no respectivo 
Pedido de Reserva, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do 
investidor em não revogar seu Pedido de Reserva;  

(vii)  na hipótese de não haver conclusão da Oferta ou na hipótese de resilição do 
Contrato de Distribuição, ou, ainda, em qualquer outra hipótese prevista na 
legislação de não produção de efeitos ou desconsideração de Pedidos de Reserva, 
estes serão todos cancelados e os respectivos Investidores Não Institucionais serão 
comunicados sobre o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer por meio de 
divulgação, pela Emissora e pelos Coordenadores, de comunicado ao mercado; 

(viii)  na respectiva Data de Integralização, cada Instituição Participante da Oferta 
junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará a cada 
Investidor Não Institucional o número de Debêntures alocado a tal Investidor 
Não Institucional, ressalvadas as hipóteses de cancelamento do Pedido de 
Reserva descritas nos incisos (II), (III), (VI) e (VII) acima; e 

(ix)  os Investidores Não Institucionais deverão realizar a integralização das 
Debêntures pelo Preço de Integralização, mediante o pagamento à vista, na 
respectiva Data de Integralização, em moeda corrente nacional, em recursos 
imediatamente disponíveis, de acordo com o procedimento descrito acima.  
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Foi recomendado aos Investidores Não Institucionais interessados na 
realização de Pedidos de Reserva, que (i) lessem cuidadosamente os termos e 
condições estipulados no Pedido de Reserva, especialmente no que se refere 
aos procedimentos relativos à liquidação da Oferta e às informações 
constantes do Prospecto Preliminar e do Formulário de Referência; (ii) 
verificassem com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência, 
antes de realizar o seu Pedidos de Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, 
exige a manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou mantida, 
para fins de garantia do Pedido de Reserva, conforme o caso; (iii) 
verificassem com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência, 
antes da realização do seu Pedidos de Reserva, a possibilidade de débito 
antecipado da reserva por parte da Instituição Participante da Oferta; e (iv) 
entrassem em contato com a Instituição Participante da Oferta de sua 
preferência para obter informações mais detalhadas sobre o prazo 
estabelecido pela Instituição Participante da Oferta para a formalização do 
Pedido de Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro na 
Instituição Participante da Oferta, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados por cada Instituição Participante da Oferta, tais como 
bloqueio dos recursos necessários à integralização das Debêntures, 
autorização para débito em conta corrente, eventual garantia exigida e outras 
cláusulas que dizem respeito à relação jurídica do Investidor Não 
Institucional com a Instituição Participante da Oferta. 

Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional  

Como o total de Debêntures objeto dos Pedidos de Reserva de Investidores Não 
Institucionais válidos e admitidos foi inferior a 390.000 (trezentas e noventa mil) de 
Debêntures, ou seja, 20% (vinte por cento) do Valor Total da Emissão, o qual havia 
sido prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, foram integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva de Investidores Não Institucionais admitidos 
nos termos acima, e as Debêntures remanescentes foram destinadas aos Investidores 
Institucionais nos termos da Oferta Institucional.  

Oferta Institucional  

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva realizados no âmbito da Oferta Não 
Institucional, as Debêntures remanescentes foram destinadas aos Investidores 
Institucionais, sejam eles considerados Pessoas Vinculadas ou não, que apresentaram: 
(i) Pedidos de Reserva, durante o Período de Reserva ou Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas, conforme aplicável, perante uma única Instituição Participante da 
Oferta; ou (ii) suas ordens de investimento aos Coordenadores, na data de realização 
do Procedimento de Bookbuilding, indicando a quantidade de Debêntures a ser 
adquirida em diferentes níveis de Remuneração, de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

(i)  cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta 
Institucional assumiu a obrigação de verificar se está cumprindo com os 
requisitos para participar da Oferta Institucional, para então apresentar 
suas ordens de investimento aos Coordenadores na data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, ou seus Pedidos de Reserva a uma única 
Instituição Participante da Oferta durante o Período de Reserva ou Período 
de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme aplicável, sem necessidade 
de depósito prévio do investimento pretendido;  
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(ii)  os Pedidos de Reserva ou ordens de investimento, conforme o caso, 
efetuados pelos Investidores Institucionais são irrevogáveis e 
irretratáveis, exceto pelo disposto na letra (b) abaixo e nos incisos III e 
VII abaixo, e de acordo com as seguintes condições, observados os 
procedimentos e normas de liquidação da B3: 

(iii)  durante o Período de Reserva ou Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, conforme aplicável, cada Investidor Institucional interessado 
em participar da Oferta Institucional realizou a reserva das Debêntures 
perante uma única Instituição Participante da Oferta, mediante 
preenchimento do Pedido de Reserva. Recomenda-se aos Investidores 
Institucionais que entrem em contato com a Instituição Participante da 
Oferta de sua preferência para verificar os procedimentos adotados pela 
respectiva Instituição Participante da Oferta para efetivação do Pedido de 
Reserva, incluindo, sem limitação, eventual necessidade de depósito 
prévio do investimento pretendido;  

(iv)  no Pedido de Reserva ou na ordem de investimento, os Investidores 
Institucionais tiveram a faculdade de estipular, como condição de eficácia de 
seu Pedido de Reserva ou ordem de investimento e aceitação da Oferta, uma 
taxa mínima para a Remuneração. O Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento foi automaticamente cancelado (A) caso o Investidor Institucional 
tenha estipulado como taxa mínima para a Remuneração uma taxa superior à 
taxa final da respectiva Remuneração; ou (B) caso o Investidor Institucional 
tenha estipulado como taxa mínima para as Debêntures uma taxa superior à 
taxa máxima de Remuneração estipulada no Aviso ao Mercado;  

(v)  os Investidores Institucionais que são considerados Pessoas Vinculadas 
obrigatoriamente indicaram no respectivo Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento sua qualidade de Pessoa Vinculada, sendo certo que, em 
virtude do excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) das 
Debêntures ofertadas, AS ORDENS DE INVESTIMENTO OU PEDIDOS 
DE RESERVA APRESENTADAS POR INVESTIDORES 
INSTITUCIONAIS QUE SÃO PESSOAS VINCULADAS FORAM 
AUTOMATICAMENTE CANCELADOS, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, observado que os Pedidos de Reserva feitos por 
Investidores Não Institucionais no Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas não foram cancelados mesmo considerando o excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) das Debêntures ofertadas;  

(vi)  até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do 
Anúncio de Início, as respectivas Instituições Participantes da Oferta 
informarão aos Investidores Institucionais, por meio do seu respectivo 
endereço eletrônico ou, na sua ausência, por telefone: (A) a quantidade de 
Debêntures alocadas ao referido investidor; (B) a Primeira Data de 
Integralização; e (C) a Remuneração definida no Procedimento de 
Bookbuilding. Os Investidores Institucionais integralizarão as Debêntures à 
vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, 
na respectiva data de integralização, de acordo com as normas de 
liquidação e procedimentos aplicáveis da B3, conforme aplicável;  
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(vii) até 2% (dois por cento) das Debêntures, equivalente a até 39.000 (trinta 
e nove mil) Debêntures, destinadas à Oferta Institucional, foram 
preferencialmente destinadas à colocação junto ao Formador de Mercado, 
a fim de possibilitar-lhe a atuação como formador de mercado (market 
maker) das Debêntures, garantindo a existência e a permanência de 
ofertas firmes diárias de compra e venda para as Debêntures durante a 
vigência do respectivo contrato de Formador de Mercado, e nos termos da 
legislação aplicável. As intenções de investimento do Formador de 
Mercado foram apresentadas na taxa de Remuneração que foi apurada no 
Procedimento de Bookbuilding, não havendo, portanto, qualquer influência 
por parte do Formador de Mercado na definição da Remuneração durante 
o Procedimento de Bookbuilding. Adicionalmente, a colocação de 
Debêntures perante o Formador de Mercado não esteve sujeita à vedação, 
embora tenha sido verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade de Debêntures ofertada, uma vez que o direito de 
subscrever e a quantidade máxima de valores mobiliários a ser subscrita 
estavam divulgados no Prospecto Preliminar e estão divulgados no 
Prospecto Definitivo, nos termos do parágrafo único do artigo 55 da 
Instrução CVM 400;  

(viii) nas hipóteses de: (a) identificação de divergência relevante entre as 
informações constantes do Prospecto Preliminar e deste Prospecto 
Definitivo que alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor 
Institucional que houver efetuado Pedido de Reserva ou a sua ordem de 
investimento; (b) suspensão da Oferta nos termos do artigo 20 da 
Instrução CVM 400; ou (c) modificação da Oferta nos termos do artigo 27 
da Instrução CVM 400; poderá o referido Investidor Institucional desistir 
do Pedido de Reserva ou da sua ordem de investimento, conforme o caso, 
após o início da Oferta. Nesta hipótese, tal Investidor Institucional deverá 
informar sua decisão de desistência do Pedido de Reserva ou da sua 
ordem de investimento, conforme o caso, à Instituição Participante da 
Oferta que recebeu o respectivo Pedido de Reserva ou ordem de 
investimento, em conformidade com os termos e no prazo previsto no 
respectivo Pedido de Reserva ou nos termos deste Prospecto Definitivo, 
presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não 
revogar seu Pedido de Reserva;  

(ix)  na hipótese de não haver conclusão da Oferta ou na hipótese de resilição 
do Contrato de Distribuição, ou, ainda, em qualquer outra hipótese 
prevista na legislação de não produção de efeitos ou desconsideração de 
Pedidos de Reserva ou da sua ordem de investimento, conforme o caso, 
estes serão todos cancelados e os respectivos Investidores Institucionais 
serão comunicados sobre o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer 
por meio de divulgação de aviso ao mercado; e 

(x)  na respectiva Data de Integralização, cada Instituição Participante da Oferta 
junto à qual o Pedido de Reserva ou ordem de investimento tenha sido realizado 
entregará a cada Investidor Institucional o número de Debêntures alocado a tal 
Investidor Institucional, ressalvadas as hipóteses de cancelamento do Pedido de 
Reserva descritas nos incisos (II), letra (b), (III) e (VII) acima. 

Os Investidores Institucionais deverão ler a seção "Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures – “A participação de Investidores 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
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Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da Remuneração das 
Debêntures”, e “O investimento nas Debêntures por Investidores da Oferta que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário.”, na página 122 deste Prospecto. 

Critérios de Colocação da Oferta Institucional  

Como as ordens de investimento e/ou os Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores 
Institucionais excederam o total de Debêntures remanescentes após o atendimento da Oferta 
Não Institucional, os Coordenadores deram prioridade aos Investidores Institucionais que, no 
entender dos Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, melhor atendem os 
objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada 
por investidores com diferentes critérios de avaliação das perspectivas da Emissora e a 
conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, bem como criem condições para o 
desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos de renda fixa. 

Distribuição Parcial 

Não foi permitida a colocação parcial das Debêntures correspondentes ao Valor Total 
da Emissão, tendo em vista que a totalidade das Debêntures ofertadas será colocada 
sob o regime de garantia firme de colocação. 

Inadequação da Oferta a Certos Investidores 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que: (i) não 
tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não 
tenham acesso a consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com 
relação às Debêntures a serem subscritas, tendo em vista a possibilidade de 
serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado 
secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de 
empresa do setor privado e/ou dos setores em que a Emissora atua, em particular 
de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas 
Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures”, na página 111 deste Prospecto, bem 
como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência antes de 
aceitar a Oferta. 

Modificação da Oferta 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, 
alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes 
quando da apresentação do pedido de registro da Oferta, ou que o fundamentem, 
acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à 
própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de modificação da Oferta. O pleito de 
modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em 
sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contado do seu protocolo na CVM. 
Tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a 
requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. É 
sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos investidores 
ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela Emissora. Caso a Oferta seja 
modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400, (a) a modificação 
deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados 
para a divulgação da Oferta; (b) os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, 
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no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente 
de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições; (c) os 
investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, 
por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer forma de comunicação 
passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, até 
às o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foram diretamente comunicados 
por escrito sobre a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à 
Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não 
revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver 
efetuado o pagamento do Preço de Subscrição das Debêntures que houver subscrito, 
referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Suspensão da Oferta ou Verificação de Divergência Relevante entre o 
Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: (i) poderá suspender, a 
qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando em condições diversas das 
constantes da Instrução CVM 400 ou do registro da Oferta; ou (b) for havida por ilegal, 
contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo 
registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou 
violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser 
sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 
suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro. 

Caso (a) a Oferta seja suspensa, conforme disposto no parágrafo acima e nos termos 
dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, ou (b) caso seja verificada divergência 
relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e deste Prospecto 
Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua 
decisão de investimento, o investidor que já tiver aderido à Oferta deverá ser 
diretamente comunicado, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer 
forma de comunicação passível de comprovação, a respeito e poderá revogar sua 
aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição 
Participante da Oferta com quem tenha realizado sua intenção de investimento (i) até 
às o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de disponibilização do Prospecto 
Definitivo, no caso da alínea (b) acima; e (ii) até às o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à 
data em que foi diretamente comunicado por escrito sobre a suspensão da Oferta, no 
caso da alínea (a) acima, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do 
investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição das Debêntures que 
houver subscrito, referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e 
encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 Dias Úteis contados da data da 
respectiva revogação.  

Cancelamento, Revogação da Oferta ou Resilição do Contrato de Distribuição 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a 
qualquer tempo, a Oferta que: (i) estiver se processando em condições diversas das 
constantes da Instrução CVM 400 ou do registro da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, 
contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo 
registro da Oferta. Adicionalmente, a rescisão do Contrato de Distribuição também 
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importará no cancelamento do registro da Oferta. Nos termos do artigo 25 e seguintes 
da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e 
imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de 
registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos 
assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de 
revogação da Oferta. 

No caso de resilição do Contrato de Distribuição, deverá ser submetido à análise prévia 
da CVM pleito justificado de cancelamento do registro da Oferta, para que seja 
apreciada a aplicabilidade do artigo 19, §4º da Instrução CVM 400. 

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 
400; ou (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 
400, todos os atos de aceitação serão cancelados e os Coordenadores e a Emissora 
comunicarão tal evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante 
publicação de aviso ao mercado. Se o investidor já tiver efetuado o pagamento do 
Preço de Subscrição das Debêntures que houver subscrito, referido Preço de 
Subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo 
de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da comunicação do cancelamento ou 
revogação da Oferta. 
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CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO  

Regime de Colocação 

Observado o disposto na Cláusula VI do Contrato de Distribuição, os Coordenadores 
estarão obrigados a subscrever e integralizar as Debêntures não colocadas no âmbito 
da Oferta, de forma individual e não solidária, caso a demanda apurada conjuntamente 
pelos Coordenadores no Procedimento de Bookbuilding não seja suficiente para atingir 
o Valor Total da Emissão até a Data Limite de Garantia Firme, de acordo com a 
proporção prevista na tabela abaixo: 

Coordenador Valor Máximo da Garantia Firme Individual e Não Solidária 
Coordenador Líder ................................  R$877.500.000,00 
Itaú BBA ..............................................  R$195.000.000,00 
Bradesco BBI .......................................  R$195.000.000,00 
Banco Safra .........................................  R$97.500.000,00 
Santander ............................................  R$195.000.000,00 
UBS BB ................................................  R$195.000.000,00 
XP Investimentos ..................................  R$195.000.000,00 
Total ................................................  R$1.950.000.000,00 

A Garantia Firme estabelecida acima será válida até a Data Limite da Garantia Firme, 
podendo ser prorrogada exclusivamente a critério dos Coordenadores, mediante 
comunicação formal por escrito enviada pelos Coordenadores à Emissora. 

A obrigação relativa à Garantia Firme pelos Coordenadores disposta neste item 
“Regime de Colocação” será exercida no Prazo de Colocação, desde que: (i) seja 
verificado o cumprimento das Condições Precedentes ou caso estas tenham sido 
expressamente renunciadas pelos Coordenadores; e (ii) não se verifique demanda pela 
totalidade das Debêntures por Investidores da Oferta na data do Procedimento de 
Bookbuilding, em conformidade com os demais termos e condições do Contrato de 
Distribuição. Caso a Garantia Firme venha a ser exercida pelos Coordenadores, as 
Debêntures serão por eles subscritas na taxa máxima da Remuneração. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, caso qualquer 
dos Coordenadores eventualmente (i) venha a subscrever e integralizar as Debêntures 
em razão do exercício da Garantia Firme; e (ii) tenha interesse em vender tais 
Debêntures antes da divulgação do Anúncio de Encerramento, o preço de revenda de 
tais Debêntures será o respectivo Valor Nominal Atualizado, acrescido da 
Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização 
até a data da respectiva venda (exclusive). A revenda das Debêntures por qualquer 
dos Coordenadores, após a divulgação do Anúncio de Encerramento, poderá ser feita 
pelo preço a ser apurado de acordo com as condições de mercado verificadas à época. 
A revenda das Debêntures, conforme aqui mencionada, deverá ser efetuada respeitada 
a regulamentação aplicável. 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, os 
Coordenadores poderão designar Afiliadas dos Coordenadores para cumprimento da 
Garantia Firme assumida pelos Coordenadores. Ocorrida tal designação, em função de 
tal assunção de responsabilidade, a parcela da Comissão de Garantia Firme devida pela 
Emissora aos Coordenadores, incluindo a compensação da tributação de que trata o 
parágrafo abaixo (gross-up) incidente sobre a referida parcela, será devida e paga 
diretamente às respectivas Afiliadas dos Coordenadores, contra a apresentação de 
fatura, nota ou recibo específicos. Nesse sentido, o Bradesco BBI, Itaú BBA e o UBS BB 
poderão designar respectivamente o Banco Bradesco S.A., o Itaú Unibanco S.A. e o 
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BB-Banco de Investimento S.A. como responsáveis, para os devidos fins e efeitos, pelo 
cumprimento da Garantia Firme por eles assumidas. Ocorrida tal designação, conforme 
descrito acima e para que não restem dúvidas, a parcela do Comissionamento devido 
pela Emissora ao Bradesco BBI, ao Itaú BBA e ao UBS BB a título de Comissão de 
Garantia Firme, inclusive o gross-up de tributos incidentes sobre a Comissão de 
Garantia Firme, será devida e paga diretamente ao Banco Bradesco S.A., ao Itaú 
Unibanco S.A. e ao BB-Banco de Investimento S.A. contra a apresentação de fatura, 
nota ou recibo específicos. 

Comissionamento dos Coordenadores 

Pela execução dos serviços descritos no Contrato de Distribuição, os Coordenadores 
farão jus ao seguinte Comissionamento: 

Comissão de Estruturação: pelos trabalhos de estruturação da Emissão, os 
Coordenadores e a J. Safra (no caso do Banco Safra), na proporção da garantia firme 
prestada por cada Coordenador, farão jus a um comissionamento de 0,20% (vinte 
centésimos por cento) flat sobre o Valor Total da Emissão, sem considerar eventual 
ágio ou deságio. 

Comissão de Garantia Firme: pela prestação de garantia firme, os Coordenadores, na 
proporção da garantia firme prestada por cada Coordenador, farão jus a um prêmio de 
0,20% (vinte centésimos por cento) sobre o Valor Total da Emissão, sem considerar 
eventual ágio ou deságio, sendo certo que a parcela será devida ainda que não haja 
exercício da garantia firme. 

Comissão de Distribuição: pelos trabalhos de distribuição das Debêntures, os 
Coordenadores, na proporção da garantia firme prestada por cada Coordenador, farão 
jus a um comissionamento de 0,385% a.a. (trezentos e oitenta e cinco milésimos por 
cento), multiplicado pelo prazo médio das Debêntures, incidente sobre o Valor Total da 
Emissão com base no preço de integralização, sem considerar eventual ágio ou deságio.  

Comissão de Sucesso: equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) incidente sobre a 
Remuneração de Referência e pelo prazo médio das Debêntures, incidente sobre o 
Valor Total da Emissão, conforme fórmula abaixo. Para fins do presente instrumento, 
“Remuneração de Referência” significa 0,05% (cinto centésimos por cento). 

Sucesso = 35% * Remuneração de Referência * prazo médio das Debêntures * 
Valor Total da Emissão  

Data de Liquidação 

A Data de Liquidação das Debêntures está prevista para ocorrer em 08 de novembro de 2022.  

Cópia do Contrato de Distribuição 

A cópia do Contrato de Distribuição estará disponível aos investidores, para consulta ou 
reprodução, na CVM, na sede da Emissora e dos Coordenadores, nos endereços 
informados na seção “Informações Adicionais” na página 104 deste Prospecto. 
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CUSTOS ESTIMADOS DE DISTRIBUIÇÃO 

A tabela abaixo demonstra os custos estimados, total e unitário, da Oferta, calculada 
com base no valor da Oferta na Data de Emissão, considerando a colocação da 
totalidade das Debêntures ofertadas.  

Comissões e Despesas (1) Valor Total 
(R$)(1) 

Custo Unitário 
por Deb. 
(R$)(1) 

% em Relação ao 
Valor Total da 

Emissão(1) 

Custo Total 140.268.008 71,93 7,2% 

Comissionamento Total 136.940.827 70,23 7,0% 
Comissão de Estruturação e 
Colocação (2) 3.900.000 2,00 0,2% 

Prêmio de Garantia Firme (3) 3.900.000 2,00 0,2% 

Comissão de Sucesso 5.040.263 2,58 0,3% 

Comissão de Distribuição (4) 110.885.775 56,86 5,7% 

Tributos sobre o Comissionamento 13.214.790 6,78 0,7% 

Agente Fiduciário 10.000 0,01 0,0% 
Escriturador e Liquidante 
(Implantação) 2.500 0,00 0,0% 

Banco Administrador de Contas 
(Implantação) 15.000 0,01 0,0% 

Formador de Mercado 7.000 0,00 0,0% 

Registros 1.007.732 0,52 0,1% 

CVM 585.000 0,30 0,0% 

B3 - Análise e Registro 315.250 0,16 0,0% 

ANBIMA 85.742 0,04 0,0% 

B3 - Custódia 21.740 0,01 0,0% 

Advogados Externos 750.000 0,38 0,0% 

Agência de Rating 50.000 0,03 0,0% 

Laudo de Avaliação (PWC) 122.449 0,06 0,0% 

Publicações e Registros 25.000 0,01 0,0% 

Auditores Independentes 1.050.000 0,54 0,1% 

Agência Certificadora Sustainalytics 137.500 0,07 0,0% 

Printer (Diagramação) 150.000 0,08 0,0% 

Valor Líquido 1.809.731.992     
 

(1) O custo da Oferta por Debêntures corresponde ao quociente obtido pela divisão do custo total da Oferta pelo número de Debêntures 
(2) Para mais informações sobre as comissões dos Coordenadores, veja esta seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 

Debêntures – Contrato de Distribuição – Comissionamentos dos Coordenadores”, na página 101 deste Prospecto. 
(3) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores (e às Afiliadas dos Coordenadores, conforme aplicável) um prêmio de 0,20% (vinte 

centésimos por cento) sobre o Valor Total da Emissão, sem considerar eventual ágio ou deságio, sendo certo que a parcela será devida 
ainda que não haja exercício da garantia firme. 

(4) A este título, será devida pela Emissora aos Coordenadores uma comissão de sucesso equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) 
incidente sobre a Remuneração de Referência e pelo prazo médio das Debêntures, incidente sobre o Valor Total da Emissão, conforme 
indicado no item “Comissionamento dos Coordenadores”, (iii), acima.  

(5) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores uma comissão de distribuição equivalente a 0,385% a.a. (trezentos e oitenta e cinco 
milésimos por cento), multiplicado pelo prazo médio das Debêntures, incidente sobre o Valor Total da Emissão com base no preço de 
integralização, sem considerar eventual ágio ou deságio. 

(6) Valor anual. 
(7) Valor anual. 
(8) Valor anual. 
(9) Valor total do Contrato de Formador de Mercado pelo prazo total da Oferta utilizado para cálculo dos custos da Emissão. 
(10) Montante total correspondente a R$1.950.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta milhões de reais) utilizado para cálculo dos 

custos da Emissão. 
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A Emissora arcará com o custo de todos os tributos, atuais, incidentes diretamente 
sobre os pagamentos, comissionamento e reembolso devido aos Coordenadores no 
âmbito da Emissão. A Emissora deverá fazer os pagamentos devidos líquidos de 
deduções e retenções fiscais de qualquer natureza, incluindo-se quaisquer outros 
tributos que porventura venham a incidir sobre as operações da espécie da Emissão, 
bem como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos já existentes. Dessa 
forma, todos os pagamentos relativos ao Comissionamento serão acrescidos dos 
valores relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS; à 
Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS; e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS, de forma que os Coordenadores 
recebam o Comissionamento como se tais tributos não fossem incidentes (gross up), 
exceto em relação à retenção de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
Retido na Fonte – IR e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL devida sobre 
os pagamentos feitos aos Coordenadores a título de comissionamento Uma vez 
acordados os Prestadores de Serviços, ainda que a Emissão não seja efetivada, por 
qualquer motivo, a Emissora deverá arcar com os custos incorridos até então. 

Para mais informações sobre os comissionamentos a serem pagos pela 
Emissora aos Coordenadores, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, 
à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Comissionamentos dos 
Coordenadores”, na página 101 deste Prospecto. 

A tabela abaixo apresenta o custo unitário de distribuição das Debêntures objeto desta 
Emissão:  

 

 
Valor 

Nominal 
Unitário 

 
Custo da 

Distribuição 

 
Custo da 

Distribuição 
Unitário 

% em 
relação ao 

preço 
unitário 

 
Valor Líquido 

por Debênture(1) 
 (R$) (R$) (R$)  (R$) 

Por Debênture 1.000,00 158.286.877 81,17 8,12% 918,83 
 

(1) Líquido de comissões e de todas as despesas da Oferta. 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Os Coordenadores recomendam aos investidores, antes de tomar qualquer decisão de 
investimento relativa à Oferta, a consulta deste Prospecto. O investimento nas 
Debêntures não é adequado a investidores que: (i) não tenham profundo 
conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso a 
consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relação às 
Debêntures a serem subscritas, tendo em vista a possibilidade de serem 
pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado 
secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de 
empresa do setor privado e/ou dos setores em que a Emissora atua, em 
particular de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário. Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento 
nas Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures”, na página 111 deste Prospecto, bem 
como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência antes de 
aceitar a Oferta. 

Este Prospecto Definitivo está disponível nas páginas da rede mundial de computadores: 

Emissora  
https://www.ri.brkambiental.com.br/brk-rmm/ (neste link acessar o “Prospecto Definitivo”). 

Coordenador Líder 
https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste site clicar em “Mercado de 
Capitais – Download”, depois clicar em “2022” e, “Debêntures BRK RMM – Oferta 
Pública de Distribuição da 2ª Emissão de Debêntures da BRK Ambiental – Região 
Metropolitana de Maceió S.A.” e, então, localizar o documento desejado). 

Coordenador – Bradesco BBI 
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, 
acessar “Ofertas Públicas”, selecionar “Debêntures” em “Escolha o tipo de oferta e 
encontre na lista abaixo” e, por fim, acessar “BRK Ambiental – Região Metropolitana de 
Maceió S.A.” e, então, localizar o documento desejado).  

Coordenador – Itaú BBA  
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website clicar em “ver 
mais’’ e então em “BRK Ambiental”, depois “2022” e, em seguida, “2ª Emissão de 
Debêntures BRK RMM” e então localizar o documento desejado). 

Coordenador – Banco Safra 
https://www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm (neste 
website clicar em “Debêntures – BRK Ambiental RMM” e, então, localizar o documento 
desejado). 

Coordenador – Santander 
https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-
publicas (neste website, acessar "Ofertas em Andamento" e, após, clicar em 
"Debêntures BRK" e, por fim, fazer o download do Prospecto Definitivo). 

Coordenador – XP Investimentos  
www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta 
Pública”, em seguida clicar em “Debêntures – BRK Ambiental RMM” e, então, localizar 
o documento desejado). 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.ri.brkambiental.com.br%2Fbrk-rmm%2F&data=05%7C01%7Chdaher%40machadomeyer.com.br%7C51e8116833704230479e08da9009147b%7C8da5234eae8e41cd9f3edab90ada4aaa%7C0%7C0%7C637980665939142490%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=X9wq12gHlDdu3EBQ14undegggryOQsI%2F4Dl6lVdmX5w%3D&reserved=0
https://www/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.xpi.com.br%2F&data=05%7C01%7Chdaher%40machadomeyer.com.br%7Ccbfd43481e9249373b1608da9042559e%7C8da5234eae8e41cd9f3edab90ada4aaa%7C0%7C0%7C637980911841806204%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=W4aerwDh90c22KFZSRTwX2zX9MMGB3VJCwE6WhGrqdM%3D&reserved=0
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Coordenador – UBS BB 
https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html (neste website 
clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió” e, então, clicar em 
“Prospecto Definitivo”). 

CVM 
http://www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Principais Consultas”, “Informações 
de Regulados”, acessar “Companhias”. Em seguida, clicar em “Informações Periódicas 
e Eventuais Enviadas à CVM” e, na página seguinte, digitar “BRK” no campo disponível. 
Clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A.”, clicar em 
“Documentos de Oferta de Distribuição Pública” no campo “Categoria”, selecionar o 
campo “Última data de referência” e adicionar as datas “De: 01/07/2022” e “Até: 
selecionar a data atual” e, em seguida, clicar em “Consultar”. Por fim, clicar no link 
referente ao último Prospecto Definitivo disponível);  

B3 
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-
publicas/ofertas-emandamento/ (em tal página, acessar “Ofertas em andamento”, 
depois clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A.”. e, em 
seguida clicar no “Prospecto Definitivo da 2ª Emissão de Debêntures da Companhia”).  

Informações adicionais sobre a Emissora, as Debêntures e a Oferta poderão ser obtidas 
no Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, e junto à diretoria de relações com 
investidores da Emissora, aos Coordenadores, à CVM, ao Agente Fiduciário e à B3, nos 
endereços e websites indicados na seção “Informações Sobre a Emissora, os 
Coordenadores, os Consultores, o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante, o Escriturador 
e os Auditores” na página 158 deste Prospecto. 

Informações adicionais sobre a Fiadora poderão ser obtidas em seu formulário de referência 
mais atualizado, disponível em https://www.ri.brkambiental.com.br/divulgacoes-e-
documentos/formulario-de-referencia-e-cadastral/ (nesta página na seção "Formulário de 
Referência", acessar a última versão disponível do Formulário de Referência), bem como na 
seção “Sumário da Fiadora”, na página 162 deste Prospecto. 

VISÃO GERAL DA LEI Nº 12.431 

A fim de aprimorar os mecanismos de captação de recursos para financiamentos de 
longo prazo, foram criados pela Lei nº 12.431 e regulamentados pelo Decreto 8.874 
benefícios tributários para determinados valores mobiliários. Abaixo segue sumário dos 
principais aspectos de referidos valores mobiliários regulados pela Lei nº 12.431. 

Sumário 

Valores mobiliários de longo prazo – descrição 

Os valores mobiliários sujeitos aos benefícios fiscais criados pela Lei nº 12.431 
compreendem: 

(i) valores mobiliários relacionados à captação de recursos para implementar 
projeto de investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como 
prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal, a saber: 
(a) debêntures de infraestrutura; (b) quotas emitidas por fundos de 
investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de condomínio 

http://www.cvm.gov.br/
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-emandamento/
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-emandamento/
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fechado; e (c) certificados de recebíveis imobiliários, adquiridos por pessoas 
físicas ou pessoas jurídicas residentes ou domiciliadas no País; 

(ii) valores mobiliários para financiar projetos de investimento, incluindo 
(a) certificados de recebíveis imobiliários; e (b) quotas emitidas por fundos de 
investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de condomínio 
fechado, cujo originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja 
instituição financeira, adquiridos por beneficiário residente ou domiciliado no 
exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que tribute à alíquota máxima 
inferior a 20% (vinte por cento); e 

(iii) fundos de investimento em valores mobiliários de projeto de investimentos 
prioritários, mencionados no item (i) acima, constituídos por instituições 
autorizadas pela CVM ao exercício da administração de carteira de títulos e 
valores mobiliários e desde que autorizado pela regulação aplicável a cada tipo 
de fundo de investimento. 

Principais características das Debêntures de Infraestrutura 

São denominadas Debêntures de Infraestrutura aquelas que cumpram com os seguintes 
requisitos: (i) remuneração por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à 
taxa referencial; (ii) não admitir a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-
fixada; (iii) prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos; (iv) vedação à recompra 
do título ou valor mobiliário pelo respectivo emissor ou parte a ele relacionada nos 2 
(dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate 
ou pré-pagamento pelo respectivo emissor, salvo na forma a ser regulamentada pelo 
CMN; (v) inexistência de compromisso de revenda assumido pelo titular; (vi) prazo de 
pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 
(cento e oitenta) dias; (vii) comprovação de que as debêntures estejam registradas em 
sistema de registro devidamente autorizado pelo Banco Central ou pela CVM, nas suas 
respectivas áreas de competência; e (viii) procedimento simplificado que demonstre o 
compromisso de alocar os recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de 
gastos, despesas ou dívidas relacionados a projetos de investimento, inclusive os 
voltados à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação, sendo certo que os projetos de 
investimento no qual serão alocados os recursos deverão ser considerados como 
prioritários pelo Ministério competente. 

Investimento em Projeto de Investimentos prioritários 

Os recursos captados em ofertas de Debêntures de Infraestrutura devem ser 
destinados: (i) ao pagamento futuro de projeto de investimentos de investimento 
prioritários; ou (ii) ao reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionadas com tais 
projeto de investimentos de investimento prioritários, incorridos até 24 (vinte e 
quatro) meses antes do encerramento da oferta dos respectivos valores mobiliários. 

Qualificação dos emissores 

Os emissores de Debêntures de Infraestrutura devem ser constituídos sob a forma de 
sociedade por ações e qualificados como: (i) sociedade de propósito específico 
dedicada à implementação de projetos de investimento prioritários; (ii) concessionária, 
permissionária, autorizatária ou arrendatária; ou (iii) sociedades controladoras das 
pessoas jurídicas mencionadas nos itens (i) e (ii) acima. 
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Decreto 8.874 

O Decreto 8.874 regulamenta as condições para aprovação dos projetos de 
investimento considerados como prioritários na área de infraestrutura ou de produção 
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação. Para um projeto de 
investimento ser considerado prioritário, requerimento específico deve ser apresentado 
para aprovação pelo Ministério competente para a avaliação de tal projeto de 
investimento, nos termos da portaria publicada por cada ministério. Desta maneira, a 
Emissora submeteu o Projeto à aprovação do MME. 

Para mais informações sobre o Projeto de Investimento, vide seção “Destinação 
dos Recursos” na página 160 deste Prospecto. Por esta razão, as Debêntures 
contarão com benefício tributário nos termos dos artigos 2º da Lei nº 12.431. 

Tributação das Debêntures 

O disposto neste capítulo foi elaborado com base na legislação brasileira em vigor na 
data de aprovação deste Prospecto, e tem por objetivo descrever genericamente o 
tratamento tributário aplicável aos investidores, no caso de as Debêntures cumprirem 
integralmente os requisitos previstos nos artigos 1º e 2º da Lei nº 12.431. 

Caso a Emissora não tenha êxito em alocar integralmente os recursos captados pelas 
Debêntures no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionadas ao Projeto de Investimento, a Emissora estará sujeita à multa equivalente 
a 20% (vinte por cento) do valor captado e não alocado no Projeto de Investimento, 
mantido, mesmo nesta hipótese, o tratamento tributário abaixo descrito. 

Os comentários desta seção tomam por base a interpretação da legislação vigente em 
termos gerais, podendo haver exceções, motivo pelo qual os investidores devem 
consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos 
investimentos realizados nas Debêntures. 

Os Debenturistas não devem considerar unicamente as informações contidas neste 
Prospecto para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento nas 
Debêntures, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica 
à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos que não o imposto de 
renda eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos 
em transações com Debêntures. 

Adicionalmente, os potenciais investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures – “As Debêntures podem deixar de 
satisfazer determinadas características que as enquadrem como debêntures com 
incentivo fiscal” – na página 114 deste Prospecto. 

IR Fonte 

Titulares de Debêntures residentes no Brasil 

Os rendimentos decorrentes dos investimentos nas Debêntures, incluindo os ganhos de 
capital auferidos em sua alienação, estarão sujeitos à incidência do IR Fonte: (i) à 
alíquota de 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoas físicas; e (ii) à alíquota 
de 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica, hipótese em que os 
rendimentos serão excluídos na apuração do lucro real para fins de cálculo do Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionados à base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
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Titulares de Debêntures não residentes no Brasil 

Aos investidores residentes no exterior que realizem investimento em conformidade com 
a Resolução CMN 4.373 é aplicável tratamento tributário específico determinado em 
função de residirem ou não em uma jurisdição de tributação favorecida, nos termos da 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº1.037 de 04 de junho de 2020. 

(a) Investidores não residentes no Brasil que não estejam domiciliados em 
jurisdição de tributação favorecida, nos termos da Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil 1.037 de 04 de junho de 2010: os rendimentos 
decorrentes dos investimentos nas Debêntures, inclusive os ganhos de capital 
auferidos em sua alienação, estarão sujeitos à incidência do IR Fonte à alíquota 
de 0% (zero por cento). 

(b) Investidores não residentes no Brasil que estejam domiciliados em jurisdição de 
tributação favorecida, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº1.037 de 04 de junho de 2020: os rendimentos e ganhos decorrentes 
dos investimentos nas Debêntures estarão sujeitos à incidência do IR Fonte, 
que será cobrado segundo o prazo do investimento nas Debêntures, com a 
aplicação de alíquotas decrescentes do IR Fonte: (i) 22,50% (vinte e dois 
inteiros e cinquenta centésimos por cento), para aplicações com prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias, (ii) 20% (vinte por cento), para aplicações com 
prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias, 
(iii) 17,50% (dezessete inteiros e cinquenta centésimos por cento), para 
aplicações com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 
(setecentos e vinte) dias, ou (iv) 15% (quinze por cento), para aplicações com 
prazo acima de 720 (setecentos e vinte e um) dias. Embora seja possível 
sustentar que o ganho de capital deva ser considerado como rendimentos, caso 
em que estaria sujeito à alíquota regressiva de 22,50% (vinte e dois inteiros e 
cinquenta centésimos por cento) a 15% (quinze por cento), há risco de ser 
considerado como ganho sujeito à incidência do imposto de renda à alíquota de 
até 25% (vinte e cinco por cento). 

Imposto sobre Operações que Envolvam Títulos e Valores Mobiliários 

As operações com Debêntures estão sujeitas ao IOF/Títulos à alíquota de 0%. A 
alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder 
Executivo, até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao dia, 
embora essa possibilidade seja válida apenas para as transações efetuadas em data 
futura à majoração da alíquota. 

Imposto sobre Operações de Câmbio 

Conversões de moeda estrangeira para a moeda Brasileira, bem como de moeda 
Brasileira para moeda estrangeira, porventura geradas no investimento em 
Debêntures, estarão sujeitas ao IOF/Câmbio. A despeito de atualmente a alíquota do 
IOF/Câmbio aplicável à maioria das operações de câmbio ser de 0,38% (trinta e oito 
centésimos por cento), as operações de câmbio conduzidas por investidores residentes 
e domiciliados no exterior, por ingressarem recursos no Brasil por intermédio dos 
mecanismos previstos na Resolução CMN 4.373 para fins de investimento nos 
mercados financeiro e de capitais, e vinculadas às aplicações nas Debêntures estão 
sujeitas à alíquota de 0% (zero por cento) do IOF/Câmbio. Em qualquer caso, a 
alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder 



 

109 

Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a 
operações ocorridas após tal eventual aumento. 

Outros Impostos válidos no Brasil 

No âmbito federal, o sistema fiscal brasileiro não prevê o pagamento de impostos sobre 
herança, doações ou sucessões, aplicados sobre a propriedade, transmissão ou alienação 
de capital. Entretanto, impostos sobre doações e herança são cobrados em alguns estados 
do País sobre transações efetuadas por investidores não residentes em benefício de 
indivíduos ou instituições domiciliadas ou residentes nessas unidades federativas. Segundo 
as normas brasileiras, os investidores não residentes não estão sujeitos ao pagamento de 
impostos ou taxas semelhantes sobre selo, emissão, registro ou similares. 

Verificação de Imunidade ou Isenção Tributária dos Debenturistas 

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, 
este deverá encaminhar ao Banco Liquidante, com cópia para a Emissora, no prazo 
mínimo de 10 (dez) Dias Úteis antes das datas previstas de pagamento das 
Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob 
pena de ter descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da 
legislação tributária em vigor, como se não fosse imune ou gozasse de isenção 
tributária. Caso a documentação comprobatória da imunidade de que trata este 
parágrafo não seja suficiente para comprová-la, o pagamento será realizado com o 
desconto da alíquota dos tributos incidentes, nos termos da legislação tributária em 
vigor e da Lei nº 12.431. 

Será de responsabilidade do Banco Liquidante a avaliação e validação da imunidade ou 
isenção tributária, podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais para a 
comprovação de mencionada situação jurídica tributária. Desta forma, enquanto 
pendente o processo de avaliação, não poderá ser imputada à Emissora ou ao Banco 
Liquidante qualquer responsabilidade pelo não pagamento no prazo estabelecido por 
meio da Escritura de Emissão. 

Mesmo que tenha recebido a documentação comprobatória referida acima, e desde que tenha 
fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar de 
quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender devida. 

Multa 

Considerando a atratividade da tributação relacionada com as Debêntures de 
Infraestrutura, os tomadores dos recursos captados, e não seus investidores, estão 
sujeitos à multa, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 1º e parágrafo 5º do artigo 2º 
da Lei nº 12.431, caso os recursos não sejam destinados ao Projeto de Investimento a 
eles relacionados, conforme descrito na seção “Destinação dos Recursos” na página 
160 deste Prospecto. A referida multa equivale a 20% (vinte por cento) do montante 
total dos recursos captados não investido nos projetos de investimento, e é devida pelo 
referido emissor à Receita Federal do Brasil. 

Alteração de Tratamento Tributário  

Sem prejuízo do disposto no item acima, caso, a qualquer momento durante a vigência 
da presente Emissão e até a Data de Vencimento (i) as Debêntures deixem de gozar 
do tratamento tributário previsto na Lei nº 12.431, conforme vigente na data de 
celebração da Escritura de Emissão; (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os 
rendimentos das Debêntures em razão do não atendimento, pela Emissora, dos 
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requisitos estabelecidos na Lei nº 12.431; ou (iii) seja editada lei determinando a 
incidência de imposto sobre a renda retido na fonte sobre a Remuneração devida aos 
Debenturistas em alíquotas superiores àquelas em vigor na data de celebração da 
Escritura de Emissão, a Emissora poderá optar, a seu exclusivo critério, por: (a) 
realizar uma (a) Oferta de Resgate Antecipado da totalidade das Debêntures, sem a 
incidência de prêmio de qualquer natureza, desde que observado o disposto na Lei nº 
12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável, sendo certo 
que a realização de tal resgate não dependerá de uma aceitação mínima e que os 
Debenturistas que optarem por não aceitar referida oferta passarão a arcar com todos 
os tributos que venham a ser devidos em razão da perda do tratamento tributário 
previsto na Lei nº 12.431; ou (b) arcar com todos os tributos que venham a ser 
devidos pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da 
Lei nº 12.431, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores 
adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os 
referidos valores não fossem incidentes.  

Prazo de Isenção 

A Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, conforme alterada, prorrogou as 
alíquotas constantes das Debêntures de Infraestrutura, nos termos da Lei nº 12.431, 
para emissões que ocorrerem até 31 de dezembro de 2030. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES 

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados às 
Debêntures e à Oferta e não descreve todos os fatores de risco relativos à Emissora e 
suas atividades ou o mercado que atua, os quais o investidor deve considerar antes de 
subscrever Debêntures no âmbito da Oferta. 

O investimento nas Debêntures envolve a exposição a determinados riscos. Antes de 
tomar qualquer decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores 
devem analisar cuidadosamente todas as informações contidas neste Prospecto e no 
Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo 
e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, e as demonstrações 
financeiras da Emissora e respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto. 

A leitura deste Prospecto não substitui a leitura do Formulário de Referência. Os 
negócios, a situação financeira, os resultados operacionais, o fluxo de caixa, a liquidez 
e/ou os negócios atuais e futuros da Emissora podem ser afetados de maneira adversa 
por qualquer dos fatores de risco mencionados abaixo e na seção “4. Fatores de Risco” 
do Formulário de Referência. O preço de mercado das Debêntures e a capacidade de 
pagamento da Emissora podem ser adversamente afetados em razão de qualquer 
desses e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em que os potenciais investidores 
poderão perder parte substancial ou a totalidade de seu investimento nas Debêntures. 

Este Prospecto contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições das 
Debêntures e das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É 
essencial e indispensável que os Investidores leiam a Escritura de Emissão e 
compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são específicos desta 
operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações envolvendo 
risco de crédito. Os potenciais investidores podem perder parte substancial ou todo o 
seu investimento. Os riscos descritos abaixo e na seção “4. Fatores de Risco” do 
Formulário de Referência são aqueles que a Emissora e os Coordenadores conhecem e 
que acreditam que atualmente podem afetar de maneira adversa as Debêntures e a 
Oferta, podendo riscos adicionais e incertezas atualmente não conhecidos pela 
Emissora e pelos Coordenadores, ou que estes considerem atualmente irrelevantes, 
também prejudicar as atividades, situação financeira e resultados operacionais da 
Emissora, a Oferta e/ou as Debêntures de maneira significativa. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se 
o contexto assim o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema 
poderá causar ou ter ou causará ou terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” para a 
Emissora, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza ou problema 
poderá causar efeito adverso relevante nos negócios, na situação financeira, nos 
resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos negócios atuais e 
futuros da Emissora, bem como no preço das Debêntures. Expressões similares 
incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES DA OFERTA INTERESSADOS QUE 
CONTATEM SEUS CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE 
INVESTIR NAS DEBÊNTURES. 
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FATORES DE RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA E AO AMBIENTE 
MACROECONÔMICO 

OS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À EMISSORA, SEUS CONTROLADORES, 
SEUS ACIONISTAS, SEUS INVESTIDORES, AO SEU RAMO DE ATUAÇÃO E AO 
AMBIENTE MACROECONÔMICO ESTÃO DISPONÍVEIS EM SEU FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA, NA SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO”, INCORPORADO POR 
REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO. 

Fatores de Riscos Relacionados à Oferta e às Debêntures 

Risco de não cumprimento de condição suspensiva dos Contratos de Garantia. 

A eficácia dos Contratos de Garantia estará sujeita à implementação da Condição 
Suspensiva. Caso a Condição Suspensiva não seja devidamente implementada, além 
da eficácia da garantia restar prejudicada, configurar-se-á uma hipótese de Evento de 
Inadimplemento nos termos da Escritura de Emissão. 

Possível insuficiência das Garantias Reais ou questionamento de existência e 
constituição das Garantias Reais. 

As Debêntures contarão com as Garantias Reais, cujos contratos serão celebrados 
previamente à integralização das Debêntures, mas cujo aperfeiçoamento poderá ser 
realizado após referida data, de acordo com os prazos e formas previstos nos respectivos 
contratos. Adicionalmente, não há como assegurar que o produto resultante de eventual 
excussão das Garantias Reais será suficiente para viabilizar a amortização integral das 
Debêntures. Caso os recursos obtidos com tal excussão não sejam suficientes, os 
Debenturistas poderão ser prejudicados e não receber a integralidade de seus créditos. 

O processo de excussão das Garantias Reais, tanto judicial quando extrajudicial, pode 
ser demorado e seu sucesso depende de diversos fatores que não estão sob o controle 
da Emissora ou de seus respectivos credores, podendo ainda o produto da excussão 
das Garantias Reais não ser suficiente para pagar integralmente ou até mesmo 
parcialmente o saldo devedor das Debêntures. 

Quaisquer problemas na originação e na formalização, além da contestação de sua 
regular constituição por terceiros, podem prejudicar sua execução e 
consequentemente prejudicar a utilização do produto da excussão para pagamento do 
saldo devedor das Debêntures, causando prejuízos adversos aos Debenturistas. 

Adicionalmente, está sendo previsto que, caso o Banco Depositário solicite a sua 
desvinculação das funções na Operação e não haja a sua substituição no prazo estipulado 
nos termos do Contrato de Administração de Contas, os recursos serão liberados para 
conta de titularidade da Emissora, que terá a obrigação de movimentar tal conta de 
acordo com a cascata de pagamentos prevista no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios, sendo certo que o Agente Fiduciário não terá ingerência sobre a 
mesma e eventual acesso do Agente Fiduciário aos recursos cedidos fiduciariamente 
depositados na respectiva conta dependerá da tutela judicial para tanto, o que pode 
eventualmente retardar o acesso aos recursos e causar prejuízo aos Debenturistas. 
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Caso ocorra a excussão das Garantias Reais, o Agente Fiduciário deve 
obrigatoriamente observar o procedimento específico previsto nos Contratos 
de Garantia e o recebimento, por parte dos titulares das Debêntures, da 
totalidade ou mesmo parte dos seus créditos, dependerá do sucesso de tal 
processo de excussão. 

O Agente Fiduciário, nos termos da Resolução CVM 17, é responsável por realizar os 
procedimentos de excussão das Garantias Reais. Caso se inicie um procedimento de 
excussão das Garantias Reais pelo Agente Fiduciário, o recebimento, por parte dos 
titulares das Debêntures, da totalidade ou mesmo parte dos seus créditos, está 
condicionado ao cumprimento dos termos e condições específicos do processo de 
excussão das Garantias Reais, que estão dispostos nos Contratos de Garantia. Nesse 
caso, não há como garantir que os titulares das Debêntures receberão a totalidade ou 
mesmo parte dos seus créditos, uma vez que o processo de excussão possui regramento 
específico que deve ser obrigatoriamente observado pelo Agente Fiduciário. 

A Fiança pode ser insuficiente para quitar o saldo devedor das Debêntures em 
caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas e vigerá (i) até o 
cumprimento integral das Obrigações Garantidas; ou (ii) até a data da 
verificação, pelo Agente Fiduciário, da ocorrência do Completion do Projeto, 
nos termos da Escritura de Emissão, o que ocorrer primeiro.  

As Debêntures contarão com a Fiança e no caso de a Emissora não cumprir das 
Obrigações Garantidas, os Debenturistas dependerão do processo de excussão da 
Fiança contra a Fiadora, judicial ou extrajudicialmente, o qual pode ser demorado e 
cujo sucesso está sujeito a diversos fatores que estão fora do controle da Emissora. A 
Fiança foi prestada pela Fiadora em caráter irrevogável e irretratável, e vigerá (i) até o 
cumprimento integral das Obrigações Garantidas; ou (ii) até a data da verificação, pelo 
Agente Fiduciário, da ocorrência do Completion do Projeto, nos termos da Escritura de 
Emissão, o que ocorrer primeiro. A Fiadora poderá não ter condições financeiras ou 
patrimônio suficiente para responder pela integral quitação do saldo devedor das 
Debêntures. Dessa forma, não há como garantir que os titulares das Debêntures 
receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus créditos.  

Em caso de recuperação judicial ou falência da Emissora, da Fiadora e de 
sociedades integrantes do grupo econômico da Emissora e/ou da Fiadora, não 
é possível garantir que não ocorrerá a consolidação substancial de ativos e 
passivos de tais sociedades.  

Em caso de processos de recuperação judicial ou falência da Emissora e de sociedades 
integrantes do grupo econômico da Emissora, incluindo a Fiadora, não é possível 
garantir que o juízo responsável pelo processamento da recuperação judicial ou 
falência não determinará, ainda que de ofício, independentemente da vontade dos 
credores, a consolidação substancial dos ativos e passivos de tais sociedades. Nesse 
caso, haveria o risco de consolidação substancial com sociedades com situação 
patrimonial menos favorável que a da Emissora e/ou da Fiadora e, nessa hipótese, os 
Debenturistas podem ter maior dificuldade para recuperar seus créditos decorrentes 
das Debêntures do que teriam caso a consolidação substancial não ocorresse, dado 
que o patrimônio da Emissora será consolidado com o patrimônio das outras 
sociedades de seu grupo econômico, respondendo, sem distinção e conjuntamente, 
pela satisfação de todos os créditos de todas as sociedades. Isso pode gerar uma 
situação na qual os Debenturistas podem ser incapazes de recuperar a totalidade, ou 
mesmo parte, de tais créditos. 
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É possível que decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras 
prejudiquem a estrutura da Oferta. 

Não pode ser afastada a hipótese de decisões judiciais, administrativas ou arbitrais 
futuras que possam ser contrárias ao disposto nos documentos da Oferta. Além disso, 
toda a estrutura de emissão e remuneração das Debêntures foi realizada com base em 
disposições legais vigentes atualmente. Dessa forma, eventuais restrições de natureza 
legal ou regulatória, que possam vir a ser editadas podem afetar adversamente a 
validade da Emissão, podendo gerar perda do capital investido pelos Debenturistas, 
caso tais decisões tenham efeitos retroativos.  

Eventual indenização aos Debenturistas pela Emissora poderá estar limitada aos 
danos diretos incorridos pelos Debenturistas, sendo insuficientes para quitar 
eventuais danos indiretos que possam vir a ser incorridos pelos Debenturistas.  

Eventuais indenizações devidas pela Emissora e/ou pela Fiadora em decorrência da 
Alienação Fiduciária das Ações da Emissora estarão limitadas aos prejuízos, 
indenizações, responsabilidades, danos diretos, desembolsos, adiantamentos, tributos 
ou despesas (inclusive honorários e despesas de advogados externos) 
comprovadamente pagos ou incorridos pelos Debenturistas, independentemente de 
sua natureza, decorrentes do descumprimento, pela Fiadora e/ou pela Emissora, de 
suas obrigações assumidas no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações. 
Dessa forma, não há como garantir que os titulares das Debêntures serão indenizados 
por todos os prejuízos direta e indiretamente incorridos. 

As Debêntures podem deixar de satisfazer determinadas características que as 
enquadrem como debêntures com incentivo fiscal. 

Conforme as disposições da Lei nº 12.431, está reduzida para 0% (zero por cento) a 
alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos auferidos por pessoas 
residentes ou domiciliadas no exterior em decorrência da titularidade de, dentre outros, 
debêntures de infraestrutura, e que tenham sido objeto de oferta pública de 
distribuição por pessoas jurídicas de direito privado não classificadas como instituições 
financeiras e regulamentadas pelo CMN ou CVM, tais como a Emissora e as Debêntures. 
A alíquota 0 (zero) aplica-se desde que os rendimentos sejam auferidos por pessoas 
residentes ou domiciliadas no exterior que tenham investimentos na forma da 
Resolução CMN nº 4.373/2014 e que não sejam residentes ou domiciliados em país que 
não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento). 

Ademais, a Lei nº 12.431 determina que os rendimentos auferidos por pessoas físicas 
residentes ou domiciliadas no Brasil, em razão da titularidade de debêntures de 
infraestrutura que tenham sido emitidas por sociedade de propósito específico constituída 
para implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou por sua sociedade 
controladora, desde que constituídas sob a forma de sociedades por ações, como a 
Emissora, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte na alíquota 0 (zero). 

O pressuposto do tratamento tributário indicado na Lei nº 12.431 é o cumprimento de 
determinados requisitos ali fixados, com destaque para a exigência de que os recursos 
captados por meio das debêntures de infraestrutura sejam destinados a projetos de 
investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que classificados como prioritários na 
forma regulamentada pelo Governo Federal. 
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Em adição, as debêntures de infraestrutura devem apresentar cumulativamente as 
seguintes características: (i) remuneração por taxa de juros prefixada, vinculada à índice 
de preço ou à taxa referencial; (ii) não admitir a pactuação total ou parcial de taxa de 
juros pós-fixada; (iii) prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos; (iv) vedação a 
sua recompra pelo respectivo emissor (ou parte a ele relacionada) nos dois primeiros anos 
após a sua emissão ou a sua liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-
pagamento; (v) inexistência de compromisso de revenda assumido pelo titular; (vi) prazo 
de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 
(cento e oitenta) dias; (vii) comprovação de seu registro em sistema de registro 
devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas 
áreas de competência; e (viii) alocação dos recursos captados com as debêntures de 
infraestrutura em projeto considerado como prioritário pelo Ministério competente. 

Caso, a qualquer momento durante a vigência da Emissão e até a Data de Vencimento 
das Debêntures (i) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na 
Lei nº 12.431, conforme vigente na data de celebração da Escritura de Emissão; (ii) haja 
qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures em razão do não 
atendimento, pela Emissora, dos requisitos estabelecidos na Lei nº 12.431; ou (iii) seja 
editada lei determinando a incidência de imposto sobre a renda retido na fonte sobre a 
Remuneração das Debêntures devida aos Debenturistas em alíquotas superiores àquelas 
em vigor na data de celebração da Escritura de Emissão, a Emissora poderá optar, a seu 
exclusivo critério, por (a) realizar uma Oferta De Resgate Antecipado da totalidade das 
Debêntures, sem a incidência de prêmio de qualquer natureza, desde que observado o 
disposto na Lei nº 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável, 
sendo certo que a realização de tal resgate não dependerá de uma aceitação mínima e 
que os Debenturistas que optarem por não aceitar referida oferta passarão a arcar com 
todos os tributos que venham a ser devidos em razão da perda do tratamento tributário 
previsto na Lei nº 12.431; ou (b) arcar com todos os tributos que venham a ser devidos 
pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 
nº 12.431, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores 
adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os 
referidos valores não fossem incidentes. 

Da mesma forma, não é possível garantir que o imposto de renda incidente sobre os 
rendimentos auferidos desde a Data de Integralização das Debêntures não será 
cobrado pelas autoridades brasileiras competentes, acrescido de juros calculados 
segundo a taxa SELIC e multa. 

Também, não é possível garantir que a Lei nº 12.431 não será novamente alterada, 
questionada, extinta ou substituída por leis mais restritivas, o que poderia afetar ou 
comprometer o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.431. 

Adicionalmente, especificamente na hipótese de não aplicação dos recursos oriundos da 
Oferta no Projeto de Investimento, é estabelecida uma penalidade à Emissora em 
montante equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor não destinado ao Projeto de 
Investimento, conforme previsto na Lei nº 12.431, sendo, no entanto, mantido o 
tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.431. A Emissora não pode garantir 
que terá recursos suficientes para o pagamento dessa penalidade ou, caso tenha, que 
referido pagamento não causará um efeito adverso em sua situação financeira. 

Além disso, caso as Debêntures deixem de se enquadrar na hipótese prevista na Lei 
nº 12.431, poderá (i) acarretar uma redução do horizonte original de investimento 
esperado pelos Debenturistas; e/ou (ii) gerar dificuldade de reinvestimento do capital 
investido pelos Debenturistas à mesma taxa estabelecida para as Debêntures. 
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A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado 
secundário brasileiro poderão limitar substancialmente a capacidade dos 
investidores de vender as Debêntures pelo preço e na ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em países de economia emergente, 
tais como o Brasil, envolve, com frequência, maior grau de risco em comparação a 
outros mercados mundiais, sendo tais investimentos considerados, em geral, de 
natureza mais especulativa. 

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e 
mais concentrado, podendo ser mais volátil do que os principais mercados de valores 
mobiliários mundiais, como o dos Estados Unidos. Os subscritores das Debêntures não 
têm nenhuma garantia de que no futuro terão um mercado líquido em que possam 
negociar a alienação desses títulos, caso queiram optar pelo desinvestimento. Isso 
pode trazer dificuldades aos titulares de Debêntures que queiram vendê-las no 
mercado secundário, reduzindo sua liquidez no mercado secundário e, 
consequentemente, acarretando possíveis perdas patrimoniais. 

Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar 
a percepção do risco no Brasil e em outros países, especialmente nos 
mercados emergentes, o que poderá afetar negativamente a economia 
brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores 
mobiliários, incluindo as Debêntures. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é 
influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado do Brasil 
e de outros países, inclusive Estados Unidos, países membros da União Europeia e de 
economias emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses países 
pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de 
companhias brasileiras, inclusive das Debêntures. Crises no Brasil, nos Estados Unidos, 
na União Europeia ou em países de economia emergente podem reduzir o interesse 
dos investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, inclusive os 
valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Adicionalmente, a economia brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas 
condições econômicas internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos 
Estados Unidos. Os preços das ações na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, por exemplo, são 
altamente afetados pelas flutuações nas taxas de juros dos Estados Unidos e pelo 
comportamento das principais bolsas norte-americanas. Qualquer aumento nas taxas de 
juros em outros países, especialmente os Estados Unidos, poderá reduzir a liquidez global 
e o interesse do investidor em realizar investimentos no mercado de capitais brasileiro. 

O conflito envolvendo a Rússia e a Ucrânia, por exemplo, traz como risco uma nova alta nos 
preços do petróleo e do gás natural, ocorrendo simultaneamente a possível valorização do 
dólar, o que causaria ainda mais pressão inflacionária e poderia dificultar a retomada 
econômica brasileira. Referido conflito impacta o fornecimento global de commodities 
agrícolas, o que gera ainda mais pressão inflacionária. Frise-se que, diante da invasão 
perpetrada no dia 24 de fevereiro de 2022, afloram-se as animosidades não apenas entre os 
países diretamente envolvidos na celeuma, mas outras nações indiretamente interessadas 
na questão, trazendo um cenário de altíssima incerteza para a economia global. 

Nesse sentido, o Brasil está sujeito a acontecimentos que incluem a crise financeira e a 
instabilidade política nos Estados Unidos; a guerra entre a Ucrânia e a Rússia, que 
desencadeou a invasão pela Rússia em determinadas áreas do território ucraniano, dando 
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início a uma crise militar e geopolítica com reflexos mundiais; a disputa econômica entre 
os Estados Unidos e a China; bem como crises na Europa e em outros países, que 
afetaram a economia global, produzindo uma série de efeitos que afetaram, direta ou 
indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileira, incluindo as flutuações 
de preços de títulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito, deterioração 
da economia global, flutuação em taxas de câmbio e inflação, entre outras, podendo 
afetar negativamente os negócios, condição financeira e resultados operacionais da 
Companhia e, consequentemente, o fluxo de pagamento das Debêntures. 

Portanto, não é possível assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às 
companhias brasileiras e que os custos de financiamento no mercado sejam favoráveis às 
companhias brasileiras. Crises políticas ou econômicas no Brasil e em mercados 
emergentes podem reduzir o interesse do investidor por valores mobiliários de 
companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários emitidos pela Companhia. Isso 
poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das Debêntures, bem como poderá afetar o 
seu futuro acesso ao mercado de capitais brasileiros e a financiamentos em termos 
aceitáveis, o que poderá afetar adversamente o preço de mercado das Debêntures. 

O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como a atual 
pandemia do coronavírus (COVID-19), pode levar a uma maior volatilidade 
no mercado de capitais global e resultar em pressão negativa sobre a 
economia mundial, incluindo a economia brasileira, impactando o mercado 
de negociação das Debêntures. 

Surtos de doenças que afetem o comportamento das pessoas, como do atual 
coronavírus, o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome 
Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou 
SARS, podem ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas 
indústrias mundiais, na economia mundial e brasileira e nos resultados da Companhia. 
Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde decretou a pandemia 
decorrente do COVID-19, cabendo aos países membros estabelecerem as melhores 
práticas para as ações preventivas e de tratamento aos infectados. Como 
consequência, o surto do COVID-19 resultou em medidas restritivas relacionadas ao 
fluxo de pessoas impostas pelos governos de diversos países em face da ampla e 
corrente disseminação do vírus, incluindo quarentena e lockdown ao redor do mundo. 
Como consequência de tais medidas, os países impuseram restrições às viagens e 
transportes públicos, fechamento prolongado de locais de trabalho, interrupções na 
cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redução de consumo de uma 
maneira geral pela população, o que pode resultar na volatilidade no preço de 
matérias-primas e outros insumos, fatores que conjuntamente exercem um efeito 
adverso relevante na economia global e na economia brasileira. As medidas descritas 
acima aliadas às incertezas provocadas pelo surto do COVID-19 tiveram um impacto 
adverso na economia e no mercado de capitais global, incluindo no Brasil, inclusive 
causando oito paralisações (circuit-breakers) das negociações na B3 durante o mês de 
março de 2020. A cotação da maioria dos ativos negociados na B3 foi adversamente 
afetada em razão da pandemia do COVID-19. Impactos semelhantes aos descritos 
acima podem voltar a ocorrer, provocando a oscilação dos ativos negociados na B3. 
Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como 
resultado desses eventos mundiais pode diminuir o interesse de investidores nacionais 
e estrangeiros em valores mobiliários de emissores brasileiros, incluindo os valores 
mobiliários de emissão da Companhia, o que pode afetar adversamente o preço de 
mercado de tais valores mobiliários e também pode dificultar o acesso ao mercado de 
capitais e financiamento das operações da Companhia no futuro em termos aceitáveis. 
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A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo dos Índices 
Financeiros pode afetar negativamente a percepção de risco dos investidores e 
gerar efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora no 
mercado secundário. 

Os Índices Financeiros estabelecidos na Escritura de Emissão serão calculados em 
conformidade com as práticas contábeis vigentes quando da publicação pela Emissora de 
suas informações financeiras, sendo que não há qualquer garantia que as práticas 
contábeis não serão alteradas ou que não poderá haver divergência em sua 
interpretação. A percepção de risco dos investidores poderá ser afetada negativamente, 
uma vez que pode haver divergência entre a forma como os Índices Financeiros serão 
efetivamente calculados e a forma como seriam calculados caso o cálculo fosse feito de 
acordo com as práticas contábeis modificadas. Adicionalmente, essa prática pode gerar 
efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora no mercado secundário, 
incluindo, mas a tanto não se limitando, o preço das Debêntures da Emissão. 

Além disso, a alteração do cálculo dos Índices Financeiros poderá (i) acarretar uma 
redução do horizonte original de investimento esperado pelos Debenturistas; e/ou (ii) 
gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos Debenturistas à mesma 
taxa estabelecida para as Debêntures uma vez que poderá ser difícil encontrar valores 
mobiliários com as mesmas condições das Debêntures.  

Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou 
à Emissora poderá dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem como 
acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação no mercado 
secundário e impacto negativo relevante na Emissora. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são 
levados em consideração, tais como sua condição financeira, sua administração e seu 
desempenho. São analisadas, também, as características das Debêntures, assim como as 
obrigações assumidas pela Emissora e os fatores político-econômicos que podem afetar a 
condição financeira da Emissora. Dessa forma, as avaliações representam uma opinião 
quanto às condições da Emissora de honrar seus compromissos financeiros, tais como 
pagamento do principal e juros no prazo estipulado. Um eventual rebaixamento em 
classificações de risco obtidas com relação à Oferta e/ou à Emissora durante a vigência 
das Debêntures poderá afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação 
no mercado secundário. Além disso, a Emissora poderá encontrar dificuldades em realizar 
outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um 
impacto negativo relevante nos resultados e nas operações da Emissora e na sua 
capacidade de honrar com as obrigações relativas à Oferta. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por 
meio de ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) 
estão sujeitos a regulamentações específicas que condicionam seus investimentos em 
valores mobiliários a determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de 
classificações de risco obtidas com relação às Debêntures pode obrigar esses 
investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, podendo vir a afetar 
negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. 

Além disso, o rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures poderá 
(i) acarretar uma redução do horizonte original de investimento esperado pelos 
Debenturistas; e/ou (ii) gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos 
Debenturistas à mesma taxa estabelecida para as Debêntures uma vez que poderá ser 
difícil encontrar valores mobiliários com as mesmas condições das Debêntures. 
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Qualquer rebaixamento na classificação de crédito do Brasil ou da Companhia 
poderia afetar adversamente o preço de negociação das Debêntures ou de 
valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Os ratings de crédito afetam a percepção de risco dos investimentos e, como resultado, os 
rendimentos necessários nas futuras emissões de dívida no mercado de capitais. Agências 
de classificação avaliam regularmente o Brasil e seus ratings soberanos, tendo como base 
diversos fatores, incluindo tendências macroeconômicas, condições físicas e 
orçamentárias, métricas de endividamento e a perspectiva de mudanças em quaisquer 
desses fatores. Da mesma forma, os ratings de crédito corporativo atribuídos à 
Companhia são avaliados regularmente. Considerando que a Companhia atua em 
negócios regulados e seu rating corporativo é atrelado ao rating soberano do Brasil, 
qualquer queda no rating soberano do Brasil e/ou qualquer rebaixamento no rating da 
Companhia poderá aumentar a percepção de risco dos investidores e, consequentemente, 
aumentar o custo futuro de emissão de dívidas e afetar adversamente o preço de 
negociação dos valores mobiliários emitidos pela Companhia. 

As agências de classificação de risco começaram a revisar a classificação de rating de 
crédito soberano do Brasil em setembro de 2015. Subsequentemente, o Brasil perdeu sua 
condição de grau de investimento nas três principais agências de classificação de risco.  

Standard & Poor’s inicialmente reduziu o rating de crédito brasileiro de BBB-negativo 
para BB-positivo e, posteriormente, reduziu-o novamente de BB-positivo para BB, 
mantendo sua perspectiva negativa sobre o rating, citando uma situação de crédito pior 
desde o 1º (primeiro) rebaixamento. Em janeiro de 2018, Standard & Poor’s rebaixou 
novamente o rating de crédito brasileiro de BB para BB- com uma perspectiva estável, 
em vista das eleições presidenciais e dos esforços da reforma da previdência. Em 
fevereiro de 2019 a Standard & Poor’s reafirmou o rating BB-, com perspectiva estável. 

Em dezembro de 2015, Moody´s colocou os ratings de emissão e de títulos Baa3 do 
Brasil em revisão para rebaixamento e, posteriormente, em fevereiro de 2016, rebaixou 
os ratings de emissão e de títulos para abaixo do grau de investimento, em Ba2 com 
uma perspectiva negativa, citando a perspectiva de uma maior deterioração nos 
indicadores de dívida brasileiro, considerando um ambiente de baixo crescimento e com 
dinâmicas políticas desafiadoras. No dia 9 de abril de 2018, a Moody´s reafirmou o 
rating do Brasil em Ba2 com perspectiva estável. A melhora na perspectiva foi pautada 
nas expectativas de aprovação das reformas fiscais pelo próximo governo a partir de 
2019, e no crescimento econômico do país mais forte que o esperado no curto e médio 
prazo. Em maio de 2019 a Moody´s reafirmou o rating Ba2 com perspectiva estável. 

Fitch rebaixou a classificação de crédito soberano do Brasil para BB+ em dezembro de 
2015 com uma perspectiva negativa, citando a rápida expansão de déficit orçamentário 
do país e a recessão em nível pior do que o esperado. Já em maio de 2016 a Fitch 
rebaixou a classificação para BB com uma perspectiva negativa, a qual foi mantida em 
2017. Em fevereiro de 2018, a Fitch rebaixou novamente a classificação de crédito 
soberano do Brasil para BB- com perspectiva estável, citando entre outros motivos, 
déficits fiscais, a elevada e crescente carga da dívida pública e a impossibilidade de 
implementar as reformas que melhorariam o desempenho estrutural das finanças 
públicas. Em maio de 2019, a Fitch reafirmou o rating BB- com perspectiva estável. 

Diante dos rebaixamentos que ocorreram desde 2015, o Brasil perdeu seu status de grau 
de investimento nas três grandes agências de classificação de risco e, consequentemente, 
os preços de negociação de valores mobiliários dos mercados de dívida e de ações 
brasileiro foram afetados de maneira negativa. Um prolongamento na atual recessão 
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brasileira poderia levar a novos rebaixamentos de ratings. Na data deste Prospecto, o 
rating de crédito brasileiro era classificado como BB-, Ba2 e BB, pela Standard & Poor´s, 
Moody´s e Fitch, respectivamente, e o rating da companhia era classificado como AAA e 
AA+ em escala nacional, pela Standard & Poor´s e Fitch, respectivamente. 

Não é possível garantir que as agências de classificação de risco manterão essas classificações 
sobre o crédito brasileiro e/ou da Companhia. Qualquer rebaixamento de ratings de crédito 
soberano brasileiro e/ou da Companhia poderá aumentar a percepção de risco dos 
investimentos e, como resultado, aumentar o custo de futuras emissões de dívida, podendo 
afetar adversamente o preço de negociação de Debêntures de emissão da Companhia. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por 
meio de ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) 
estão sujeitos a regulamentações específicas que condicionam seus investimentos em 
valores mobiliários a determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de 
classificações de risco obtidas com relação às Debêntures pode obrigar esses 
investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, podendo vir a afetar 
negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. 

As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas 
a hipóteses de vencimento antecipado. 

A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado 
(automático ou não) das obrigações da Emissora com relação às Debêntures, tais como, 
mas não se limitando ao (i) pedido de recuperação judicial e extrajudicial pela Emissora; 
(ii) não cumprimento de obrigações previstas na Escritura; e (iii) vencimento antecipado 
de outras dívidas da Emissora. Não há garantias de que a Emissora disporá de recursos 
suficientes em caixa para fazer face ao pagamento das Debêntures na hipótese de 
ocorrência de vencimento antecipado de suas obrigações, hipótese na qual os 
Debenturistas poderão sofrer um impacto negativo relevante no recebimento dos 
pagamentos relativos às Debêntures e a Emissora poderá sofrer um impacto negativo 
relevante nos seus resultados e operações. Além disso, o vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures poderá (i) acarretar uma redução do horizonte 
original de investimento esperado pelos Debenturistas; e/ou (ii) gerar dificuldade de 
reinvestimento do capital investido pelos Debenturistas à mesma taxa estabelecida para 
as Debêntures. Para mais informações, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, 
à Oferta e às Debêntures – Vencimento Antecipado”, na página 75 deste Prospecto.  

As Debêntures poderão ser objeto de aquisição facultativa, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa 
a liquidez das Debêntures no mercado secundário. 

Conforme descrito na Escritura de Emissão, de acordo com informações descritas na 
seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão e das Debêntures – Aquisição Facultativa”, na página 71 deste Prospecto, a 
Emissora poderá, observados os termos previstos na Escritura de Emissão e, ainda, 
nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 
1º, da Lei nº 12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente 
permitido, nos termos da Lei nº 12.431, da regulamentação do CMN ou de outra 
legislação ou regulamentação aplicável, adquirir as Debêntures, condicionado ao aceite 
do Debenturista vendedor e desde que, conforme aplicável, observem o disposto no 
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, no artigo 13 e, conforme 
aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação aplicável do CMN, 
desde que observadas as regras estabelecidas na Resolução CVM 77. 
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A realização de aquisição facultativa poderá ter impacto adverso na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário, uma vez que parte considerável das Debêntures 
poderá ser retirada de negociação. 

Além disso, a Aquisição Facultativa poderá (i) acarretar uma redução do horizonte 
original de investimento esperado pelos Debenturistas; e/ou (ii) gerar dificuldade de 
reinvestimento do capital investido pelos Debenturistas à mesma taxa estabelecida 
para as Debêntures uma vez que poderá ser difícil encontrar valores mobiliários com 
as mesmas condições das Debêntures. 

As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado ou resgate 
antecipado obrigatório nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão.  

A Emissora poderá, nos termos da Escritura de Emissão, realizar o Resgate Antecipado 
Facultativo, o Resgate Antecipado Obrigatório e/ou o resgate antecipado em 
decorrência de uma Oferta de Resgate Antecipado, desde que observados os termos da 
Lei nº 12.431 e da Resolução CMN 4.751 e demais regulamentações aplicáveis e que 
venham a ser editadas posteriormente. 

Os Debenturistas, não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento dos 
respectivos resgates, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes aos das 
Debêntures. Para mais informações sobre o Resgate Antecipado Facultativo Total, 
Resgate Antecipado Obrigatório e a Oferta de Resgate Antecipado, veja as seções 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão e das Debêntures – Indisponibilidade do IPCA”, “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures – 
Resgate Antecipado Facultativo Total”, “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures – Resgate Antecipado 
Obrigatório Total” e “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 
Características da Emissão e das Debêntures – Oferta de Resgate Antecipado”, 
respectivamente, deste Prospecto. 

Risco de integralização das Debêntures com ágio ou deságio 

As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a exclusivo critério dos 
Coordenadores, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição, desde que ofertado 
em igualdade de condições a todos os investidores em cada data de subscrição. 

Além disso, as Debêntures, quando de sua negociação em mercado secundário e, 
portanto, sem qualquer responsabilidade, controle ou participação da Emissora e/ou 
dos Coordenadores, poderão ser negociados pelos novos investidores com ágio ou 
deságio, calculado em função da rentabilidade esperada por esses investidores ao 
longo do prazo de amortização das Debêntures originalmente programado, o que 
poderá afetar negativamente os Debenturistas. Na ocorrência de qualquer forma de 
pagamento antecipado das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, 
hipótese em que o valor a ser recebido pelos Debenturistas poderá não ser suficiente 
para reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de 
rentabilidade que motivou o pagamento do ágio ou deságio, o que poderá afetar 
negativamente os Debenturistas. 



 

122 

As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto 
Definitivo podem não ser precisas. 

Este Prospecto Definitivo contém informações acerca das perspectivas do futuro da 
Emissora, as quais refletem as opiniões da Emissora em relação ao desenvolvimento futuro 
e que, como em qualquer atividade econômica, envolve riscos e incertezas. Não há 
garantias de que o desempenho futuro da Emissora será consistente com tais informações. 
Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas, 
dependendo de vários fatores discutidos nesta seção “Fatores de Risco relativos à Oferta” e 
nas seções “Descrição dos Fatores de Risco” e “Descrição dos Principais Riscos de Mercado”, 
constantes das seções 4.1 e 4.2, respectivamente, do Formulário de Referência, e em 
outras seções deste Prospecto Definitivo. As expressões “acredita que”, “espera que” e 
“antecipa que”, bem como outras expressões similares, identificam informações acerca das 
perspectivas do futuro da Emissora que não representam qualquer garantia quanto a sua 
ocorrência. Os potenciais investidores são advertidos a examinar com toda a cautela e 
diligência as informações contidas neste Prospecto Definitivo e a não tomar decisões de 
investimento unicamente baseados em previsões futuras ou expectativas. A Emissora não 
assume qualquer obrigação de atualizar ou revisar quaisquer informações acerca das 
perspectivas do futuro, exceto pelo disposto na regulamentação aplicável, e a não 
concretização das perspectivas do futuro da Emissora divulgadas podem gerar um efeito 
negativo relevante nos resultados e operações da Emissora. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente 
a definição da Remuneração das Debêntures. 

Foi aceita a participação de Investidores Institucionais considerados Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, sem limite máximo de tal participação 
em relação ao volume da Oferta, o que poderá afetar de forma adversa a definição da 
taxa de remuneração final das Debêntures podendo, inclusive, ter promovido a sua 
má-formação ou descaracterizar o seu processo de formação. Adicionalmente, 
considerando o excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de 
Debêntures inicialmente ofertada, as ordens de investimentos dos Investidores 
Institucionais que são Pessoas Vinculadas e que participaram do Procedimento de 
Bookbuilding serão automaticamente canceladas, o que poderá, inclusive, promover a 
sua má-formação ou descaracterizar o seu processo de formação. 

O investimento nas Debêntures por Investidores da Oferta que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no 
mercado secundário. 

O investimento nas Debêntures por Investidores da Oferta que sejam Pessoas 
Vinculadas pode ter um efeito adverso na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário, uma vez que as Pessoas Vinculadas podem optar por manter suas 
Debêntures fora de circulação, influenciando a liquidez. A Emissora e os 
Coordenadores não têm como garantir que o investimento nas Debêntures por Pessoas 
Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter 
suas Debêntures fora de circulação. 
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O investidor titular das Debêntures pode ser obrigado a acatar decisões 
deliberadas em Assembleia Geral de Debenturistas. 

O Debenturista detentor de debêntures pode ser obrigado a acatar decisões da maioria 
ainda que manifeste voto desfavorável, não compareça à Assembleia Geral de Debenturistas 
ou se abstenha de votar, não existindo qualquer mecanismo para o resgate antecipado, a 
amortização antecipada ou a venda compulsória no caso de dissidência em determinadas 
matérias submetidas à deliberação pela Assembleia Geral de Debenturistas. 

Há também o risco de o quórum de instalação ou deliberação de determinada matéria 
não ser atingido e, dessa forma, os Debenturistas poderão não conseguir, ou ter 
dificuldade de deliberar matérias sujeitas à Assembleia Geral de Debenturistas. 

A Oferta poderá vir a ser cancelada ou revogada pela CVM. 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer 
tempo, a Oferta que: (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da 
Instrução CVM 400 ou do registro da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da 
Oferta. Adicionalmente, a rescisão do Contrato de Distribuição também importará no 
cancelamento do registro da Oferta. Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 
400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas 
circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro da Oferta, 
ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora 
e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de revogação da Oferta. 

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; ou 
(b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400, todos os 
atos de aceitação serão cancelados e os Coordenadores e a Emissora comunicarão tal 
evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de aviso ao 
mercado. Se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição das 
Debêntures que houver subscrito, referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou 
correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e 
encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta. 

Risco em função da dispensa de análise prévia pela ANBIMA no âmbito do 
convênio ANBIMA para registro de ofertas públicas. 

A Oferta não foi objeto de análise prévia pela ANBIMA, sendo registrada perante a ANBIMA 
somente após a publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta à CVM, nos termos do 
inciso II do artigo 16 e do inciso V do artigo 18 do Código ANBIMA. A Oferta está também 
dispensada do atendimento de determinados requisitos e procedimentos normalmente 
observados em ofertas públicas de valores mobiliários registradas perante a CVM, com os 
quais os investidores usuais do mercado de capitais possam estar familiarizados. Dessa 
forma, no âmbito da Oferta não são conferidas aos investidores todas as proteções legais e 
regulamentares conferidas a investidores que investem em ofertas públicas de distribuição 
de valores mobiliários registradas perante a CVM, inclusive, dentro outras questões, no que 
diz respeito à revisão deste Prospecto Definitivo, de forma que os investidores podem estar 
sujeitos a riscos adicionais a que não estariam caso a Oferta fosse objeto de análise prévia 
pela ANBIMA. Os investidores interessados em investir nas Debêntures no âmbito da Oferta 
devem ter conhecimento sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais 
suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre 
a situação financeira e as atividades da Emissora. 
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Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou 
imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, ou os Coordenadores e/ou os 
respectivos representantes de cada uma das entidades mencionadas poderão 
gerar questionamentos por parte da CVM, da B3 e de potenciais investidores 
da Oferta, o que poderá impactar negativamente a Oferta. 

A Oferta e suas condições passaram a ser de conhecimento público após sua 
disponibilização em conjunto com o Aviso ao Mercado nas datas informadas na seção 
“Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” na página 57 deste Prospecto Definitivo. A 
partir deste momento e até a disponibilização do Anúncio de Encerramento, poderão ser 
veiculadas matérias contendo informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a 
Companhia ou os Coordenadores e/ou os respectivos representantes de cada uma das 
entidades mencionadas, ou, ainda, contendo certos dados que não constam deste 
Prospecto Definitivo ou do Formulário de Referência. Tendo em vista que o artigo 48 da 
Instrução CVM 400 veda qualquer manifestação na mídia por parte da Companhia ou 
dos Coordenadores sobre a Oferta até a disponibilização do Anúncio de Encerramento, 
eventuais notícias sobre a Oferta poderão conter informações que não foram fornecidas 
ou que não contaram com a revisão da Companhia ou dos Coordenadores. Assim, caso 
haja informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta divulgadas na mídia ou, 
ainda, caso sejam veiculadas notícias com dados que não constam deste Prospecto ou 
do Formulário de Referência, a CVM, a B3 ou potenciais investidores poderão questionar 
o conteúdo de tais matérias, o que poderá afetar negativamente a tomada de decisão de 
investimento pelos potenciais investidores podendo resultar, ainda, a exclusivo critério 
da CVM, na suspensão da Oferta, com a consequente alteração do seu cronograma, ou 
no seu cancelamento. 

Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais de 
obrigações relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo 
de instituições responsáveis pela colocação das Debêntures, com o 
consequente cancelamento de todos Pedidos de Reserva feitos perante tais 
Participantes Especiais. 

Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer dos 
Participantes Especiais, de qualquer das obrigações previstas no respectivo 
instrumento de adesão ao Contrato de Distribuição ou em qualquer contrato celebrado 
no âmbito da Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na 
regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, as normas 
previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas referentes ao período de 
silêncio, condições de negociação com valores mobiliários, emissão de relatórios de 
pesquisa e de marketing da Oferta, conforme previsto no artigo 48 da Instrução CVM 
400, os Participantes Especiais, a critério exclusivo dos Coordenadores e sem prejuízo 
das demais medidas julgadas cabíveis pelos Coordenadores, deixará(ão) 
imediatamente de integrar o grupo de instituições responsáveis pela colocação das 
Debêntures. Caso tal desligamento ocorra, o(s) Participante(s) Especial(is) em questão 
deverá(ão) cancelar todos os Pedidos de Reserva que tenha(m) recebido e informar 
imediatamente os respectivos investidores sobre o referido cancelamento, os quais não 
mais participarão da Oferta, sendo que os valores depositados serão devolvidos sem 
juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores 
relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes. 
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Eventual relacionamento entre a Emissora, a Fiadora e os Coordenadores e 
sociedades integrantes de seus respectivos grupos econômicos pode gerar um 
conflito de interesses.  

Os Coordenadores e/ou sociedades integrantes de seus respectivos grupos econômico 
eventualmente possuem títulos e valores mobiliários de emissão da Emissora e/ou da 
Fiadora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais 
sociedades, adquiridos em operações regulares em bolsa de valores a preços e condições 
de mercado, bem como mantêm relações comerciais, no curso normal de seus negócios, 
com a Emissora e/ou com a Fiadora. Por esta razão, o eventual relacionamento entre a 
Emissora, a Fiadora e os Coordenadores e sociedades integrantes de seus respectivos 
grupos econômicos pode gerar um conflito de interesses. 

O Agente Fiduciário poderá, eventualmente, atuar como agente fiduciário em 
emissões da Emissora e/ou da Fiadora, hipótese em que o Agente Fiduciário 
poderá, eventualmente, se encontrar em situação de conflito quanto ao 
tratamento equitativo entre os Debenturistas e os titulares de debêntures da 
outra eventual emissão. 

O Agente Fiduciário poderá, eventualmente, atuar como agente fiduciário em emissões 
da Emissora e/ou da Fiadora, hipótese em que, uma vez ocorridas quaisquer hipóteses 
de vencimento antecipado ou inadimplemento das obrigações assumidas pela Emissora 
e/ou da Fiadora, no âmbito da Emissão ou da outra eventual emissão, em caso de fato 
superveniente, o Agente Fiduciário poderá, eventualmente, se encontrar em situação 
de conflito quanto ao tratamento equitativo entre os Debenturistas e os titulares de 
debêntures da outra eventual emissão. 

Risco relacionado à caracterização das Debêntures como sustentáveis e azuis. 

A caracterização das Debêntures como sustentáveis e azuis se dá (i) com base no 
Parecer emitido pela Consultoria Especializada, de acordo com as Diretrizes 
Sustentáveis e as Diretrizes Azuis; e (ii) destinação de recursos decorrente das 
Debêntures para Projetos Elegíveis, conforme previsto na Escritura de Emissão. 

A respeito do Parecer: (a) não há regulamentação aplicável à atividade da Consultoria 
Especializada; (b) a Emissora e os Coordenadores não se responsabilizam pelo 
conteúdo do Parecer; e (c) considerando os itens “a” e “b” acima, inexiste garantia 
sobre pareceres e relatórios de verificação externa, razão pela qual não há direito de 
ação, recurso, pedidos de indenização etc. por parte dos Investidores contra a 
Emissora e/ou os Coordenadores sobre o conteúdo do Parecer. 

A caracterização das Debêntures como sustentáveis e azuis é atribuída no momento da 
Oferta e poderá não ser mantido durante toda a vida das Debêntures. Caso a Emissora 
não cumpra com a destinação de recursos decorrentes das Debêntures, nos termos da 
Escritura de Emissão, estas poderão ser descaracterizadas como sustentáveis e azuis 
e/ou vencer de forma antecipada, conforme aplicável. Caso as Debêntures sejam 
descaracterizadas por qualquer motivo, a descaracterização poderá impactar nos 
negócios e reputação da Emissora, não havendo garantias de que a Emissora disporá 
de recursos suficientes em caixa para realizar o pagamento das Debêntures na 
hipótese de ocorrência de um evento de vencimento antecipado de suas obrigações. A 
descaracterização poderá, ainda, impactar negativamente o Investidor em razão de 
eventual desenquadramento da sua política de investimento, e, ainda, na negociação 
das Debêntures no mercado secundário. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

Banco BTG Pactual ou Coordenador Líder O BTG Pactual é uma instituição financeira 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, constituída sob a forma de 
sociedade anônima de capital aberto, com escritório na Praia de Botafogo, nº 501, 5º e 
6º andares, Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040 – Rio de Janeiro – RJ, inscrito 
no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45. 

O BTG Pactual foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. 
Nos 13 (treze) anos seguintes, a empresa expandiu-se consideravelmente, com foco nas 
áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões & aquisições, wealth 
management, asset management e sales and trading (vendas e negociações).  

Em 2006, o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual 
S.A., associaram-se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS 
Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG Pactual. Em 
dezembro de 2010, o Banco emitiu US$1,8 bilhão em capital para um consórcio de 
respeitados investidores e sócios, representando 18,65% (dezoito inteiros e sessenta e 
cinco centésimos por cento) do BTG Pactual. 

Nos anos 2011 e 2012, o BTG Pactual adquiriu uma participação de 37,64% (trinta e 
sete inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento) no Banco Pan Americano, bem 
como adquiriu as corretoras Celfin, no Chile, que também opera no Peru e na Colômbia 
e a Bolsa y Renta, na Colômbia, fazendo-se mais presente na América Latina. 

A área de Debt Capital Markets (DCM) do BTG Pactual é uma área relevante para o banco. 
Assessorou instituições públicas e privadas nos mercados de capitais de renda fixa, nos 
diferentes mercados locais onde o BTG Pactual atua, através da emissão de debêntures, 
notas promissórias, certificados de recebíveis imobiliários, fundos de investimentos 
imobiliários ou fundos de investimento em direitos creditórios. DCM também atua no 
mercado internacional, através da emissão de bonds. Além disso, DCM auxilia empresas 
em processo de renegociação de termos e condições de dívidas em ambos os mercados. 

O DCM do BTG Pactual possui um modelo de negócios diferenciado, com plataforma 
integrada com outras áreas do banco. Cobre desde o processo de estruturação e 
investor education, até o comprometimento do BTG Pactual em atuar como formador de 
mercado no mercado secundário das transações. Serviços estes com forte suporte das 
áreas de Research de Renda Fixa (líder segundo a revista Institutional Investor) e de 
Sales & Trading localizadas em Nova Iorque, Londres, Hong Kong, Santiago e São Paulo. 

Em 2015, o BTG Pactual participou de 36 (trinta e seis) operações, totalizando um 
volume de R$3,9 bilhões distribuídos no mercado local, ocupando a 3ª posição no 
ranking de distribuição consolidado da ANBIMA e 2º lugar no ranking de distribuição de 
longo prazo com 12,8% e 16,5% do market share, respectivamente. Neste ano, 
destacamos as operações de Cielo (R$4,6 bilhões), Ecorodovias Infraestrutura (R$600 
milhões), DASA (R$400 milhões), EDP (R$892 milhões), AES Tietê (R$594 milhões) e 
o CRI da 108ª Emissão da RB Capital lastreado em créditos imobiliários devidos por e 
garantidos por empresas do grupo Iguatemi.  

Em 2016, o BTG Pactual distribuiu o volume de R$1,9 bilhões em 28 (vinte e oito) 
operações. Destacam-se nesse período a emissão de debêntures de infraestrutura da 
TCP-Terminal de Contêiners de Paranaguá, no volume de R$590 milhões, da EDP, no 
volume de R$250 milhões, e da CTEEP, no volume de R$148 milhões, as Notas 
Promissórias de Eletrosul e Energia dos Ventos, no montante de R$250 milhões e 
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R$100 milhões, respectivamente, e o CRI lastreado em créditos imobiliários da 
Iguatemi, no volume de R$275 milhões. 

Em 2017, o BTG Pactual classificou-se na 3ª posição em volume no ranking de renda 
fixa de longo prazo, com R$1,8 bilhões distribuídos em 14 operações. Destacamos a 
participação como coordenador único na Oferta de FIDC da Eletrosul no volume de 
R$690 milhões, das Debêntures de Triangulo do Sol e MRV, no volume de R$110 
milhões e R$750 milhões, respectivamente, e das Debêntures de Infraestrutura de 
Energia dos Ventos e Transmissora Sul Litorânea no volume de R$100 milhões e 
R$150 milhões, respectivamente.  

Em 2018, o BTG Pactual classificou-se na 3ª posição em volume de renda fixa de longo 
prazo, com R$7,2 bilhões distribuídos em 30 operações. Destacam-se, nesse período, 
a emissão de debêntures de infraestrutura da Pirapora Solar Holding no volume de 
R$220 milhões, a emissão de duas debêntures da Lojas Americanas, como 
coordenador líder, no volume de R$1 bilhão cada, a Oferta de FIDC da Lojas Quero-
Quero, também como coordenador único, no volume de R$300 milhões, a emissão de 
Debêntures da Intervias, no volume de R$800 milhões, a emissão de Debêntures da 
Iguatemi, como coordenador único, no volume de R$395 milhões, a emissão de 
Debêntures da Celeo Redes Transmissão, como coordenador líder, no volume de 
R$565 milhões e a emissão de Debêntures da Movida, como coordenador único, no 
volume de R$600 milhões. 

Em 2019, o BTG Pactual atuou como coordenador em 54 operações de renda fixa 
distribuindo um volume de R$14,7 bilhões. Destacam-se, nesse período, a emissão de 
debêntures de infraestrutura da Rota das Bandeiras no volume de R$2,2 bilhões, da 
Rumo no volume de R$1,1 bilhões, a emissão de debêntures de Regis Bittencourt no 
volume de R$1,7bilhões, as debêntures de Natura no volume de R$1,57 bilhões e o FIP 
de infraestrutura de PERFIN APOLLO no volume de R$1,4 bilhões. Destaca-se que o 
BTG Pactual exerceu a função de Coordenador Líder em aproximadamente 80% das 
transações coordenadas nos últimos 24 meses. 

Em 2020, o BTG Pactual classificou-se na 2ª posição em volume de renda fixa 
distribuído no mercado e em 3ª posição em originação de renda fixa em termos de 
volume. Atuou como coordenador em 59 operações, estruturando um volume total de 
R$22,6 bilhões. Destacam-se, nesse período a emissão de debêntures da Aegea 
(R$305 milhões), da Sabesp (R$1,45 bilhões), da Rumo (R$800 milhões), das Lojas 
Americanas (R$500 milhões), emissão de CRA lastreados em recebíveis da Minerva 
(R$600 milhões), CRA lastreados em recebíveis da Vamos Locação (R$500 milhões), 
da Ecorodovias Concessões e Serviços (R$1 bilhão), da Paranaguá Saneamento 
(R$259 milhões), da Usina Termoelétrica Pampa Sul via ICVM 400 (R$582 milhões) e 
via 476 (R$340 milhões), do FIP de infraestrutura Proton Energy (R$470,4 milhões), 
das debêntures de infraestrutura via ICVM 400 (R$948 milhões), da B3 (R$3,55 
bilhões), das debêntures da AETE do grupo Alupar (R$130 milhões), do FIP de 
infraestrutura Dividendos (R$826,9 milhões), das debêntures da CCR (R$960 milhões), 
das debêntures da CTEEP (R$1,6 bilhões). Destaca-se que o BTG Pactual exerceu a 
função de Coordenador Líder em aproximadamente 75% das transações coordenadas 
nos últimos 12 meses.  

Em 05 de abril de 2021, o BTG Pactual, em continuidade ao comunicado ao mercado 
divulgado em 26 de outubro de 2020, comunicou ao mercado e seus acionistas que 
concluiu a aquisição de 100% (cem por cento) do capital social da Necton 
Investimentos S.A. Corretora de Valores Mobiliários e Commodities. 
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Até Junho de 2021, o BTG Pactual atuou como Coordenador Líder nas Debêntures da 
Concessionária da Rodovia MS 306 (R$315 milhões), nas Debêntures da Ômega Geração 
(R$1,05 bilhão), nas Debêntures da Renner (R$1 bilhão), nas Debêntures de Corsan 
(R$600 milhões), nas Debêntures da Litoral Sul (R$550 milhões), nas Debêntures da 
Celeo Redes Expansões (R$137 milhões) e nas Debêntures da Unifique Telecom (R$100 
milhões), na emissão de CRA da Tereos (R$300 milhões), na emissão de Debentures da 
TAESA (R$750 milhões) como Coordenador Líder, emissão de CRI lastreados em 
recebíveis da GAZIT Malls como Coordenador Único (R$650 milhões), na emissão de CRA 
lastreados em recebíveis da JSL (R$500 milhões), na emissão de debentures da Eletrobras 
(R$2,7 bilhões), na emissão de CRA lastreados em recebíveis da Minerva (R$1,6 bilhões) 
como Coordenador Líder), na emissão de debentures da Manaus Transmissora de Energia 
S.A. (R$750 milhões), da emissão de debentures da Companhia de Distribuição Brasileira 
(GPA) (R$1,5 bilhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da 
Concessionária Rota das Bandeiras (R$600 milhões), como Coordenador Líder na emissão 
de debêntures da TAESA (R$750 milhões), como Coordenador na emissão de debêntures 
da C&A Modas S.A. (R$500 milhões), Coordenador na emissão de debêntures da Centauro 
(R$300 milhões), como Coordenador Líder na emissão de debêntures da Vamos Locação 
de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (R$1 bilhão), Coordenador Líder na 
emissão de Letras Financeiras pelo Banco Pan S.A. (R$750 milhões), Coordenador Líder 
na emissão de debêntures da Via Oeste S.A. (R$450 milhões), Coordenador da emissão 
de debêntures da Eletrobras (R$2,7 bilhões), Coordenador na emissão de debêntures da 
Light Serviços de Eletricidade S.A. (R$916 milhões), Coordenador Líder na emissão de 
debêntures da Xingu Rio Transmissão de Energia S.A. (R$1,1 bilhão), Coordenador na 
emissão de debêntures da Tereos Açúcar e Energia Brasil S.A. (R$400 milhões), na 
emissão de debêntures da Rumo S.A. via ICVM 400 (R$1,043 bilhões), como Coordenador 
Líder na emissão de CRA lastrados em recebíveis da Usina Jacarezinho (R$80 milhões), 
Coordenador Líder na emissão de debêntures da Anemus Wind Holding S.A. (R$475 
milhões), na emissão de debêntures da GNA (R$1,8 bilhões), na emissão de debêntures 
da CSN Mineração (R$1 bilhão), na emissão de CRA lastreados em recebíveis e 
debêntures da Eldorado Brasil e Celulose S.A. (R$500 milhões e R$700 milhões, 
respectivamente), da emissão de debêntures da Engie Brasil Energia S.A. (R$400 
milhões), na emissão de CRI lastrados em recebíveis da Almeida JR (R$192 milhões), na 
emissão de CRA via ICVM 400 da Caramuru (R$300 milhões), como Coordenador da 
emissão de debêntures da Holding do Araguaia S.A. (R$1,4 bilhões), como Coordenador 
Líder na emissão de debêntures da Vamos Locação (R$1,0 bilhões), da emissão de 
debêntures da Concessionária Via Oeste (R$450 milhões), da emissão de debêntures da 
Aura Minerals (R$400 milhões), da emissão de debêntures da RGE Sul – grupo CPFL – 
(R$603 milhões), como Coordenador da emissão de debêntures da Magazine Luiza (R$1,5 
bilhão), da emissão de debêntures da Athena Saúde (R$1 bilhão) e da emissão de 
debêntures da Multiplan (R$450 milhões) e, como Coordenador Líder na emissão de 
debêntures da Contour Global (R$610 milhões). 

Banco Bradesco BBI  

Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., é responsável por (i) operações de 
financiamento de projetos; (ii) assessoria em fusões e aquisições; (iii) estruturação, 
sindicalização e distribuição de operações de valores mobiliários de renda fixa no Brasil 
e exterior; e (iv) estruturação, sindicalização e distribuição de operações de valores 
mobiliários de renda variável no Brasil e exterior.  

Em 2021 Bradesco BBI conquistou os prêmios (i) “Best Equity Bank and Best Debt 
Bank da América Latina” pela Global Finance e (ii) “Investment Bank of The Year 
LatAm” pela revista “The Banker”. E em 2022 o prêmio de (iii) “Best Investment Bank 
no Brasil”, pela Global Finance.  
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O Bradesco BBI tem presença constante em operações de renda variável, com 
presença na maioria dos IPOs (Initial Public Offerings) e Follow-ons que foram a 
mercado nos últimos anos, tanto no Brasil quanto no exterior, tendo participado de 
160 transações de renda variável (IPOs e Follow-ons) entre 2010 e abril de 2022, 
totalizando um volume de emissão de mais de R$366 bilhões. 

O Bradesco BBI apresentou presença significativa no mercado de capitais no ano de 
2021, tendo participado em mais de 200 ofertas, no montante de aproximadamente 
R$270 bilhões  

Com importantes transações realizadas em 2021, o Bradesco BBI concluiu o ano de 
2021 com grande destaque em (i) Renda variável, tendo participado de 33 transações 
(IPOs e Follow-ons), totalizando um volume de mais de R$60 bilhões; (ii) Renda fixa, 
tendo participado de 163 operações no mercado doméstico, em ofertas que 
totalizaram mais de R$130,6 bilhões originados, e de 17 operações no mercado 
internacional, em ofertas que totalizaram mais de US$14,5 bilhões originados; e (iii) 
ainda no ano de 2021, o Bradesco BBI também assessorou 35 transações de M&A 
envolvendo um volume total de aproximadamente R$64,5 bilhões. 

O Banco Bradesco S.A. está presente em todos os municípios brasileiros e em diversas 
localidades no exterior. Conta com uma rede de 2.947 agências, 3.769 unidades 
dedicadas exclusivamente à realização de negócios e relacionamento com clientes 
(“PAs” – postos de atendimento), 764 Postos de Atendimento Eletrônico (“PAEs”) e 
39.100 unidades Bradesco Expresso (correspondentes bancários), além de +50 mil 
equipamentos de autoatendimento. 

Banco Itaú BBA 

O Itaú BBA é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída 
sob a forma de sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, 
Bairro Itaim Bibi. 

O Itaú BBA é um banco de atacado brasileiro com uma carteira de crédito no Brasil de 
R$ 411,7 bilhões, em junho de 20223. O banco faz parte do conglomerado Itaú 
Unibanco, sendo controlado diretamente pelo Itaú Unibanco Holding S.A. O Itaú BBA é 
a unidade responsável por operações comerciais com grandes empresas e pela atuação 
como Banco de Investimento. No Brasil, o Banco de Atacado atende grupos 
empresariais e institucionais e está presente em 18 países (Cayman, Bahamas, 
Estados Unidos, México, Panamá, Uruguai, Colômbia, Peru, Paraguai, Argentina, Chile, 
Inglaterra, Portugal, Espanha, Alemanha, França e Suíça)4. 

A área de Investment Banking oferece assessoria a clientes corporativos e investidores 
na estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda 
variável, além de fusões e aquisições. 

 

3  Fonte: Itaú Unibanco, disponível em https://www.itau.com.br/download-file/v2/d/42787847-4cf6-4461-94a5-
40ed237dca33/ff1ae935-d478-6f69-0660-1f2f526badd9?origin=2 

4  Fonte: Itaú Unibanco, disponível em https://www.itau.com.br/download-file/v2/d/42787847-4cf6-4461-94a5-
40ed237dca33/1a5ad0d7-dac1-dade-5b0a-6a5b9e24cdf6?origin=2 t 
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O Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento do 
Brasil por instituições como Global Finance, Latin Finance e Euromoney5. Em 2021, o 
Itaú BBA foi escolhido como o melhor agente de M&A da América Latina pela Global 
Finance6. Em 2020 o Itaú BBA foi escolhido como Best Equity Bank na América Latina 
pela Global Finance7 e melhor departamento jurídico interno pelo Leaders League8. Em 
2019 o Itaú BBA foi escolhido como melhor banco de cash management na América 
Latina segundo a Euromoney9 e top 3 nos mercados de Equity Capital Markets, Debt 
Capital Markets e fusões e aquisições por 11 anos consecutivos, segundo a ANBIMA10. 
Em 2018, o Itaú BBA foi escolhido como o melhor banco de investimento do Brasil pela 
Latin Finance11 e líder nos mercados de Equity Capital Markets, Debt Capital Markets e 
fusões e aquisições pelo terceiro ano consecutivo, segundo a Dealogic12. Em 2017 o 
Itaú BBA foi escolhido como o melhor banco de investimento da América Latina pela 
Global Finance13. Em 2015, o Itaú BBA foi escolhido como o banco mais inovador da 
América Latina pela The Banker, além de também ter sido eleito como o melhor banco 
de investimento do Brasil pela Euromoney e da América Latina pela Global Finance14. 
Em 2014 o Itaú BBA foi escolhido como o Banco mais inovador da América Latina pela 
The Banker15, além de eleito o melhor banco de investimento do Brasil e da América 
Latina pela Global Finance16 e melhor banco de investimento da América Latina pela 
Latin Finance17. Em 2013, o Itaú BBA foi escolhido como melhor banco de investimento 
do Brasil e da América Latina pela Global Finance18. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos 
clientes diversos produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas 
promissórias, debêntures, commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de 
investimento em direitos creditórios (FIDC), certificados de recebíveis imobiliários 
(CRI) e do agronegócio (CRA), fundos imobiliários (FII), fundos de investimento em 
infraestrutura (FIP-IE) e Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais 
(Fiagro). De acordo com o Ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos19, o Itaú BBA 
tem apresentado posição de destaque no mercado doméstico, tendo ocupado o 
primeiro lugar no ranking de distribuição nos anos de 2004 a 2011, a segunda 
colocação em 2012 e em 2013, primeiro lugar em 2014, segundo lugar em 2015 e em 
2016 e a primeira colocação em 2017, 2018, 2019, 2020 e em 2021, mantendo 
participação de mercado de aproximadamente 20% a 30% na última década. Em 
junho de 2022, o Itaú BBA também segue classificado em primeiro lugar no ranking de 
distribuição, tendo distribuído aproximadamente R$22,5 bilhões, com participação de 
mercado somando pouco mais de 32% de todo o volume distribuído20.  

 

5 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
6 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais  
7 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 
8 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 
9 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
10 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/credenciais 
11 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
12 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
11 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
14 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
15 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
16 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
17 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
18 Fonte: Itaú BBA, disponível emhttps://www.itau.com.br/itaubba-pt/quem-somos/ 
19 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-domestico-
renda-fixa-e-hibridos.htm 
18 Fonte: Anbima, disponível em https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-domestico-renda-
variavel.htm 
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https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-domestico-renda-variavel.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ranking/mercado-de-capitais/mercado-domestico-renda-variavel.htm
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Dentre as emissões de debêntures coordenadas pelo Itaú BBA recentemente, 
destacam-se as ofertas de debêntures da Braskem (R$1,0 bilhão), Equatorial (R$1,35 
bilhão e R$300 milhões), Qualicorp (R$2,2 bilhões), Energisa (500 milhões, 
R$350milhões e R$1,0 bilhão), CPFL (R$960 milhões, R$334 milhões, R$489 milhões e 
R$493 milhões), C&A (R$600 milhões), Hapvida (R$2,0 bilhões), Usiminas (R$700 
milhões), Vitru Brasil (R$1,95 bilhões), Votorantim Cimentos (R$1,0 bilhão), BRK 
Ambiental (R$1,6 bilhões), Fleury (R$700 milhões), Cosan (1,5 bilhão), Transmissora 
Aliança (R$1,25 bilhão e R$800 milhões), Aegea (R$2,8 bilhões, R$3,4 bilhões e R$4,4 
bilhões), Neoenergia (R$1,2 bilhão e R$1,2 bilhão), Dasa (R$2,0 bilhões e R$2,0 
bilhões), Raízen (R$1,0 bilhão), Localiza (R$1,5 bilhões e R$2,5 bilhão), Credigrid 
(R$1,3 bilhão), Claro (R$4,3 bilhões), Arteris (R$1,0 bilhão),, Randon (R$500 
milhões), Inspirali (R$2,0 bilhões), Rio Mais Aguas do Brasil (R$2,0 bilhões),,Hypera 
(R$500 milhões e 1,0 bilhão), Eurofarma (R$1,0 bilhão), Marfrig (R$500 milhões), CCR 
Holding (3,4 bilhão), CCR Dutra (R$1,0 bilhão), Sabesp (R$1,1 bilhão e R$1,2 bilhão), 
Armac (R$1,0 bilhão), VLI (R$1,0 bilhão), Unidas (R$850 milhões), Companhia de 
Locação das Américas (R$1,0 bilhão e R$1,1 bilhão), Vibra Energia (R$1,5 bilhão), Sul 
America (R$1,5 bilhão), CCR Autoban (R$1,4 bilhão), Copel G&T (R$1,5 bilhão), 
Vamos (R$2,0 bilhões), Autopista Litoral Sul (R$2,0 bilhões),, Rumo Malha Paulista 
(R$1,3 bilhão), Holding do Araguaia (R$1,4 bilhão), Magazine Luiza (R$2,0 bilhões), 
entre outras21.  

Em operações de notas promissórias e/ou comerciais recentemente coordenadas pelo 
Banco Itaú BBA, destacam-se as operações de CART (R$750 milhões), Energisa 
(R$350 milhões), CPFL (R$1,2 bilhão), NTS (R$1,5 bilhão), DexCo (R$300 milhões), 
Assai (R$750 milhões e 2,5 bilhões), Ouroverde (R$300 milhões), AES Brasil (R$650 
milhões), Novo Horizon (R$500 milhões), CCR (R$2,3 bilhões), MRS (R$500 milhões), 
EDP (R$350 milhões), Holding do Araguaia (R$1,4 bilhão), CBD (R$500 milhões), 
Havan (R$500 milhões), Magazine Luiza (R$ 1,5 bilhão), Unipar (R$200 milhões), Rio 
Energy R$355 milhões, Cromossomo Participações (R$400 milhões), Movida (R$400 
milhões) Dasa (R$500 milhões), Natura (R$750 milhões), Ambev (R$850 milhões), 
Ecorodovias (R$1,2 bilhão), Patria (R$1,0 bilhão), Rede D’Or (R$800 milhões), Enel 
(R$3,0 bilhões), Cemig (R$1,7 bilhão e R$1,4 bilhão), EDP (R$300 milhões), Lojas 
Americanas (R$190 milhões), Atacadão (R$750 milhões), Prime (R$260 milhões), 
Elektro (R$350 milhões), entre outras22.  

Destacam-se ainda as operações de FIDC Endered (R$300 milhões), Yara (R$300 
mihões), Credz (R$300 milhões), Banco Volkswagen (R$1,0 bilhão), RED (R$400 
milhões), Banco Votorantim (R$2,4 bilhões), Cloudwalk (R$291 milhões e R$950 
milhões), Verdcard (R$300 milhões), Movile Pay (R$75 milhões e 180 milhões), Listo 
(R$400 milhões), Pravaler (R$130 milhões, R$133 milhões, R$500 milhões. R$137 
milhões, R$86 milhões, R$126 milhões e R$315 milhões), Zoop (R$200 milhões), 
Stone (R$2,1 bilhões, R$580 milhões, R$1,6 bilhão, R$700 milhões e R$360 milhões), 
Braskem (R$400 milhões e 588 milhões), Blu (R$200 milhões), Eletrobras (R$3,7 
bilhões), Sabemi, (R$539 milhões, e R$254 milhões, R$431 milhões, R$318 milhões e 

 

21 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e 
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
22 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e 
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta
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R$254 milhões), Geru (R$240 milhões), Banco RCI (R$456 milhões), Renner (R$420 
milhões), Light (R$1,4 bilhão), entre outros23. 

Em operações de CRI, destaque incluem Matheus Supermercados (R$800 milhões), 
Raia Drogasil (R$R$550 milhões e 250 milhões) Direcional Engenharia (R$300 milhões 
e R$101 milhões), Rede D’Or (R$1,2 bilhão e R$1,5 bilhão), Havan (R$500 milhões), 
Brookfield Properties (R$1,3 bilhão), Log (R$300 milhões), Assai (R$200 milhões e 
R$1,5 bilhão), São Carlos (R$160 milhões e R$150 milhões), MRV ( R$ 700 milhões e 
R$400 milhões), Leo Madeiras (R$ 200 milhões), Blue Macaw (R$1,2 bilhão) MRV (R$ 
240 milhões), JHSF (R$260 milhões), Setin (R$75 milhões), Northwest/Rede D’Or 
(R$551 milhões), Cyrela (R$601 milhões), São Carlos (R$150 milhões) Aliansce 
Shopping Centers (R$180 milhões), Multiplan (R$300 milhões), BR Malls (R$225 e 
R$403 milhões), e Ambev (R$68 milhões), Multiplan (R$ 300 milhões), Iguatemi 
(R$280 milhões), HSI (R$161 milhões), Sumaúma (R$180 milhões), Localiza (R$370 
milhões), entre outros24.  

No mercado de CRA destaques recentes incluem Ultra (R$1 bilhão), Dexco (R$200 
milhões e R$400 milhões), Vamos (R$600 milhões), Usina Cerradão R$200 milhões), 
Mitre (R$293 milhões), Nardini (R$200 milhões), C. Vale (R$200 milhões)Madero 
(R$600 milhões), Bartira (R$589 milhões), Marfrig (R$1,5 bilhão e R$1,2 bilhão), Usina 
Vale do Tijuco (R$600 milhões), Braskem (R$720 milhões), Açucareira Quatá (R$400 
milhões), Petrobras Distribuidora (R$800 milhões) Tanac (R$195 milhões), GDM 
(R$221 milhões), Unidas (R$200 milhões), Mantiqueira (R$230 milhões), BRF (R$1,0 
bilhão), Minerva (R$1,6 bilhão), M Dias Branco (R$812 milhões), Usina Cocal (R$480 
milhões), SLC (R$400 milhões), Vamos (R$400 milhões), Raízen (R$239 milhões), 
Klabin (R$966 milhões), Zilor (R$600 milhões), Fibria (R$1,25 bilhão, R$941 milhões), 
Suzano (R$675 milhões), Klabin (R$1 bilhão e R$600 milhões), VLI Multimodal (R$260 
milhões), São Martinho (R$506 milhões), entre outros25.  

Banco Safra 

O Grupo J. Safra, reconhecido conglomerado bancário e de private banking, possui 
mais de 175 anos de tradição em serviços financeiros e presença em mais de 20 
países, com atividades nos EUA, Europa, Oriente Médio, Ásia, América Latina e Caribe. 
Entre as empresas financeiras incluídas no Grupo estão o Banco Safra S.A., Banco J. 
Safra S.A., o Safra National Bank of New York e o J. Safra Sarasin Holding. Em 2021, o 
Grupo J. Safra possuía, em valores agregados, gestão de recursos de terceiros no 
montante de R$1,5 trilhão.  

O Banco Safra S.A. atua como banco múltiplo e figura como o 4º (quarto) maior banco 
privado por total de ativos, segundo ranking Valor 1000 divulgado em 2019 (por ativos 
totais). Em março de 2021, a gestão de recursos de terceiros totalizava R$315,6 
bilhões e a carteira de crédito expandida somava R$128,1 bilhões.  

Fusões e Aquisições: atua na assessoria junto às empresas e fundos em processos de 
venda – parcial ou integral – e aquisições, tendo conduzido relevantes operações tais 

 

23 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e 
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 
24 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 

25 Fonte: Itaú BBA, disponível em https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ e https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta 

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/
https://web.cvm.gov.br/app/esforcosrestritos/#/consultarOferta
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como a venda da Lotten Eyes para a Amil (2016), assessoria exclusiva na venda da 
Alesat para Glencore (2018), assessoria exclusiva na venda de 39 lojas do Grupo Pão de 
Açúcar para a gestora TRX (2020), assessoria exclusiva na venda do Hospital Leforte 
para a Dasa (2020). Em 2021, o Banco Safra prestou assessoria em mais de 15 
transações, dentre as quais destacamos a assessoria exclusiva na venda da BrScan para 
Serasa Experian, a venda da Vindi para a Locaweb, assessoria à PetroRio na compra de 
participação da BP no campo de Wahoo, venda da Daviso para a Viveo, assessoria à 
Safra Corretora na compra da Credit Agricole DTVM no Brasil, assessoria à Forbes & 
Manhattan na aquisição da Unidade Industrial de Xisto (SIX) da Petrobras, assessoria à 
Zecode na venda para a Beontag, venda da Tecmar para a Log-In, assessoria à Vinci 
Partners na venda de participação da Lest Transmissora, assessoria à Log-In no 
processo de OPA da MSC, aquisição da Carta Fabril pela Softys Brasil, assessoria aos 
acionistas da Unity na venda para a Oncoclínicas, venda da Newcon para a Sinqia e 
assessoria ao Grupo Cobra na aquisição do Polo Carmópolis da Petrobras. 

Private Banking: oferece assessoria financeira e patrimonial aos seus clientes e 
familiares, combinando soluções personalizadas com gerenciamento de riscos, 
alocação especializada de ativos e confidencialidade.  

Asset Management: atuante desde 1980 na gestão de recursos de terceiros através de 
carteiras administradas e fundos de investimento, com oferta de variedade de 
produtos aos diversos segmentos de clientes. Em 2021, possuía aproximadamente 
R$103,8 bilhões de ativos sob gestão.  

Sales & Trading: criada em 1967, a Safra Corretora atua nos mercados de ações, 
opções, índice de ações, dólar e DI, além de possuir equipe de pesquisa “Research”. 
Esta equipe é responsável pelo acompanhamento e produção de relatórios 
macroeconômicos e setoriais, incluindo a cobertura dos setores de Construção Civil, 
Bancos, Mineração, Siderurgia, Consumo, dentre outros.  

Renda Fixa: atua na originação, execução e distribuição de financiamentos 
estruturados e títulos de dívidas no mercado doméstico e internacional, incluindo 
bonds, CCB, CRA, CRI, debêntures, FIDC, notas promissórias, dentre outros, 
configurando entres os líderes deste mercado. Durante o ano de 2021, destacamos a 
participação do Banco Safra como coordenador nas ofertas do Bond de Marfrig, 
Debêntures da EDP São Paulo, CRI da Votorantim Cimentos, Debêntures da Corsan, 
CRA da Colombo Agroindústria, Debêntures da Equatorial Transmissão, Debêntures da 
Camil Alimentos, Debêntures da Celesc Distribuição, Debêntures da Via Varejo, CRI da 
Rede D’or, Bond da Gol, Debêntures da B3, CRA da Copersucar, Debêntures da C&A, 
Debêntures da Sendas Distribuidora, Bond da Petro Rio, Bond da CSN e o Bond da 
Azul. Também com grande relevância, assessorou no lançamento de Fundos de 
Investimento Imobiliários (FIIs) da Tishman Speyer e da RBR Asset Management. 

Mercado de Capitais (Renda Variável): em 2021, os principais destaques do Banco Safra 
foram a participação como coordenador nas Aberturas de Capital (IPOs) da CSN 
Mineração, Mater Dei, PetroReconcavo, Três Tentos, Multilaser, Agrogalaxy, Raízen, Viveo, 
Kora e Nubank, e nas Ofertas Subsequentes (Follow-Ons) da PetroRio, Dasa (Re-IPO), 
Rede D’Or e 3R Petroleum, totalizando aproximadamente R$49,9 bilhões nas operações.  

BANCO SANTANDER  

Santander é controlado pelo Santander Espanha, instituição com sede na Espanha fundada 
em 1857. O Grupo Santander possui, atualmente, cerca de €1,6 trilhão em ativos, e possui 
mais de 152 milhões de clientes e, aproximadamente, 10 mil agências. O Santander acredita 
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ser um dos principais grupos financeiros da Espanha e da América Latina e desenvolve 
atividades de negócios na Europa, alcançando, principalmente, uma presença no Reino 
Unido, por meio do Abbey National Bank Plc, assim como em Portugal. Adicionalmente, 
acredita ser um dos líderes em financiamento ao consumo na Europa, por meio do Santander 
Consumer, com presença em 15 países do continente e nos Estados Unidos.  

Nos (9) nove primeiros meses de 2021, o Santander registrou lucro líquido atribuído 
de R$12 bilhões no Brasil, o que representou, no mesmo período, aproximadamente 
24% dos resultados do Grupo Santander no mundo. Também na América Latina, o 
Grupo Santander possui cerca de 6 mil agências e cerca de 97 mil funcionários. 

Em 1957, o Grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato 
operacional celebrado com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o 
Banco Geral do Comércio S.A., em 1998 adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 
adquiriu o Banco Meridional S.A. (incluindo sua subsidiária, o Banco Bozano, Simonsen 
S.A.) e em 2000 adquiriu o Banco do Estado de São Paulo S.A.– Banespa. Em 1º de 
novembro de 2007, o RFS Holdings B.V., um consórcio composto pelo Santander Espanha, 
The Royal Bank of Scotland Group PLC, Fortis SA/NV e Fortis N.V., adquiriu 96,95% do 
capital do ABN AMRO, então controlador do Banco Real. Na sequência, em 12 de 
dezembro de 2007, o CADE aprovou sem ressalvas a aquisição das pessoas jurídicas 
brasileiras do ABN AMRO pelo consórcio. No 1º (primeiro) trimestre de 2008, o Fortis N.V. 
e Santander Espanha chegaram a um acordo por meio do qual o Santander Espanha 
adquiriu direito às atividades de administração de ativos do ABN AMRO no Brasil, que fora 
anteriormente adquirido pelo Fortis N.V. como parte da aquisição do ABN AMRO realizada 
pelo RFS Holdings B.V. Em 24 de julho de 2008, o Santander Espanha assumiu o controle 
acionário indireto do Banco Real. Por fim, em 30 de abril de 2009, o Banco Real foi 
incorporado pelo Santander e foi extinto como pessoa jurídica independente.  

Com a incorporação do Banco Real, o Santander tem presença ativa em todos os 
segmentos do mercado financeiro, com uma completa gama de produtos e serviços em 
diferentes segmentos de clientes – pessoas físicas, pequenas e médias empresas, 
corporações, governos e instituições. As atividades do Santander compreendem três 
segmentos operacionais: banco comercial, banco global de atacado e gestão de 
recursos de terceiros e seguros. No 3º (terceiro) trimestre de 2021, o Santander 
possuía uma carteira de mais de 29,7 milhões de clientes ativos, aproximadamente 4 
mil entre agências e pontos de atendimento bancário (PABs) e mais de 12 mil caixas 
eletrônicos próprios, além de um total de ativos em torno de R$945 bilhões e 
patrimônio líquido de, aproximadamente, R$106 bilhões.  

O Santander oferece aos seus clientes diversos produtos e serviços locais e 
internacionais que são direcionados às necessidades dos clientes. Produtos e serviços 
são oferecidos nas áreas de transações bancárias globais (Global Transaction Banking), 
financiamento global via dívida (Global Debt Financing), Banco de Investimento 
(Investment Banking), Equities, Tesouraria Clientes e Formador de Mercado (Market 
Making). Dessa forma, os clientes corporativos podem se beneficiar dos serviços 
globais fornecidos pelo Santander no mundo. 

Na área de equities, o Santander atua na estruturação de operações em boa parte da 
América Latina, contando com equipe de equity research, sales e equity capital 
markets. A área de research do Santander é considerada pela publicação “Institutional 
Investor” como uma das melhores não somente no Brasil, mas também na América 
Latina. Adicionalmente, o Santander dispõe de uma estrutura de research dedicada 
exclusivamente ao acompanhamento de ativos latino-americanos, o que assegura 
credibilidade e acesso de qualidade a investidores target em operações brasileiras.  
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Em sales & trading, o Grupo Santander possui equipes dedicadas a ativos latino-
americanos no mundo. Presente no Brasil, Estados Unidos, Europa e Ásia, a equipe do 
Grupo Santander figura dentre as melhores da América Latina pela publicação da 
“Institutional Investor”. Adicionalmente, o Santander também dispõe de uma estrutura 
dedicada ao acesso ao mercado de varejo e pequenos investidores institucionais no 
Brasil por meio de salas de ações e corretora.  

No mercado de renda fixa local, o Santander tem se posicionado entre os 4 (quatro) 
primeiros colocados no último ano, de acordo com o Ranking ANBIMA de Renda Fixa e 
Híbridos – Originação e com o Ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos – Distribuição. 

No ano de 2018 o Santander atuou como (i) Coordenador na 9ª Emissão de Notas 
Promissórias da Companhia Energética do Ceará – Coelce, no montante de R$150 milhões, 
(ii) Coordenador Líder na 1ª e 2ª Séries da 25ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Gaia Agro Securitizadora S.A., com lastro em Duplicatas e CPRs cedidas 
pela CCAB Agro S.A., no montante de R$80 milhões, (iii) Coordenador Líder na 4ª Emissão 
de Debêntures da Unipar Carbocloro S.A., no montante de R$350 milhões, (iv) Coordenador 
na 8ª Emissão de Debêntures da Iochpe-Maxion S.A., no montante de R$450 milhões, (v) 
Coordenador Líder na 1ª Emissão de Debêntures da Concessionária do Rodoanel Norte S.A. 
– Ecorodoanel, no montante de R$900 milhões, (vi) Coordenador da 1ª e 2ª Séries da 15ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da VERT Companhia Securitizadora 
S.A., com lastro em Debêntures emitidas pela São Martinho S.A., no montante de R$500 
milhões, (vii) Coordenador Líder na 2ª. Emissão de Debêntures da Xingu Rio Transmissora 
De Energia S.A., no montante de R$1,25 bilhões, (viii) Coordenador na 2ª Emissão de 
Debêntures da Somos Educação S.A., no montante de R$800 milhões, (ix) Coordenador na 
6ª Emissão de Letras Financeiras do Banco Daycoval S.A., no montante de R$500 milhões, 
(x) Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures da Algar Telecom S.A., no montante de 
R$600 milhões, (xi) Coordenador na 6ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, 
no montante de R$600 milhões, (xii) Coordenador na 7ª emissão de Debêntures da CTEEP 
– Companhia de Transmissão Energética, no montante de R$621 milhões, (xiii) 
Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures da Guararapes Confecções S.A., no montante de 
R$800 milhões, (xiv) Coordenador da 1ª Emissão de Notas Promissórias da Algar Telecom 
S.A., no montante de R$200,5 milhões, (xv) Coordenador Líder da 7ª Emissão de 
Debêntures da Companhia de Gás de São Paulo – Comgás, no montante de R$215 milhões, 
(xvi) Coordenador na estruturação de quotas do FIDC Chemical X da Braskem S.A., no 
montante de R$686 milhões, (xvii) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures da Multiplan 
Empreendimentos Imobiliários S.A., no montante de R$300 milhões, (xviii) Coordenador da 
5ª Emissão de Debêntures da Concessionária de Rodovias do Interior Paulista S.A., no 
montante de R$800 milhões, (xix) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures da 
Companhia Energética do Ceará – COELCE, no montante de R$310 milhões, (xx) 
Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da Rio Paraná Energia S.A., no montante 
de R$480 milhões, (xxi) Coordenador Líder da 1ª Série da 12ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da VERT Companhia Securitizadora S.A., com lastro em 
recebíveis cedidos pela Syngenta Proteção de Cultivos LTDA, no montante de R$297,3 
milhões, (xxii) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Ápice Securitizadora S.A., lastreado em recebíveis da Iguatemi Empresa de Shopping 
Centers, no montante de R$254 milhões, (xxiii) Coordenador da 9ª, 10ª e 11ª Séries da 1ª 
Emissão de CRAS da Cibrasec S.A., lastreados em créditos do agronegócio devidos pela 
Petrobras Distribuidora S.A., no montante de R$961,7 milhões, (xxiv) Coordenador Líder da 
2ª Emissão de Letras Financeiras da Portoseg S.A., no montante de R$500,1 milhões, (xxv) 
Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da ECO135 Concessionária de Rodovias 
S.A., no montante de R$225 milhões, (xxvi) Coordenador da 16ª Emissão de Debêntures da 
Companhia Brasileira de Distribuição, no montante de R$1,2 bilhões, (xxvii) Coordenador 
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Líder da 23ª Emissão de Debêntures da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S.A., no montante de R$3 bilhões, (xxviii) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Letras 
Financeiras do Banco RCI Brasil, no montante de R$600 milhões, (xxix) Coordenador Líder 
da 5ª Emissão de Xingu Rio Transmissora de Energia S.A., no montante de R$1,1 bilhões, 
(xxx) Coordenador Líder da 10ª Emissão de Debêntures da Aliansce Shopping Centers S.A., 
no montante de R$244,8 milhões, (xxxi) Coordenador Líder da 1ª Emissão de quotas do 
FIDC Pátria Crédito Estruturado Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, no 
montante de R$1,15 bilhões, (xxxii) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures da 
Guaraciaba Transmissora de Energia (TP Sul), no montante de R$118 milhões, (xxxiii) 
Coordenador da 5ª Emissão de Debêntures da Copel Geração e Transmissão S.A. no 
montante de R$290 milhões, (xxxiv) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures da Sertão I 
Solar Energia SPE S.A., no montante de R$130 milhões, (xxxv) Coordenador Líder da 1ª 
Emissão de Debêntures da Sobral I Solar Energia SPE S.A., no montante de R$135 milhões, 
(xxxvi) Coordenador da 15ª Emissão de Debêntures da Light Serviços de Eletricidade S.A., 
no montante de R$700 milhões, (xxxvii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Notas 
Promissórias da Claro S.A., no montante de R$360 milhões, (xxxviii) Coordenador da 11ª 
Emissão de Letras Financeiras do Banco Mercedes-Benz do Brasil S.A., no montante de 
R$300 milhões, (xxxix) Coordenador Líder da 1ª, 2ª e 3ª Séries de CRA da Gaia 
Securitizadora S.A., lastreados em recebíveis comerciais cedidos pela BASF S.A., no 
montante de R$258,5 milhões, (xxxx) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Notas 
Promissórias de 8 SPEs Subsidiárias da Enel Green Power S.A., no montante de R$1,26 
bilhões, (xxxxi) Coordenador Líder da 15ª Emissão de Debêntures da Gerdau S.A., no 
montante de R$1,5 bilhões, (xxxxii) Coordenador Líder da 2º Emissão de Debêntures da 
EDTE – Empresa Diamantina de Transmissão de Energia S.A., no montante de R$315 
milhões, (xxxxiii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da ETB – Empresa de 
Transmissão Baiana S.A., no volume de R$160 milhões, (xxxxiv) Coordenador da 1ª 
Emissão de Debêntures da Energisa Transmissão de Energia S.A., no montante de R$250 
milhões, (xxxxv) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures do Instituto Hermes Pardini 
S.A., no montante de R$210 milhões, (xxxxvi) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários (CRI) da RB Capital Companhia de Securitização, lastreados pela 
emissão de Debêntures da Rede Dor São Luiz S.A., no montante de R$600 milhões. 

No ano de 2019, o Santander atuou como (i) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures da 
Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, no montante de R$3,6 bilhões, (ii) Coordenador Líder da 
1ª Emissão de Notas Promissórias da Miracema Transmissora de Energia Elétrica S.A., no 
montante de R$30 milhões, (iii) Coordenador da 9ª Emissão de Debêntures da Iochpe-
Maxion S.A., no montante de R$450 milhões, (iv) Coordenador Líder da 3ª Emissão de Notas 
Promissórias da Eurofarma Laboratórios S.A., no montante de R$400 milhões, (v) 
Coordenador Líder na 8ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, no montante de 
R$500 milhões, (vi) Coordenador na 12ª Emissão de Debêntures incentivadas pela Lei nº 
12.431 da Rumo S.A., no montante de R$600 milhões, (vii) Coordenador Líder da 7ª 
Emissão de Letras Financeiras do Banco Daycoval, no montante de R$2 bilhões, (viii) 
Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures da BR Malls Participações S.A., no montante de 
R$600 milhões, (ix) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures incentivadas pela Lei nº 
12.431 da AES Tietê Energia S.A., no montante de R$2,2 bilhões, (x) Coordenador na 4ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) da Vert Companhia Securitizadora, 
lastreados pela emissão de Debêntures da Raia Drogasil S.A., no montante de R$250 
milhões, (xi) Coordenador na 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) 
da RB Capital Companhia de Securitização, lastreados em recebíveis cedidos pela Raízen 
Energia S.A., no montante de R$900 milhões, (xii) Coordenador Líder da 2ª Emissão de 
Letras Financeiras do Banco CNH Industrial Capital S.A., no montante de R$300 milhões, 
(xiii) Coordenador na 26ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da 
Vert Companhia Securitizadora, lastreados em recebíveis cedidos pela Klabin S.A., no 
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montante de R$1 bilhão, (xiv) Coordenador da 9ª Emissão de Debêntures da MRS Logística 
S.A., no montante de R$650 milhões, (xv) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras, no montante de R$5 bilhões, (xvi) 
Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures da Smartfit Escola de Ginástica e Dança S.A., no 
montante de R$1,3 bilhão, (xvii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures da CVC 
Brasil Operadora e Agência de Viagens S.A., no montante de R$709 milhões, (xviii) 
Coordenador Líder da 7ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Vert 
Companhia Securitizadora, lastreados pela 14ª Emissão de debêntures da MRV Engenharia 
S.A., no montante de R$360 milhões, (xix) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures 
da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. – Taesa, no montante de R$1,06 bilhão, 
(xx) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures da Tecnologia Bancária S.A., no montante 
de R$200 milhões, (xxi) Coordenador da 5ª Emissão de Letras Financeiras da Paraná Branco 
S.A., no montante de R$525 milhões, (xxii) Coordenador da 16ª Emissão de Debêntures da 
Gerdau S.A., no montante de R$1,4 bilhão, (xxiii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures 
da Eneva S.A., no montante de R$2 bilhões, (xxiv) Coordenador da 25ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Vert Companhia Securitizadora, 
lastreados em recebíveis cedidos pela Cerradinho Bioenergia S.A., no montante de R$215 
milhões, (xxv) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures incentivadas pela Lei nº 12.431 da 
Neoenergia S.A., no montante de R$1,3 bilhão, (xxvi) Coordenador na 6ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da True Securitizadora, lastreados em 
recebíveis cedidos pela Raízen Energia S.A., no montante de R$1.015 bilhão, (xxvii) 
Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) da True 
Securitizadora, lastreados pela 5ª Emissão de Debêntures da Direcional Engenharia S.A., no 
montante de R$250 milhões, (xxviii) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures 
incentivadas pela Lei nº 12.431 da Engie Brasil Energia S.A., no montante de R$1,6 bilhão, 
(xxix) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, no 
montante de R$550 milhões, (xxx) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Notas Promissórias 
da Via Varejo S.A., no montante de R$1,5 bilhão, (xxxi) Coordenador na distribuição pública 
de quotas do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) do Banco Volkswagen 
S.A., no montante de R$1,1 bilhão, (xxxii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da 
Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A., no montante de R$800 
milhões, (xxxiii) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Notas Promissórias da Localiza Rent a 
Car S.A., no montante de R$500 milhões, (xxxiv) Coordenador da 2ª Emissão de Notas 
Promissórias da Enel Brasil S.A., no montante de R$9,3 bilhões, (xxxv) Coordenador Líder da 
4ª Emissão de Debêntures da Águas Guariroba S.A., no montante de R$580 milhões, entre 
outras operações. No ano de 2020, o Santander atuou como (i) Coordenador Líder da 8ª 
Emissão de Debêntures Simples da Transmissora Aliança De Energia Elétrica S.A. – TAESA, 
no montante de R$300 milhões, (ii) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Notas Promissórias 
Comerciais da Companhia do Metrô da Bahia, no montante de R$58 milhões, (iii) 
Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debentures Simples da Litela Participações S.A, no 
montante de R$170 milhões, (iv) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures Simples 
da Viarondon Concessionária De Rodovia S.A, no montante de R$700 milhões (v) 
Coordenador Líder da 1ª Emissão de Notas Promissórias da C&A Modas S.A., no montante 
(vi) Coordenador Líder da 2ª Emissão e Debêntures Simples da Litela Participações S.A, no 
montante de R$70 milhões, (vii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Notas Promissórias 
Comerciais da Companhia De Gás De São Paulo – Comgás, no montante de R$200 milhões, 
(vii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da Ipiranga 
Produtos De Petróleo S.A., no montante de R$300 milhões, (ix) Coordenador Líder da 12ª 
Emissão de Notas Promissórias Comerciais da SAMM – Sociedade De Atividades Em 
Multimídia LTDA., no montante de R$43 milhões, (x) Coordenador Líder da 5ª Emissão de 
Notas Promissórias Comerciais da Tiete Energia S.A., no montante de R$175 milhões, (xi) 
Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures Simples da Eneva S.A., no montante de R$410 
milhões (xii) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures Simples da Transmissora 
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Aliança De Energia Elétrica S.A. – TAESA, no montante de R$450 milhões, (xiii) Coordenador 
da 2ª Emissão de Debêntures Simples da TOTVS S.A., no montante de R$200 milhões, (xiv) 
Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures Simples da ACEF S.A., no montante de 
R$80 milhões, (xv) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures Simples da Cogna 
Educação S.A., no montante de R$500 milhões, (xvi) Coordenador Líder da 1ª Emissão da 
Transmissora Matogrossense de Energia S.A. (xvii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de 
Notas Promissórias Comerciais da CELESC Distribuição S.A., no montante de R$489 milhões, 
(xviii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da Autostrade 
Concessões E Participações Brasil LTDA., no montante de R$100 milhões, (xix) Coordenador 
Líder da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Cerradinho Açúcar, Etanol e Energia S.A., no 
montante de R$80 milhões, (xx) Coordenador Líder da 5ª Emissão de Debêntures Simples 
da Via Varejo S.A., no montante de R$1,5 bilhão, (xxi) Coordenador da 10ª Emissão de 
Debêntures Simples da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., no montante de R$1 bilhão, 
(xxii) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures Simples da Multiplan 
Empreendimentos Imobiliários S.A., no montante de R$200 milhões, (xxiii) Coordenador da 
11ª Emissão de Debêntures Simples da Concessionária do Sistema Anhanguera-
Bandeirantes S.A., no montante de R$390 milhões, (xxiv) Coordenador da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples da Iguá Saneamento S.A., no montante de R$620 milhões, (xxv) 
Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures Simples da B3 S.A., no montante de R$3,5 
bilhão, (xxvi) Coordenador da 12ª Emissão de Debêntures Simples da CESP – Companhia 
Energética de São Paulo, no montante de R$1,5 bilhão, (xxviii) Coordenador Líder da 1ª 
Emissão de Debêntures Simples da Inpasa Agroindustrial S.A., no montante de R$50 
milhões, (xix) Coordenador Líder da 1ª emissão de Debêntures Simples da Amazonas 
Geração e Transmissão de Energia S.A, no montante de R$500 milhões, (xx) Coordenador 
Líder da 8ª emissão de Debêntures Simples da Companhia de Gás de Minas Gerais – 
GASMIG, no montante de R$850 milhões, (xxi) Coordenador Líder da 15ª emissão de 
Debêntures da BR Properties S.A., no montante de R$550 milhões, (xxii) Coordenador Líder 
da 64ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios S.A., lastreados em recebíveis cedidos pela UPL do Brasil Indústria e 
Comércio de Insumos Agropecuários S.A., no montante de R$173 milhões, (xxiii) 
Coordenador Líder da 4ª emissão de Debêntures Simples da LM Transportes Interestaduais 
Serviços e Comércio S.A., no montante de R$75 milhões, (xxiv) Coordenador Líder da 6ª 
emissão de Debêntures Simples da Direcional Engenharia S.A., no montante de R$250 
milhões, (xxv) Coordenador Líder da 4ª emissão de Debêntures Simples da BCBF 
Participações S.A., no montante de R$750 milhões, (xxvi) Coordenador Líder da 10ª emissão 
de Letras Financeiras do Banco RCI, no montante de R$464 milhões, (xxvii) Coordenador da 
2ª Emissão de Debêntures Simples da Energisa Transmissão de Energia S.A, no montante de 
R$140 milhões, (xxviii) Coordenador da 13ª Emissão de Debêntures Simples da Energisa 
Mato Grosso – Distribuidora de Energia, no montante de R$130 milhões, (xxix) Coordenador 
da 14ª Emissão de Debêntures Simples da Energisa S.A, no montante de R$480 milhões, 
(xxx) Coordenador Líder da 5ª emissão de Debêntures Simples da Movida Participações S.A., 
no montante de R$600 milhões, (xxxi) Coordenador Líder da 75ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios S.A., 
lastreados em recebíveis cedidos pela Zanchetta Alimentos LTDA., no montante de R$200 
milhões, (xxxii) Coordenador Líder da 2ª emissão de Debêntures Simples da Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A, no montante de R$750 milhões, (xxxiii) Coordenador Líder 
da 5ª emissão de Debêntures Simples da Movida Participações S.A., no montante de R$200 
milhões, (xxxiv) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples da Serra de Ibiapaba 
Transmissora de Energia S.A., no montante de R$116 milhões, (xxxv) Coordenador Líder da 
8ª Emissão de Debêntures Simples da Saneamento de Goiás – Saneago, no montante de 
R$220 milhões, (xxxvi) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures Simples da Guararapes 
Confecções S.A, no montante de R$1,40 bilhões,(xxxvii) Coordenador Líder da 71ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Eco Securitizadora de Direitos 
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Creditórios S.A., lastreados em recebíveis cedidos pela Syngenta Proteção de Cultivos Ltda e 
Syngenta Seed Ltda, no montante de R$1,13 bilhões, (xxxviii) Coordenador Líder da 1ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Gaia Securitizadora S.A. 
lastreados em recebíveis cedidos pela BASF S.A, no montante de R$336 milhões, (xxxix) 
Coordenador da 20ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da ISEC 
Securitizadora S.A., lastreados em recebíveis cedidos pela SLC Agrícola S.A., no montante de 
R$480 milhões, (xl) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples da Katrium 
Indústrias Químicas S.A., no montante de R$200 milhões, e (xli) Coordenador da 19ª 
Emissão de Debêntures Simples da Companhia de Locação das Américas, no montante de 
R$1,50 bilhões, entre outras operações. 

No ano de 2021, o Santander atuou como (i) Coordenador Líder da 9ª Emissão de 
Debêntures Simples da Rio Paranapanema Energia S.A., no montante de R$500 
milhões, (ii) Coordenador da 15ª Emissão de Debêntures Simples da Rumo S.A., no 
montante de R$1,20 bilhões, (iii) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures 
Simples da Concessão Metroviária do Rio de Janeiro S.A., no montante de R$1,20 
bilhões, (iv) Coordenador da 8ª Emissão de Debêntures Simples da Sul América S.A, 
no montante de R$700 milhões, (v) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures 
Simples da YDUQS Participações S.A., no montante de R$1,86 bilhões, (vi) 
Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples da DMA Distribuidora S.A., no 
montante de R$175 milhões, (vii) Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures Simples 
da Neoenergia S.A., no montante de R$2,0 bilhões, (viii) Coordenador Líder da 12ª 
Emissão de Debêntures Simples da Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A., 
no montante de R$1,43 milhões, (ix) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Debêntures 
Simples da Construdora Tenda S.A., no montante de R$200 milhões, (x) como 
Coordenador da 12ª Emissão de Debêntures Simples da Votorantim Cimentos S.A, no 
montante de R$450 milhões, (xi) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples 
da Positivo Tecnologia S.A., no montante de R$300 milhões, (xii) Coordenador da 2ª 
Emissão de Debêntures Simples da BBM Logística S.A., no montante de R$240 
milhões, (xiii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Certificado de Recebíveis 
Imobiliários da RB Capital Companhia de Securitização, lastreado em créditos 
imobiliários cedidos pela Votorantim Cimentos S.A., no montante de R$400 milhões, 
(xiv) Coordenador da 5ª Emissão de Debêntures Simples da IBI Brasil 
Empreendimentos e Participações S.A., no montante de R$260 milhões, (xv) 
Coordenador Líder da 18ª Emissão de Debêntures Simples da Log Commercial 
Properties e Participações S.A., no montante de R$250 milhões, (xvi) Coordenador da 
1ª Emissão de Debêntures Simples da Desktop – Sigmanet Comunicação Multimidia 
S.A., no montante de R$194 milhões, (xvii) Coordenador Líder da 9º Emissão de 
Debêntures Simples da Rodovias Integradas do Oeste S.A., no montante de R$490 
milhões, (xviii) Coordenador na 1ª Emissão de Debêntures Simples da America Net 
S.A., no montante de R$250 milhões, (xix) Coordenador Líder na 4ª Emissão de 
Debêntures Simples da Diana Bioenergia Avanhandava S.A., no montante de R$75 
milhões, (xx) Coordenador na 4ª Emissão de Debêntures Simples da Tecnologia 
Bancária S.A., no montante de R$320 milhões, (xxi) Coordenador da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A., lastreado em 
crédito imobiliário cedido pela Direcional Engenharia S.A., no montante de R$200 
milhões, (xxii) Coordenador Líder da 1ª Emissão da Brisanet Serviços de 
Telecomunicações S.A., no montante de R$500 milhões, (xxiii) Coordenador da 28ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Isec Securitizadora S.A., 
lastreado em direitos creditórios do agronegócio devidos pela JBS S.A., no montante 
de R$1,65 bilhão, (xxiv) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures Simples da 
Celesc Distribuição S.A., no montante de R$550 milhões, (xxv) Coordenador da 3ª 
Emissão de Debêntures Simples da Concencionária Ecovias dos Imigrantes S.A., no 
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montante de R$600 milhões, (xxvi) Coordenador Líder da 3ª Emissão de Debêntures 
Simples da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRAS, no montante de R$2,7 
bilhões, (xxvii) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures Simples da Log-in Logística 
Intermodal S.A., no montante de R$340 milhões, (xxviii) Coordenador da 10ª Emissão 
de Debêntures Simples da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., no montante 
de R$750 milhões, (xxix) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures Simples da 
Superfrio Armazéns Gerais S.A., no montante de R$70 milhões, (xxx) Coordenador da 
5ª Emissão de Debêntures Simples da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no montante de 
R$3 bilhões, (xxxi) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples da Ouro Preto 
Serviços de Saneamento S.A. – SANEOURO, no montante de R$100 milhões, (xxxii) 
Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Sendas Distribuidora S.A., no 
montante de R$1,6 bilhão, (xxxiii) Coordenador da 60ª Emissão de Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio da Vert Companhia Securitizadora, lastreada em direitos 
creditórios do agronegócio devidos pela BRF S.A., no montante de R$1 bilhão, (xxxiv) 
Coordenador da 8ª Emissão de Debêntures Simples da Valid Soluções S.A., no 
montante de R$530,7 milhões, (xxxv) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures 
Simples da Matrinchã Transmissora de Energia (TP Norte) S.A., no montante de R$135 
milhões, (xxxvi) Coordenador da 5ª Emissão de Letras Financeiras do Banco GM S.A., 
no montante de R$135 milhões, (xxxvii) Coordenador Líder da 22ª Emissão de 
Debêntures Simples da Light Serviços de Eletricidade S.A., no montante de R$850 
milhões, (xxxviii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Notas Promissórias da 
Guarupart Participações S.A., no montante de R$90 milhões, (xxxix) Coordenador 
Líder da 46ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Virgo 
Companhia de Securitização S.A., lastreado em direitos creditórios do agronegócio 
devidos pela Usina São Francisco S.A., no montante de R$480 milhões, (xl) 
Coordenador Líder da 15ª Emissão de Debêntures Simples da CCR S.A., no montante 
de R$545 milhões, (xli) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures Simples da 
Empresa Brasileira de Engenharia e Comércio S.A. EBEC, no montante de R$110 
milhões, (xlii) Coordenador Líder da 16ª Emissão de Debêntures Simples da Rumo 
S.A., no montante de R$1,043 milhões, (xliii) Coordenador Líder da 11ª Emissão de 
Debêntures Simples da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., no montante de 
R$500 milhões, (xliv) Coordenador da 28ª Emissão de Debêntures Simples da 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, no montante de 
R$500 milhões, (xlv) Coordenador Líder da 16ª emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da RB Sec Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio Devidos pela Marfrig Global Foods S.A., no montante de 
R$1,2 bilhão, (xlvi) Coordenador da 3ª emissão de Debêntures Simples da Cosan S.A., 
no montante de R$2 bilhões, (xlvii) Coordenador da 1ª Emissão de Notas Promissórias 
Comerciais da Holding do Araguaia S.A., no montante de R$1,4 bilhão, (xlviii) 
Coordenador Líder da 4ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em 
Debêntures Privadas Emitidas pela Casa & Vídeo Brasil S.A., no montante de R$100 
milhões, (xlix) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures Simples da Athena 
Saúde S.A., no montante de R$1 bilhão, (l) Coordenador Líder da 7ª Emissão de 
Debêntures Simples de Cogna Educação S.A. (li) Coordenador Líder da 9ª Emissão da 
Saneamento de Goiás S.A. – Saneago, no montante de R$250 milhões, (lii) 
Coordenador da 9ª Emissão de Companhia de Gás de São Paulo, no montante de R$1 
bilhão, (liii) Coordenador da 1ª Emissão de Letras Financeiras da companhia Banco 
BMG S.A., no montante de R$300 milhões, (liv) Coordenador da 63ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da VERT Companhia Securitizadora, 
lastreados em direitos creditórios da Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., no montante 
de R$960 milhões, (lv) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples da 
Companhia de Agro Indústrias do Vale do São Francisco (AGROVALE), no montante de 
R$120 milhões, (lvi) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples da Sotran 
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S.A. Logística e Transporte, no montante de R$80 milhões, (lvii) Coordenador da 16 ª 
Emissão de Debêntures Simples da CCR S.A., no montante de R$1,8 bilhão, (lix) 
Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures Simples da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. – Eletrobras, no montante de R$400 milhões, (lx) Coordenador da 16ª Emissão 
de Debêntures Simples da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa MG, 
no montante de R$750 milhões, (lxi) Coordenador da 11ª Emissão de Letras 
Financeiras do Banco RCI Brasil S.A., no montante de R$600 milhões, (lxii) 
Coordenador da 5ª Emissão de Letras Financeiras do Banco CNH Industrial Capital 
S.A., no montante de R$700 milhões, (lxiii) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures 
Simples da Eldorado Brasil Celulose S.A., no montante de R$700 milhões, (lxiv) 
Coordenador da 18ª Emissão de Debêntures Simples da Localiza Rent a Car S.A., no 
montante de R$1,5 bilhão, (lxv) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures 
Simples da BCBF Participações S.A., no montante de R$1,2 bilhão, (lxvi) Coordenador 
da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora, 
Lastreada em Créditos Imobiliários devidos pela da Sendas Distribuidora S.A., no 
montante de R$1,5 bilhão, (lxvii) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures Simples 
da União Química Farmacêutica Nacional S.A., no montante de R$600 milhões, (lxviii) 
Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples da Holding do Araguaia S.A., no 
montante de R$1,4 bilhão, (lxix) Coordenador da 56ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Agrícolas da Virgo Companhia de Securitização, lastreado em direitos 
creditórios devidos pela Laticínios Bela Vista Ltda., no montante de R$433 milhões, 
(lxx) Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures Simples da Unipar Carbocloro S.A., no 
montante de R$500 milhões, (lxxi) Coordenador da 1ª Emissão da N. Zeppone S.A., no 
montante de R$60 milhões, (lxxii) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures Simples 
da Empreendimentos Pague Menos S.A., no montante de R$450 milhões, (lxxii) 
Coordenador da 12ª Emissão de Debêntures Simples da Companhia Concessionária do 
Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A., no montante de R$1,4 bilhão, (lxxii) 
Coordenador Líder da 1ª Emissão de Certificado de Recebíveis Imobiliários da True 
Securitizadora S.A., lastreado em direitos creditórios da SuperFrio Armazéns Gerais 
S.A., no montante de R$100 milhões, (lxxiii) Coordenador Líder da Emissão do 
Syngenta Tech I FIDC lastreado em recebíveis da Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. 
e Syngenta Seeds Ltda, no montante de R$600 milhões, (lxxiv) Coordenador da 5ª 
Emissão de debêntures simples da Tecnologia Bancária S.A., no montante de R$320 
milhões, (lxxv) Coordenador da Emissão de Certificados de Recebíveis Agricolas da 
Planeta Securitizadora S.A., lastreada em direitos creditórios da BASF S.A., no 
montante de R$370 milhões, (lxxvi) Coordenador da Emissão da 4ª Emissão de Notas 
Promissórias da CCR S.A., no montante de R$2,3 bilhões, (lxxvii) Coordenador da 2ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Companhia Província de 
Securitização, lastreado em Debêntures Privadas da Solubio Tecnologias Agrícolas 
S.A., no montante de R$100 milhões, (lxxviii) Coordenador Líder da Emissão do Fundo 
de Investimento em Direitos Creditórios Tramontina I lastreado em recebíveis da 
Tramontina S.A. Cutelaria, Tramontina Eletrik S.A., Tramontina Belém S.A., 
Tramontina Garibaldi S.A., Tramontina Farroupilha S.A., Tramontina Multi S.A., 
Tramontina TEEC S.A., Tramontina Delta S.A., Tramontina Madeiras S.A., no montante 
de R$225 milhões, (lxxix) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures Simples da 
Concessionária de Rodovias Rota dos Grãos S.a., no montante de R$96 milhões, (lxxx) 
Coordenador da 59ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Virgo 
Companhia de Securitização, lastreado em Direitos Creditórios da JBS S.A., no 
montante de R$1,148 bilhão, (lxxxi) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures 
Simples da TESC – Terminal Santa Catarina S.A., no montante de R$350 milhões. 

No ano de 2022, o Santander atuou como (i) Coordenador da 124ª Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., lastreado em Direitos Creditórios 
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da Braskem S.A., no montante de R$720 milhões, (ii) Coordenador Líder na 2ª Emissão de 
Debêntures Simples da Mez 1 Energia, no montante de R$75 milhões, (iii) Coordenador na 
1ª Emissão de Debêntures Simples da Ventos São Lúcio I Energias Renováveis, no 
montante de R$77,5 milhões, (iv) Coordenador Líder na 11ª Emissão de Debêntures 
Simples da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. – TAESA, no montante de R$800 
milhões, (v) Coordenador Líder na 11ª Emissão de Debêntures Simples da JHSF 
Participações S.A., no montante de R$250 milhões, (vi) Coordenador na 16ª Emissão de 
Debêntures Simples da CCR S.A., no montante de R$3,416 bilhões, (vii) Coordenador Líder 
na 5ª Emissão de Debêntures Simples da Raia Drograsil S.A., no montante de R$500 
milhões, (viii) Coordenador Líder na 1ª Emissão de Debêntures Simples da CL RJ 012 
Empreendimentos e Participações S.A., no montante de R$1,318 bilhão, (ix) Coordenador 
Líder na 1ª Emissão de Debêntures Simples da Usina Santa Adélia S.A., no montante de 
R$200 milhões, (x) Coordenador Líder na 1ª Emissão de Notas Comerciais da Companhia de 
Locação das Américas, no montante de R$800 milhões. 

UBS BB  

O UBS BB foi constituído em 2020 por meio da combinação das operações de banco de 
investimento do UBS e do Banco do Brasil, incluindo, entre outras, atividades de 
mercado de capitais de renda fixa e variável, fusões e aquisições, além da corretora 
institucional. Essa parceria abrange o Brasil, assim como outros países da América 
Latina, incluindo Argentina, Chile, Paraguai, Peru e Uruguai.  

A união dessas forças cria um banco de investimento único, oferecendo para nossos 
clientes o alcance e o conhecimento global do UBS, research de 1ª (primeira) linha, 
plataforma de análise de dados exclusiva, rede de distribuição com alcance em todos 
os principais mercados mundiais e uma das maiores corretoras institucionais do Brasil, 
além do melhor da rede de relacionamento do Banco do Brasil, com abrangência 
nacional e forte conhecimento dos clientes, principalmente em Corporate Banking. O 
Banco do Brasil também traz uma posição de liderança em mercados de capitais de 
dívida e histórico comprovado de operações de ECM, project finance e M&A no país, 
além de uma incrível capacidade de distribuição de varejo. 

O UBS, acionista com 50,01% das ações, é um banco sediado em Zurich na Suíça e 
conta com escritórios espalhados nos maiores centros financeiros globais onde 
emprega mais de 73.000 (setenta e três mil) funcionários. O sucesso do UBS baseia-se 
em seu modelo de negócio diversificado, composto pelas áreas de: Wealth 
Management, Investment Bank, Personal & Corporate Banking e Asset Management, e 
detém mais de US$3,2 trilhões em ativos sob gestão e uma cadeia de relacionamento 
em mais de 50 países.  

Esse modelo vem sendo consistentemente reconhecido em todos seus segmentos, com 
o recebimento de inúmeros prêmios de prestígio ao longo dos anos: reconhecido em 
2021, como “Global Investment Bank of the Year for Equity Raising” pelo The Banker e 
em 2019, pelo 3º (terceiro) ano consecutivo, “Best M&A Bank” pela Global Finance, o 
UBS também foi nomeado “Most innovative Investment Bank for IPOs and equity 
raisings” nos anos de 2019 e 2018 e, em 2016, “Most Innovative Bank for M&A” pela 
The Banker, além de ter sido premiado em Janeiro de 2021 com “Restructuring Deal of 
the year”, “Initial Public Offering Deal of the Year” e “Corporate Liability Management 
of the Year” pela Latin Finance referente ao ano de 2020. Em 2021 o UBS foi nomeado 
como “Best Bank for FX” em sete categorias diferentes, incluindo “Best Bank for 
EEMEA”, “Best Bank for USD/CHF” e “Best Bank for GBP/USD”. Ainda, em 2021, UBS 
também foi premiado como “#1 Equity Raising” nos Investment Banking Awards 2021 
– The Banker e “Equity Derivatives House of the Year” nos Global Derivatives Awards 
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2021 – GlobalCapital. Além disso, recebeu o 1º (primeiro) lugar na categoria “Bank of 
the Year” como parte dos Prêmios IFR em 2015, considerado um dos prêmios mais 
prestigiados da indústria global de mercados de capitais, e, em 2020, ganhou o prêmio 
da Latin Finance como Cross-Border M&A Deal of the Year na compra da Avon pela 
Natura. Outras plataformas do UBS também têm se destacado, como a de Private 
Banking que foi reconhecida pelo sexto ano consecutivo como “Best Global Private 
Bank” pela Euromoney em 2021. 

O Banco do Brasil, acionista com 49,99% das ações, em seus mais de 213 anos de 
existência, acumulou experiências e pioneirismos, promovendo o desenvolvimento 
econômico do Brasil e tornando-se parte integrante da cultura e história brasileira. Sua 
marca é uma das mais conhecidas no país, sendo reconhecido como Banco Mais 
sustentável do Mundo em 2021 pela Corporate Knights, Banco Mais Sustentável da 
América do Sul em 2021 pela cfi.co, Melhor Banco no Brasil em 2020 pela Euromoney, 
Banco do Ano na América Latina em 2019 pela The Banker e Banco mais Inovador da 
América Latina em 2019 e 2020 pela Global Finance. 

Ao final do 3º trimestre de 2021, o Banco do Brasil apresentou aproximadamente 
R$1,98 trilhão de ativos totais e presença em 96,6% dos municípios brasileiros, 
resultado do envolvimento de 85 mil funcionários, distribuídos entre 3.977 (três mil, 
novecentos e setenta e sete) agências no Brasil e em 13 (treze) países diferentes. 

No Brasil e América Latina, a parceria estratégica, por meio de seus acionistas, teve 
forte atuação em fusões e aquisições, tendo participado em importantes transações 
como: a aquisição do Éxito pelo Grupo Pão de Açúcar, a aquisição da Avon pela Natura 
&Co, a aquisição da The Body Shop pela Natura, aquisição da Vale Fertilizantes pela 
Mosaic, fusão entre a BM&Fbovespa e Cetip, aquisição de participação pela Salic na 
Minerva Foods, o fechamento de capital da Souza Cruz, a aquisição da Reserva pela 
Arezzo e a aquisição da Farmax pela Vinci Partners.  

No segmento de emissões de ações, o UBS BB também atuou em diversas ofertas 
públicas de ações na região, incluindo as ofertas da Telefônica, Terrafina, Senior 
Solution, Bioserv, Smiles, Tupy, CPFL Renováveis, BB Seguridade, Fibra Uno, Avianca 
Holdings, Volaris, Grupo Financiero Inbursa, Oi, Ourofino Saúde Animal, OHL México, 
Santander México, Volaris, Via Varejo, Unifin Financiera, Grupo Financiero Galicia, 
Gerdau, Rumo Logística, Azul Linhas Aéreas, CCR, Lojas Americanas, Magazine Luiza, 
BR Distribuidora, Grupo NotreDame Intermedica, Arco Platform, Banco BTG Pactual, 
Petrobras, IRB Brasil Resseguros, Centauro, Neoenergia, Banco Inter, Movida, Afya, XP 
Inc., Vasta Platform, Quero, D1000, Estapar, Moura Dubeux, Minerva Foods, Marfrig, 
Marisa, Pague Menos, CSN Cimentos, Caixa Seguridade, GetNinjas, Dotz, d.local, 
3tentos, Desktop, Multilaser, Brisanet, Oncoclínicas e Nubank, entre outros. 

Além disso, no mercado doméstico de renda fixa coordenou, em 2021, mais de 80 
emissões, se colocando em novembro na 4a posição do Ranking ANBIMA de Originação 
por Valor de Renda Fixa Consolidado Acumulado de 2021.  

A parceria estratégica também conta com a maior corretora institucional do país em 
volume de transações na B3 em 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020. 

XP Investimentos  

O Grupo XP é uma plataforma tecnológica de investimentos e de serviços financeiros, que 
tem por missão transformar o mercado financeiro no Brasil e melhorar a vida das pessoas. 
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A XP Investimentos foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande 
do Sul, Brasil, como um escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em 
investimentos em bolsa de valores e oferecendo educação financeira para os investidores, 
vindo a tornar-se uma corretora de valores em 2007. 

Com o propósito de oferecer educação e de melhorar a vida das pessoas por meio de 
investimentos independentes dos grandes bancos, a XP Investimentos vivenciou uma 
rápida expansão. 

Em 2017, o Grupo Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária no Grupo XP, de 
49,9%. Em 2021, ocorreu o evento de cisão entre o Itaú Unibanco e a XP Investimentos 
e, em 30 de junho de 2022, a participação total do Grupo Itaú, incluindo Itaúsa e outras 
holdings de controladores do grupo, era de 25,01%. 

Em dezembro de 2019, a XP Inc., sociedade holding do Grupo XP, realizou uma oferta 
inicial de ações na Nasdaq, sendo avaliada em mais de R$78 bilhões à época. 

O Grupo XP tem as seguintes áreas de atuação: (i) corretora de valores, que inclui 
serviços de corretagem e assessoria de investimentos para clientes pessoa física e 
jurídica, coordenação e estruturação de ofertas públicas e, além disso, possui uma 
plataforma de distribuição de fundos independentes com mais de 650 fundos de 150 
gestores; (ii) gestão de recursos, com mais de R$150 bilhões de reais sob gestão em suas 
diferentes gestoras especializadas, sob a marca “XP Asset”, que oferece fundos de 
investimentos em renda fixa, renda variável, fundos de investimentos imobiliários e outros 
fundos de investimento estruturados; e (iii) mercado de capitais, que engloba um portfólio 
completo de serviços e soluções para adequação de estrutura de capital e assessoria 
financeira. Além da marca “XP” (www.xpi.com.br), o Grupo XP ainda detém as marcas 
“Rico” (www.rico.com.vc) e “Clear” (www.clear.com.br). 

Em 30 de junho de 2022, o Grupo XP contava com mais de 3,6 milhões de clientes 
ativos e mais de 11.300 Agentes Autônomos em sua rede, totalizando R$846 bilhões 
de ativos sob custódia, e com escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Miami, Nova 
Iorque, Londres e Genebra. Em previdência, atingimos R$54 bilhões em ativos sob 
custódia. Nossa carteira de crédito cresceu 90% desde o 2T21, chegando a R$12,9 
bilhões no final de junho deste ano. 

Atividade de Mercado de Capitais da XP Investimentos 

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes 
corporativos e investidores uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma 
equipe altamente experiente e dedicada aos seguintes segmentos: Dívida local 
(Debêntures, Debêntures de Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF, FII, FIAgro, FIP), 
Dívida Internacional (Bonds), Securitização, Equity Capital Markets, M&A, Crédito 
Estruturado, Project Finance e Development Finance. 

No segmento de Renda Fixa e Híbridos, a XP Investimentos apresenta posição de 
destaque ocupando o primeiro lugar no Ranking Anbima de Distribuição de Fundo de 
Investimento Imobiliário e de Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas 
Agroindustriais, bem como na Distribuição em Securitização, Certificado de Créditos 
Imobiliários e Certificado de Créditos do Agronegócio. Na Distribuição de Renda Fixa e 
Híbridos, a XP Investimentos ocupa o segundo lugar, com valor transacionado de, 
aproximadamente, R$ 26,12 bilhões de acordo com a divulgação do Ranking ANBIMA de 
junho de 2022. 
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Em renda variável, a XP Investimentos oferece serviços para estruturação de ofertas 
públicas primárias e secundárias de ações. A condução das operações é realizada em 
âmbito global com o apoio de uma equipe de equity sales presente na América do Norte, 
América Latina e Europa e de uma equipe de equity research que cobre mais de 45 
empresas de diversos setores. Em 2021, a XP Investimentos atuou no follow-on da Light 
no valor de R$2,7 bilhões; IPO do Patria no valor de US$588 milhões; IPO da Vamos no 
valor de R$1,2 bilhão; IPO da Mosaico no valor de R$1,2 bilhão; follow-on da BrasilAgro 
no valor de R$500,2 milhões; IPO da Jalles Machado no valor de R$690,9 milhões; IPO da 
Bemobi no valor de R$1,1 bilhão; IPO da Westwing no valor de R$1,0 bilhão; follow-on da 
Locaweb no valor de R$2,7 bilhões; IPO da Orizon no valor de R$486,9 milhões; IPO da 
CSN Mineração no valor de R$4,9 bilhões; follow-on da 3R Petroleum no valor de R$822,8 
milhões; IPO da Allied no valor de R$197,4 milhões; IPO da Blau no valor de R$1,3 bilhão; 
follow-on da Hapvida no valor de R$2,7 bilhões; IPO da Boa Safra no valor de R$460,0 
milhões; IPO da G2D no valor de R$281,1 milhões; follow-on da Rede D’Or no valor de 
R$4,9 bilhões; IPO da BR Partners no valor de R$400,4 milhões; follow-on da Vibra 
Energia no valor de R$11,4 bilhões; IPO da CBA no valor de R$1,6 bilhão; IPO da 
Multilaser no valor de R$1,9 bilhão; follow-on de Grupo Soma de Moda no valor de 
R$883,4 milhões; IPO da Zenvia no valor de US$150,0 milhões; IPO de Agrogalaxy no 
valor de R$350,0 milhões; follow-on de Magazine Luiza no valor de R$3,4 bilhões; IPO da 
Unifique no valor de R$863,4 milhões; IPO da Brisanet no valor de R$1,3 bilhão; IPO da 
Raízen no valor de R$6,7 bilhões; IPO da Oncoclínicas no valor de R$2,7 bilhões; IPO da 
Kora Saúde no valor de R$874,9 milhões; IPO do Grupo Vittia no valor de R$436,0 
milhões; follow-on da Vamos no valor de R$1,1 bilhão; follow-on da 3R Petroleum no 
valor de R$2,4 bilhões; e follow-on da Petz no valor de R$779,0 bilhões. 

Em 2022, a XP Investimentos atuou no follow-on da BR Partners no valor de R$5,7 
milhões; follow-on da Arezzo no valor de R$833,8 milhões; follow-on da Equatorial no 
valor de R$2,8 bilhões; follow-on da Eletrobras no valor de R$33,7 bilhões; e no follow-on 
da PetroRecôncavo no valor de R$1,0 bilhão.  

Adicionalmente, possui uma equipe especializada para a área de fusões e aquisições da 
XP Investimentos, oferecendo aos clientes estruturas e soluções para assessoria, 
coordenação, execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões e 
reestruturações societárias. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA, A FIADORA E OS COORDENADORES 

Para fins do disposto no Item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritos 
abaixo as relações da Emissora com os Coordenadores, incluindo as empresas dos 
respectivos grupos econômicos destes, além do relacionamento referente à presente Oferta. 

Nenhuma das operações descritas abaixo são vinculadas à Oferta e/ou à Emissão e 
não há, na data deste Prospecto, quaisquer operações celebradas entre a Emissora e 
os Coordenadores e/ou outras sociedades pertencentes aos seus respectivos grupos 
econômicos que estejam vinculadas à Oferta e/ou à Emissão. 

Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder e seu 
conglomerado econômico  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Coordenador 
Líder não possui nenhum outro relacionamento comercial com a Emissora e/ou suas 
controladas. Nos últimos 12 meses não houve relacionamento entre o Coordenador 
Líder e a Emissora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao 
Coordenador Líder ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Companhia, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do Coordenador Líder como 
instituição intermediária na Oferta. A Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia 
e o Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Emissora e o Bradesco BBI e seu conglomerado econômico  

Na data deste Prospecto, o Bradesco BBI e seu respectivo conglomerado econômico 
possuem relacionamento com a Companhia e a Fiadora, a saber: (i) Operação de 
empréstimo para capital de giro da Companhia celebrado em 14 de março de 2022, 
com vencimento em 14 de março de 2023, no valor de R$16.000.000, com taxa de 
CDI + 3,10% a.a.. A referida operação conta com aval da Fiadora; (ii) Operação de 
empréstimo para capital de giro da Companhia celebrado em 01 de junho de 2021, 
com vencimento em 01 de junho de 2022, no valor de R$20.600.000, com taxa de CDI 
+ 2,25% a.a.. A referida operação conta com aval da Fiadora; (iii) 2 operações de 
fiança bancária prestadas em favor da Companhia entre 11 de setembro de 2020 e 19 
de agosto de 2021, sendo o prazo final em 11 de setembro de 2023. A comissão das 
operações é de 1,5% a.a.. As fianças contam com aval da Fiadora; (iv) Operação de 
empréstimo para capital de giro da Companhia celebrado em 05 de julho de 2021, com 
vencimento em 05 de julho de 2023, no valor de R$42.000.000,00, com taxa de CDI + 
2,00% a.a.. A referida operação conta com aval da Fiadora; (v) Operação de 
empréstimo para capital de giro da Companhia celebrado em 09 de dezembro de 2021, 
com vencimento em 09 de dezembro de 2023, no valor de R$320.000.000,00, com 
taxa de CDI + 2,00% a.a.. A referida operação conta com aval da Fiadora; (vi) 
Operação de empréstimo para capital de giro da Companhia celebrado em 01 de 
dezembro de 2020, com vencimento em 01 de dezembro de 2023, no valor de 
R$400.000.000,00, com taxa de CDI + 2,80% a.a.. A referida operação conta com 
aval da Fiadora; (vii) Cerca de 10% dos funcionários da Companhia são pagos pelo 
Bradesco. Aproximadamente 255 funcionários; (viii) O seguro saúde da Companhia é 
feito via Bradesco Saúde. Cerca de 10mil vidas; (ix) A Companhia e/ou sociedades 
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controladas pela Companhia efetuam esporadicamente operações de derivativos com o 
Bradesco BBI ou sociedades do seu grupo econômico. Devido à natureza desses 
contratos de derivativos, não há predeterminação de remuneração a favor do Bradesco 
BBI ou sociedades do seu grupo econômico, sendo que o Bradesco BBI poderá 
averiguar ao término destes contratos ganho ou perda decorrentes de tais operações; 
(x) A Companhia e sociedades controladas pela Companhia poderão, no futuro, vir a 
contratar o Bradesco BBI e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para 
celebrar acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, 
incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de 
serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria 
financeira ou quaisquer outras operações financeiras relacionadas com a Companhia 
ou sociedades controladas pela Companhia; (xi) Ademais, sociedades integrantes do 
grupo econômico do Bradesco BBI e fundos de investimento administrados e/ou 
geridos por sociedades integrantes de seu grupo eventualmente realizaram 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio 
de fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, 
em todos os casos, consistiram em operações em bolsa de valores a preços e 
condições de mercado.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao 
Bradesco BBI ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Companhia, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do Bradesco BBI como instituição 
intermediária na Oferta. A Companhia declara que, além das informações prestadas 
acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o 
Bradesco BBI ou qualquer sociedade de seu grupo econômico.  

Relacionamento entre a Emissora e o Itaú BBA e seu conglomerado econômico  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Emissora 
mantém relacionamento comercial com o grupo econômico do Itaú BBA, que consiste 
principalmente nas seguintes transações relacionadas à prestação de serviços 
bancários em geral:  

• Debenturista da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures da Emissora, com volume 
de aproximado R$266,6 milhões, com data de início em 01 de dezembro de 
2020, e vencimento em 01 de dezembro de 2023, e taxa efetiva de CDI + 
2,80% a.a.; 

• Serviço de escrituração e custódia: escriturador da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures da Emissora, conforme contrato assinado em dezembro de 2020. 

Não obstante, o Itaú BBA poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 
Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização 
de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras 
operações de banco de investimento, podendo a Emissora vir a contratar com o Itaú 
BBA ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 
serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora, 
observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a 
contratação da Emissora.  
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O Itaú BBA e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e 
valores mobiliários de emissão da Fiadora, diretamente ou em fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e 
integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao 
Itaú BBA ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Companhia, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do Itaú BBA como instituição 
intermediária na Oferta. A Companhia declara que, além das informações prestadas 
acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Itaú 
BBA ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Emissora e o Banco Safra e seu conglomerado econômico  

A Emissora, realizou as seguintes operações de emissão de debêntures com o Banco 
Safra: o Banco Safra foi coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, Em Duas Séries, Para Distribuição Pública Com Esforços Restritos De 
Distribuição, da BRK Ambiental - Região Metropolitana De Maceió S.A., tendo como 
fiadora a BRK Ambiental Participações S.A., no montante de R$1.800.000.000,00 (um 
bilhão e oitocentos milhões de reais), na Data de Emissão, sendo (i) 
R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) no âmbito das Debêntures da 
Primeira Série, com taxa de remuneração de CDI+ 2,80% a.a. e (ii) 
R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais) no âmbito das 
Debêntures da Segunda Série emitida em 08 de dezembro de 2020 e com vencimento 
em 01 de dezembro de 2023 e com taxa de remuneração de CDI+ 2,80% a.a.. A 
Emissora possui um saldo devedor com o Banco Safra equivalente a 
R$207.084.756,00. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e do relacionamento descrito acima, 
o Banco Safra, na data deste Prospecto Definitivo, não mantém quaisquer tipos de 
relações societárias ou ligações contratuais relevantes com a Emissora. 

A Emissora e/ou sociedades controladas pela Emissora efetuam esporadicamente 
operações de derivativos com o Banco Safra ou sociedades do seu grupo econômico. 
Devido à natureza desses contratos de derivativos, não há predeterminação de 
remuneração a favor do Safra ou sociedades do seu grupo econômico, sendo que o 
Banco Safra poderá averiguar ao término destes contratos ganho ou perda decorrentes 
de tais operações. 

Não obstante, o Banco Safra poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 
Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização 
de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras 
operações de banco de investimento, podendo a Emissora vir a contratar com o Banco 
Safra ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 
serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora, 
observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a 
contratação da Emissora.  



 

149 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao 
Banco Safra ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Companhia, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do Banco Safra como instituição 
intermediária na Oferta. A Companhia declara que, além das informações prestadas 
acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Banco 
Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Emissora e o Santander e seu conglomerado econômico  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Emissora possui 
os seguintes relacionamentos comerciais com o Santander e/ou as sociedades do seu 
grupo econômico: (i) Operação de debêntures da 1a emissão da Companhia, no 
montante de R$600.000.000,00, emitidas em 01 de dezembro de 2020, com prazo de 
vencimento em 01 de dezembro de 2023 e taxa de DI+2,80%, com as seguintes 
garantias: fiança da Fiadora, alienação fiduciária de ações e cessão fiduciária de direitos 
creditórios; (ii) Operação de debêntures da 1ª emissão da Companhia, no montante de 
R$1.200.000,00, emitidas em 01 de dezembro de 2020, com prazo de vencimento em 
01 de dezembro de 2023 e taxa de DI+1,50%, com as seguintes garantias: fiança da 
Fiadora, alienação fiduciária de ações e cessão fiduciária de direitos creditórios; (iii) 
Serviço de pagamento ao fornecedor, contratado em dezembro de 2020, com taxa de 
R$1,96 por transação. O cliente não transaciona. Não existindo prazo de vencimento ou 
garantias vinculadas; (iv) Serviço de extrato com envio diário. Não existindo taxas, 
prazo de vencimento ou garantias vinculadas; (v) Serviço de débito automático 
contratado em maio de 2012. O Santander realiza em média um volume de 20 débitos 
por mês, o que corresponde a um volume financeiro de R$500.000,00 por mês, com 
taxa de R$0,69 por transação. Não existindo prazo de vencimento ou garantias 
vinculadas; (vi) Serviço de arrecadação contratado em maio de 2012. O cliente não 
arrecada. Não existindo prazo de vencimento ou garantias vinculadas. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao 
Santander ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Companhia, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do Santander como instituição 
intermediária na Oferta. A Companhia declara que, além das informações prestadas 
acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o 
Santander ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Emissora e o UBS BB  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o UBS BB não possui 
nenhum outro relacionamento comercial com a Companhia e/ou suas controladas. Nos 
últimos 12 meses não houve relacionamento entre UBS BB e a Emissora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao 
UBS BB ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Companhia, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do UBS BB como instituição 
intermediária na Oferta. A Companhia declara que, além das informações prestadas 
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acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o UBS BB 
ou qualquer sociedade de seu grupo econômico.  

Relacionamento entre a Emissora e a XP Investimentos e seu 
conglomerado econômico  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia à 
XP Investimentos ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Companhia, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação da XP Investimentos como 
instituição intermediária na Oferta. A Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia 
e a XP Investimentos ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Fiadora e o Coordenador Líder e seu 
conglomerado econômico  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Fiadora possui 
os seguintes relacionamentos comerciais com o Coordenador Líder e/ou as sociedades 
do seu grupo econômico: (i) Em 14 de janeiro de 2021, o Coordenador Líder prestou 
assessoria para a Fiadora em leilão. O Coordenador Líder auferiu o valor de 
aproximadamente R$311 mil reais a título de remuneração pelos serviços de 
assessoria prestados; (ii) Em 17 de junho de 2019, a Fiadora prestou garantia em 
operação de crédito com o Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de 
Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador Líder, a Companhia de 
Saneamento do Tocantins – SANEATINS e a BRK Ambiental – Centro Norte 
Participações S.A., conforme aditado em 30 de maio de 2021, no valor inicial de 
R$39,6 milhões, com vencimento em junho de 2039 e taxa pré-fixada de 6,00% ao 
ano; (iii) Em 31 de maio de 2019, a Fiadora prestou garantia em operação de crédito 
com o Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de Financiamento e 
Repasse entre a Fiadora, o Coordenador Líder, a Companhia de Saneamento do 
Tocantins – SANEATINS e a BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A., no valor 
inicial de R$54,5 milhões, com vencimento em maio 2039 e taxa pré-fixada de 6,00% 
ao ano; (iv) Em 31 de maio de 2019, a Fiadora prestou garantia em operação de 
crédito com o Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de 
Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador Líder, a Companhia de 
Saneamento do Tocantins – SANEATINS e a BRK Ambiental – Centro Norte 
Participações S.A., no valor inicial de R$275,3 milhões, com vencimento em maio 2039 
e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (v) Em 31 de maio de 2019, a Fiadora prestou 
garantia em operação de crédito com o Coordenador Líder, por meio da celebração do 
Contrato de Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador Líder, a 
Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS e a BRK Ambiental – Centro 
Norte Participações S.A., no valor inicial de R$18,4 milhões, com vencimento em maio 
2039 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (vi) Em 31 de maio de 2019, a Fiadora 
prestou garantia em operação de crédito com o Coordenador Líder, por meio da 
celebração do Contrato de Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador 
Líder, a Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS e a BRK Ambiental – 
Centro Norte Participações S.A., no valor inicial de R$54,7 milhões, com vencimento 
em maio 2039 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (vii) Em 31 de maio de 2019, a 
Fiadora prestou garantia em operação de crédito com o Coordenador Líder, por meio 
da celebração do Contrato de Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador 
Líder e a BRK Ambiental – Limeira S.A., no valor inicial de R$75,8 milhões, com 
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vencimento em maio 2039 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (viii) Em 31 de maio de 
2019, a Fiadora prestou garantia em operação de crédito com o Coordenador Líder, 
por meio da celebração do Contrato de Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o 
Coordenador Líder e a BRK Ambiental – Uruguaiana S.A., no valor inicial de R$47,3 
milhões, com vencimento em maio 2039 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (ix) Em 
31 de maio de 2019, a Fiadora prestou garantia em operação de crédito com o 
Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de Financiamento e Repasse 
entre a Fiadora, o Coordenador Líder e a BRK Ambiental Santa Gertrudes S.A., no 
valor inicial de R$4 milhões, com vencimento em maio 2039 e taxa pré-fixada de 
6,00% ao ano; (x) Em 30 de dezembro de 2021, a Fiadora prestou garantia em 
operação de crédito com o Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de 
Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador Líder e a BRK Ambiental – 
Sumaré S.A., conforme aditado em 23 de março de 2022, no valor inicial de R$311,3 
milhões, com vencimento em dezembro 2041 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (xi) 
Em 30 de dezembro de 2021, a Fiadora prestou garantia em operação de crédito com 
o Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de Financiamento e Repasse 
entre a Fiadora, o Coordenador Líder e a BRK Ambiental – Sumaré S.A., conforme 
aditado em 23 de março de 2022, no valor inicial de R$175,5 milhões, com 
vencimento em dezembro 2041 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (xii) Em 30 de 
dezembro de 2021, a Fiadora prestou garantia em operação de crédito com o 
Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de Financiamento e Repasse 
entre a Fiadora, o Coordenador Líder e a BRK Ambiental – Sumaré S.A., conforme 
aditado em 23 de março de 2022, no valor inicial de R$9,8 milhões, com vencimento 
em dezembro 2041 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (xiii) Em 28 de dezembro de 
2018, a Fiadora prestou garantia em operação de crédito com o Coordenador Líder, 
por meio da celebração do Contrato de Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o 
Coordenador Líder, a Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS, o 
Município de Dianópolis e a BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A., no valor 
inicial de R$23,5 milhões, com vencimento em dezembro 2038 e taxa pré-fixada de 
6,00% ao ano; (xiv) Em 28 de dezembro de 2018, a Fiadora prestou garantia em 
operação de crédito com o Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de 
Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador Líder, a Companhia de 
Saneamento do Tocantins – SANEATINS, o Município de Taguatinga e a BRK Ambiental 
– Centro Norte Participações S.A., no valor inicial de R$24,1 milhões, com vencimento 
em dezembro 2038 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (xv) Em 31 de janeiro de 
2019, a Fiadora prestou garantia em operação de crédito com o Coordenador Líder, 
por meio da celebração do Contrato de Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o 
Coordenador Líder, a Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS, o 
Município de Aguiarnópolis e a BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A., no 
valor inicial de R$9,9 milhões, com vencimento em janeiro 2039 e taxa pré-fixada de 
6,00% ao ano; (xvi) Em 28 de dezembro de 2018, a Fiadora prestou garantia em 
operação de crédito com o Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de 
Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador Líder, a Companhia de 
Saneamento do Tocantins – SANEATINS, o Município de Gurupi e a BRK Ambiental – 
Centro Norte Participações S.A., no valor inicial de R$128,6 milhões, com vencimento 
em dezembro 2038 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (xvii) Em 31 de janeiro de 
2019, a Fiadora prestou garantia em operação de crédito com o Coordenador Líder, 
por meio da celebração do Contrato de Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o 
Coordenador Líder, a Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS, o 
Município de Peixe e a BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A., no valor 
inicial de R$7,9 milhões, com vencimento em janeiro 2039 e taxa pré-fixada de 6,00% 
ao ano; (xviii) Em 17 de junho de 2019, a Fiadora prestou garantia em operação de 
crédito com o Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de 
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Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador Líder, a Companhia de 
Saneamento do Tocantins – SANEATINS e a BRK Ambiental – Centro Norte 
Participações S.A., conforme aditado em 30 de maio de 2021, no valor inicial de R$4,3 
milhões, com vencimento em junho 2039 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (xix) Em 
17 de junho de 2019, a Fiadora prestou garantia em operação de crédito com o 
Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de Financiamento e Repasse 
entre a Fiadora, o Coordenador Líder, a Companhia de Saneamento do Tocantins – 
SANEATINS e a BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A., conforme aditado 
em 30 de maio de 2021, no valor inicial de R$6,8 milhões, com vencimento em junho 
2039 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (xx) Em 17 de junho de 2019, a Fiadora 
prestou garantia em operação de crédito com o Coordenador Líder, por meio da 
celebração do Contrato de Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador 
Líder, a Companhia de Saneamento do Tocantins – SANEATINS e a BRK Ambiental – 
Centro Norte Participações S.A., conforme aditado em 30 de maio de 2021, no valor 
inicial de R$22,5 milhões, com vencimento em junho 2039 e taxa pré-fixada de 6,00% 
ao ano; (xxi) Em 24 de junho de 2019, a Fiadora prestou garantia em operação de 
crédito com o Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de 
Financiamento e Repasse entre a Fiadora, o Coordenador Líder, a Companhia de 
Saneamento do Tocantins – SANEATINS e a BRK Ambiental – Centro Norte 
Participações S.A., conforme aditado em 30 de maio de 2021, no valor inicial de 
R$21,9 milhões, com vencimento em junho 2039 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; 
(xxii) Em 17 de junho de 2019, a Fiadora prestou garantia em operação de crédito 
com o Coordenador Líder, por meio da celebração do Contrato de Financiamento e 
Repasse entre a Fiadora, o Coordenador Líder, a Companhia de Saneamento do 
Tocantins – SANEATINS e a BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A., 
conforme aditado em 30 de maio de 2021, no valor inicial de R$3,7 milhões, com 
vencimento em junho 2039 e taxa pré-fixada de 6,00% ao ano; (xxiii) A Fiadora 
realizou, em 31 de dezembro de 2021, 21 de dezembro de 2021, 22 de dezembro de 
2021, 24 de março de 2022, 30 de março de 2022, 08 de abril de 2022 e 25 de abril 
de 2022, aplicações financeiras no valor aproximado somado de R$298 milhões, em 
cotas de fundo administrado por sociedade integrante do conglomerado econômico do 
Coordenador Líder. Atualmente, a posição detida pela Fiadora é de aproximadamente 
R$298 milhões. A Fiadora realizou, nos últimos 12 meses, o pagamento somado de 
R$1.312,77 à respectiva sociedade integrante do conglomerado econômico do 
Coordenador Líder, a título de taxa de administração. Por fim, o Coordenador Líder é 
atualmente debenturista da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures da Fiadora, com 
volume de aproximado R$38 milhões, com data de início em 15 de abril de 2022, e 
vencimento em 15 de abril de 2027, e taxa efetiva de CDI+2,40% a.a. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Fiadora ao 
Coordenador Líder ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Fiadora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do Coordenador Líder como 
instituição intermediária na Oferta. A Fiadora declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia 
e o Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Fiadora e o Bradesco BBI e seu conglomerado econômico  

Na data deste Prospecto, o Bradesco BBI e seu respectivo conglomerado econômico 
possuem relacionamento com a Companhia e a Fiadora, a saber: (i) Operação de 
empréstimo para capital de giro da Companhia celebrado em 14 de março de 2022, 
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com vencimento em 14 de março de 2023, no valor de R$16.000.000, com taxa de 
CDI + 3,10% a.a.. A referida operação conta com aval da Fiadora; (ii) Operação de 
empréstimo para capital de giro da Companhia celebrado em 01 de junho de 2021, 
com vencimento em 01 de junho de 2022, no valor de R$20.600.000, com taxa de CDI 
+ 2,25% a.a.. A referida operação conta com aval da Fiadora; (iii) 2 operações de 
fiança bancária prestadas em favor da Companhia entre 11 de setembro de 2020 e 19 
de agosto de 2021, sendo o prazo final em 11 de setembro de 2023. A comissão das 
operações é de 1,5% a.a.. As fianças contam com aval da Fiadora; (iv) Operação de 
empréstimo para capital de giro da Companhia celebrado em 05 de julho de 2021, com 
vencimento em 05 de julho de 2023, no valor de R$42.000.000,00, com taxa de CDI + 
2,00% a.a.. A referida operação conta com aval da Fiadora; (v) Operação de 
empréstimo para capital de giro da Companhia celebrado em 09 de dezembro de 2021, 
com vencimento em 09 de dezembro de 2023, no valor de R$320.000.000,00, com 
taxa de CDI + 2,00% a.a.. A referida operação conta com aval da Fiadora; (vi) 
Operação de empréstimo para capital de giro da Companhia celebrado em 01 de 
dezembro de 2020, com vencimento em 01 de dezembro de 2023, no valor de 
R$400.000.000,00, com taxa de CDI + 2,80% a.a.. A referida operação conta com 
aval da Fiadora; (vii) Cerca de 10% dos funcionários da BRK são pagos pelo Bradesco. 
Aproximadamente 255 funcionários; (viii) O seguro saúde da BRK é feito via Bradesco 
Saúde. Cerca de 10mil vidas; (ix) A Companhia e/ou sociedades controladas pela 
Companhia efetuam esporadicamente operações de derivativos com o Bradesco BBI ou 
sociedades do seu grupo econômico. Devido à natureza desses contratos de 
derivativos, não há predeterminação de remuneração a favor do Bradesco BBI ou 
sociedades do seu grupo econômico, sendo que o Bradesco BBI poderá averiguar ao 
término destes contratos ganho ou perda decorrentes de tais operações; (x) A 
Companhia e sociedades controladas pela Companhia poderão, no futuro, vir a 
contratar o Bradesco BBI e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para 
celebrar acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, 
incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de 
serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria 
financeira ou quaisquer outras operações financeiras relacionadas com a Companhia 
ou sociedades controladas pela Companhia; (xi) Ademais, sociedades integrantes do 
grupo econômico do Bradesco BBI e fundos de investimento administrados e/ou 
geridos por sociedades integrantes de seu grupo eventualmente realizaram 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio 
de fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, 
em todos os casos, consistiram em operações em bolsa de valores a preços e 
condições de mercado. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Fiadora ao 
Bradesco BBI ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Fiadora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do Bradesco BBI como instituição 
intermediária na Oferta. A Fiadora declara que, além das informações prestadas acima, 
não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Bradesco BBI 
ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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Relacionamento entre a Fiadora e o Itaú BBA e seu conglomerado econômico  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Emissora 
mantém relacionamento comercial com o grupo econômico do Itaú BBA, que consiste 
principalmente nas seguintes transações relacionadas à prestação de serviços 
bancários em geral:  

• Debenturista da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures da Fiadora, com volume de 
aproximado R$22,5 milhões, com data de início em 15 de abril de 2022, e 
vencimento em 15 de abril de 2027, e taxa efetiva de CDI+2,40% a.a.; 

• Serviços cash management com contratos conglomerado econômico da Fiadora de 
prazo indeterminado e de volumetria média mensal nos últimos 12 meses de 
aproximadamente: R$260 milhões em pagamentos, R$24 Milhões em arrecadação, 
com tarifas respectivamente R$0,00 a R$22,00 por operação, R$0,50 a R$2,00 por 
operação;  

• Possuí contratada a folha de pagamento de 1.500 mil funcionário com prazo 
indeterminado, indeterminado e de volumetria média mensal nos últimos 12 meses 
de aproximadamente: R$6 milhões, com tarifas de R$0,00 a R$22,00 por 
operação; e 

• Serviço de escrituração e custódia: escriturador da 10ª Emissão de Debêntures da 
Fiadora, conforme contrato assinado em abril de 2022; e escriturador de ações 
emitidas pela Fiadora conforme contrato assinado em junho de 2022. 

Não obstante, o Itaú BBA poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 
Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização 
de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras 
operações de banco de investimento, podendo a Emissora vir a contratar com o Itaú 
BBA ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 
serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora, 
observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a 
contratação da Emissora.  

O Itaú BBA e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e 
valores mobiliários de emissão da Fiadora, diretamente ou em fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e 
integralizados em operações regulares a preços e condições de mercado. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Fiadora ao 
Itaú BBA ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Fiadora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do Itaú BBA como instituição 
intermediária na Oferta. A Fiadora declara que, além das informações prestadas acima, 
não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Itaú BBA ou 
qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Fiadora e o Banco Safra e seu conglomerado econômico  

A Fiadora, na qualidade de fiadora da emissão abaixo descrita, realizou a seguinte 
operação de empréstimo e financiamento com o Banco Safra: o Banco Safra foi 
coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
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Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, Em Duas Séries, Para 
Distribuição Pública Com Esforços Restritos De Distribuição, da BRK Ambiental – 
Região Metropolitana De Maceió S.A., tendo como fiadora a BRK Ambiental 
Participações S.A., no montante de R$1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos 
milhões de reais), na Data de Emissão, sendo (i) R$600.000.000,00 (seiscentos 
milhões de reais) no âmbito das Debêntures da Primeira Série, com taxa de 
remuneração de CDI+ 2,80% a.a. e (ii) R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos 
milhões de reais) no âmbito das Debêntures da Segunda Série emitida em 08 de 
dezembro de 2020, com taxa de remuneração de CDI+ 2,80% a.a. e com vencimento 
em 01 de dezembro de 2023 O Banco Safra detém contra a Emissora um saldo 
devedor equivalente a R$207.084.756,00. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e do relacionamento descrito acima, 
o Banco Safra, na data deste Prospecto Definitivo, não mantém quaisquer tipos de 
relações societárias ou ligações contratuais relevantes com a Fiadora. 

A Fiadora e/ou sociedades controladas pela Fiadora efetuam esporadicamente 
operações de derivativos com o Banco Safra ou sociedades do seu grupo econômico. 
Devido à natureza desses contratos de derivativos, não há predeterminação de 
remuneração a favor do Safra ou sociedades do seu grupo econômico, sendo que o 
Banco Safra poderá averiguar ao término destes contratos ganho ou perda decorrentes 
de tais operações. 

Não obstante, o Banco Safra poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 
Fiadora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 
investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações 
de banco de investimento, podendo a Fiadora vir a contratar com o Banco Safra ou 
qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços 
de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Fiadora, 
observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a 
contratação da Fiadora.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Fiadora ao 
Banco Safra ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Fiadora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do Banco Safra como instituição 
intermediária na Oferta. A Fiadora declara que, além das informações prestadas acima, 
não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Banco Safra 
ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Fiadora e o Santander e seu conglomerado econômico  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Fiadora possui 
os seguintes relacionamentos comerciais com o Santander e/ou as sociedades do seu 
grupo econômico: (i) Serviço de pagamento ao fornecedor, contratado em março de 
2017, com taxa de R$1,96 por transação. O cliente não transaciona. Não existindo 
prazo de vencimento ou garantias vinculadas; (ii) Serviço de extrato com envio diário. 
Não existindo taxas, prazo de vencimento ou garantias vinculadas; (iii) fiança na 
operação de Debêntures da companhia BRK Ambiental – Sumaré S.A., CNPJ 
21.480.839/0001-44, emitidas em setembro de 2021; (iv) Fiança na operação de 
Debêntures da companhia BRK Ambiental – Blumenau S.A., CNPJ 11.609.081/0001-
48, emitidas em maio de 2021; (v) fiança na operação de debêntures da companhia 
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BRK Ambiental – Goias S.A., CNPJ 18.123.402/0001-49, emitidas em junho de 2021; 
(vi) fiança na operação de debêntures da companhia F.AB. Zona Oeste S.A., CNPJ 
14.863.079/0001-99, emitidas em fevereiro de 2021; (vii) fiança na operação de 
debêntures da Companhia, emitidas em dezembro de 2020. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Fiadora ao 
Santander ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Fiadora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do Santander como instituição 
intermediária na Oferta. A Fiadora declara que, além das informações prestadas acima, 
não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Santander ou 
qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Fiadora e o UBS BB  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o UBS BB não 
possui nenhum outro relacionamento comercial com a Fiadora e/ou suas 
controladas. Nos últimos 12 meses o relacionamento entre UBS BB e a Fiadora se 
deu conforme a seguir: 

Em 30 de Junho de 2021, a Fiadora foi garantidora de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, 
em série Única, no valor de R$140.000.000,00, da 3ª (terceira) emissão da BRK 
Ambiental – Rio das Ostras S.A. O UBS BB foi contratado para atuar na qualidade de 
Coordenador Líder da emissão. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer remuneração a ser paga pela Fiadora ao 
UBS BB ou sociedade de seu conglomerado no contexto da Oferta. 

A Fiadora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação do UBS BB como instituição 
intermediária na Oferta. A Fiadora declara que, além das informações prestadas acima, 
não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o UBS BB ou 
qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Fiadora e a XP Investimentos e seu conglomerado 
econômico  

A Fiadora possui cadastro ativo com a área de Corporate da XP Investimentos. Além disso, 
a XP Investimentos possui posição proprietária nos seguintes ativos emitidos pela Fiadora: 

Renda Fixa: 

Título Quantidade Disponível PU Atual Valor Atual 
BRKP28 181 1220,26 R$220.867,71 
BRKPA0 9554 1055,6 R$10.085.168,74 
 

Renda Variável:  

Sem posição. 
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Exceto pelos relacionamentos acima descritos e pela remuneração a ser paga em 
decorrência da Oferta, conforme previsto no Contrato de Distribuição, não há qualquer 
remuneração a ser paga pela Fiadora à XP Investimentos ou sociedade de seu 
conglomerado no contexto da Oferta. 

A Fiadora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há 
qualquer conflito de interesse referente à atuação da XP Investimentos como 
instituição intermediária na Oferta. A Fiadora declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e 
a XP Investimentos ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA, OS COORDENADORES, OS CONSULTORES, 
O AGENTE FIDUCIÁRIO, O BANCO LIQUIDANTE, O ESCRITURADOR E OS 

AUDITORES INDEPENDENTES  

Para fins do disposto no Item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre a 
Emissora e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

Emissora 
BRK AMBIENTAL – REGIÃO METROPOLITANA DE MACEIÓ S.A. 

Avenida Fernandes Lima, nº 679, Farol, Maceió – AL, CEP 57.055-000 
At.: Otávio Junqueira Ayres de Souza 

Tel.: +55 (82) 3142-1120 
E-mail: ribrkrmm@brkambiental.com.br 

Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: https://www.ri.brkambiental.com.br/brk-rmm/ 
Coordenadores 

Coordenador Líder 
Banco BTG Pactual S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar 
CEP 04548-133 – São Paulo, SP 

At.: Daniel Vaz / Departamento Jurídico 
Tel.: (11) 3383-2000  

E-mail: daniel.vaz@btgpactual.com / ol-legal-ofertas@btgpactual.com 
Website: https://www.btgpactual.com/investment-bank 

Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste site clicar em “Mercado 
de Capitais – Download”, depois clicar em “2022” e, “Debêntures BRK RMM – Oferta Pública de Distribuição da 2ª Emissão de 

Debêntures da BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió S.A.” e, então, localizar o documento desejado). 
Banco Bradesco BBI S.A. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek nº 1.309, 10º andar 
CEP 04538-132 – São Paulo, SP 

At.: Rafael Lima 
Tel.: (11) 3847-5219 

E-mail: rafaelgarcia.lima@bradescobbi.com.br 
www.bradescobbi.com.br 

Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: 
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, acessar “Ofertas Públicas”, 

selecionar “Debêntures” em “Escolha o tipo de oferta e encontre na lista abaixo” e, por fim, acessar “BRK Ambiental – 
Região Metropolitana de Maceió S.A.” e, então, localizar o documento desejado). 

Banco Itaú BBA S.A.  
Av. Faria Lima, 3500 – 2º andar 

At.: Juliana Angeli Casseb Lima Ferrari 
Tel.: +55 (11) 99677-7711 

E-mail: juliana.casseb@itaubba.com.br 
Website: https://www.itau.com.br/itaubba-pt 

Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste 
website clicar em “ver mais’’ e então em “BRK Ambiental”, depois “2022” e, em seguida, “2ª Emissão de 

Debêntures BRK RMM” e então localizar o documento desejado). 
Banco Safra S.A.  

Avenida Paulista, nº 2100, 17º andar 
At.: Tarso Tietê 

Tel.: +55 (11) 3175-9684 
E-mail: tarso.tiete@safra.com.br 

Website: www.safra.com.br 
Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: https://www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-

publicas.htm (neste website clicar em “Debêntures – BRK Ambiental RMM” e, então, localizar o documento desejado). 
Banco (Santander) Brasil S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041 e 2.235, 
Bloco A, 24° andar 

CEP 01.543-011, São Paulo – SP 
At: Graziella Dorigon 

Tel.: +55 (11) 98066-5684 
E-mail: grpassos@santander.com.br  

Website: https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-publicas 
Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-

capitais/ofertas-publicas (neste website, acessar "Ofertas em Andamento" e, após, clicar em "Debêntures BRK" e, por fim, 
fazer o download do Prospecto Definitivo). 

https://www.btgpactual.com/investment-bank
https://www.itau.com.br/itaubba-pt
https://www/
https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-publicas
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UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.400, 7º andar, São Paulo, SP – CEP 04.538-132  

At.: Cléber Aguiar 
Tel.: +55 (11) 2767-6729 

E-mail: cleber.aguiar@ubs.com 
Website: https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html 

Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html 
(neste website clicar em “BRK Ambiental – Região Metropolitana de Maceió” e, então, clicar em “Prospecto Definitivo”). 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
Av. Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 1909, Torre Sul, 29º e 30º andar, CEP 04543-907, 

At.: Departamento de Mercado de Capitais e Departamento Jurídico de Mercado de Capitais 
Tel.: (11) 4871-4448 

E-mail: dcm@xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br 
Website: www.xpi.com.br 

Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar 
em “Oferta Pública”, em seguida clicar em “Debêntures – BRK Ambiental RMM Debêntures – BRK Ambiental RMM” e, 

então, clicar em “Prospecto Definitivo”). 
Consultores Legais dos Coordenadores Consultores Legais da Emissora 

Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados 
At.: Raphael Zono 
Rua José Gonçalves de Oliveira, 116 – 5º andar – 
Jardim Paulistano 
São Paulo – SP, 01451-001 
Telefone: (11) 3150-7464  
E-mail: rzono@machadomeyer.com.br 
www.machadomeyer.com.br 

Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga 
Advogados  
At.: Bernardo Môcho e Caio Cossermelli 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 447 
CEP 01403-001, São Paulo, SP Tel.: (11) 3147-2502 e 
3147-8622 
Fax: +55 (11) 3147-7600 
E-mail: bernardo.mocho@mattosfilho.com.br e 
caio.cossermelli@mattosfilho.com.br 
www.mattosfilho.com.br 

Agente Fiduciário 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, Conjunto 101 

CEP 01.451-000 São Paulo, SP 
Sra. Marcelle Motta Santoro, Sra. Karolina Vangelotti e Sr. Marco Aurélio Ferreira 

Tel.: (11) 4420-5920 
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 

https://www.pentagonotrustee.com.br/ 
Banco Liquidante  

Itaú Unibanco S.A. 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal 

São Paulo – SP 
At.: Ana Paula Gralhóz Stringueta 

Tel.: (11) 3072-6165 
E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

Escriturador  
Itaú Corretora de Valores S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, bairro Itaim Bibi 
CEP 04.538-132, São Paulo – SP 
At.: Ana Paula Gralhóz Stringueta 

Tel.: (11) 3072-6165 
E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

Auditor Independente  
Ernst & Young Auditores Independentes S.S. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1909, 6º ao 10º andar, Torre Norte 
CEP 04543-011, São Paulo, SP 

At.: Sr. Emerson Pompeu Bassetti 
Tel.: +55 (11) 2573-3000 

E-mail: emerson.pompeu@br.ey.com 
Website: https://www.ey.com/pt_br 

Declarações de Veracidade das Informações 

A Emissora e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das 
informações, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400. Estas declarações de 
veracidade estão anexas a este Prospecto nos Anexos F e G, respectivamente. 

mailto:dcm@xpi.com.br
http://www.xpi.com.br/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.xpi.com.br%2F&data=05%7C01%7Chdaher%40machadomeyer.com.br%7Ccbfd43481e9249373b1608da9042559e%7C8da5234eae8e41cd9f3edab90ada4aaa%7C0%7C0%7C637980911841806204%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=W4aerwDh90c22KFZSRTwX2zX9MMGB3VJCwE6WhGrqdM%3D&reserved=0
mailto:bernardo.mocho@mattosfilho.com.br
http://www.mattosfilho.com.br/
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Destinação dos Recursos das Debêntures 

Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei nº 12.431, do Decreto 8.874, e da 
Resolução CMN 5.034, os recursos líquidos captados pela Emissora por meio das 
Debêntures serão utilizados exclusivamente para o pagamento futuro e/ou reembolso 
de gastos, despesas, outorgas e/ou dívidas relacionados à implantação do Projeto de 
Investimento, desde que os referidos gastos, despesas e/ou dívidas passíveis de 
reembolso tenham ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da 
data de encerramento da Oferta, conforme tabela abaixo: 

 
Objetivo do Projeto de 
Investimento 

O Projeto de Investimento visa o pagamento da outorga 
relativa ao Contrato de Concessão, conforme cláusula 8 
do referido instrumento, alterada pelo 1º Termo Aditivo 
celebrado em 10 de junho de 2021. 

Data de início do 
Projeto de 
Investimento 

1º de dezembro de 2020 

Fase atual do Projeto de 
Investimento 

Concluído 

Encerramento estimado 
do Projeto de 
Investimento 

1º de setembro de 2021 

Volume estimado de 
recursos financeiros 
necessários para a 
realização do Projeto de 
Investimento 

R$2.009.000.000,00 (dois bilhões e nove milhões de 
reais) 

Percentual que se 
estima captar com as 
Debêntures frente às 
necessidades de 
recursos financeiros do 
Projeto de 
Investimento 

97,06% 

 

 



 

OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA  

Os recursos captados no âmbito da Oferta não serão utilizados para a liquidação ou 
amortização de dívidas com os Coordenadores e seus respectivos controladores e 
controladas que sejam instituições financeiras.  
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À FIADORA 

As Debêntures objeto da Oferta serão garantidas pela Fiança prestada pela BRK Ambiental 
Participações S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, 13º e 29º andares - parte, Ala B, Vila 
Gertrudes, CEP 04.794-000, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 24.396.489/0001-20. 

Em atendimento ao item 7.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, as informações relativas à 
Fiadora descritas nos itens 3.7, 6.1 a 6.3, 7.1, 8, 12.1, 12.6, 13.2, 15.1, 16.2, 17.1,18.5 e 
22.3 do Anexo C da Resolução CVM 80 podem ser encontradas nos itens correspondentes 
do formulário de referência da Fiadora, conforme seguem: 

 
I. Nível de Endividamento  

Exercício Social  

Soma do Passivo 
Circulante e Não 
Circulante Tipo de Índice  

Índice de 
Endividamento  

Descrição e 
motivo da 
utilização de 
outro índice 

31/03/2022 10.482.814.000,00 
Índice de 
Endividamento 3,03408200 Não aplicável 

31/12/2021 10.196.876.000,00 
Índice de 
Endividamento 2,97200000 Não aplicável 

 

II. Constituição da companhia e prazo de duração  

Data de Constituição do Emissor.........................29/01/2016 

Forma de Constituição do Emissor......................Sociedade por ações 

País de Constituição...................................................Brasil 

Prazo de Duração........................................................Indeterminado 

III. Breve histórico do grupo 

A BRK Ambiental Participações S.A. (“Companhia” ou “BRK”) foi constituída em 29 de 
janeiro de 2016. No entanto, sua história se inicia com a Foz do Brasil S.A. (“Foz”), 
sociedade constituída em 2008 como resultado da segregação dos seguintes ativos do 
segmento ambiental da Odebrecht S.A. (“ODB”): concessões de Limeira (SP), Rio Claro 
(SP), Rio das Ostras (RJ), Capivari (SP), Jaguaribe (BA), Cachoeiro (ES) e Mauá (SP).  

Em 2009, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS (“FI-FGTS”) se tornou 
acionista minoritário da Foz, tendo realizado um segundo aporte ao seu capital social em 
2013, ambos culminando em sua participação atual de 30% do capital social da Companhia.  

Ainda em 2009, a Foz iniciou a exploração de atividades no segmento de operações 
industriais (utilities) por meio de dois projetos greenfield (i) a celebração de contrato para a 
construção e operação de estação de tratamento de água industrial dentro da central de 
unidades da Vallourec & Sumitomo Tubos do Brasil (VSB), na Cidade de Jeceaba (MG), e (ii) 
constituição da Aquapolo, uma joint venture com a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – SABESP, na qual a Foz detinha 51% do capital social, para a 
construção e operação de estação de tratamento de água de reuso para clientes industriais 
na região do ABC de São Paulo.  



 

163 

No ano de 2010, foram incorporadas ao portfólio da Foz as concessões de esgotamento 
sanitário em Blumenau (SC) e plenas (concessões que englobam a água, o esgotamento 
sanitário e a gestão comercial) em Mairinque (SP) e Santa Gertrudes (SP) e, ao longo de 
2011, foram conquistadas as concessões plenas de Porto Ferreira (SP) e Uruguaiana (RS), 
além da aquisição da Saneatins, companhia estadual de saneamento do Estado do 
Tocantins. Já em 2012, tiveram início as operações da concessão de esgotamento sanitário 
de AP5 (RJ), além da concessão plena de Redenção (PA) e da Parceria Público-Privada 
(“PPP”) de esgotamento sanitário em Macaé.  

No ano de 2013, a Foz, já sob a nova denominação social de Odebrecht Ambiental S.A. 
(“Odebrecht Ambiental”), iniciou suas atividades em Pernambuco, com a maior PPP de 
saneamento básico do Brasil, operada em conjunto com a Companhia Pernambucana de 
Saneamento - COMPESA, abrangendo a prestação de serviços de esgotamento sanitário em 
15 municípios da Região Metropolitana de Recife. Ainda em 2013, foi firmada uma PPP em 
conjunto com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa, um contrato de 
subdelegação de esgotamento sanitário com a Saneamento de Goiás - Saneago e a 
Odebrecht Ambiental ainda adquiriu, ao final do ano, a Distribuidora de Águas Triunfo S.A. 

Em 2015, foram celebrados os contratos de concessão plena em Sumaré (SP) e no Estado do 
Maranhão para a prestação de serviços nos municípios de São José do Ribamar e Paço do Lumiar. 

Em 29 de janeiro de 2016, a Companhia foi constituída como resultado de uma reorganização 
societária da Odebrecht Ambiental com o objetivo de investir e operar projetos ambientais e 
prestar serviços com foco nos seguintes segmentos, através de suas controladas:  

• Água e Esgoto, através de concessões públicas, parceria público-privadas, prestação de 
serviços, entre outros, e 

• Operações Industriais via terceirização de centrais de utilidades.  

A reorganização societária que deu origem à Companhia teve como objetivo segregar os 
ativos que seriam alienados pela ODB para o BR Ambiental Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (“BR FIP”), um fundo de investimento constituído no Brasil, 
gerido pela Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda., sociedade 
devidamente autorizada pela CVM para a administração e gestão profissional de recursos de 
terceiros, e subsidiária da Brookfield Asset Management, Inc. (“Transação”). A 
reorganização societária, efetivada em dezembro de 2016, resultou na atual estrutura 
societária da Companhia. 

Em 25 de abril de 2017, a Transação foi implementada, tendo o FI-FGTS mantido sua 
participação de 30% no capital social da Companhia. Desta forma, a Companhia passou a 
ser controlada indiretamente pela Brookfield Asset Management, Inc.  

Em 2018, a Companhia assinou sua primeira concessão sob novo controle acionário, 
assinando contrato com o Município de Caçador (SC) para serviços de abastecimento de 
água, coleta e tratamento de esgotos sanitários. 

Em 2019, dando continuidade à estratégia de concentração das atividades em saneamento, a 
Companhia concluiu a venda do segmento industrial, representado pelas quotas detidas no 
FIP Operações Industriais (equivalente a 82,76% de participação), para a GS Inima Brasil 
pelo valor de R$ 872.156 mil. Também descontinuou as atividades do segmento de resíduos e 
adquiriu participação minoritária (10%) detida por terceiros na sua operação em Recife. 
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Em setembro de 2020, a Companhia realizou reorganização societária que resultou em 
aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 2.123.140 mil subscrito e 
integralizado mediante (i) o aporte da participação societária de 49% detida diretamente 
pelo acionista FI-FGTS na controlada BRK Ambiental – Centro Norte Participações S.A. 
(“BRK Centro Norte”) e (ii) da participação societária de 87,5% detida diretamente pelo 
acionista BR Ambiental Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia na 
controlada BRK Ambiental – Ativos Maduros S.A. (“BRK Ativos Maduros”). Adicionalmente, o 
aumento de capital englobou (iii) o aporte, em moeda corrente nacional, de R$ 522.745 mil 
pelo acionista BR Ambiental Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia. Após a 
concretização do aumento de capital, a Companhia passou a deter diretamente 100% do 
capital social da BRK Centro Norte (controladora da Saneatins) e da BRK Ativos Maduros, 
sendo mantidos os percentuais de participação detidos anteriormente pelos acionistas no 
capital social da BRK. 

Ainda em 2020, a Companhia venceu o leilão promovido pelo Estado de Alagoas para a 
concessão plena dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com 
gestão comercial, de 13 municípios da Região Metropolitana de Maceió (“RMM”). O contrato 
de concessão foi assinado em 18 de dezembro de 2020, dando início ao período de 
operação assistida, tendo a Companhia assumido as operações em definitivo em 1º de julho 
de 2021.  

Em 19 de março de 2021, a Companhia concretizou a operação de venda da controlada UVR 
Grajaú para a Vendome Participações S.A. Desde 1º de dezembro de 2019, a UVR Grajaú foi 
considerada como operação descontinuada, em função do encerramento das atividades de 
recebimento, triagem, processamento e disposição final de resíduos inertes e da construção 
civil, bem como a reciclagem e comercialização de agregados reciclados, localizada no 
Munícipio de São Paulo, Estado de São Paulo. Esta transação também faz parte da 
estratégia de concentração dos investimentos da Companhia no segmento de saneamento. 

Atualmente, a Companhia está presente em 13 estados do país e opera por meio de 23 
subsidiárias.  

IV. Descrição das principais atividades da companhia e suas controladas  

Visão Geral 

Somos uma das maiores empresas privadas de saneamento do Brasil em número de 
habitantes atendidos, de acordo com o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 
(SNIS), somando cerca de 16 milhões de pessoas em mais de 100 municípios distribuídos 
em 13 Estados do território nacional. Atuamos no segmento de água e esgoto, com 
prestação de serviços de tratamento e abastecimento de água, além da coleta e tratamento 
de esgoto possuindo uma cobertura em 2021 de 93% de água e 50% de esgoto, com 
investimentos na expansão de suas operações e na melhoria contínua do desempenho 
operacional, direcionados para a universalização dos serviços de abastecimento de água e 
tratamento de esgoto no Brasil. Contamos com cerca de 66% das concessões em estágio de 
alto crescimento com base no percentual de receita líquida ajustada. Em 2021 atingimos 
aproximadamente 115 mil piscinas olímpicas de esgoto tratado e entre 2017 e 2021, 
aproximadamente 10 mil piscinas olímpicas de água foram economizadas. Nossas operações 
ocorrem por meio de diferentes modelos contratuais, como concessões plenas (água e 
esgoto) ou parcial (esgoto) e, também, por meio de PPPs, e outras associações com 
companhias estaduais e autarquias estaduais e municipais. No exercício social findo em 31 
de dezembro de 2021, nossa Receita Líquida Ajustada foi de R$ 2.297,9 milhões e nosso 
EBITDA Ajustado foi de R$ 1.027,4 milhões. No período de três meses findo em 31 de 
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março de 2022, nossa Receita Líquida Ajustada foi de R$ 670,4 milhões e nosso EBITDA 
Ajustado foi de R$ 305,1 milhões. 

Nosso Modelo de Negócio 

Nosso modelo contratual via concessões e PPPs gera um fluxo de caixa previsível, com 
contratos de longo prazo, tarifa indexada pela inflação, e mecanismos contratuais de 
reequilíbrio econômico e com ganhos de eficiência para a concessionária, sendo um dos 
principais aspectos do aumento das margens. Já os investimentos em novas ligações, para 
universalizar os serviços, adicionam clientes à base e, portanto, geram receita crescente ao 
longo do período da concessão.  

As principais alavancas de valor do negócio têm como base a gestão da receita, a eficiência 
operacional (Opex) e o gerenciamento dos investimentos (Capex).  

A exemplificação do modelo de negócio pode ser observada na imagem abaixo. 

 

Fonte: Companhia. 

Gestão da Receita:  

• Estratégia comercial: Utilização de recursos tecnológicos e de sistemas por meio do uso 
de algoritmos, para subsidiar nossa estratégia de gestão da base de dados cadastrais e 
base instalada de hidrômetros. 

• Gestão de Inadimplência: Segmentação da base de clientes por perfil de risco com uso 
de Inteligência Artificial na definição e customização das regras de cobrança, e uso de 
Machine Learning na atualização das informações sobre o comportamento de pagamento 
dos clientes.  
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• Gestão dos Contratos: Os contratos são indexados pela inflação (conforme índice e data 
previstos em contrato ou fórmula contendo uma cesta de índices para reajuste), e com 
possibilidade de reequilíbrio sempre que houver a materialização de riscos não alocados 
à Concessionária, nos termos do contrato, sendo que as regras contratuais podem 
atribuir mais ou menos discricionariedade às respectivas agências reguladoras. Os 
contratos preveem ajustes relacionados à inflação anualmente e os reequilíbrios 
conforme procedimento previsto em contrato. Ademais, foram concluídos 8 reequilíbrios 
entre 2019 e 2021, com uma média de 3 reequilíbrios por ano. 

Eficiência Operacional (Opex): 

• Redução de perdas de água: identificação de vazamentos e aplicação de modelos 
estatísticos para setorização de redes.  

• Produtividade e ganhos de escala: (i) automatização e utilização de novos equipamentos 
com otimização dos custos de mão de obra e melhoria da eficiência energética; (ii) 
migração para mercado livre de energia e uso de painéis solares; e (iii) utilização de 
inovação tecnológica no tratamento de água e esgoto, como o a tecnologia holandesa, 
que reduz a utilização de produtos químicos, de energia e a emissão de gases de efeito 
estufa, e a tecnologia de copropriedade da Companhia, de aeração para tratamento de 
esgoto, que pode ser utilizada tanto em estações de esgoto novas como adaptadas para 
as existentes e reduz drasticamente o volume de tancagem e o uso de energia elétrica.  

Gerenciamento dos Investimentos (Capex): 

• Eficiência na alocação do Capital investido: A Companhia conta com uma Engenharia 
Corporativa, especializada em design de sistemas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário atuando em conjunto com as SPEs. Com papéis e 
responsabilidades claramente definidos entre Engenharia corporativa e SPEs, há a 
priorização do Capex, que é definida de forma a maximizar os retornos, o cumprimento 
de obrigações contratuais e a eficiência operacional. Para tal são observados além do 
cumprimento das metas contratuais, as informações de consumo, tarifa, topografia da 
região, entre outros elementos, assegurando assim a melhor alocação do capital. Para a 
execução dos investimentos, o CAPEX é devidamente monitorado em diversos KPIs e por 
meio de ferramentas de gestão, para acompanhamento físico-financeiro, como Oracle 
Primavera. Isto viabiliza, por exemplo, fazer o acompanhamento do CAPEX por km de 
rede incremental em todas as nossas operações, permitindo uma execução diferenciada, 
trazendo visibilidade e previsibilidade para nosso crescimento orgânico e inorgânico. O 
resultado desse processo é observado na performance de execução de Capex da 
Companhia nos últimos 3 anos, conforme gráfico abaixo: 

 

Fonte: Companhia. 
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Presença Geográfica 

Estamos presentes em mais de 100 municípios e 13 Estados, distribuídos por todas as 
regiões do território nacional, com maior presença na região Nordeste, e atendendo mais de 
16 milhões de pessoas. A diversificação do nosso portfólio reduz o risco de concentração de 
receita e nenhum ativo totaliza mais de 20% da nossa receita líquida de serviços e vendas 
(excluindo receita de construção). Adicionalmente, o risco hidrológico também é mitigado, 
pois atuamos em 8 bacias hidrográficas.  

Fonte: Companhia. 

Atualmente figuramos entre as principais empresas brasileiras em número de estados e 
habitantes atendidos, e entre as empresas listadas globalmente, considerando 
exclusivamente o negócio de água e esgotamento sanitário, somos a maior em número de 
habitantes, como é possível notar pelos gráficos abaixo: 

 

Fonte: Informações públicas divulgadas pelas companhias acima informadas e Capital IQ. 

/1Valores EY em 2021; /2 Considera população da SPAT (ativo da Iguá), Manso e Jaguaribe 
(ativos da BRK); /3 Valores mais recentes, conforme disponibilidade no último release de 
resultados ou website de cada companhia; /4 Não inclui Suez e Veolia (66mm e 95mm de 
habitantes respectivamente, de acordo com seus websites) devido ao escopo de atuação 
mais amplo.  
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Nosso Portfólio 

Na data deste Prospecto, nosso portfólio conta com 23 operações, subdivididas entre: (i) 
concessões públicas; e (ii) PPPs; com um período contratual médio remanescente de 26 
anos. A maioria de nossos ativos, 14 dos 23 totais, são ativos de alto potencial de 
crescimento, ou seja, em fase de desenvolvimento ou investimento (ramp-up). 

Durante sua vigência, uma concessão de saneamento passa por 3 fases. São elas: 
desenvolvimento, ramp-up e maturidade.  

São eles: (i) Desenvolvimento, quando o operador assume a concessão e o financiamento 
de Longo de Prazo ainda será contratado. Este período dura em média de 3 a 4 anos. (ii) 
Ramp-up – Quando o financiamento de Longo prazo está contratado e os investimentos 
massivos estão sendo feitos, assim como as iniciativas de eficiência operacional. Este 
período dura em média de 6 a 8 anos e (iii) Maturidade – quando o ativo atende pelo 
menos 2 das 3 das seguintes condições: a) atingiu Margem EBITDA Ajustada superior a 
45%, b) gera fluxo de caixa para distribuir dividendos de forma consistente e/ou c) 
performou mais de 70% do volume de investimentos, o que leva a um processo de 
desalavancagem natural. 

  

A tabela abaixo classifica nossos ativos dentro das categorias acima mencionadas:  

SPE Estado 
Final da 

Concessão 

BRK 
Part. 
(%) 

Tipo de 
contrato 

Serviço 
prestado 

Perfil do Ativo 

Maduro Ramp-up 
Sob 
desen. 

Cachoeiro ES 2048 100% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Capivari SP 2029 100% 
Locação de 

ativos Esgoto    
Jaguaribe BA 2026 100% PPP Esgoto    

Limeira SP 2039 100% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Manso MG 2028 100% PPP Água    
Mauá SP 2043 100% Concessão Esgoto    

Rio Claro SP 2037 60% PPP Esgoto    

Uruguaiana RS 2043 100% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Goiás GO 2041 67% Concessão Esgoto    
AP-5 RJ 2042 50% Concessão Esgoto    

Blumenau RS 2055 100% Concessão Esgoto    
Macaé RJ 2047 100% PPP Esgoto    
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Mairinque SP 2050 96% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Maranhão MA 2050 100% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Porto Ferreira SP 2041 100% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Recife PE 2048 100% PPP Esgoto    
Rio das Ostras RJ 2024 100% PPP Esgoto    

Saneatins (1) TO 2049 100% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Santa 
Gertrudes SP 2040 100% Concessão 

Água e 
Esgoto    

Sumaré SP 2045 100% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Araguaia (1) PA 2048 100% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Caçador SC 2048 100% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Maceió AL 2056 100% Concessão 
Água e 
Esgoto    

Fonte: Companhia  

(1) A SPE Companhia de Saneamento do Tocantins – Saneatins possui 52 contratos com prazos de vencimentos distintos, sendo 
que 2 concessões tiveram seus prazos originários vencidos e a BRK permaneceu operando provisoriamente tais ativos: (i) a 
concessão de Wanderlândia venceu em 2019 e a BRK continua operando até a presente data com base em decisão judicial que 
determina a apuração de indenização por investimentos não amortizados; e (ii) a concessão de Miranorte acabou em 2020 e a 
BRK continua operando até que o Munícipio realize a licitação, conforme determinação judicial ao Município. Os demais 50 
contratos têm vencimentos entre 2029 e 2049. A SPE BRK Ambiental Araguaia Saneamento S.A. possui 4 contratos, com o 
mais próximo vencimento em 2029 e o último em 2048.  

Informações Financeiras Selecionadas 

 
Período de três meses 
findo em 31 de março  

Exercício social findo em 31 de dezembro 
de 

(Em milhares de reais, exceto 
quando apresentado de outra 
forma) 2022 2021 2021 2020 2019 
Receita líquida de serviços e vendas 1.067.923 643.955 3.454.132 2.382.216 2.263.065 
Receita líquida de serviços e vendas 
(excluindo receita de construção) (1) 647.644 459.710 2.152.626 1.575.537 1.425.034 
Receita Líquida Ajustada(2)  670.429 502.150 2.297.856 1.962.511 1.879.384 
Lucro Líquido do trimestre/exercício
  27.836 14.908 93.339 48.979 336.505 
EBITDA(3)  295.178 217.417 955.118 666.182 845.536 
Margem EBITDA(4)  45,6% 47,3% 44,4% 42,3% 59,3% 
EBITDA Ajustado(5)  305.073 238.218 1.027.420 851.838 759.813 
Margem EBITDA Ajustado(6)  45,5% 47,4% 44,7% 43,4% 40,4% 
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Nota: Para a reconciliação das métricas: Receita Líquida Ajustada, EBITDA, Margem EBITDA, EBITDA 
Ajustado e Margem EBITDA Ajustado. 
Refere-se à receita líquida de serviços e vendas subtraída da receita de construção. A receita de construção 
é apurada pela aplicação de margem de lucro estimada sobre custos de construção, de acordo com o 
ICPC01 (R1) / IFRIC12 – Contratos de Concessão. 
A Receita Líquida Ajustada corresponde à receita líquida de serviços e vendas ajustada (a) pela exclusão 
da receita de construção, (b) pela adição da receita líquida de vendas e serviços da BRK Ambiental – Ativos 
Maduros S.A. do exercício findo em 31 de dezembro de 2019 e do período de 1º de janeiro de 2020 à 30 
de setembro de 2020, conforme aplicável, como se a reorganização societária realizada pela Companhia 
em 30 de setembro de 2020 tivesse ocorrido em 1º de janeiro de 2019 (ajuste para fins comparativos), (c) 
pela exclusão dos impactos contábeis relativos ao ICPC 01 (R1) / IFRIC 12, (d) pela adição da receita 
líquida de serviços e vendas (excluindo receita de construção) de companhias controladas em conjunto 
pela Companhia e (e) pela exclusão da receita líquida de serviços e vendas (excluindo receita de 
construção) proporcional à participação dos acionistas não controladores nas controladas da Companhia. 
O EBITDA é uma medida não contábil divulgada pela Companhia em consonância com a Instrução CVM 
527, conciliada com as demonstrações financeiras, que consiste no lucro do exercício ajustado pelo 
resultado financeiro líquido, pelo imposto de renda e contribuição social (correntes e diferidos) e pela 
depreciação e amortização. 
A Margem EBITDA é calculada pelo EBITDA dividido pela receita líquida de serviços e vendas(excluindo 
receita de construção). 
O EBITDA Ajustado consiste no lucro líquido do período/exercício ajustado (a) pelo resultado financeiro 
líquido, (b) pelo imposto de renda e contribuição social (correntes e diferidos), (c) pelos custos e despesas 
de depreciação e amortização, (d) pela adição do EBITDA Ajustado da BRK Ambiental – Ativos Maduros 
S.A. do exercício findo em 31 de dezembro de 2019 e do período de 1º de janeiro de 2020 à 30 de 
setembro de 2020, como se a reorganização societária realizada pela Companhia em 30 de setembro de 
2020 tivesse ocorrido em 1º de janeiro de 2019 (ajuste para fins comparativos), (e) pela exclusão dos 
impactos contábeis relativos ao ICPC 01 (R1) / IFRIC 12, (f) pela adição do EBITDA das empresas 
controladas em conjunto na proporção da participação da Companhia, e (g) pela exclusão do EBITDA da 
participação de acionistas não controladores nas controladas da Companhia. 
A Margem EBITDA Ajustado é calculada pelo EBITDA Ajustado dividido pela Receita Líquida Ajustada. 

 
Em 31 de 
março Em 31 de dezembro de 

(Em milhares de reais, exceto 
quando apresentado de outra 
forma) 2022 2021 2020 2019 
Dívida Bruta(1)  8.574.562 8.316.451 7.186.725 4.535.742 
Dívida Líquida(2)  7.630.810 7.136.959 4.697.293 3.649.997 
Dívida Líquida Ajustada(3) 7.822.451 7.304.801 4.828.088 3.955.614 
Índice Dívida Líquida Ajustada sobre 
EBITDA Ajustado(4)  7,1 (5) 7,1 5,7 5,2 
     
Patrimônio Líquido  3.455.020 3.430.994 3.340.879 2.418.847 

 

(1) A Dívida Bruta é uma medida não contábil calculada pela Companhia e consiste no 
somatório dos empréstimos e financiamentos (circulante e não circulante), passivo de arrendamento 
(circulante e não circulante) e debêntures (circulante e não circulante). 
(2) A Dívida Líquida é uma medida não contábil, calculada pela Companhia, que consiste no 
valor da Dívida Bruta subtraída pelo somatório do saldo de caixa e equivalentes de caixa e fundos 
restritos (circulante e não circulante). 
(3) A Dívida Líquida Ajustada é ajustada pela adição da Dívida Líquida das empresas 
controladas em conjunto na proporção da participação da Companhia e pela exclusão da Dívida 
Líquida da participação de acionistas não controladores nas controladas da Companhia. 
(4) O Índice Dívida Líquida Ajustada sobre EBITDA Ajustado é o indicador utilizado pela 
Companhia para analisar e acompanhar o seu nível de endividamento e consiste no valor da Dívida 
Líquida Ajustada no período dividido pelo EBITDA Ajustado. 
(5) Para o cálculo do Índice Dívida Líquida Ajustada sobre EBITDA Ajustado a Companhia 
considera o EBITDA Ajustado do período de doze meses findo em 31 de março de 2022, que 
consiste no EBITDA Ajustado do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 de R$1.031.919 mil, 
subtraído do EBITDA Ajustado do período de três meses findo em 31 de março de 2021 de 
R$238.218 mil, somado ao EBITDA Ajustado do período de três meses findo em 31 de março de 
2022 de R$305.059 mil. 
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Oportunidades do Setor de Saneamento Básico no Brasil 

O setor de saneamento básico no país compreende os serviços de (i) abastecimento de 
água; (ii) coleta e tratamento de esgotos; (iii) limpeza urbana, coleta e destinação do lixo; 
e (iv) drenagem e manejo da água das chuvas. Tais serviços são legalmente classificados 
como serviços públicos, o que significa que a prestação dos serviços de saneamento não 
está aberta à livre concorrência do mercado. A prestação dos serviços de saneamento é de 
titularidade estatal, mais especificamente, dos Municípios e do Distrito Federal ou dos 
Estados, em conjunto com os Municípios (quando há compartilhamento de instalações 
operacionais de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões). Segundo a 
legislação brasileira, é possível que os titulares prestem os serviços de saneamento 
diretamente aos usuários, ou deleguem a prestação desses serviços a empresas estatais ou 
a empresas privadas, por meio de contratos de concessão, precedidos de licitação. 

Antes da publicação do Novo Marco Legal do Saneamento, a delegação desses serviços 
poderia ser realizada por meio de concessão ou de contrato de programa. Contudo, dentre 
as medidas do Novo Marco Legal do Saneamento está a extinção dos contratos de 
programa, firmados, sem licitação. Assim, abre-se mais espaço aos contratos de concessão 
que tornam obrigatória a realização de licitação prévia à delegação dos serviços e, 
consequentemente, possibilitam a participação de competidores privados. 

O Novo Marco Legal do Saneamento também altera o modo de regulação do setor. Antes da 
publicação da nova lei, o setor de saneamento contava com centenas de agências 
reguladoras, o que acabava gerando uma regulação fragmentada e heterogênea, o que 
onerava os cursos de transação das operadoras. Agora, a nova lei atribui à Agência Nacional 
de Águas e Saneamento Básico (“ANA”) a competência para editar normas de referência 
sobre o saneamento, que deverão ser observadas pelas agências subnacionais, trazendo 
mais segurança jurídica com a padronização de regras e entendimentos. 

A nova lei também impõe um olhar regional para o saneamento, estimulando a prestação 
regionalizada do serviço, de modo a desestimular a prestação dos serviços conduzida de 
forma isolada pelos Municípios, desconsiderando as implicações regionais. Desse modo, a 
abordagem regional inibe o fenômeno do cherry picking, viabilizando subsídios cruzados 
entre operações rentáveis e deficitárias, e contribui para a universalização do serviço em 
regiões menos favorecidas. 

Além disso, o Novo Marco Legal do Saneamento também viabiliza a privatização das 
companhias estaduais. Antes da nova lei, a venda do controle estatal dessas empresas 
acarretava na extinção automática dos contratos de programa, o que inviabilizava a 
operação. A nova legislação cria um processo simplificado para a venda do controle estatal 
em condições favoráveis.26  

O país passa por uma melhora inegável em seu ambiente de negócios no setor de 
saneamento básico. Os procedimentos licitatórios seguem cada vez mais as melhores 
práticas de leilões e competitividade, em termos de transparência, regras anticorrupção e 
igualdade de tratamento entre os players nacionais e estrangeiros.  

 
26 Com base no memorando “Doing Water and Sanitation Business in Brazil” produzido pelo escritório Machado Meyer e disponibilizado em seu 
portal <https://www.machadomeyer.com.br/en/recent-publications/publications/financing-and-infrastructure-projects/doing-water-and-sanitation-
business-in-brazil> em 23 de maio de 2022. 
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Dessa forma, o Novo Marco Legal do Saneamento trouxe mudanças relevantes para o 
ambiente de negócios, promovendo oportunidades sem prejudicar a estabilidade jurídica do 
setor. Apesar da possibilidade de judicialização de determinados projetos e acordos 
envolvendo a nova lei, o STF, em um precedente recente que discutiu a constitucionalidade 
do Novo Marco Legal do Saneamento, reconheceu a sua plena conformidade com o 
ordenamento jurídico. 

Vale ressaltar que a agenda para o desenvolvimento e a universalização do saneamento no 
Brasil é urgente. Segundo dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 
(“SNIS”), em 2020, o percentual da população brasileira com índices de cobertura de 
serviços de água e esgoto foi de 84% e 55%, respectivamente. Considerando as 
necessidades de curto prazo de universalização do acesso aos serviços de água e 
saneamento em favor de milhões de brasileiros, espera-se um pipeline de projetos dinâmico 
e juridicamente robusto nos próximos anos. 

Nossos Pontos Fortes 

Posição estratégica para capturar as oportunidades do mercado de 
saneamento no Brasil 

Conforme detalhado no item “Oportunidades do Setor de Saneamento Básico no Brasil” 
acima, o Novo Marco Legal do Saneamento foi um avanço importante para colocar o país no 
caminho da universalização dos serviços de saneamento básico, abrindo novas 
possibilidades de investimento de recursos financeiros no setor. A meta do Governo Federal 
é alcançar a universalização dos serviços de saneamento básico até 2033, garantindo que 
99% da população brasileira tenha acesso à água potável e 90% à coleta e ao tratamento 
de esgoto. Foram definidas, também, regras voltadas para drenagem urbana e manejo de 
resíduos sólidos urbanos. Além da universalização do setor, o Governo Federal também 
estima a geração de aproximadamente 1 milhão de novos empregos nos próximos 5 anos 
até 2033. Para atingir essa meta, estima-se que o Brasil terá de investir em torno de R$ 
700 bilhões, segundo estudo realizado pela KPMG Auditores Independentes em parceria com 
a ABCON/SINDCON (Associação e Sindicato Nacional das Concessionárias Privadas de 
Serviços Públicos de Água e Esgoto), cuja data base das informações é 2018. 

A União, os estados e os municípios, entretanto, não têm condições de realizar, apenas com 
recursos públicos, investimentos de tamanha magnitude na próxima década. Assim, por 
meio do Novo Marco Legal do Saneamento, a iniciativa privada foi chamada a participar 
desse esforço, que tem como objetivo principal transformar a realidade precária em que 
milhões de brasileiros – especialmente os mais vulneráveis – ainda vivem.  

A experiência operacional, diversificação da plataforma de ativos, a capacidade de execução 
de investimentos, entrega consistente de resultado ao longo dos últimos 5 anos, 
profissionais especialistas em saneamento e em mercado regulado, somado a robustez dos 
acionistas e a sólida governança corporativa, faz com que a Companhia esteja 
estrategicamente posicionada para capturar as melhores oportunidades proporcionadas pelo 
Novo Marco Legal do Saneamento. 

Crescimento sustentável, com medidas Ambiental, Social e Governança 
(Environmental, Social and Governance – “ESG”) são inerentes a nossas operações 

Buscamos ser uma empresa com um modelo de negócio resiliente, de crescimento sustentável e 
centrado em aspectos sociais, ambientais e de governança. Nossa atuação impacta diretamente 
10 dos 17 Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável (“ODSs”) da ONU.  
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Nossa estratégia ESG possui metas claras que serão supervisadas pelo Comitê de ESG e 
Inovação e visam promover a redução dos impactos ambientais e sociais relacionados a 
nossa operação. Estamos comprometidos em zerar as emissões líquidas de gases 
causadores do efeito estufa (GEE) até 2040 (vide gráfico abaixo). As iniciativas voltadas 
para promoção das energias renováveis (ODS 13- Ação contra a mudança global do clima) 
nas nossas operações nos levarão dos atuais 54% de consumo de energia renovável, em 
2021, para 70% em 2030. Neste mesmo ano, em sintonia com o ODS 6 (Água e 
saneamento), nos comprometemos em alcançar o nível de 25% das perdas de água. Desde 
2018, divulgamos nosso “Relatório de Sustentabilidade”, seguindo os padrões Global 
Reporting Initiative (“GRI”) e Sustainability Accounting Standard Board (“SASB”), e em 
outubro de 2020, emitimos nossa primeira debênture sustentável, captando R$1,1 bilhão. A 
opinião de segunda parte dessa debênture foi feita pela organização SITAWI Finanças 
Sustentáveis e obteve um score de 3,6 sobre 4,0 pontos. Para os próximos anos, faremos o 
disclosure dos riscos climáticos com base no Task Force on Climate-Related Financial 
Disclosure (“TCFD”) e certificaremos nossas metas de redução de emissões de gases de 
efeito estufa com base no Science Based Target Initiative (“SBTI”).  

 

No âmbito social, destacamos nossas metas e iniciativas para promover uma companhia 
ainda mais diversa, em sintonia com o ODS 5 – Igualdade de Gênero. Nos comprometemos 
com 40% de mulheres em posições de liderança até 2024 e 40% de autodeclarados pretos 
ou pardos também em posições de liderança até 2025. 

Ademais, nossos 10 diretores de concessão possuem em média mais de 25 anos de 
experiência e lideram 23 concessões, já os principais gestores estão em média 5,5 anos 
trabalhando na Companhia. Adotamos melhores práticas de governança corporativa, das 
quais podemos destacar os Comitês de RH e Remuneração, Financeiro e de Investimentos e 
ESG e Inovação, bem como um “Código de Ética” formal e canal de denúncia confidencial, 
com uma ação disciplinada para garantir a eficiência na alocação de capital e bom 
desenvolvimento das operações. Além disso, possuímos comissões de Ética, Diversidade e 
Inclusão, Riscos e Gestão de Emergência e Crise, que buscam apoiar nossas operações.  
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Por fim, em 2021, nossa governança recebeu o “Selo Pró Ética”, o qual é concedido às 
empresas que são reconhecidas pela adoção de boas práticas em seu programa de 
Compliance, bem como a “Certificação ISO 37.001”, que atesta nosso programa 
anticorrupção.  

Geração de Caixa resiliente, previsível e crescente 

Nosso portfólio de projetos já contratados possui alto potencial de crescimento, onde 60,9% 
das concessões encontram-se em fase de alto crescimento (high growth)27 ou seja, de 
investimento intensivo, para universalizar os serviços. Com isso novos clientes serão 
conectados, sendo a fonte de receita recorrente futura. É nesta fase que também se iniciam 
os ganhos de eficiência operacional que alavancam as margens. 

Com eficiência operacional e capacidade de execução de Capex, tivemos crescimento 
consistente de dois dígitos na receita líquida de serviços e vendas e no EBITDA Ajustado 
entre os exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 e entre os períodos 
de três meses findos em 31 de março de 2022 e 2021. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2021, nossa Receita Líquida Ajustada foi de R$ 2.297,9 milhões, 
representando um crescimento 17,1% em comparação ao exercício de 2020, nosso EBITDA 
Ajustado foi de R$ 1.027,4 milhões com Margem EBITDA Ajustado de 44,7% e nosso lucro 
líquido de R$ 93,3 milhões. Entre os exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2019 e 
2021, o Crescimento Médio Anual (CAGR) da nossa Receita Líquida Ajustada foi de 10,6% e 
de 16,3% para o EBITDA Ajustado. No período de três meses findo em 31 de março de 
2022, nossa Receita Líquida Ajustada foi de R$ 670,4 milhões, representando um 
crescimento de 33,5% em comparação ao mesmo período de 2021, nosso lucro líquido de 
R$ 27,8 milhões nosso EBITDA Ajustado foi de R$ 305,1 milhões com Margem EBITDA 
Ajustado de 45,5%. 

Para efeito de referência, atualmente nossa alavancagem de ativos maduros (soma da 
Dívida Líquida dividida pela soma do EBITDA Ajustado dos 9 ativos maduros, quais sejam, 
Cachoeira, Capivari, Jaguaribe, Limeira, Manso, Mauá, Rio Claro, Uruguaiana e Goiás) é de 
2,5x, sem considerar nenhuma injeção de capital na Companhia.  

O perfil diferenciado da nossa dívida combina prazos longos e custos competitivos, em 
função das linhas de crédito subsidiadas para o financiamento do nosso Capex, tais como o 
“Programa Saneamento para Todos”, que possui prazos totais de até 20 anos com 4 anos 
de carência, e que atualmente representa 27% da nossa dívida bruta. 

Seguimos demonstrando solidez financeira, com um saldo de caixa e equivalentes de caixa 
de R$ 1,1 bilhão em 31 de dezembro de 2021 e R$ 0,9 bilhão em 31 de março de 2022, 
resultado da ampliação da liquidez com emissões de debêntures, aliada a gestão eficiente 
de caixa. 

A evolução do nosso portfólio, com contratos de longo prazo e ativos de qualidade, aliados à 
disciplina financeira, garantem previsibilidade, resiliência e crescente geração de caixa.  

 
27 Baseado na Receita Líquida Ajustada. 
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Comprovado histórico de execução, por meio de ganho de eficiência, nos diversos 
estágios do nosso portfólio, com reflexo nas margens operacionais e no EBITDA 
Ajustado.  

Nossa excelência operacional é comprovada pelas nossas operações. Uma concessão de 
Saneamento possui 3 fases claramente definidas. São elas: 

(i) Desenvolvimento, quando o operador assume a concessão e o financiamento de Longo 
de Prazo ainda será contratado. Este período dura em média de 3 a 4 anos. (ii) Ramp-up – 
Quando o financiamento de Longo prazo está contratado e os investimentos massivos estão 
sendo feitos, assim como as iniciativas de eficiência operacional. Este período dura em 
média de 6 a 8 anos e (iii) Maturidade – quando o ativo atende pelo menos 2 das 3 das 
seguintes condições: a) atingiu Margem EBITDA Ajustada superior a 45%, b) gera fluxo de 
caixa para distribuir dividendos de forma consistente e/ou c) performou o volume relevante 
de investimentos, o que leva a um processo de desalavancagem natural. 

Como exemplos de ativos em cada uma destas fases temos: 

Em Desenvolvimento: Região Metropolitana de Maceió (RMM). nossa mais recente 
concessão, no estado de Alagoas. 

O contrato de concessão é de 35 anos, com Capex de R$ 2,6 bilhões28 e outorga de R$ 2,0 
bilhões (termos reais), sendo que tal concessão conta com 13 municípios e cerca de 1,5 
milhões de pessoas, fortalecendo nossa presença de destaque na Região Nordeste. O 
objetivo é atingir 100% de cobertura de água (contra 78% atualmente) na região, e 90% 
de cobertura de esgoto (contra 26% atualmente). 

Esse é um projeto de grande porte, o primeiro a ir a mercado após o Novo Marco 
Regulatório, tendo sido desenvolvido pela fábrica de projetos do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), o que traz um diferencial em termos de 
segurança jurídica ao processo licitatório e a concessão. 

O racional estratégico considerou: (i) estrutura tarifária; (ii) eficiência na gestão comercial; 
(iii) ganhos de escala.  

Iniciamos operação assistida em 18/12/2020, período em que a CASAL, empresa de 
Saneamento Estadual, seguiu como detentora dos serviços, porém com nosso time 
operando em conjunto, iniciando assim um processo de transição. Em 1º de setembro de 
2021, nós assumimos integralmente as operações. Durante os 6 primeiros meses de 
operação já foram identificados e implementados ganhos de eficiência, confirmando as 
premissas assumidas na proposta. 

 
28 Previsto no Edital. 
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Fonte: Companhia 

As oportunidades de criação de valor identificadas são: (i) otimização de receita através de 
programa de hidrometração, limpeza da base de dados de clientes e redução de fraudes; 
(ii) programas de redução de perdas de água – até atingir 25%; (iii) gerenciamento de 
inadimplência através de segmentação com uso de Inteligência Artificial (IA) e tecnologia; 
(iv) eficiência de capex com disciplina na alocação de capital. 

Ramp-up no estado do Maranhão, são 35 anos de concessão e visamos atender mais de 
410 mil habitantes. Com investimento total de R$ 437 milhões, o projeto apresenta 
resultados tais como: EBITDA ajustado que passou de R$ 9 milhões em 2020, para R$ 17 
milhões em 2021 e a margem EBITDA ajustada aumentou em 7 pontos percentuais no 
mesmo período, atingindo a marca de 20%. 

Ramp-up PPP da Região Metropolitana de Recife (RMR). trata-se da maior PPP em operação 
no Brasil, de coleta e tratamento de esgoto, atendendo 15 municípios, 4,1 milhões de 
habitantes, com investimento total de mais de R$ 5 bilhões ao longo de 35 anos. Desde 
2018, mais que dobramos o EBITDA Ajustado desta operação, atingindo R$ 154 milhões em 
2021. Esse resultado se reflete em benefícios ambientais e sociais para as comunidades 
onde atuamos, em que o tratamento de esgoto cresceu 28 pontos percentuais desde que 
assumimos a operação em 2014, e somos o segundo maior empregador da região. 

Maturidade: Uruguaiana. Concessão plena de água e esgotamento sanitário, com duração 
de 32 anos, atendendo cerca de 127 mil habitantes, e que entrou neste ciclo em 2020. Em 
2021, o ativo atingiu Margem EBITDA Ajustado de 61% e 100% de cobertura de tratamento 
de esgoto. Uruguaiana é um exemplo perfeito de como a BRK transforma a vida das 
pessoas. Aumentamos a cobertura de coleta esgoto de 7% em 2011 para 92% em 2021, o 
que refletiu em uma redução de 86%29 nos casos de doenças relacionadas à falta de 
saneamento no município. O investimento previsto para esse projeto é de R$ 547 milhões. 

Tais resultados foram possíveis por meio de uma comprovada disciplina na realização de 
investimentos, e alocação de capital eficiente. Desde 2017, em toda BRK, foram investidos 
mais de R$ 3,5 bilhões, entre redes e conexões, estações de tratamento, hidrômetros e 
estações elevatórias.  

Os casos a seguir ilustram nossos ativos em cada uma desta fases: 

 
29 Dados de 2019 da Secretaria Municipal de Uruguaiana. 
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Fonte: Companhia 

Nossos Pontos Fracos, Obstáculos e Ameaças 

Os pontos fracos, obstáculos e ameaças aos nossos negócios e condição financeira estão 
relacionados à concretização de um ou mais cenários adversos contemplados em nossos 
fatores de risco, ocorrendo de maneira combinada. Para mais informações veja os itens “4.1 
Fatores de Risco” e “4.2 Riscos de Mercado” do Formulário de Referência da Companhia. 

Nossa Estratégia 

Crescimento orgânico por meio de turn around dos ativos  

Para os ativos em portfolio, nossa estratégia consiste em realizar o turn around de cada 
concessão/PPP, passando pelas fases, que vão desde a contração do financiamento, 
aumento da eficiência operacional e intensificação dos investimentos, levando ao 
crescimento da base de clientes e, consequentemente, da receita. Atingimos assim a 
maturidade do ativo garantindo a distribuição de dividendos regulares, elevadas margens 
operacionais e redução do nível de endividamento.  

A destinação dos dividendos recebidos do portifólio de ativos compreende o reinvestimento 
em novos projetos (crescimento inorgânico) ou distribuição aos acionistas. 

Crescimento inorgânico potencializado pelo Novo Marco Regulatório 

A universalização do saneamento no Brasil é um dos maiores projetos ambientais do 
mundo. Para alcançar essa meta, serão necessários aproximadamente 700 bilhões de reais 
em investimentos, segundo estudo realizado pela KPMG Auditores Independentes em 
parceria com a ABCON/SINDCON (Associação e Sindicato Nacional das Concessionárias 
Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto), o que equivale a um aumento de mais de 
quatro vezes no ritmo de investimento dos últimos anos. Este cenário, aliado a segurança 
jurídica trazida pelo novo marco regulatório, gera uma abertura à iniciativa privada com 
oportunidade de retornos atrativos. 



 

178 

No curto, médio e longo prazo, são esperados lançamento de projetos que beneficiarão 
quase 100 milhões de habitantes, o que equivale a aproximadamente 6 BRK’s em população 
atendida. Dentre esses projetos, estão os contratos de empresas estaduais que não 
conseguirão demonstrar capacidade financeira para atingimento das metas de 
universalização estabelecidos pelo novo marco. Mesmo as empresas estaduais que atendam 
aos requisitos do decreto de capacidade financeira tendem a firmar parcerias com a 
iniciativa privada. Atualmente, existem 50 blocos regionais criados nesses estados e parte 
deles podem se tornar projetos de concessões ou PPPs. 

Para avaliar essas oportunidades, desenvolvemos um framework para efetiva alocação de 
capital, que considera: (i) escala do projeto; (ii) análise operacional e financeira; e (iii) 
concentração de risco. 

V. Negócios extraordinários  

V.1. Negócios extraordinários  

Nos três últimos exercícios sociais não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo 
relevante que não se enquadre como operação normal nos negócios da BRK Ambiental 
Participações S.A. 

V.2. Alterações significativas na forma de condução dos negócios da companhia  

Nos três últimos exercícios sociais não houve alterações significativas na forma de condução 
dos negócios da BRK Ambiental Participações S.A. 

V.3. Contratos relevantes celebrados pela companhia e suas controladas não 
diretamente relacionados com suas atividades operacionais  

Nos três últimos exercícios sociais não foi celebrado nenhum contrato relevante pela BRK 
Ambiental Participações S.A. ou por suas controladas que não fosse diretamente relacionado 
com suas atividades operacionais. 

V.4. Outras informações relevantes  

Não há outras informações relevantes com relação a este item V. 

VI. Descrição da estrutura administrativa 

A administração da Companhia é composta por (i) Conselho de Administração, (ii) Diretoria 
estatutária, e (iii) Conselho Fiscal não permanente. Além disso, a administração da 
Companhia contará com (i) Comitê Financeiro e de Investimentos; (ii) Comitê de Auditoria; 
(iii) Comitê de ESG e Inovação; e (iv) Comitê de RH e Remuneração, os quais possuem as 
atribuições indicadas abaixo. O Conselho de Administração, em preparação para sua 
listagem no segmento do Novo Mercado da B3, aprovou, em 10 de março de 2022, a 
reformulação de seus comitês de assessoramento, nos termos descritos neste item, os quais 
estão atualmente com eficácia condicionada a oferta pública inicial de ações da Companhia. 
O Conselho de Administração poderá, ainda, criar outros comitês de assessoramento. Para 
informações sobre a estrutura atualmente vigente dos comitês de assessoramento ao 
Conselho de Administração, vide item 12.12 do Formulário de Referência da Companhia.  

(a) atribuições do conselho de administração e dos órgãos e comitês 
permanentes que a ele se reportam 
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Conselho de Administração 

O Conselho de Administração é o órgão responsável, dentre outros, pelo estabelecimento 
das políticas gerais dos negócios da Companhia e pela eleição dos diretores executivos, bem 
como pela supervisão da gestão deles. De acordo com o estatuto social da Companhia, o 
Conselho de Administração será composto por no mínimo 7 (sete) e, no máximo, 13 (treze) 
membros, e por seus respectivos suplentes, se for o caso, residentes ou não no País, eleitos 
ou destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, para um mandato de 2 (dois) anos, 
sendo permitida a reeleição. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 
(dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, 
conforme definição do Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), devendo a caracterização dos 
indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na 
Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os 
conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei 
das Sociedades por Ações, enquanto houver acionista controlador. A implementação dos 
Conselheiros Independentes está condicionada à listagem da Companhia no segmento de 
listagem Novo Mercado da B3. O Conselho de Administração deverá definir, entre os seus 
membros, o Presidente e o Vice-Presidente, na primeira reunião do Conselho de 
Administração que for realizada após a eleição de seus membros, podendo substituí-los a 
qualquer tempo. 

Além de outras matérias previstas em lei e no estatuto social da Companhia, compete ao 
Conselho de Administração: (a) aprovar políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos 
termos das normas editadas pela CVM, do Regulamento do Novo Mercado e da legislação 
aplicável à Companhia; (b) aprovar o “Plano ESG” da Companhia; (c) aprovar a 
macroestrutura organizacional da Companhia; (d) eleger e destituir o Diretor Presidente e 
os demais Diretores da Companhia; (e) estabelecer a remuneração individual dos 
administradores, observado o disposto no Artigo 7 do Estatuto Social; (f) fixar a orientação 
geral para negócios da Companhia; (g) deliberar sobre o plano de negócios da Companhia; 
(h) monitorar o desempenho do Diretor Presidente e demais Diretores na execução do plano 
de negócios da Companhia; (i) submeter à Assembleia Geral propostas sobre fusão, cisão, 
incorporação envolvendo a Companhia, ou sua dissolução, e reforma estatutária; (j) decidir 
sobre a aquisição, constituição e participação em outras sociedades, além de alienação de 
participações societárias, em cada caso, por parte da Companhia ou de suas sociedades 
controladas, exceto conforme seja previsto na matriz de alçada da Diretoria pelo Conselho 
de Administração; (k) autorizar previamente a celebração de acordos de sócios ou 
acionistas, contratos de consórcio ou acordos de joint venture envolvendo a Companhia ou 
suas sociedades controladas, exceto conforme seja previsto na matriz de alçada da Diretoria 
pelo Conselho de Administração; (l) autorizar previamente reequilíbrios econômico-
financeiros no âmbito das concessões da Companhia ou de suas sociedades controladas, 
exceto conforme seja previsto na matriz de alçada da Diretoria pelo Conselho de 
Administração; (m) decidir sobre a aquisição de ações da própria Companhia, para 
manutenção em tesouraria ou cancelamento, bem como a respectiva alienação, observadas 
as disposições legais e as normas editadas pela CVM; (n) decidir sobre a concessão, por 
parte da Companhia ou de suas sociedades controladas, de garantias, de qualquer valor, a 
quaisquer terceiros que não sejam empresas controladas pela Companhia, bem como sobre 
a concessão de garantias a suas controladas, exceto conforme os valores sejam superiores 
ao previsto na matriz de alçada da Diretoria pelo Conselho de Administração; (o) escolher e 
destituir auditores independentes da Companhia; (p) propor à Assembleia Geral a 
contratação de empréstimos e/ou capitalização, quando efetuados através de emissão de 
títulos mobiliários conversíveis em capital da Companhia acima do limite do capital 
autorizado; (q) deliberar sobre a contratação, por parte da Companhia ou de suas 
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sociedades controladas, de financiamento e/ou empréstimos ou outras operações 
financeiras que: (i) imponham restrições à distribuição de dividendos da Companhia ou à 
disponibilidade de ações da Companhia ou se de suas sociedades controladas (ii) contenham 
cláusula prevendo o vencimento antecipado da dívida da Companhia ou de suas sociedades 
controladas em caso de inadimplemento de obrigação de terceiros, (iii) contenham 
covenants financeiros cujo descumprimento acarrete ou possa acarretar o vencimento 
antecipado da operação em questão, exceto caso a referida operação contenha covenant 
financeiro de operação prévia já aprovada pelo Conselho de Administração, ou (iv) 
envolvam valores superiores ao previsto na matriz de alçada da Diretoria aprovada pelo 
Conselho de Administração, (ii) contenham cláusula prevendo vencimento antecipado da 
dívida da Companhia em caso de inadimplemento de obrigação de terceiros, (iii) contenham 
covenants financeiros cujo descumprimento acarrete ou possa acarretar o vencimento 
antecipado da operação em questão, exceto caso a referida operação contenha covenant 
financeiro com as mesmas métricas e períodos de medição observadas em covenant 
financeiro de operação prévia já aprovada pelo Conselho de Administração, ou (iv) 
envolvam valores superiores ao previsto na matriz de alçada da Diretoria pelo Conselho de 
Administração; (r) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, commercial papers, notas promissórias, bonds, notes e de quaisquer outros títulos 
de uso comum no mercado, para distribuição pública ou privada; (s) manifestar-se sobre as 
demonstrações financeiras, relatórios da administração ao final de cada exercício social, as 
contas da diretoria da Companhia e sobre a proposta de distribuição do lucro líquido 
apurado e destinação de resultados e reservas, bem como deliberar sobre sua submissão à 
Assembleia Geral; (t) aprovar a realização de investimentos, exceto conforme os valores 
sejam superiores ao previsto na matriz de alçada da Diretoria pelo Conselho de 
Administração, e a submissão de propostas de leilões de saneamento, em cada caso, por 
parte da Companhia ou suas sociedades controladas; (u) decidir sobre a alienação de ativos 
da Companhia ou suas sociedades controladas, bem como a cessão ou promessa de cessão 
de direitos à aquisição dos mesmos, exceto conforme previsto na matriz de alçada da 
Diretoria aprovada pelo Conselho de Administração; (v) aprovar a aquisição ou oneração de 
bens e contratação de serviços de qualquer natureza, por parte da Companhia ou suas 
sociedades controladas, fora do curso normal dos negócios; (w) aprovar operação ou 
conjunto de operações celebrados, por parte da Companhia ou suas sociedades controladas, 
com partes relacionadas da Companhia, de valor superior, de forma isolada ou agregada, a 
R$6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil reais), no mesmo exercício social, sem 
cumulação com os exercícios anteriores, corrigido anualmente pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado mensalmente pelo IBGE - Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística a partir de 31 de dezembro de 2021, exceto por 
operações entre a Companhia e quaisquer de suas sociedades controladas e observados os 
termos da previstos na política de transações com partes relacionadas aprovada pelo 
Conselho de Administração; (x) apreciar os resultados trimestrais das operações da 
Companhia; (y) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses 
exigidas pela Lei das Sociedades por Ações; (z) deliberar sobre (i) qualquer aumento do 
capital social da Companhia ou emissão de ações ou de títulos conversíveis ou permutáveis 
por ações, dentro do capital autorizado, conforme Artigo 5º do Estatuto Social; ou (ii) 
emissão de ações ou quotas de sociedade controlada pela Companhia ou valores mobiliários 
conversíveis ou permutáveis por ações ou quotas de sociedade controlada pela Companhia, 
exceto conforme seja previsto na matriz de alçada da Diretoria aprovada pelo Conselho de 
Administração; (aa) aprovar, ad referendum da Assembleia Geral, o pagamento de 
dividendos intermediários ou intercalares, conforme Artigo 42, parágrafo 3º do Estatuto 
Social; (bb) avaliação e aprovação prévia de programas de outorga de opção de compra ou 
subscrição de ações (stock option) ou instrumentos similares que envolvam a emissão de 
ações de emissão de controladas da Companhia ou a entrega de ações em tesouraria; (cc) 
aprovar a outorga de opções para aquisição de ações da Companhia (stock option), a 
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entrega de ações da Companhia a qualquer administrador, colaborador ou empregado da 
Companhia ou de suas controladas e a administração, alteração ou renúncia de quaisquer 
termos previstos nos respectivos planos e programas, em cada caso, conforme e nos limites 
dos termos e condições previstos nos respectivos planos e programas, podendo delegar a 
administração de tais planos e programas a um de seus comitês de assessoramento; (dd) 
autorizar previamente a celebração dos contratos de indenidade descritos no Artigo 51 do 
Estatuto Social; (ee) manifestar-se, favorável ou contrariamente, a respeito de qualquer 
oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da 
Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias 
contados da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá 
abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de 
ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação 
ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos 
divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) as alternativas à aceitação da 
oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; (iv) outros pontos que o 
Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas 
regras aplicáveis; (ff) aprovação de oferta pública a ser lançada pela própria Companhia 
para saída do Novo Mercado ou de qualquer outro mercado no qual as ações da Companhia 
forem negociadas; (gg) aprovar o orçamento do comitê de auditoria da Companhia, da área 
de auditoria interna e de eventuais outros comitês que sejam constituídos, nos termos do 
parágrafo 2º do Artigo 21 do Estatuto Social; (hh) aprovar as atribuições da área de 
auditoria interna; (ii) aprovar o apetite a risco da Companhia, nos termos da política de 
gestão de riscos aprovada pelo Conselho de Administração; (jj) aprovar a divulgação de 
expectativas de desempenho futuro (guidance), tanto de curto como de longo prazo, 
principalmente no que se refere aos aspectos financeiros e operacionais dos seus negócios; 
e (kk) alteração relevante nas políticas contábeis e práticas de divulgação de informações 
da Companhia, exceto quando exigido por lei, pela regulamentação aplicável ou pelos 
princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil. 

Comitê de Auditoria não estatutário 

A Companhia terá um Comitê de Auditoria não estatutário, composto por, no mínimo, 3 
(três) membros, indicados pelo Conselho de Administração, sendo: (a) ao menos, 1 (um) 
membro independente, conforme definido pelo Regulamento do Novo Mercado; e (b) ao 
menos 1 (um) membro com reconhecida experiência em assuntos de contabilidade 
societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM, que dispõe sobre o registro e o 
exercício da atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores 
mobiliários e define os deveres e as responsabilidades dos administradores das entidades 
auditadas e no relacionamento com os auditores independentes.  

Os membros do Comitê de Auditoria, eleitos pelo Conselho de Administração, terão 
mandatos unificados e compatíveis com os mandatos dos membros do Conselho de 
Administração, podendo ser reeleitos. As eleições dos membros do Comitê de Auditoria 
serão realizadas na primeira reunião do Conselho de Administração após a assembleia geral 
ordinária da Companhia que os eleger. 

De acordo com o regimento interno do Comitê de Auditoria, suas atribuições incluirão: (a) 
supervisionar a atuação dos auditores independentes para que avaliem, por meio de seus 
exames, as políticas contábeis e as práticas da administração e da auditoria interna, assim 
como opinar sobre a contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; (b) 
avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 
financeiras da Companhia com o objetivo de garantir a representação econômica adequada 
das operações da Companhia; (c) acompanhar e supervisionar as atividades da auditoria 
interna e da área de controles internos da Companhia, incluindo a aprovação do seu 
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orçamento e o alinhamento com a matriz de risco da Companhia; (d) avaliar e monitorar as 
exposições de risco da Companhia, de acordo com a Política de Gestão de Riscos; (e) 
avaliar, monitorar, e recomendar à administração da Companhia a correção ou 
aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a Política para Transação 
com Partes Relacionadas; (f) receber e tratar informações acerca do descumprimento de 
dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos 
internos, inclusive estabelecer procedimentos específicos para proteção do prestador e da 
confidencialidade da informação; e (g) supervisionar as funções que apoiam a transparência 
das informações contábeis da Companhia, como a manutenção de controles internos sólidos 
e eficazes, garantindo o cumprimento das responsabilidades fiduciárias dos administradores 
da Companhia. 

Comitê Financeiro e de Investimentos 

O Comitê Financeiro e de Investimentos será integrado por membros com prazos de gestão 
coincidentes com o do Conselho de Administração, tendo no mínimo 3 (três) e no máximo 7 
(sete) membros. 

De acordo com o Regimento Interno do Comitê Financeiro e de Investimentos, este atuará 
como apoio aos membros do Conselho de Administração para discussão e análise de 
questões relacionadas a finanças e investimentos da Companhia e suas controladas.  

Os papéis e responsabilidades do Comitê Financeiro e de Investimentos serão os seguintes: 
(a) acompanhamento da performance financeira e operacional da Companhia e suas 
controladas, bem como do cumprimento das matérias indicadas a partir das diretrizes 
fixadas nas políticas referentes a investimentos; assuntos financeiros; e seguros e 
garantias; (b) avaliação de operações financeiras a serem propostas ao Conselho de 
Administração, particularmente, no que se referem à sua estrutura, prazo, custos e 
garantias, bem como sua consistência com a estrutura de capital constante do Plano de 
Negócios da Companhia; (c) acompanhamento da estratégia financeira, incluindo liquidez, 
endividamento, indicadores de alavancagem, estrutura de capital, exposição bancária e 
plano de contingência; (d) análise prévia de operações que demandem concessão de 
garantias de quaisquer naturezas por parte dos acionistas; (e) acompanhamento do saldo 
de garantias prestadas pela Companhia; (f) avaliação dos projetos de investimento e 
desinvestimento a serem propostos ao Conselho de Administração, isto é, (i) investimentos 
relacionados às operações existentes, (ii) novas oportunidades de investimento (novos 
projetos, oportunidades de aquisição, entre outros), incluindo condições de governança 
associadas a esses investimentos (acordo de acionistas, contrato de compra e venda, se 
aplicável) e (iii) eventuais desinvestimentos, incluindo de participações minoritárias em 
ativos; (g) discussão do Plano de Negócios para o exercício e quinquênio seguintes, 
incluindo as principais premissas utilizadas; (h) apreciação das propostas de limites de 
delegação à Diretoria a serem apresentados ao Conselho de Administração; (i) 
acompanhamento do programa vigente de seguros da Companhia; (j) acompanhamento das 
alterações político-econômicas, legislativas e regulatórias que possam impactar a condução 
dos negócios das controladas; (k) apreciação das propostas de aditamento a contratos de 
concessão ou renúncia a direitos ali previstos a serem submetidas ao Conselho de 
Administração; (l) apreciação da estratégia da Companhia com relação a reajuste de tarifas 
e reequilíbrio econômico-financeiro dos seus contratos de concessão; (m) acompanhamento 
dos principais processos judiciais e administrativos envolvendo a Companhia e suas 
controladas; e (n)análise do relatório anual dos administradores e das demonstrações 
financeiras anuais e trimestrais da Companhia, inclusive provendo recomendações ao 
Conselho de Administração quanto às destinações e distribuições de resultado. 
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Comitê de RH e Remuneração 

O Comitê de RH e Remuneração será integrado por membros com prazos de gestão 
coincidentes com o do Conselho de Administração, tendo no mínimo 3 (três) e no máximo 7 
(sete) membros. 

De acordo com o Regimento Interno do Comitê de RH e Remuneração, este atuará como 
apoio aos membros do Conselho de Administração para discussão e análise de questões 
relacionadas a pessoas e organização da Companhia e suas Controladas.  

Os papéis e responsabilidades do Comitê de RH e Remuneração serão os seguintes: (a) 
análise e acompanhamento de alterações significativas da Macroestrutura da administração 
da Companhia; (b) monitorar e assessorar o Conselho de Administração no 
acompanhamento do plano de sucessão da Companhia e nomeação de novos membros da 
alta administração; (c) acompanhamento do cumprimento das matérias indicadas a partir 
das diretrizes fixadas nas políticas relativas a: remuneração e benefícios; identificação, 
desenvolvimento, avaliação e integração de pessoas; e sustentabilidade; (d) apreciação e 
análise sobre (i) assuntos relacionados a programas de previdência privada; (ii) critérios 
para definição das bases para as participações nos lucros e resultado (PLR) em aderência à 
Política de Remuneração, e (iii) assuntos relacionados a programas de investimentos e/ou 
stock option para executivos; (e) análise da remuneração global dos administradores da 
Companhia; e (f) filiação a associações e sindicatos. 

Comitê de ESG e Inovação 

O Comitê de ESG e Inovação será composto por membros que possuirão prazos de gestão 
coincidentes com o do Conselho de Administração, tendo, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 7 (sete) membros. 

De acordo com o Regimento Interno do Comitê de ESG e Inovação, este atuará como apoio 
aos membros do Conselho de Administração para discussão e análise de questões 
relacionadas aos aspectos ESG incorporados na cultura e gestão de negócios, conforme 
diretrizes estabelecidas na Política ESG da Companhia.  

Os papéis e responsabilidades do Comitê de ESG e Inovação serão os seguintes: (a) revisar 
e recomendar, anualmente, a aprovação do “Plano Anual ESG e Digital” da Companhia, suas 
metas e indicadores, pelo Conselho de Administração, passando a acompanhá-lo e 
monitorá-lo, incluindo os temas ambientais, sociais e de governança corporativa, bem como 
seus subtemas descritos no regimento interno deste comitê; (b) acompanhar a elaboração e 
recomendar aprimoramentos nos relatórios públicos relacionados a matérias ESG (relatório 
ESG e temas ESG presentes no formulário de referência da Companhia), e sugerir boas 
práticas de divulgação em conformidade com standards e normas nacionais e 
internacionais; (c) acompanhar a evolução e resultados vinculados com os “Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS)” da Organização das Nações Unidas; (d) avaliar ou 
propor à Companhia a adesão ou continuidade em “Protocolos”, “Princípios”, “Acordos” e 
“Tratados” nacionais ou internacionais, que reforcem direta ou indiretamente seus 
compromissos e metas com os temas de ESG, como por exemplo os princípios sustentáveis 
da Organização das Nações Unidas, “Pacto Empresarial pela Integridade”, etc.; e (v) 
acompanhamento da agenda de inovação da Companhia, incluindo novas tecnologias 
aplicáveis ao setor de saneamento e a Companhia capaz de adicionarem valor à Companhia 
via redução de custos, investimentos, entre outros.  
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Conselho Fiscal não permanente 

A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, de caráter não permanente, que exercerá as 
atribuições impostas por lei e que somente será instalado nos exercícios sociais em que 
assim solicitarem os acionistas, conforme previsto em lei. O Conselho Fiscal, quando 
instalado, é composto, por 3 (três) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia 
Geral, sendo permitida a reeleição. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, 
instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. 

O Conselho Fiscal possui as atribuições previstas no Estatuto Social e na legislação aplicável. 

O Conselho Fiscal não possui regimento interno próprio.  

(i) Se possuem regimento interno próprio, informando, em caso positivo, órgão 
responsável pela aprovação, data da aprovação e, caso o emissor divulgue esses 
regimentos, locais na rede mundial de computadores onde esses documentos 
podem ser consultados 

Conselho de Administração 

O Conselho de Administração é regido por regimento interno próprio, o qual foi aprovado em 
reunião do Conselho de Administração realizada em 24 de maio de 2017, conforme reformado em 
10 de março de 2022. O Regimento Interno do Conselho de Administração reformado entrará em 
vigor imediatamente após eventual oferta pública inicial de ações da Companhia. 

O regimento interno do Conselho de Administração será disponibilizado em 
ri.brkambiental.com.br. 

Comitê de Auditoria, Comitê Financeiro e de Investimentos, Comitê de RH e 
Remuneração e Comitê de ESG e Inovação 

O Comitê de Auditoria, o Comitê Financeiro e de Investimentos, o Comitê de RH e 
Remuneração e o Comitê de ESG e Inovação possuem regimento interno próprio aprovados 
em reunião do Conselho de Administração, realizada em 10 de março de 2022, os quais 
entrarão em vigor imediatamente após eventual oferta pública inicial de ações da 
Companhia. Os Regimentos Internos do Comitê de Auditoria, do Comitê Financeiro e de 
Investimentos, do Comitê de RH e Remuneração e do Comitê de ESG e Inovação serão 
disponibilizados no site de RI da Companhia: ri.brkambiental.com.br. 

(ii)  Se o emissor possui comitê de auditoria estatutário, informando, caso 
positivo, suas principais atribuições, forma de funcionamento e se o mesmo 
atende aos requisitos da regulamentação emitida pela CVM a respeito do assunto 

A Companhia não possui Comitê de Auditoria estatutário. Conforme descrito no item (i) 
acima, a Companhia possui Comitê de Auditoria não estatutário em cumprimento às 
disposições do Regulamento do Novo Mercado e de acordo com as orientações ali previstas. 

Uma vez que não utilizamos da prerrogativa da rotatividade de auditores independentes, o 
Comitê de Auditoria da Companhia não segue as regras da Resolução CVM 23. 

(iii)  avaliação do trabalho da auditoria independente pelo conselho de 
administração 

Embora a Companhia não possua uma política formalizada de contratação de serviços extra- 
auditoria com o auditor independente, é responsabilidade do Conselho de Administração 
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escolher e destituir auditores independentes, bem como convocar os auditores 
independentes para prestar os esclarecimentos que entender necessários. O Conselho de 
Administração deve assegurar que as demonstrações financeiras sejam auditadas por 
auditor independente com qualificação e experiência apropriada, instrumento fundamental 
para a confiabilidade desses dados.  

Adicionalmente, o Conselho de Administração, com apoio do Comitê de Auditoria, deve 
assegurar-se de que os auditores independentes cumpram as regras profissionais de 
independência, incluindo a autonomia financeira do respectivo contrato de auditoria. 

Para fins de avaliação do trabalho da auditoria independente, os auditores devem se 
reportar ao Conselho de Administração, informando quaisquer discussões havidas com os 
colaboradores da Companhia e a gestão sobre políticas contábeis críticas, mudança no 
escopo dos trabalhos, deficiências relevantes e falhas significativas nos controles e 
tratamento contábeis alternativos, avaliação dos riscos e análise de possibilidade de 
fraudes. O Conselho de Administração, com apoio do Comitê de Auditoria, pode convocar os 
auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender necessários. Além 
dos temas acima, o Conselho de Administração, com apoio do Comitê de Auditoria, possui 
membros com conhecimento técnico suficiente relativo ao detalhamento das questões 
fiscais/contábeis, com competência técnica renomada, os quais conseguem realizar análises 
técnicas robustas e manter um diálogo técnico adequado junto aos auditores 
independentes. 

Ademais, o Comitê de Auditoria, que se reporta ao Conselho de Administração, reforça as 
análises técnicas, dando suporte adequado ao Conselho de Administração, além de avaliar o 
trabalho da auditoria independente, supervisionando todas as atividades destes, podendo 
recomendar ao Conselho de Administração a substituição destes, caso entenda que a 
prestação dos serviços não está satisfatória, nos termos do seu regimento e atribuições 
dispostas no item acima. 

(b) Em relação aos membros da diretoria estatutária, suas atribuições e 
poderes individuais, indicando se a diretoria possui regimento interno próprio, e 
informando, em caso positivo, órgão responsável pela aprovação, data da 
aprovação e, caso o emissor divulgue o regimento, locais na rede mundial de 
computadores onde o documento pode ser consultado 

Diretoria 

A Diretoria, eleita pelo Conselho de Administração, é constituída de no mínimo 2 (dois) e, 
no máximo, 6 (seis) membros, sendo: (i) um Diretor Presidente; (ii) um Vice-Presidente 
Financeiro de Relações com Investidores; (iii) um Vice-Presidente de Operações; (iv) um 
Vice-Presidente de Assuntos Corporativos e Regulatório; (v) Vice-Presidente de Serviços 
Compartilhados; e (vi) um Vice-Presidente de Novos Negócios. Todos os diretores serão 
residentes no Brasil e o prazo de gestão da Diretoria será de 2 (dois) anos. 

A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento 
regular da Companhia e à consecução do objeto social, observadas as disposições legais ou 
estatutárias pertinentes, bem como os planos de negócios, orçamentos operacionais e 
orçamento de capital aprovados pelos acionistas, competindo-lhe administrar e gerir os 
negócios da Companhia, especialmente: (a) representar a Companhia em juízo ou fora dele, 
ativa e passivamente, podendo receber citações; (b) assinar contratos e documentos que 
constituam obrigações, ativas e passivas para a Companhia, observados os requisitos do 
Estatuto Social; e (c) elaborar o relatório anual da administração, as demonstrações 
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financeiras e a proposta de destinação de resultado do exercício, a serem submetidas 
anualmente ao Conselho de Administração e à Assembleia Geral. 

As atribuições por cargo definidas no Estatuto Social da Companhia são as descritas abaixo. 

Diretor Presidente 

Compete ao Diretor Presidente: 

(a) propor ao Conselho de Administração a macroestrutura organizacional da Companhia;  

(b) a direção geral dos negócios da Companhia, a fixação das diretrizes gerais, a 
supervisão das operações da Companhia, a convocação e presidência das reuniões 
da Diretoria e a coordenação dos trabalhos dos demais diretores e do processo de 
tomada de decisão;  

(c) a representação ativa e passiva da Companhia em todas as suas relações com 
terceiros, em juízo ou fora dele, podendo nomear procuradores e prepostos para que 
prestem depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades requisitantes, 
responsabilizando-se pelos resultados econômico-financeiros da Companhia e pela 
proteção de seu nome;  

(d) a organização e supervisão das políticas e diretrizes de recursos humanos;  

(e) a supervisão do cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de 
Administração e das deliberações tomadas em Assembleia Geral;  

(f) definir o âmbito de responsabilidade e coordenar a atuação dos demais Diretores na 
execução do plano de negócios da Companhia, “ad referendum” do Conselho de 
Administração, que deve incluir, dentre outros itens, os objetivos empresariais e 
estratégicos de curto, médio e longo prazo e os orçamentos anuais e plurianuais da 
Companhia, e acompanhar a sua execução; e 

(g) zelar pela observância das políticas, regimentos e códigos da Companhia, assim 
como pela observância da lei e do Estatuto Social.  

Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 

Compete ao Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores: 

(a) planejar, coordenar e orientar o trabalho de relações com investidores, bem como 
representar a Companhia perante a CVM, acionistas, investidores, a B3, o Banco 
Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições relacionadas 
às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior;  

(b) manter atualizados os registros da Companhia perante a CVM e a B3;  

(c) propor diretrizes e normas para as relações com os investidores da Companhia;  

(d) responsabilizar-se pela prestação de informações ao público investidor, à CVM e às 
bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais e internacionais, em que a 
Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, às entidades de regulação e 
fiscalização correspondentes, a agências de rating, quando aplicável, e aos demais 
órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme 
legislação aplicável;  
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(e) guardar os livros societários da Companhia e zelar pela regularidade dos 
assentamentos neles realizados; 

(f) zelar pela observância das políticas, regimentos e códigos da Companhia, assim 
como pela observância da lei e do Estatuto Social. 

(g) coordenar a elaboração das demonstrações financeiras da Companhia;  

(h) gerir as atividades da Diretoria Financeira da Companhia, incluindo administrar, gerir 
e controlar as áreas de tesouraria, fiscal e tributária, controladoria e de 
planejamento financeiro, segundo as orientações do Estatuto Social, das normas 
legais vigentes e das políticas e diretrizes consignadas pela Assembleia Geral e/ou 
pelo Conselho de Administração;  

(i) assinar propostas, convênios, acordos, contratos com bancos e afins, documentos 
em geral para abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias da 
Companhia, bem como todo e qualquer documento à administração das finanças da 
Companhia, em conjunto com qualquer outro Diretor ou um Procurador com poderes 
específicos; e 

(j) administrar os recursos financeiros da Companhia, orientando a aplicação dos 
excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes existentes, e conduzindo os 
processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os serviços correlatos 
necessários à expansão da Companhia;  

Vice-Presidente de Operações  

Compete ao Vice-Presidente de Operações:  

(a) gerir e administrar a área de qualidade, saúde, segurança e meio ambiente 
(“QSSMA”), realizando a gestão ambiental, de recursos hídricos, qualidade de 
efluentes e resíduos, licenciamento ambiental, e incentivando medidas para 
eventuais adequações ambientais; 

(b) gerir e administrar a área de engenharia, responsabilizando-se por (i) planejamento 
e controle do portfólio de investimentos, (ii) desenvolvimento de projetos e controle 
de gestão de obras de engenharia, incluindo definição e acompanhamento do 
cronograma e custo, (iii) garantir a integridade das estruturas hidráulicas; (iv) 
liderar os projetos de melhoria contínua e redução de perdas; e (v) elaborar e definir 
estudos técnicos referente a novas oportunidades de negócios; 

(c) gerir e administrar a área comercial, definindo: (i) a estratégia para aumentar e 
assegurar a receita, arrecadação e garantir o relacionamento eficiente com os 
clientes em todos os canais; e (ii) coordenar as atividades designadas referente aos 
canais de atendimento aos clientes (exceto lojas), a operação comercial e os 
procedimentos comerciais a serem aplicados nas concessões; 

(d) propor e implantar novos processos e sistemas de gestão organizacional, planejar e 
implantar novos projetos e investimentos no âmbito da Companhia e de suas subsidiárias;  

(e) zelar pelo cumprimento das Políticas, regimentos e códigos da Companhia, assim 
como pela observância da lei e do Estatuto Social. 

(f) desenvolver, acompanhar e gerir o plano estratégico para todas as subsidiárias da 
Companhia com projetos de saneamento no âmbito de suas regiões de atuação (“SPEs”); 
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(g) representar a Companhia como acionista das respectivas SPEs, sempre em 
observância às regras de representação previstas no Estatuto; 

(h) representar a Companhia perante os poderes públicos responsáveis pelos serviços 
concessionados às SPEs, sempre em observância às regras de representação 
previstas no Estatuto; e 

(i) zelar pela preservação e evolução da cultura organizacional da Companhia no âmbito 
das SPEs.  

Vice-Presidente de Assuntos Corporativos e Regulatório 

Compete ao Vice-Presidente de Assuntos Corporativos e Regulatório:  

(a) organizar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de caráter jurídico e 
legal relacionados à Companhia, em seus aspectos técnicos, operacionais e 
estratégicos;  

(b) identificar os riscos legais e formular medidas preventivas visando à defesa da 
Companhia;  

(c) fornecer a resolução de questões técnicas ou de negócios através da identificação de 
soluções legais e recomendar uma forma de ação; 

(d) coordenar as atividades realizadas em escritórios externos contratados para dar 
suporte a todas as sociedades do grupo; 

(e) apoiar no cumprimento das normas aplicáveis à governança corporativa;  

(f) coordenar e supervisionar o desempenho e os resultados da área jurídica da 
Companhia;  

(g) otimizar e gerir as informações e documentos jurídicos da Companhia; 

(h) definir e implementar a estratégia da marca Companhia; 

(i) gerir o plano de comunicação e mídia global da Companhia; 

(j) identificar e explorar novas tendências culturais e sociais; 

(k) construir presença institucional da marca da Companhia; 

(l) estruturar e implementar a estratégia de sustentabilidade da Companhia; e 

(m) zelar pela observância das Políticas, regimentos e códigos da Companhia, assim 
como pela observância da lei e do Estatuto Social.  

Vice-Presidente de Novos Negócios 

Compete ao Vice-Presidente de Novos Negócios:  

(a) promover a prospecção, análise, estruturação e desenvolvimento de novos negócios 
relacionados ao objeto social da Companhia, na esfera pública e privada, incluindo, 
mas não se limitando a, estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira 
financeira e ambiental, sempre em observância ao planejamento estratégico da 
Companhia; 
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(b) coordenar as negociações e implementar as parcerias, consórcios, sociedades de 
propósito específico e demais formas de associação necessárias ao desenvolvimento 
de novos negócios, inclusive a negociação de contratos e documentos societários 
para viabilizar tais associações; 

(c) coordenar a participação da Companhia nos processos licitatórios para concessões 
dentro da área de atuação da Companhia; 

(d) coordenar a participação da Companhia nas oportunidades de aquisição de novos 
ativos dentro da área de atuação da Companhia;  

(e) coordenar os processos de alienação de participações societárias detidas pela 
Companhia, suas subsidiárias integrais, controladas e coligadas; e 

(f) zelar pelo cumprimento das Políticas, regimentos e códigos da Companhia, assim 
como pela observância da lei e do Estatuto Social.  

Vice-Presidente de Serviços Compartilhados 

Compete ao Vice-Presidente de Serviços Compartilhados: 

(a) gerir e administrar todas as atividades de tecnologia da informação, incluindo 
infraestrutura, software, segurança da informação e desenvolvimento de sistemas; 

(b) gerir e administrar a área de suprimentos nas aquisições de matérias-primas, 
insumos, serviços no geral, em especial projetos de construção, necessários para 
que a Companhia e suas subsidiárias cumpram com suas obrigações junto aos 
contratos de concessão com o poder público e demais contratos em aderência ao 
Plano de Negócios da Companhia; e 

(c) gerir e administrar a área de serviços compartilhados, os quais abrangem: (i) 
contabilidade; (ii) fiscal; (iii) contas a pagar, contas a receber e contratos; (iv) 
administração de pessoal (folha de pagamento e benefícios); (v) cadastros e; (vi) 
facilities e administração predial. 

(d) gerir e administrar a área de novas tecnologias, responsabilizando-se por identificar 
novas soluções tecnológicas para o setor de saneamento e água, que possam ser 
avaliadas aproveitados pela Companhia e suas subsidiárias; e 

(e) zelar pela observância das políticas, regimentos e códigos da Companhia, assim 
como pela observância da lei e do Estatuto Social. 

A Diretoria é regida por regimento interno próprio, o qual foi aprovado em reunião do 
Conselho de Administração realizada em 10 de março de 2022, o qual entrará em vigor 
imediatamente após eventual oferta pública de ações e/ou listagem da Companhia no Novo 
Mercado. O regimento interno da Diretoria será disponibilizado no site de RI da Companhia: 
ri.brkambiental.com.br.  

(c) Data de instalação do conselho fiscal, se este não for permanente, 
informando se possui regimento interno próprio, e indicando, em caso positivo, 
data da sua aprovação pelo conselho fiscal e, caso o emissor divulgue o regimento, 
locais na rede mundial de computadores onde o documento pode ser consultado 
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O Conselho Fiscal da Companhia é de caráter não permanente e, até a data deste Prospecto, 
ainda não havia sido instalado. Adicionalmente, a Companhia não possui regimento interno do 
Conselho Fiscal, podendo aprovar um regimento quando de sua instalação. 

(d) Se há mecanismos de avaliação de desempenho do conselho de 
administração e de cada órgão ou comitê que se reporta ao conselho de 
administração, informando, em caso positivo 

A Companhia possuirá mecanismos de avaliação de desempenho do Conselho de 
Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria, do Comitê Financeiro e de 
Investimentos, do Comitê de RH e Remuneração e do Comitê de ESG e Inovação, que se 
reportam ao Conselho de Administração, conforme constante de seus respectivos 
regimentos internos e/ou indicado abaixo. 

(i)  A periodicidade da avaliação e sua abrangência, indicando se a avaliação é 
feita somente em relação ao órgão ou se inclui também a avaliação individual de 
seus membros 

Conselho de Administração: com o objetivo de aprimorar continuamente a sua efetividade, 
auxiliando os próprios Conselheiros a analisarem suas contribuições, bem como estabelecer 
planos de ação para o constante aperfeiçoamento do órgão, o Conselho realizará, no 
mínimo 1 (uma) vez durante a vigência do mandato do Conselheiro, a avaliação formal do 
desempenho do próprio conselho, como órgão colegiado, de cada um de seus membros, 
individualmente, e do Presidente do Conselho. Estará elegível para participar do processo de 
avaliação, como avaliador ou avaliado, o Conselheiro ou Presidente do Conselho, que 
estiverem na função por, pelo menos, 2 (duas) reuniões ordinárias desde a última 
avaliação. A condução do processo de avaliação é de responsabilidade do Presidente do 
Conselho. É facultativa a utilização de assessoria externa especializada. 

Diretoria: com o objetivo de aprimorar continuamente a sua efetividade, auxiliando os 
próprios Diretores a analisarem suas contribuições, bem como estabelecer planos de ação 
para o constante aperfeiçoamento do órgão, a Diretoria realizará, no mínimo 1 (uma) vez 
durante a vigência do mandato dos Diretores, a avaliação formal do desempenho da 
própria Diretoria e de cada um dos Diretores, individualmente. A condução do processo de 
avaliação é de responsabilidade do Diretor Presidente. É facultativa a utilização de 
assessoria externa especializada.  

Comitê de Auditoria: o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, a cada 1 (um) ano, 
a sua autoavaliação e seu processo de funcionamento e a avaliação individual de seus 
membros. Estará elegível para participar do processo de avaliação, como avaliador ou 
avaliado, o membro que estiver na função por, pelo menos, 2 (duas) reuniões ordinárias 
desde a última avaliação. O processo de avaliação é de responsabilidade do Coordenador do 
Comitê de Auditoria.  

Comitê Financeiro e de Investimentos, Comitê de RH e Remuneração e Comitê de ESG e 
Inovação: tais comitês devem realizar, no mínimo, a cada 1 (um) ano, a sua autoavaliação 
e seu processo de funcionamento e a avaliação individual de seus membros. Estará elegível 
para participar do processo de avaliação, como avaliador ou avaliado, o membro que estiver 
na função por, pelo menos, 2 (duas) reuniões ordinárias desde a última avaliação. O 
processo de avaliação é de responsabilidade dos respectivos coordenadores do comitê.  
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(ii)  Metodologia adotada e os principais critérios utilizados na avaliação 

Conselho de Administração: o processo de avaliação do Conselho de Administração é 
estruturado levando em consideração as principais responsabilidades específicas do órgão e 
temas normalmente tratados, como o monitoramento do desempenho da Companhia, a 
qualidade das decisões sobre alocação de recursos, o desenvolvimento do capital humano, o 
monitoramento dos riscos, o direcionamento estratégico, o desenvolvimento de inovação e 
visão de futuro e o fortalecimento dos valores e conduta ética. Cada Conselheiro responde 
um questionário sobre estes temas; as respostas são tabuladas e os resultados são 
discutidos por todos os Conselheiros. 

Diretoria: o processo de avaliação da Diretoria é estruturado levando em consideração as 
principais responsabilidades específicas do órgão e temas normalmente tratados, como o 
monitoramento do desempenho da Companhia, a qualidade das decisões sobre a operação 
da Companhia. 

Comitê de Auditoria: o processo de avaliação do Comitê de Auditoria é estruturado levando 
em consideração o seu desempenho, incluindo sua eficácia e o cumprimento do seu 
respectivo regimento interno. Cada membro responde um questionário sobre estes temas; 
as respostas são tabuladas e os resultados são discutidos por todos os membros, bem como 
pelo Conselho de Administração. 

Comitê Financeiro e de Investimentos, Comitê de RH e Remuneração e Comitê de ESG e 
Inovação: o processo de avaliação dos referidos comitês é estruturado levando em 
consideração o seu desempenho, incluindo sua eficácia e o cumprimento do seu respectivo 
regimento interno. Cada membro responde um questionário sobre estes temas; as 
respostas são tabuladas e os resultados são discutidos por todos os membros, bem como 
pelo Conselho de Administração. 

(iii)  Como os resultados da avaliação são utilizados pelo emissor para aprimorar 
o funcionamento deste órgão 

Conselho de Administração: os resultados consolidados das avaliações do Conselho e dos 
Conselheiros serão divulgados a todos os membros do Conselho. Os resultados das 
avaliações individuais dos Conselheiros serão disponibilizados à pessoa em questão e ao 
Presidente do Conselho. Os resultados das avaliações do Presidente do Conselho serão 
também disponibilizados a todos os Conselheiros. 

Diretoria: Os resultados consolidados das avaliações da Diretoria serão divulgados a todos os 
membros da Diretoria, e os resultados das avaliações individuais à pessoa em questão, ao 
Diretor Presidente e ao Conselho de Administração. Os resultados serão discutidos em sessões 
de feedback individuais, de modo a incentivar o aprendizado e melhoria de cada membro. 

Comitê de Auditoria: os resultados consolidados das avaliações serão disponibilizados a 
todos os membros do Comitê e do Conselho de Administração. Os resultados das avaliações 
individuais serão disponibilizados à pessoa em questão, Coordenador do Comitê de Auditoria 
e ao Presidente do Conselho de Administração. 

Comitê Financeiro e de Investimentos, Comitê de RH e Remuneração e Comitê de ESG e 
Inovação: os resultados consolidados das avaliações serão disponibilizados a todos os 
membros dos respectivos comitês e do Conselho de Administração. Os resultados das 
avaliações individuais serão disponibilizados à pessoa em questão, ao respectivo 
coordenador do comitê e ao Presidente do Conselho de Administração. 
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(iv) Se foram contratados serviços de consultoria ou assessoria externos 

Até o momento, não houve contratação de serviços externos para auxiliar no procedimento de 
avaliação do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria, do Comitê 
Financeiro e de Investimentos, do Comitê de RH e Remuneração e do Comitê de ESG e Inovação. 

 

VII. Composição e experiência profissional da administração e do conselho fiscal 

Nome 
Data de 

nascimento Órgão administração 
Data de 
eleição 

Prazo do 
mandato 

Número de 
mandatos 

consecutivo
s 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado 
Data de 
posse 

Foi eleito 
pelo 

controlador 

Percentual 
de 

participaçã
o nas 

reuniões 
Outros cargos e funções 
exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função 

Luiz Ildefonso 
Simões Lopes 31/12/1949 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 29/04/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023 2 

042.852.127-49 
Administrador 
de Empresas 

20 - Presidente do Conselho 
de Administração 29/04/2021 Sim 100% 

Comitê Financeiro e de Investimentos 
O Sr. Luiz é Coordenador do Comitê Financeiro e de Investimentos da 
Companhia. 

Henrique Carsalade 
Martins 03/07/1976 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 29/04/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023  2 

075.362.237-81 Economista 
21 - Vice-Presidente do 
Conselho de Administração 29/04/2021 Sim 100,00% 

Comitê Financeiro e de Investimentos 
e  
Comitê de Pessoas e Organização 

O Sr. Henrique é membro do Comitê Financeiro e de Investimentos da 
Companhia e membro do Comitê de Pessoas e Organização da Companhia. 

Alexandre Honore 
Marie Thiollier Neto 02/02/1977 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 29/04/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023  1 

127.013.528-78 
Administrador 
de Empresas 

22 - Conselho de 
Administração (Efetivo) 29/04/2021 Sim 100% 

Comitê Financeiro e de Investimentos  O Sr. Alexandre é membro do Comitê Financeiro e de Investimentos. 

Jorge Luiz Teixeira 
Tauile 18/10/1986 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 03/08/2022 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023  0 

116.319.147-74 
Engenheiro de 
Produção 

22 - Conselho de 
Administração (Efetivo) 03/08/2022 Sim 0% 

Comitê Financeiro e de Investimentos 
e  
Comitê de Pessoas e Organização 

O Sr. Jorge é membro do Comitê Financeiro e de Investimentos da 
Companhia e membro do Comitê de Pessoas e Organização da Companhia. 

Felipe Cardoso de 
Gusmão Cunha 11/06/1980 Pertence apenas à Diretoria 11/08/2022 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023  0 
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Nome 
Data de 

nascimento Órgão administração 
Data de 
eleição 

Prazo do 
mandato 

Número de 
mandatos 

consecutivo
s 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado 
Data de 
posse 

Foi eleito 
pelo 

controlador 

Percentual 
de 

participaçã
o nas 

reuniões 
Outros cargos e funções 
exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função 

086.504.307-83 Economista 
12 - Diretor de Relações 
com Investidores 01/09/2022 Sim 0% 

Diretoria O Sr. Felipe também exerce o cargo de Diretor Vice-Presidente Financeiro. 

Ana Lucia Poças 
Zambelli 25/11/1972 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 29/04/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023  2 

024.818.357-51 
Engenheira 
Mecânica 

22 - Conselho de 
Administração (Efetivo) 29/04/2021 Sim 83,33% 

Comitê de Pessoas e Organização A Sra. Ana é membro do Comitê de Pessoas e Organização da Companhia. 

Teresa Cristina 
Querino Vernaglia 08/03/1965 Pertence apenas à Diretoria 25/03/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a RCA 
subsequente 
à AGO de 
2023  2 

039.977.338-05 Engenheira 
10 - Diretora Presidente / 
Superintendente 25/03/2021 Sim 0,00% 

A Sra. Teresa não exerce outros 
cargos na Companhia.  

Alain Charles Arcalji 19/05/1966 Pertence apenas à Diretoria 25/03/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a RCA 
subsequente 
à AGO de 
2023  1 

852.207.287-68 
Analista de 
Sistemas 

19 - Outros Diretores - Vice-
Presidente de Serviços 
Compartilhados 25/03/2021 Sim 0,00% 

O Sr. Alain não exerce outros cargos 
na Companhia.  

Daniela Mattos 
Sandoval Coli 14/11/1972 Pertence apenas à Diretoria 25/03/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a RCA 
subsequente 
à AGO de 
2023  2 

069.907.508-47 Advogada 

19 - Outros Diretores - Vice-
Presidente de Assuntos 
Corporativos e Regulatório 25/03/2021 Sim 0,00% 

A Sra. Daniela não exerce outros 
cargos na Companhia.  

José Gerardo Copello 10/06/1970 Pertence apenas à Diretoria 25/03/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a RCA 
subsequente 
à AGO de 
2023  2 
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Nome 
Data de 

nascimento Órgão administração 
Data de 
eleição 

Prazo do 
mandato 

Número de 
mandatos 

consecutivo
s 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado 
Data de 
posse 

Foi eleito 
pelo 

controlador 

Percentual 
de 

participaçã
o nas 

reuniões 
Outros cargos e funções 
exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função 

168.253.758-73 

Bacharel em 
ciências 
contábeis 

19 - Outros Diretores - Vice-
Presidente de Operações 25/03/2021 Sim 0,00% 

O Sr. José não exerce outros cargos 
na Companhia.  

Ramon Sanches 
Silva 09/05/1981 Pertence apenas à Diretoria 24/01/2022 

2 anos 
estendendo-
se até a RCA 
subsequente 
à AGO de 
2023 1 

220.193.228-03 Economista 

19 - Outros Diretores - Vice-
Presidente de Novos 
Negócios 24/01/2022 Sim 0,00% 

O Sr. Ramon não exerce outros 
cargos na Companhia.  

Paulo Cesar 
Carvalho Garcia 05/05/1968 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 29/04/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023 2 

946.708.897-53 Advogado 
23 - Conselho de 
Administração (Suplente) 29/04/2021 Sim - 

O Sr. Paulo é membro do Comitê de 
Pessoas e Organização da 
Companhia.  

Rafael Thor de 
Moura Rebelo 
Rocha 10/05/1987 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 29/04/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023 2 

122.468.697-73 Advogado 
23 - Conselho de 
Administração (Suplente) 29/04/2021 Sim - 

O Sr. Rafael não exerce outros cargos 
na Companhia.  

David Charles 
Aiken 18/01/1979 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 29/04/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023 2 

- Empresário 
23 - Conselho de 
Administração (Suplente) 29/04/2021 Sim - 

O Sr. David não exerce outros cargos 
na Companhia.  

Camila Siqueira de 
Souza 12/05/1988 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 29/04/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023 0 

470.818.640-15 Economista 
23 - Conselho de 
Administração (Suplente) 29/04/2021 Sim 0% 

O Sra. Camila é membro do Comitê 
de Finanças e Investimentos da  
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Nome 
Data de 

nascimento Órgão administração 
Data de 
eleição 

Prazo do 
mandato 

Número de 
mandatos 

consecutivo
s 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado 
Data de 
posse 

Foi eleito 
pelo 

controlador 

Percentual 
de 

participaçã
o nas 

reuniões 
Outros cargos e funções 
exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função 
Companhia 

Matheus Sabbag 
Leonel 23/02/1983 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 29/04/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023 0 

470.818.640-15 Contador 
23 - Conselho de 
Administração (Suplente) 29/04/2021 Sim 0% 

O Sr. Matheus não exerce outros 
cargos na Companhia.  

Geanluca Lorenzon 17/04/1992 
Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 01/06/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023 2 

026.681.700-95 Advogado 
23 - Conselho de 
Administração (Suplente) 01/06/2021 Não 0% 

Comitê de Pessoas e Organização 
O Sr. Geanluca é membro do Comitê de Pessoas e Organização da 
Companhia. 

Domingos Alves da 
Cunha Filho 12/11/1966 

Pertence apenas ao 
Conselho de Administração 29/04/2021 

2 anos 
estendendo-
se até a AGO 
de 2023 2 

470.818.640-15 Veterinário 
23 - Conselho de 
Administração (Suplente) 29/04/2021 Não 0% 

O Sr. Domingos não exerce outros 
cargos na Companhia.  

 

Experiência profissional / Critérios de independência 

Luiz Ildefonso Simões Lopes - 042.852.127-49  
 
Sr. Luiz Ildefonso Simões Lopes é Vice Chair da Brookfield Asset Management Inc. É membro do Conselho de 
Administração da Tegra Incorporadora S.A., é membro do Conselho de Curador da Fundação Getúlio Vargas, um dos 
principais centros acadêmicos e de pesquisa brasileiros, é Diretor da AMCHAM – Câmara de Comércio Brasil- US, membro 
do Conselho Consultivo Internacional da Fundação Dom Cabral, membro do Conselho do CEBRI – Centro Brasileiro de 
Relações Internacionais, membro do Conselho de Administração da Fundação Orquestra Sinfônica Brasileira e da 
Governança da COMUNITAS.  
Juntou-se à Brookfield em setembro de 1994 como Diretor Vice-presidente e do Banco Brascan S.A. onde, posteriormente, 
tornou-se CEO. Foi CEO da Brookfield Brasil no período de outubro de 2007 a dezembro de 2017. 
De 1979 a 1994 foi Diretor Superintendente e membro do Conselho de Administração da Magliano S.A CCVM, Diretor do 
Banco FIAT e da FIAT Leasing S.A. e, anteriormente, Diretor da Liiberal CCVM Sr. Luiz declara que: (i) não esteve sujeito, 
nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo administrativo da CVM e à condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para prática de 
atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, nos termos da Resolução CVM 
50/21. 
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Experiência profissional / Critérios de independência 

Henrique Carsalade Martins - 075.362.237-81  
 
O Sr. Henrique Carsalade Martins é Managing Partner da Brookfield Asset Management e, desde janeiro de 2018, CEO da 
Brookfield no Brasil, responsável pela supervisão direta do crescimento, das operações e da definição e monitoramento 
das estratégias de investimento da companhia no País. 

Tem mais de 20 anos de experiência na indústria de geração de energia e em fusões e aquisições. Ingressou na Brookfield 
Energia em 2009 e desde então ocupou diferentes cargos de liderança, dentre os quais Vice-Presidente sênior de fusões e 
aquisições, COO e CEO para a América Latina. Em 2017, ainda como CEO da área de energia, passou a acumular também 
a posição de COO da Brookfield no Brasil. Antes de ingressar na Brookfield, foi Gerente Sênior da Companhia Siderúrgica 
Nacional (CSN), onde participou de várias operações de fusões e aquisições. 

Também atuou em diversos conselhos de administração e atualmente é membro dos Conselhos da BRK, Arteris e Tegra. 
Possui bacharelado em Economia pela PUC-Rio e MBA pela Universidade de Michigan, nos Estados Unidos. 
 
O Sr. Henrique declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em 
processo administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Resolução CVM 50/21. 
 

Alexandre Honore Marie Thiollier Neto- 127.013.528-78  
 
O Sr. Alexandre Honore Marie Thiollier Neto, é Managing Partner da Brookfield Private Equity no Brasil, responsável pela 
originação, execução, e os investimentos no país. O Sr. Alexandre tem 20 anos de experiência em private equity, 
investment banking e consultoria estratégica. Antes de ingressar na Brookfield em 2017, ele trabalhou para o Cartesian 
Capital Group e Capital International Private Equity, fundos de private equity em mercados emergentes, cobrindo a 
América Latina. Ele também ocupou cargos no Bear Stearns em Nova York e na Spectrum Strategy Consultants em São 
Paulo, assessorando investidores, empresas e governos em aquisições de ativos, desinvestimentos e financiamento de 
dívida e alocação de capital. O Sr. Alexandre é bacharel em Administração pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo e possui MBA pela Tuck School of Business do Dartmouth College. 

O Sr. Alexandre declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em 
processo administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Resolução CVM 50/21. 

Jorge Luiz Teixeira Tauile - 116.319.147-74 
 
O Sr. Jorge Luiz Teixeira Tauile ocupa o cargo de Vice President / Business Operations da unidade de Private Equity Global 
da Brookfield. Jorge possui foco na atividade de gestão de portfólio das empresas investidas da Brookfield, entre elas BRK 
Ambiental e Ouro Verde. Jorge trabalhou na área de Compliance e Risco Operacional do Banco Brascan e posteriormente 
no setor de Gestão de Ativos da Brookfield. Como analista de ações atuava na modelagem e análise de empresas públicas, 
além do gerenciamento da carteira de ações dos fundos. Como VP de Private Equity do grupo, foi parte do time de 
aquisição da BRK Ambiental em 2017, parte do time de aquisição da Westinghouse em 2018 e liderou o processo de 
aquisição da concessão de Maceió via leilão em 2020. Mais recentemente em 2022, fez parte do time de aquisição dos 
ativos da Unidas pela Ouro Verde. Jorge é Engenheiro de Produção pela PUC-Rio (2009) e possui o título de CFA Level II.  

 
O Sr. Jorge declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 
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Experiência profissional / Critérios de independência 

Felipe Cardoso de Gusmão Cunha - 086.504.307-83 
 
O Sr. Felipe Cardoso de Gusmão Cunha atuou como Senior Vice President da unidade de Private Equity no Grupo 
Brookfield, São Paulo, até 2022, com foco na atividade de gestão de portfólio das empresas investidas da Brookfield, entre 
elas BRK Ambiental, Aldo e Ouro Verde. Antes de retornar ao grupo Brookfield em 2010, o Felipe trabalhou por dois anos 
na equipe de Equity Research do grupo Votorantim, analisando primordialmente ativos brasileiros nas áreas de 
telecomunicações e logística. Anteriormente, o Felipe havia trabalhado no grupo Brookfield (à época denominado 
Brascan), ocupando por três anos o cargo de Head da área de Equity Research. Felipe trabalhou, ainda, com fusões e 
aquisições no Banco Brascan (atualmente, BRKB DTVM) e Banco Fibra, quando esteve envolvido em operações nos 
segmentos de energia, agricultura e infraestrutura. Felipe é bacharel em Economia pela Pontifícia Universidade Católica do 
Rio de Janeiro (PUC-RJ), Mestre em Administração de Empresas pela mesma instituição e curso de educação executiva em 
finanças por Wharton. Atualmente o Sr. Felipe possui o cargo de Vice-Presidente Financeiro e Diretor de Relações com 
Investidores na BRK Ambiental. 
 
O Sr. Felipe declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 
 

Ana Lucia Poças Zambelli - 024.818.357-51 
 
A Sra. Ana Lúcia Poças Zambelli é graduada em engenharia mecânica pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, com 
mestrado em engenharia de petróleo pela Heriot Watt University (Escócia) e pós-graduada em Liderança, Estratégica, 
Inovação, Tecnologia pela MIT Massachusetts Institute of Technology (EUA). Atua como Managing Director da Brookfield e 
atuou ainda em funções executivas como vice-presidente sênior comercial da Maersk Drilling (2015 a 2017), Vice-
Presidente de Operação Submarinas, Presidente da América do Sul na Transocean (2012 a 2015) e Presidente Brasil na 
Schlumberger (2007 a 2011). Teve atuação ainda como membro do Conselho de Administração da Petróleo Brasileiro S.A. 
– Petrobras e Alcoa América Latina.  
 
A Sra. Ana declara que: (i) não esteve sujeita, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerada pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 
 

Teresa Cristina Querino Vernaglia – 039.977.338-05 
 
A Sra. Teresa Cristina Querino Vernaglia tem 30 anos de experiência em posições de liderança em empresas nos setores 
de Telecomunicações e Energia. Anteriormente à Companhia, Teresa atuou por 16 anos no grupo AES, onde exerceu as 
posições de Presidente da AES ERGOS, empresa de serviços em energia, Vice-Presidente de Desenvolvimento Estratégico 
e Inovação, Vice-Presidente de Shared Service, Vice-Presidente de Negócios de Distribuição, Presidente do Instituto AES 
Brasil e Presidente da AES Atimus, empresa de Telecomunicações, adquirida pela TIM em julho de 2011. Antes de integrar 
a AES, atuou como Diretora de Engenharia e Operações da Nextel Telecomunicações Ltda, tendo iniciado sua carreira na 
NEC do Brasil. Teresa Cristina Querino Vernaglia é graduada em Engenharia Elétrica pela Faculdade de Engenharia de 
Sorocaba com MBA em Gestão de Negócios pelo Instituto Técnico de Aeronáutica (ITA)/Escola Superior de Propaganda e 
Marketing (ESPM). 
 
A Sra. Teresa Cristina Querino Vernaglia declara que: (i) não esteve sujeita, nos últimos cinco anos, à condenação 
criminal, à condenação em processo administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 
administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é 
considerada pessoa politicamente exposta, nos termos da Resolução CVM 50/21. 
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Experiência profissional / Critérios de independência 

Alain Charles Arcalji – 852.207.287-68 
 
O Sr. Alain Arcalji é analista de sistemas formado pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (1987), tendo se 
especializado em administração pelo MBA Executivo do COPPEAD/UFRJ (1998) e completado sua formação executiva na 
Harvard Business School – Advanced Management Program (2009). Ao longo de sua carreira desenvolveu diversas 
startups nas áreas de tecnologia, telecomunicações e, a partir de 2002, saneamento, com a criação da Ecoaqua Soluções 
S.A., empresa dedicada ao investimento e operação de sistemas industriais de água e efluentes, na qual atuou como COO. 
Juntou-se à BRK Ambiental em 2010, através da aquisição da EcoAqua Soluções S.A. Foi responsável pela área de 
Controles Internos e hoje atua como Vice-Presidente de Serviços Compartilhados. 
 
O Sr. Alain declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 
 

Daniela Mattos Sandovall Coli – 069.907.508-47 
 
A Sra. Daniela Mattos Sandovall Coli É formada em Direito pela USP (Universidade de São Paulo) com LL.M pela New York 
University School of Law com concentração em Corporate Finance e Mercado de Capitais, realizou curso em Direito 
Societário e Tributário pela GVLaw - Fundação Getúlio Vargas, especialização no Setor de Energia pela ABCE (Associação 
Brasileira de Companhias de Energia Elétrica) e possui credenciais em administração (CORe pela HBX da Harvard Business 
School) e certificação em Compliance (CCEP - Certified Compliance and Ethics Professional), tendo ocupado cargos na 
Suzano, AES Brasil e BP até 2018, quando assumiu o seu cargo na Companhia. 
 
A Sra. Daniela declara que: (i) não esteve sujeita, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em 
processo administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha 
suspendido ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerada pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Resolução CVM 50/21. 
 

José Gerardo Copello – 168.253.758-73 
 
O Sr. José Gerardo tem mais de vinte e sete anos de experiência consolidados em grandes empresas de prestação de 
serviços e indústria, atuando em áreas como Operação, Suprimentos, Logística, TI e Planejamento Estratégico. É formado 
em Ciências Contábeis pela Bentley College (Boston), e possui MBA em Administração de Empresas pela Clemson 
University (South Carolina). Na BRK Ambiental ele é responsável pelas Operações Comercial e Engenharia. 
 
O Sr. José declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 
 

Ramon Sanches Silva – 220.193.228-03 
 
O Sr. Ramon tem mais de vinte anos de experiência em planejamento estratégico e desenvolvimento de novos negócios. É 
formado em Economia pela Fundação Santo André/Faculdade de Administração, Economia e Contabilidade – FSA/FAECO, 
possui Especialização em Desenvolvimento de Pessoas e Recursos Humanos pela Fundação Instituto de Administração FIA 
e possui MBA em Administração de Empresas pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 
 
O Sr. Ramon declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em 
processo administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha 
suspendido ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Resolução CVM 50/21. 
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Experiência profissional / Critérios de independência 

Paulo Cesar Carvalho Garcia - 946.708.897-53 

O Sr. Paulo Cesar Carvalho Garcia é Managing Partner da Brookfield Asset Management Inc. e Diretor Jurídico da 
Brookfield Brasil desde janeiro de 2005. Além de ser responsável pelos assuntos de natureza jurídica, incluindo a execução 
de diversos negócios e operações no Brasil, Paulo é o responsável pela área de Compliance do grupo no Brasil desde 
agosto de 2013. Antes de se juntar a Brookfield Brasil, Paulo foi de Diretor Jurídico e Superintendente Jurídico em diversas 
companhias incluindo AMBEV, REXAM e CSN. Paulo também trabalhou como advogado corporativo e de M&A no Pinheiro 
Neto Advogados. Paulo participou do Programa de Gestão Avançada da Fundação Dom Cabral/INSEAD em 2006, é pós-
graduado em Direito de Empresas pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro – PUC-Rio (1995) e concluiu sua 
graduação em Direito pela PUC em 1990.  

O Sr. Paulo Cesar Carvalho Garcia não ocupa cargos em outras sociedades ou organizações do terceiro setor. 

Declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 

Rafael Thor de Moura Rebelo Rocha - 122.468.697-73 

O Sr. Rafael Thor de Moura Rebelo Rocha é formado em Direito pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ. 
LL.M pela The University of Chicago Law School. Trabalhou, por nove anos no total, no escritório norte-americano 
Debevoise & Plimpton LLP em Nova York e no escritório Mattos Filho Advogados no Rio de Janeiro. Ingressou na Brookfield 
em março de 2020.  

O Sr. Rafael Thor de Moura Rebelo Rocha não ocupa cargos em outras sociedades ou organizações do terceiro setor. 

Declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 

David Charles Aiken - HP157369 

O Sr. David Aiken é Managing Partner em private equity. Ele é responsável pela obtenção de transações, execução e 
gestão de ativos. Ingressou na Brookfield em 2007. Desde então, ele ocupou diversas funções na organização, no Canadá 
e no Brasil. Ele esteve envolvido em diversas transações significativas em uma grande variedade de setores, incluindo o 
setor imobiliário, industrial e de serviços financeiros e imobiliários. Também participou da execução de uma série de 
aumentos de capital para as empresas do grupo Brookfield. Antes de ingressar na Brookfield, Aiken passou três anos 
trabalhando em bancos de investimento em Nova York, com foco em reestruturação e financiamentos alavancados. É 
Bacharel em Comércio pela John Molson School of Business, na Concordia University.  

O Sr. David Charles Aiken não ocupa cargos em outras sociedades ou organizações do terceiro setor. 

Declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 
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Experiência profissional / Critérios de independência 

Camila Siqueira de Souza - 124.336.667-24 

A Sra. Camila Siqueira de Souza ingressou no Grupo Brookfield em 2008, possui 12 anos de experiência nas áreas de 
Private Equity, M&A e investimentos. Participou de transações e oportunidades de investimento em setores variados da 
economia como aluguel de equipamentos, saneamento, açúcar e álcool, distribuição de combustíveis, celulose, proteína 
animal, serviços de tecnologia dentre outros. Atualmente, Camila integra a equipe de Portfolio Management do Private 
Equity, sendo responsável pelo acompanhamento das empresas investidas, dentre suas atividades destacam-se: suporte e 
relacionamento com o Management das empresas, implementação e melhoria da governança corporativa, assessoria aos 
comitês e conselhos de administração das empresas Ouro Verde Aluguel de Equipamentos e BRK Ambiental, bem como 
participação nas reuniões destes, acompanhamento de iniciativas estratégicas para criação de valor e de melhorias 
operacionais, acompanhamento do Business Plan e desenvolvimento estratégico, avaliação de oportunidades no mercado 
de capitais (dívida e equity) e oportunidades de M&A.  

A Sra. Camila Siqueira de Souza não ocupa cargos em outras sociedades ou organizações do terceiro setor. 

Declara que: (i) não esteve sujeita, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerada pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 

Matheus Sabbag Leonel - 050.288.886-55 

O Sr. Matheus Sabbag Leonel, com experiência na gestão de equipes de Compliance, Controles Internos, Gestão de 
Riscos e Auditoria Interna em empresas como PwC, Itaú Unibanco, Votorantim Cimentos, Grupo Fleury e Brookfield. Nos 
últimos 6 anos liderou a implementação de um Programa de Conformidade de referência no Setor de Saúde. Agora, é 
responsável por monitorar e apoiar a implantação dos Programas de Compliance em todas as empresas da carteira 
Brookfield Asset Management (Private Equity) no Brasil. O Sr. Matheus é contador com certificado em 
HealthCareCompliance. (2018) - Graduado em Administração Pública pela UNESP, Ciências Contábeis pela PUC / MG, pós-
graduado em Auditoria e Mestre em Administração de Empresas pela FECAP. 

O Sr. Matheus Sabbag Leonel não ocupa cargos em outras sociedades ou organizações do terceiro setor. 

Declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 

Geanluca Lorenzon - 026.681.700-95 

O Sr. Geanluca Lorenzon é graduado em Direito pela Universidade Federal de Santa Maria. É Secretário de Advocacia e 
Competitividade da Concorrência do Ministério da Economia, além de ter atuado como Diretor Federal de 
Desburocratização no mesmo Ministério. É ex-consultor McKinsey, e idealizador da Lei de Liberdade Econômica. Escreveu 
o livro Ciclos Fatais e é pesquisador em análise econômica dos direitos humanos, além de pós-graduado em 
competitividade global pela Georgetown University, e vencedor da etapa brasileira da maior competição de direito do 
mundo em 2014.  

O Sr. Geanluca Lorenzon não ocupa cargos em outras sociedades ou organizações do terceiro setor.  

Declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 
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Experiência profissional / Critérios de independência 

Domingos Alves da Cunha Filho - 470.818.640-15 

O Sr. Domingos Alves da Cunha Filho é Médico Veterinário pela Universidade Federal de Santa Maria/RS. Atuou como 
Assessor Superior de Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Caçapava do Sul/RS; Coordenador de Assessoria de 
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul/RS; Secretário Parlamentar e 
Chefe de Gabinete da Câmara dos Deputados do Congresso Nacional/DF. Atualmente é Coordenador-Geral de Bancada da 
Coordenação Geral da Bancada do Democratas/RS da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul/RS. 

O Sr. Domingos Alves da Cunha Filho não ocupa cargos em outras sociedades ou organizações do terceiro setor. 

Declara que: (i) não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, à condenação criminal, à condenação em processo 
administrativo da CVM e à condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido 
ou inabilitado para prática de atividade profissional ou comercial; e (ii) não é considerado pessoa politicamente exposta, 
nos termos da Resolução CVM 50/21. 

 

Tipo de condenação Descrição da condenação 

Luiz Ildefonso Simões Lopes - 042.852.127-49  
N/A 

N/A 

Henrique Carsalade Martins - 075.362.237-81  
N/A 

N/A 

Alexandre Honore Marie Thiollier Neto- 127.013.528-78  
N/A  

N/A 

Jorge Luiz Teixeira Tauile - 116.319.147-74 
N/A  

N/A 

Felipe Cardoso de Gusmão Cunha - 086.504.307-83 
N/A  

N/A 

Ana Lucia Poças Zambelli - 024.818.357-51 
N/A 

N/A 

Teresa Cristina Querino Vernaglia – 039.977.338-05 
N/A  

N/A 

Alain Charles Arcalji – 852.207.287-68 
N/A  

N/A 

Daniela Mattos Sandovall Coli – 069.907.508-47 
N/A 

N/A 

José Gerardo Copello – 168.253.758-73 
N/A 

N/A 

Ramon Sanches Silva – 220.193.228-03 
N/A 

N/A 

Paulo Cesar Carvalho Garcia - 946.708.897-53  
N/A 

N/A 

Rafael Thor de Moura Rebelo Rocha - 122.468.697-73  
N/A 

N/A 

David Charles Aiken - HP157369  
N/A 

N/A 
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Camila Siqueira de Souza - 124.336.667-24  
N/A 

N/A 

Matheus Sabbag Leonel - 050.288.886-55  
N/A 

N/A 

Geanluca Lorenzon - 026.681.700-95 
N/A 

N/A 

Domingos Alves da Cunha Filho - 470.818.640-15  
N/A 

N/A 

VIII. Remuneração total do conselho de administração, diretoria estatutária e 
conselho fiscal 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria 

Estatutária Conselho Fiscal Total 
Nº total de membros 14 6  19 

Nº de membros 
remunerados 3 6  9 

Remuneração fixa anual 
Salário ou pró-labore 768.000 8.098.834  8.866.834 
Benefícios diretos e 

indiretos  292.000  292.000 
Participação em 

comitês     
Outros     

Descrição de outras 
remunerações fixas     

Remuneração variável 
Bônus  9.442.862  9.442.862 

Participação de 
resultados  1.635.559  1.635.559 

Participação em 
reuniões     

Comissões     
Outros     

Descrição de outras 
remunerações 

variáveis     
Pós-emprego  155.000  155.000 

Cessação do cargo     
Baseada em ações, 
incluindo opções     

Observação     
Total da 

remuneração 768.000 19.624.255  20.392.255 
 

Remuneração total realizada para o Exercício Social corrente 31/12/2021 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria 

Estatutária Conselho Fiscal Total 
Nº total de membros 14 5 N/A 19 

Nº de membros 
remunerados 4 5 N/A 9 

Remuneração fixa anual 
Salário ou pró-labore 760.534 5.771.146 N/A 6.531.680 
Benefícios diretos e 

indiretos  265.466 N/A 265.466 
Participação em 

comitês   N/A  
Outros     
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Descrição de outras 
remunerações fixas   N/A  

Remuneração variável 
Bônus  2.650.975 N/A 2.650.975 

Participação de 
resultados  1.375.583 N/A 1.375.583 

Participação em 
reuniões   N/A  

Comissões   N/A  
Outros     

Descrição de outras 
remunerações 

variáveis   N/A  
Pós-emprego  139.000 N/A 139.000 

Cessação do cargo   N/A  
Baseada em ações, 
incluindo opções   N/A  

Observação 

Conforme disposto no 
OFÍCIOCIRCULAR/CV
M/SEP/Nº 01/2021, o 
número de membros 

do Conselho de 
Administração, da 

Diretoria Estatutária e 
do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 

apurados de acordo 
com a média anual do 
número de membros 

de cada órgão 
apurado 

mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no 
OFÍCIOCIRCULAR/CV
M/SEP/Nº 01/2021, o 
número de membros 

do Conselho de 
Administração, da 

Diretoria Estatutária e 
do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 

apurados de acordo 
com a média anual do 
número de membros 

de cada órgão 
apurado 

mensalmente, com 
duas casas decimais. N/A  

Total da 
remuneração 760.534 10.202.170 N/A 10.962.704 

 

Remuneração total realizado para o Exercício Social corrente 31/12/2020 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria 

Estatutária 
Conselho Fiscal Total 

Nº total de 
membros 

14 5 N/A 19 

Nº de membros 
remunerados 

4 5 N/A 9 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-
labore 

594.133 5.249.435 N/A 5.843.568 

Benefícios diretos e 
indiretos 

 232.914 N/A 232.914 

Participação em 
comitês 

  N/A  

Outros N/A N/A N/A N/A 
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Descrição de outras 
remunerações fixas 

 N/A N/A N/A 

Remuneração variável 

Bônus  6.889.941 N/A 6.889.941 

Participação de 
resultados 

 1.181.529 N/A 1.181.529 

Participação em 
reuniões 

  N/A  

Comissões   N/A  

Outros  N/A N/A N/A 

Descrição de outras 
remunerações 

variáveis 
  N/A  

Pós-emprego  380.511 N/A 380.511 

Cessação do cargo   N/A  

Baseada em ações, 
incluindo opções 

  N/A  

Observação 

Conforme disposto 
no 

OFÍCIOCIRCULAR/CV
M/SEP/Nº 01/2021, o 
número de membros 

do Conselho de 
Administração, da 

Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 

(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 

do número de 
membros de cada 

órgão apurado 
mensalmente, com 

duas casas decimais. 

Conforme disposto 
no 

OFÍCIOCIRCULAR/CV
M/SEP/Nº 01/2021, o 
número de membros 

do Conselho de 
Administração, da 

Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 

(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 

do número de 
membros de cada 

órgão apurado 
mensalmente, com 

duas casas decimais. 

N/A  

Total da 
remuneração 

594.133 13.934.330 N/A 14.528.463 

 

Remuneração total do Exercício Social corrente 31/12/2019 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria 

Estatutária Conselho Fiscal Total 
Nº total de membros 14 7 N/A 21 

Nº de membros 
remunerados 4 7 N/A 11 

Remuneração fixa anual 
Salário ou pró-labore 237.333 6.164.745 N/A 6.402.078 
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Benefícios diretos e 
indiretos - 232.065 N/A 232.065 

Participação em 
comitês - - N/A - 
Outros N/A N/A N/A N/A 

Descrição de outras 
remunerações fixas  N/A N/A N/A 

Remuneração variável 
Bônus - 1.967.250 N/A 1.967.250 

Participação de 
resultados - 1.152.219 N/A 1.152.219 

Participação em 
reuniões - - N/A - 

Comissões - - N/A - 
Outros - N/A N/A N/A 

Descrição de outras 
remunerações 

variáveis -  N/A - 
Pós-emprego - 456.570 N/A 456.570 

Cessação do cargo - - N/A - 
Baseada em ações, 
incluindo opções - - N/A - 

Observação 

Conforme disposto no 
OFÍCIOCIRCULAR/CV
M/SEP/Nº 01/2021, o 
número de membros 

do Conselho de 
Administração, da 

Diretoria Estatutária e 
do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 

apurados de acordo 
com a média anual do 
número de membros 

de cada órgão 
apurado 

mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no 
OFÍCIOCIRCULAR/CV
M/SEP/Nº 01/2021, o 
número de membros 

do Conselho de 
Administração, da 

Diretoria Estatutária e 
do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 

apurados de acordo 
com a média anual do 
número de membros 

de cada órgão 
apurado 

mensalmente, com 
duas casas decimais. N/A  

Total da 
remuneração 237.333 9.972.849 N/A 10.210.182 



 

 

 

IX. Participação Acionária  

 
Acionista 

CPF/CNPJ acionista 
Nacionalidade - 
UF 

Participa de acordo de 
acionistas Acionista controlador Última alteração 

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do 
representante 
Legal ou 
Mandatório   Tipo de Pessoa CPF/CNPJ   

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Qtde. de ações ordinárias 
(Unidades) 

Ações 
ordinárias % 

Qtde. ações preferenciais 
(Unidades) Ações preferenciais % 

Qtde. total de 
ações 
(Unidades) Total ações % 

Classe ação 
Qtde de ações 
(Unidades) Ações %   

BR Ambiental Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia      
Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda. 
15.690.451/0001-75 Brasileira-SP Sim Sim 30/09/2020   

Sim 
Brookfield Brasil Asset Management Investimentos 
Ltda. Pessoa Jurídica 07.885.392/0001-62 

1.852.409.346 70,000000 0 0,000000 1.852.409.346 70,000000 
Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo De Serviço – FI-FGTS 
09.234.078/0001-45 Brasileira-SP Sim Não 29/09/2020   
793.889.719 30,000000 0 0,000000 793.889.719 30,000000 
Outros           
            
0 0,000000 0 0,000000 0 0,000000 
TOTAL 
2.646.299.065 100,000000 0 0,000000 2.646.299.065 100,000000 
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X. Informações sobre as transações com partes relacionadas 

Parte 
relacionad
a Data transação 

Montante envolvido 
(Reais) Saldo existente Montante (Reais) Duração 

Empréstim
o ou outro 
tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrado
s 

BRK 
Ambiental 
Limeira S.A. 02/01/2017 N/A 

10.201.000,00  
 N/A N/A Não N/A 

Relação 
com o 
emissor Companhia detém participação indireta 

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Limeira S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Limeira S.A., pelo qual foi 
acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor 
daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

(i)convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da subsidiária.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental 
Cachoeiro 
S.A. 02/01/2017 N/A 

2.299.000,00  
 N/A N/A Não  N/A 

Relação 
com o 
emissor Companhia detém participação indireta 

Objeto 
contrato 

Celebração de contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Cachoeiro S.A., pelo qual firma-se 
convênio para compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui 
vigência por período indeterminado. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 
Natureza e 
razão para 
a operação 

Celebração de convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, 
evitando multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas subsidiárias operacionais, promovendo redução de custos e 
eficiência operacional; 

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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BRK 
Ambiental 
Blumenau 
S.A. 02/01/2017 N/A 

824.000,00  
 N/A N/A Não N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Celebração de contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Blumenau S.A., pelo qual firma-se 
convênio para compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui 
vigência por período indeterminado. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 
Natureza e 
razão para 
a operação 

Celebração de convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, 
evitando multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e 
eficiência operacional; 

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora  
F.AB. Zona 
Oeste S.A. 

10/09/2021 
 

25.000.000,00  
 

16.207.000,00 
 

25.000.000,00  
 

29/07/2022 
 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa sob co-controle da Companhia 

Objeto 
contrato 

Contratos de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrado entre a Companhia e a F.AB. Zona Oeste S.A., pelo qual a Companhia abre à FAB um crédito 
de R$ 15 milhões e um crédito de R$ 10 milhões que poderá ser sacado pela FAB em parcelas, mediante solicitação escrita à Companhia. As informações 
de data e duração se referem ao contrato de R$ 15 milhões. O contrato de R$ 10 milhões foi celebrado em 10 de setembro de 2021, com duração até 
31/05/2022. Os juros aplicáveis são variáveis, sendo que em até 12 meses é CDI+ 3%, 13 a 24 meses é de 3,5%, 25 a 36 meses é 4%, de 37 a 48 
meses é 4,5% e 49 meses ou acima é de 5%. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credor 
F.AB Zona 
Oeste S.A. 02/01/2017 N/A 2.913.000,00 N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa sob co-controle da Companhia  

Objeto 
contrato 

Celebração de contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a F.AB Zona Oeste S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 
Natureza e 
razão para 
a operação 

Celebração de convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, 
evitando multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e 
eficiência operacional;  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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BRK 
Ambiental 
Jaguaribe 
S.A. 02/01/2017 N/A 989.000,00  N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Companhia detém participação indireta 

Objeto 
contrato 

Celebração de contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Jaguaribe S.A., pelo qual firma-se 
convênio para compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui 
vigência por período indeterminado. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 
Natureza e 
razão para 
a operação 

Convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas subsidiárias operacionais, promovendo redução de custos e 
eficiência operacional; 

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
Construtora 
Central do 
Brasil S.A.  02/01/2017 N/A 

1.556.000,00 
 N/A N/A Não N/A 

Relação com 
o emissor Sócia na BRK Ambiental Goiás S.A., subsidiária da Companhia 

Objeto 
contrato 

Celebração de contrato de prestação de serviços diversos externos, pelo qual a Construtora Central do Brasil S.A. (“Contratada”) presta serviços de 
execução de obras para reabilitação da estação de tratamento de esgoto Sapo, mediante pagamento pela BRK Ambiental Goiás S.A. (“Contratante”).Caso 
os pagamentos não sejam efetuados, incidirá juros de mora de 2% e atualização monetária pelo índice do IPCA. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 

Rescisão 
ou 
extinção 

No caso de rescisão por razões imputáveis à Contratada, esta será obrigada a pagar multa compensatória de 10% do valor total do contrato. Em caso de 
descumprimento do dever de confidencialidade, a Contratada será obrigada a pagar multa de 5%. Em caso de atraso injustificado na conclusão das obras 
e de não atingimento de parâmetros de performance, a multa será de 0,2%. Em caso de descumprimento de leis anticorrupção, a multa será de 10% do 
valor do contrato. 

Natureza e 
razão para 
a operação (i) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental – 
Região 
Metropolitan
a de Recife / 
Goiana S.A. 02/01/2017 N/A 48.971.000,00 N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental – Região Metropolitana de Recife / Goiana S.A., pelo 
qual firma-se convênio para compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato 
possui vigência por período indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Limeira S.A., pelo qual foi 
acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor 
daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 
Natureza e (i) Convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
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Parte 
relacionad
a Data transação 

Montante envolvido 
(Reais) Saldo existente Montante (Reais) Duração 

Empréstim
o ou outro 
tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrado
s 

razão para 
a operação 

multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE- 

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK Centro 
Norte 
Participaçõe
s S.A. 02/01/2017 N/A 16.835.000,00  N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental – Região Metropolitana de Recife / Goiana S.A., pelo 
qual firma-se convênio para compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato 
possui vigência por período indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental – Região Metropolitana de 
Recife / Goiana S.A., pelo qual foi acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por 
estas concedidas em favor daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE- 

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Participaçõe
s Negócios 
Industriais 
S.A. 02/01/2017 N/A 

114.000,00  
 N/A N/A Não  N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Participações Negócios Industriais S.A., pelo qual firma-se convênio 
para compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por 
período indeterminado. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
- 

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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BRK 
Ambiental 
Rio das 
Ostras e 
BRK 
Ambiental 
Rio das 
Ostras Part. 02/01/2017 N/A 39.703.000,00 N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Rio das Ostras S.A. e BRK Ambiental Rio das Ostras 
Participações S.A., pelo qual firma-se convênio para compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as 
subsidiárias. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Rio das Ostras S.A. e BRK 
Ambiental Rio das Ostras Participações S.A., pelo qual foi acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de 
garantias corporativas por estas concedidas em favor daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE-- 

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental 
Porto 
Ferreira S.A. 02/01/2017 N/A 9.595.000,00  N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Porto Ferreira S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Porto Ferreira S.A., pelo 
qual foi acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em 
favor daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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BRK 
Ambiental 
Porto 
Ferreira S.A. 

12/03/2012 
 14.603.405,00 22.339.000,00 14.603.405,00 31/12/2033 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contratos de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrado entre a Companhia e a BRK Ambiental Porto Ferreira S.A. (“Porto Ferreira”), pelo qual a 
Companhia abre à Porto Ferreira créditos de (i) R$ 433.405,00; (ii) R$ 2.700.000,00 (celebrado em 21/12/2021, vence em 31/12/2033); (iii) R$ 
570.000,00 (celebrado em 20/04/2020, vence em 31/01/2023); (iv) R$ 10.000.000,00 (celebrado em 12/03/2012, vence em 31/12/2033); (v) R$ 
900.000 (celebrado em 28/12/2017, vence em 31/12/2033), que poderão ser sacados pela Porto Ferreira em parcelas, mediante solicitação escrita à 
Companhia. As informações de data e duração se referem ao contrato (i) acima. Os juros para (i) são variáveis, sendo que vão de CDI + 2% a 5%. Os 
juros para (ii) são variáveis, sendo que vão de CDI + 3% a 5%. Os juros para (iii) são variáveis, sendo que vão de CDI + 2,25% a 4,25%. Os juros para 
(iv) são variáveis, sendo que vão de CDI + 1,5% a 1,85%. Os juros para (v) são de CDI + 2,5% ao ano. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental – 
Santa 
Gertrudes 
S.A. 

29/05/2014 
 

4.445.000,00 
 8.653.000,00 

4.445.000,00  
 

31/12/2037 
 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contratos de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrados entre a Companhia e a BRK Ambiental – Santa Gertrudes S.A. (“Santa Gertrudes”), pelo 
qual a Companhia abre à Santa Gertrudes créditos de (i) R$ 3.445.000,00; e (ii) R$ 1.000.000,00 (celebrado em 23/12/2021, vence em 31/12/2037), 
que poderão ser sacados pela Santa Gertrudes em parcelas, mediante solicitação escrita à Companhia. Os juros para (i) são de CDI + 3% ao ano. Os juros 
para (ii) são variáveis, sendo que: até 12 meses CDI+ 3%, de 13 a 24 meses de 3,5%, de 25 a 36 meses de 4%, de 37 a 48 meses de 4,5% e acima de 
49 meses de 5%. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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BRK 
Ambiental 
Uruguaiana 
S.A. 02/01/2017 N/A 18.515.000,00 N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Uruguaiana S.A. (“Uruguaiana”), pelo qual firma-se 
convênio para compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui 
vigência por período indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Uruguaiana S.A., pelo qual 
foi acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor 
daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental 
Uruguaiana 
S.A. 

07/04/2014 
 

64.852.000,00 
 61.377.000,00 

64.852.000,00 
 31/12/2037 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contratos de Mútuo celebrados entre a Companhia e BRK Ambiental Uruguaiana S.A., pelos quais a Companhia abre crédito de a) R$ 600.000,00; b) R$ 
2.400.000,00; c) R$ 2.199.000,00; d) R$ 18.500.000,00; e) R$ 6.253.000,00; f) R$ 13.300.000,00; g) R$ 18.700.000,00; e h) R$ 2.900.000,00. Os 
juros para a) b) são: até 12 meses é CDI+ 3%, 13 a 24 meses é de 3,5%, 25 a 36 meses é 4%, de 37 a 48 meses é 4,5% e 49 meses ou acima é de 5%. 
Os juros para c) d) e) são: até 12 meses é CDI+ 2,25%, 13 a 24 meses é de 2,75%, 25 a 36 meses é 3,25%, de 37 a 48 meses é 3,75% e 49 meses ou 
acima é de 4,25%. Os juros para f) são fixados em CDI + 4% ao ano. Os juros para g) são: até 18 meses é CDI + 2%, 19 a 24 meses é de 2,25%, de 25 
a 30 meses é de 2,5%, de 31 a 36 meses é de 2,75%, de 37 a 42 meses é de 3% e 43 meses ou acima é de 5%. Os juros para h) são: até 12 meses é 
CDI + 3,25%, 13 a 24 meses é de 3,5%, 25 a 36 meses é de 3,75%, de 37 a 48 meses é de 4% e 49 meses ou acima é de 4,25%. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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BRK 
Ambiental – 
Macaé S.A. 02/01/2017 N/A 14.070.000,00  N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Macaé S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Macaé S.A., pelo qual foi 
acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor 
daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental – 
Macaé S.A. 24/12/2015 

60.000.000,00 
 31.221.000,00 

60.000.000,00 
 31/12/2038 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrado entre a Companhia e a BRK Ambiental – Macaé S.A. (“Macaé”), pelo qual a Companhia abre à 
Macaé crédito de R$ 600.000.000,00, que poderá ser sacado pela Macaé em parcelas, mediante solicitação escrita à Companhia. Os juros aplicáveis são 
de CDI + 3,5% ao ano. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental – 
Manso S.A. 02/01/2017 N/A 515.000,00 N/A N/A Não  N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Manso S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
- 
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Parte 
relacionad
a Data transação 

Montante envolvido 
(Reais) Saldo existente Montante (Reais) Duração 

Empréstim
o ou outro 
tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrado
s 

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental – 
Manso S.A. 20/12/2017 57.000.000,00 85.209.000,00 57.000.000,00 20/12/2027 Sim N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresas controladas indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrado entre a BRK Ambiental – Projetos Ambientais S.A. (“Projetos”) e a BRK Ambiental – Manso 
S.A. (“Manso”), pelo qual a Projetos abre à Manso crédito de R$ 57.000.000,00, que poderá ser sacado pela Macaé em parcelas, mediante solicitação 
escrita à Companhia. Os juros aplicáveis são de CDI + 4% ao ano. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental 
Sumaré S.A. 02/01/2017 N/A 5.435.000,00  N/A N/A Não  N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Sumaré S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Sumaré S.A., pelo qual foi 
acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor 
daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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BRK 
Ambiental 
Goiás S.A. 02/01/2017 N/A 37.875.000,00  N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Goiás S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Goiás S.A., pelo qual foi 
acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor 
daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental 
Goiás S.A. 26/01/2021 

95.176.449,94 
 

101.173.000,00 
 

95.176.449,94 
  31/03/2025 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contratos de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrado entre a Companhia e a BRK Ambiental Goiás S.A. (“Goiás”), pelo qual a Companhia abre à 
Goiás créditos de (i) R$ 22.661.249,94; (ii) R$ 8.864.450,00 (celebrado em 27/04/2021, vence em 31/01/2023); (iii) R$ 16.329.250,00 (celebrado em 
26/01/2021, vence em 31/02/2022); (iv) R$ 26.660.000,00 (celebrado em 19/11/2021, vence em 31/01/2023); (v) R$ 20.661.500,00 (celebrado em 
26/10/2021,vence em 31/01/2023), que poderão ser sacados pela Goiás em parcelas, mediante solicitação escrita à Companhia. As informações de data e 
duração se referem ao contrato (i) acima. Os juros aplicáveis são variáveis, sendo que em até 12 meses é CDI+ 3%, 13 a 24 meses é de 3,5%, 25 a 36 
meses é 4%, de 37 a 48 meses é 4,5% e 49 meses ou acima é de 5%. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credor 
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BRK 
Ambiental 
Maranhão 
S.A. 02/01/2017 N/A 48.764.000,00  N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Maranhão S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Maranhão S.A., pelo qual 
foi acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor 
daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental 
Maranhão 
S.A. 01/08/2018 

48.752.310,00 
 40.165.000,00 

48.752.310,00 
 31/12/2040 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contratos de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrado entre a Companhia e a BRK Ambiental Maranhão S.A. (“Maranhão”) e entre a BRK N/NE/CO, 
subsidiária integral da Companhia, e a Maranhão, pelo qual a Companhia abre à Maranhão crédito de R$ 48.752.310,00; e a BRK N/NE/CO abre crédito de 
R$ 135.322.793,00 (celebrado em 20/12/2021, vence em 31/12/2023), que poderão ser sacados pela Maranhão em parcelas, mediante solicitação escrita 
à Companhia e à. As informações de data e duração se referem ao contrato (i) acima. Os juros aplicáveis ao contrato entre Companhia e Maranhão são 
variáveis, sendo que em até 18 meses é CDI+ 2%, 19 a 24 meses é de 2,25%, 25 a 30 meses é 2,5%, de 31 a 36 meses é 2,75%, de 37 a 42 meses é 
de 3% e 43 meses ou acima é de 5%. Os juros aplicáveis ao contrato entre BRK N/NE/CO e Maranhão são de CDI + 2,86%. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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Companhia 
de 
Saneamento 
do Tocantins 
- Saneatins 02/01/2017 N/A 182.551.000,00 N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a Companhia de Saneamento do Tocantins - Saneatins, pelo qual firma-se 
convênio para compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui 
vigência por período indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a Companhia de Saneamento do Tocantins - 
Saneatins, pelo qual foi acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas 
concedidas em favor daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
Companhia 
de 
Saneamento 
do Tocantins 
- Saneatins 26/11/2013 

248.772.520,00 
 
 371.523.000,00 

248.772.520,00 
 31/12/2038 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contratos de Mútuo celebrados entre a Companhia e Companhia de Saneamento do Tocantins - Saneatins S.A., pelos quais a Companhia abre crédito de 
(i) R$ 38.872.520,00; (ii) R$ 79.000.000,00; (iii) R$ 5.000.000,00; (iv) R$ 16.000.000,00; (v) R$ 43.300.000,00; (vi) R$ 10.000.000,00; (vii) 
23.000.000,00; e (viii) R$ 33.600.000,00, que poderão ser sacados pela Saneatins em parcelas, mediante solicitação escrita à Companhia. As informações 
de data e duração se referem ao contrato (i) acima. Os juros são CDI +(i) 2,98%, (ii) 1,7%, (iv) e (v) 4,75%, (vi) e (vii) 3,922% e (viii) 4,55%. Os juros 
de (iii) são variáveis, sendo que: até 12 meses é CDI+ 2,25%, 13 a 24 meses é de 2,75%, 25 a 36 meses é 3,25%, de 37 a 48 meses é 3,75% e 49 
meses ou acima é de 4,25%. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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BRK 
Ambiental 
Araguaia 
Saneamento 
S.A. 02/01/2017 N/A 12.571.00,00  N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Araguaia Saneamento S.A., pelo qual firma-se convênio 
para compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por 
período indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Araguaia Saneamento 
S.A., pelo qual foi acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas 
concedidas em favor daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental 
Araguaia 
Saneamento 
S.A. 28/12/2016 1.201.000,00 2.080.000,00 1.201.000,00 31/12/2025 Sim 4,5% 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contrato de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrado entre a Companhia e a BRK Ambiental Araguaia Saneamento S.A. (“Araguaia”), pelo qual a 
Companhia abre à Araguaia um crédito de R$ 1.201.000,00 que poderá ser sacado pela FAB em parcelas, mediante solicitação escrita à Companhia. Os 
juros aplicáveis são CDI + 4,5% ao ano 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credor 
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BRK 
Ambiental 
Caçador 
S.A. 13/09/2018 N/A 1.527.000,00  N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Caçador S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Caçador S.A., pelo qual foi 
acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor 
daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
-(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
Ouro Verde 
Locação e 
Serviços 
S.A. 11/10/2019 128.764.867,20 56.574.000,00 N/A 60 meses Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa sob controle comum 

Objeto 
contrato 

Celebração de contrato de Locação de Equipamentos Frota Amarela entre a Companhia e a Ouro Verde Locação e Serviços S.A. (“Ouro Verde”), pelo qual 
a Ouro Verde realiza a locação de equipamentos de linha amarela auto propelidos usados em atividades de movimentação de terra ou rocha e a licença de 
uso pela Companhia de software de propriedade da Ouro Verde, mediante pagamento mensal pela Companhia. O contrato possui duração de 5 anos.  

Garantia e 
seguros  

Não há garantias. Todos os equipamentos objeto do contrato possuem seguros com garantia de casco e de danos contra terceiros, conforme disposições e 
coberturas estipuladas no contrato. 

Rescisão 
ou 
extinção 

O contrato poderá ser resolvido em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação, desde que, se sanável, não seja sanado em até 7 dias 
úteis. O contrato será resolvido automaticamente no caso de homologação ou decretação de falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou pedido de 
recuperação judicial ou extrajudicial das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação Contrato de natureza comercial, pelo qual é prestada locação de equipamentos pela Ouro Verde à Companhia. 
Posição 
contratual 
da 
companhia 

Devedora 
 

BRK 
Ambiental 
Goiás S.A.  09/04/2015 

 74.100.000,00 
 

26.729.000,00  
 

 74.100.000,00 
 31/12/2038 Sim 2% 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contratos de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrado entre a Companhia e a BRK Ambiental Goiás S.A. (“Goiás”), pelos quais a Companhia abre à 
Goiás créditos de (i) R$ 9.000.000,00 (conforme condições acima); e (ii) R$ 65.100.000,00 (celebrado em 09/04/2015, vence em 31/12/2038), que 
poderão ser sacados pela Goiás em parcelas, mediante solicitação escrita à Companhia. Os juros aplicáveis são de CDI + 2% ao ano. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
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Parte 
relacionad
a Data transação 

Montante envolvido 
(Reais) Saldo existente Montante (Reais) Duração 

Empréstim
o ou outro 
tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrado
s 

a operação 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credor 
BRK 
Ambiental 
Goiás S.A.  28/09/2018 

 22.800.000,00 
 

18.434.000,00 
 

 22.800.000,00 
  31/12/2038 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrado entre a Companhia e a BRK Ambiental Goiás S.A. (“Goiás”), pelo qual a Companhia abre à 
Goiás crédito de (i) R$ 22.800.00,00, que poderão ser sacados pela Goiás em parcelas, mediante solicitação escrita à Companhia. Os juros aplicáveis são 
variáveis, sendo que em até 12 meses é CDI+ 3%, 13 a 24 meses é de 3,5%, 25 a 36 meses é 4%, de 37 a 48 meses é 4,5% e 49 meses ou acima é de 
5%. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credor 
Outros 13/09/2018 N/A 10.773.000,00  N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresas controladas pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, pelo qual firma-se convênio para compartilhamento de estruturas técnicas de 
engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, pelo qual foi acordado o pagamento pelas 
Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor daquelas. O contrato possui 
vigência por período indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 
Natureza e 
razão para 
a operação 

Celebração de convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, 
evitando multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e 
eficiência operacional; 

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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Construtora 
Central do 
Brasil S.A.  02/04/2020 N/A 

23.410.000,00 
 N/A N/A Não N/A 

Relação 
com o 
emissor Sócia na BRK Ambiental Goiás S.A., subsidiária da Companhia 

Objeto 
contrato 

Celebração de contratos de empreitada a preço unitário com fornecimento de material, pelo qual a Construtora Central do Brasil S.A. (“Contratada”) 
presta serviços de execução de atividades de engenharia, suprimentos, construção e gerenciamento necessárias à completa e integram implantação de 
redes coletoras de esgoto e ramais domiciliares com o fornecimento de materiais, mediante pagamento pela BRK Ambiental Goiás S.A. (“Contratante”).A 
vigência dos contratos é de 24 meses contados da emissão da ordem de serviços pela Contratante 

Garantia e 
seguros  

A Contratada concede à Contratante garantia pela qualidade perfeição e adequação dos empreendimentos, bem como de seu pleno e perfeito 
funcionamento de acordo com as condições estabelecidas nos contratos. Ainda, a Contratada deverá apresentar garantia de cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas. A Contratada deverá obter, por sua conta e risco, todos os seguros obrigatórios exigidos pela legislação aplicável. 

Rescisão 
ou 
extinção 

A Contratante poderá resolver os contratos sem direito a indenização em determinadas hipóteses, como o abandono da execução dos contratos pela 
Contratada. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

Contratos de empreitada a preço unitário com fornecimento de material celebrados entre Contratada e Contratante para execução e construção de obras, 
bem como fornecimento de materiais. 

Posição 
contratual 
da 
companhia Devedora 
Ascenty 
Data 
Centers e 
Telecomunic
ações S.A.  30/03/2020 N/A 

19.000,00 
 N/A 36 meses Não N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa sob controle comum 

Objeto 
contrato 

Celebração de contrato de master service agreement, pelo qual a Ascenty Data Centers e Telecomunicações S.A. (“Ascenty”) presta serviços de locação de 
infraestrutura e serviços de datacenter, mediante pagamento mensal pela BRK Ambiental Goiás S.A. (“BRK Goiás”).A vigência dos contratos é de 36 
meses, se renovando mediante aditivo contratual entre as partes. Os valores a serem pagos serão atualizados conforme a variação do IGP-M. 

Garantia e 
seguros  N/A 
Rescisão 
ou 
extinção 

O contrato poderá ser rescindido, sem qualquer ônus à Ascenty, em casos como a falta do cumprimento de obrigações pela BRK Goiás por 10 dias após 
recebimento de notificação. A BRK Goiás poderá resilir antecipadamente o contrato, sem justa causa, mediante aviso prévio com 60 (sessenta) dias de 
antecedência à Ascenty, caso em que será aplicada multa de 30% sobre o valor total das parcelas mensais remanescentes. 

Natureza e 
razão para 
a operação Contrato de máster service agreement celebrado entre Ascenty e BRK Goiás para locação de serviços de datacenter 
Posição 
contratual 
da 
companhia Devedora 
Brookfield 
Brasil Ltda. 01/08/2018 N/A 

N/A 
 N/A 31/07/2021 Não N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa sob controle comum 

Objeto 
contrato 

Celebração de acordos de compartilhamento de serviços, pelos quais a Brookfield Brasil Ltda. (“Brookfield”) e a Companhia estabelecem critérios 
necessários para o compartilhamento, pela Brookfield, em jornada integral de trabalho, de funcionários. A Companhia reembolsará a Brookfield, em até 2 
dias úteis, todos os valores incorridos em relação aos funcionários, como salário e benefícios. 

Garantia e 
seguros  N/A 
Rescisão 
ou 
extinção N/A 
Natureza e 
razão para 
a operação Contratos de compartilhamento de serviços prestados por funcionários da Brookfield à Companhia. 
Posição 
contratual 
da Devedora 
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Parte 
relacionad
a Data transação 

Montante envolvido 
(Reais) Saldo existente Montante (Reais) Duração 

Empréstim
o ou outro 
tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrado
s 

companhia 
Brookfield 
Energia 
Comercializa
dora Ltda. 17/06/2020 N/A 

N/A 
 N/A 31/12/2031 Não N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa sob controle comum 

Objeto 
contrato 

Celebração de contrato de compra e venda de energia elétrica entre Brookfield Energia Comercializadora Ltda., Janauba XI Geração Solar Energia SA e 
Janauba XII Geração Solar Energia SA (“Vendedoras”) e BRK Ambiental – Blumenau S.A., BRK Ambiental – Uruguaiana S.A., BRK Ambiental – Região 
Metropolitana do Recife/Goiana S.A. e Companhia de Saneamento do Tocantins – Saneatins (em conjunto, “BRK”), pelo qual as Vendedoras fornecem 
suprimento de energia à BRK, mediante pagamento. O preço é atualizado a cada 12 meses com base na variação do IPCA. 

Garantia e 
seguros  A BRK apresenta anualmente garantia financeira equivalente a 3 (três) meses de faturamento, conforme os termos do contrato.  
Rescisão 
ou 
extinção N/A 
Natureza e 
razão para 
a operação Contrato para comercialização de energia elétrica entre Vendedoras e BRK. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Devedora 
BRK 
Ambiental 
Maceió S.A. 02/01/2017 N/A 14.399.000,00 N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Maceió S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Limeira S.A., pelo qual foi 
acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor 
daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 

Natureza e 
razão para 
a operação 

(i)convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da subsidiária.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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BRK 
Ambiental 
Goiás S.A.  21/02/2020 

115.759.592,00 
 

103.454.000,00 
 

115.759.592,00 
  31/01/2023 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada indiretamente pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de Mútuo celebrado entre a Companhia e a BRK Ambiental Goiás S.A., pelo qual a Companhia abre crédito de (i) R$ 2.680.000,00; (ii) 
6.800.000,00; (iii) R$ 9.331.000,00; (iv) R$ 13.096.725,00; (v) R$ 2.224.777,00; (vi) R$ 4.906.275,00; (vii) R$ 25.067.065,00; (viii) R$ 5.731.900,00; 
(ix) R$ 2.000.000,00; (x) R$ 5.998.500,00; (xi) R$ 8.664.500,00; e (xii) R$ 29.258.850,00, que poderão ser sacados pela Goiás em parcelas, mediante 
solicitação escrita à Companhia. Todos os contratos vencem em 31/01/2022. Os juros aplicáveis são variáveis, sendo que em até 12 meses: 2,25%, de 13 
a 24 meses: 2,75%, de 25 a 36 meses: 3,25%, de 37 a 48 meses: 3,75% e 49 meses acima: 4,25%. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 

Natureza e 
razão para 
a operação 

(i)convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da subsidiária.  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
  
Ecoaqua 
Soluções 
S.A. 
 20/12/2010 66.000.000,00 

8.994.000,00 
 N/A 31/12/2030 Sim N/A 

Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 
Objeto 
contrato 

Contrato de Mútuo celebrado entre a Companhia e a Ecoaqua Soluções S.A. (“Ecoaqua”), pelo qual a Ecoaqua disponibiliza à Companhia, mediante mútuo, 
o valor de R$ 66.000.000,00. Os juros aplicáveis são de Selic 100% ao ano. O pagamento integral e total deve ser efetuado até a data de vencimento. 

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não Aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Devedora 
  
BRK 
Ambiental 
Mauá S.A. 13/09/2018 N/A 925.000,00  N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Caçador S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 
Contrato de remuneração de garantias prestadas pela Companhia em favor de diversas subsidiárias, inclusive a BRK Ambiental Caçador S.A., pelo qual foi 
acordado o pagamento pelas Subsidiárias a retribuição pecuniária à Companhia em função de garantias corporativas por estas concedidas em favor 
daquelas. O contrato possui vigência por período indeterminado.  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 
Natureza e -(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
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Parte 
relacionad
a Data transação 

Montante envolvido 
(Reais) Saldo existente Montante (Reais) Duração 

Empréstim
o ou outro 
tipo de 
dívida 

Taxa de 
juros 
cobrado
s 

razão para 
a operação 

multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional; 
-(ii) Remuneração de garantia: Retribuição pecuniária proporcional em função das garantias prestadas pela Companhia em favor da SPE 

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
BRK 
Ambiental 
Sumaré 
S.A. 22/04/2021 21.207.810,18 0,00 21.207.810,18 31/01/2023 Sim N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia  

Objeto 
contrato 

Contrato de Mútuo mediante abertura de crédito, celebrado entre a Companhia e a BRK Ambiental Sumaré S.A. (“Sumaré”), pelo qual a Companhia abre à 
Sumaré crédito de R$ 21.207.810,18, que poderão ser sacados pela Sumaré em parcelas, mediante solicitação escrita à Companhia. Os juros aplicáveis 
são variáveis, sendo que em até 12 meses é CDI+ 3%, 13 a 24 meses é de 3,5%, 25 a 36 meses é 4%, de 37 a 48 meses é 4,5% e 49 meses ou acima é 
de 5%. 

Garantia e 
seguros Não aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção Não aplicável 
Natureza e 
razão para 
a operação Celebração de contrato de mútuo mediante abertura de crédito. 
Posição 
contratual 
da 
companhia Credor 
BRK 
Projetos 
Ambientais 
S.A. 02/01/2017 N/A 9.703.000,00 N/A N/A Não N/A 
Relação 
com o 
emissor Empresa controlada pela Companhia 

Objeto 
contrato 

Contrato de rateio de despesas corporativas com diversas subsidiárias, inclusive a BRK Projetos Ambientais S.A., pelo qual firma-se convênio para 
compartilhamento de estruturas técnicas de engenharia e respectivos gastos entre a Companhia e as subsidiárias. O contrato possui vigência por período 
indeterminado. 
  

Garantia e 
seguros  Não Aplicável 
Rescisão 
ou 
extinção A qualquer momento por quaisquer das partes. 
Natureza e 
razão para 
a operação 

-(i) convênios de rateio de despesas: Otimização e padronização das estruturas corporativas de apoio ao desenvolvimento das atividades fim, evitando 
multiplicidade de estruturas administrativas, cargos e esforços para apoio interno nas SPEs operacionais, promovendo redução de custos e eficiência 
operacional;  

Posição 
contratual 
da 
companhia Credora 
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XI. Informações sobre o capital social 

Data da 
autorização 

ou aprovação 
Valor do capital 

(Reais) 

Prazo de 
integralizaç

ão 

Quantidade de 
ações ordinárias 

(Unidades) 

Quantidade 
de ações 

preferenciai
s 

(Unidades) 

Quantidade 
total de ações 

(Unidades) 
Tipo de 
capital Capital Emitido 

30/09/2020 4.008.806.292,77 - 2.646.299.065 - 2.646.299.065 
Tipo de 
capital Capital Subscrito 

30/09/2020 4.008.806.292,77 - 2.646.299.065 - 2.646.299.065 
Tipo de 
capital Capital Integralizado 

30/09/2020 4.008.806.292,77 - 2.646.299.065 - 2.646.299.065 
Tipo de 
capital Capital Autorizado 

30/05/2022 N/A N/A 1.250.000.000 - 1.250.000.000 
 

XII. Outros valores mobiliários emitidos no Brasil 

Valor mobiliário Debêntures  
Identificação do valor 
mobiliário Oitava Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações  
Data de emissão 15/09/2020 
Data de vencimento 15/09/2025 (1ª Série) e 15/09/2034 (2ª Série) 
Quantidade 
(Unidades) 1.100.000 
Valor nominal global 
(Reais) R$ 1.100.000.000,00 
Saldo devedor em 
aberto R$ 1.171.658.769,49  
Restrição a circulação Sim 

Descrição da 
restrição 

As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de 
valores mobiliários entre Investidores Qualificados (conforme definido abaixo) 
depois de decorridos 90 (noventa) dias contados da data de cada subscrição ou 
aquisição pelos Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), conforme 
disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 
2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), salvo na hipótese do lote objeto 
de garantia firme de colocação pelo Coordenador Líder indicado no momento da 
subscrição, observados, na negociação subsequente, os limites e condições 
previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476 e, em todos os casos, 
observado o cumprimento, pela Emissora, das obrigações descritas no artigo 17 
da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre 
respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis e vigentes, conforme 
alteradas de tempos em tempos. 

Conversibilidade Não 
Possibilidade resgate Sim 

Hipótese e Cálculo do 
valor de resgate 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, e a qualquer tempo a partir da Data 
de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures da 
Primeira Série (sendo vedada a oferta de resgate antecipado parcial das 
Debêntures da Primeira Série), devendo ser endereçada a todos os Debenturistas 
das Debêntures da Primeira Série, sem distinção, assegurada a igualdade de 
condições a todos os Debenturistas das Debêntures da Primeira Série para aceitar 
a oferta de resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições previstos nesta Escritura de 
Emissão, bem como com a legislação e regulamentação aplicáveis (“Oferta de 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série”).  
A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo por meio de 
comunicação individual aos Debenturistas das Debêntures da Primeira Série, com 
cópia ao Agente Fiduciário ou por meio de publicação de anúncio aos 
Debenturistas das Debêntures da Primeira Série nos termos da Cláusula 5.1.1.3, 
com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência (“Edital de Oferta de Resgate 
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Antecipado Facultativo”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta 
de Resgate Antecipado Facultativo, incluindo, mas sem limitação, (a) se a Oferta 
de Resgate Antecipado Facultativo estará condicionada à aceitação de um 
percentual mínimo de titulares de Debêntures da Primeira Série; (b) o valor do 
prêmio de resgate, caso exista, que não poderá ser negativo; (c) a data efetiva 
para o resgate e pagamento das Debêntures da Primeira Série a serem 
resgatadas, que deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil; (d) a forma de 
manifestação à Emissora pelos Debenturistas das Debêntures da Primeira Série 
que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo; e (e) 
demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas das 
Debêntures da Primeira Série e à operacionalização do resgate das Debêntures da 
Primeira Série. 
O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures da Primeira Série 
indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido dos respectivos Juros 
Remuneratórios à época em vigor, calculados, pro rata temporis, desde a Primeira 
Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate 
(exclusive), e de prêmio de resgate que venha a ser oferecido no âmbito da Oferta 
de Resgate Antecipado Facultativo, se for o caso. Caso sejam devidos Encargos 
Moratórios, quaisquer obrigações pecuniárias ou outros acréscimos referentes às 
Debêntures da Primeira Série à época da Oferta de Resgate Antecipado, a 
Emissora deverá incluir, em adição aos valores a serem pagos nos termos desta 
Cláusula, a totalidade do saldo em aberto dos valores devidos e não pagos. 

Características dos 
valores mobiliários de 
dívida 

A 8ª (oitava) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações de 
emissão da Emissora, da espécie quirografária, em duas séries (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública, com esforços restritos 
de distribuição, em regime de garantia firme de colocação, nos termos da 
Instrução CVM 476 (“Oferta Restrita”) e desta Escritura de Emissão. Ressalvadas 
as hipóteses de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado 
Facultativo, Aquisição Facultativa com cancelamento total das Debêntures e de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures nos termos 
da Cláusula, abaixo ocasiões em que a Emissora obriga-se a proceder ao 
pagamento das Debêntures pelo seu respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário ou Valor Nominal Atualizado, conforme o caso, 
acrescido dos Juros Remuneratórios devidos, (i) as Debêntures da Primeira Série 
terão prazo de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, com data de 
vencimento final em 15 de setembro de 2025 (“Data de Vencimento das 
Debêntures da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão 
prazo de 14 (quatorze) anos contados da Data de Emissão, com data de 
vencimento final em 15 de setembro de 2034 (“Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das 
Debêntures da Primeira Série, a “Data de Vencimento das Debêntures”). 
Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100,00% (cem inteiros por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra 
grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme abaixo definidos), calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível 
em sua página na Internet (www.b3.com.br) acrescida exponencialmente de 
spread ou sobretaxa de 3,80% (três inteiros e oitenta centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios 
das Debêntures da Primeira Série”).  
Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão 
juros remuneratórios equivalentes a 5.5365% (cinco inteiros e cinco mil, 
trezentos e sessenta e cinco décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures 
da Segunda Série” que, por sua vez, em conjunto com os Juros Remuneratórios 
das Debêntures da Primeira Série, constitui os “Juros Remuneratórios”).  
Os Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série serão incidentes 
sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série, a partir da 
Primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, e pagos, ao final de cada Período de Capitalização das 
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Debêntures, calculado em regime de capitalização composta pro rata temporis 
por Dias Úteis. 

Condições para 
alteração dos direitos 
assegurados por tais 
valores mobiliários As debêntures não serão objeto de repactuação programada.  

Outras características 
relevantes 

O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série, conforme o caso, será amortizado em 2 (duas) parcelas, 
conforme tabela a seguir:  

Parcela 
Data de Pagamento 

da Parcela de 
Amortização 

Percentual sobre o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série a ser Amortizado 
1ª 15 de setembro de 2024  50,0000% 

2ª 
Data de Vencimento das 
Debêntures da Primeira 

Série 
100,0000% 

O Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série será amortizado 
em 4 (quatro) parcelas, conforme tabela a seguir: 

Parcela Data de Pagamento da 
Parcela de Amortização 

Percentual sobre o 
saldo do Valor Nominal 

Atualizado das 
Debêntures da 

Segunda Série a ser 
Amortizado 

1ª 15 de setembro de 2031 25,0000% 
2ª 15 de setembro de 2032  50,0000% 
3ª 15 de setembro de 2033  75,0000% 

4ª 
Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda 

Série 
100,0000% 

 

 

Valor mobiliário Debêntures  
Identificação do valor 
mobiliário Décima Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações  
Data de emissão 15/04/2022 
Data de vencimento 15/04/2027 
Quantidade (Unidades) 1.600.000 
Valor nominal global 
(Reais) R$ 1.600.000.000,00  
Saldo devedor em 
aberto R$0,00 
Restrição a circulação Sim 

Descrição da restrição 

As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados 
de valores mobiliários entre Investidores Qualificados (conforme definido 
abaixo) depois de decorridos 90 (noventa) dias contados da data de cada 
subscrição ou aquisição pelos Investidores Profissionais (conforme definido 
abaixo), conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, salvo na 
hipótese do lote objeto de garantia firme de colocação pelos Coordenadores 
indicado no momento da subscrição, observados, na negociação subsequente, 
os limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476 e, 
em todos os casos, observado o cumprimento, pela Emissora, das obrigações 
descritas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das 
Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis e vigentes, conforme alteradas de tempos em tempos. 

Conversibilidade Não 
Possibilidade resgate Sim 

Hipótese e Cálculo do 
valor de resgate 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar 
oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, endereçada a todos 
os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de 
condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas. 
A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação 
individual enviada aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário e para 
B3, ou publicação de anúncio (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado”) 
com 15 dias de antecedência da data em que se pretende realizar a Oferta de 
Resgate Antecipado, sendo que na referida comunicação deverá constar: (a) 
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que a Oferta de Resgate Antecipado será relativa à totalidade das Debêntures, 
observado o disposto quanto à possibilidade de resgata parcial das Debêntures 
dos Debenturistas que aceitarem à Oferta de Resgate Antecipado; (b) o valor 
do prêmio de resgate, caso existente, que não poderá ser negativo; (c) forma 
de manifestação, à Emissora, pelo Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate 
Antecipado; (d) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento aos 
Debenturistas, que deverá ser um Dia Útil; e (e) demais informações 
necessárias para tomada de decisão e operacionalização pelos Debenturistas. 
O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a 
serem resgatadas, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Integralização, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
resgate das Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado e demais 
encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado, e 
(b) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na Comunicação de Oferta de 
Resgate Antecipado. 

Características dos 
valores mobiliários de 
dívida 

As debêntures são simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em série única, para distribuição pública com esforços restritos 
de distribuição nos termos da Instrução CVM 476 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. Prazo de vigência de 5 anos contados da 
data de emissão. As debêntures serão subscritas pelo valor nominal unitário 
acrescido da respectiva remuneração, calculada pro rata temporis desde a data 
de integralização e os Juros Remuneratórios são de 100% da Taxa DI acrescida 
exponencialmente de um spread de 2,40% ao ano (base 252 dias úteis). A 
Remuneração será paga semestralmente, sempre no dia 15 (quinze) dos meses 
de abril e outubro de cada ano, devendo o primeiro pagamento ser realizado 
em 15/10/2022 e último na Data de Vencimento. 

Condições para 
alteração dos direitos 
assegurados por tais 
valores mobiliários As debêntures não serão objeto de repactuação programada.  

Outras características 
relevantes 

Ressalvados os casos de oferta de resgate antecipado, resgate antecipado 
facultativo, resgate antecipado obrigatório, aquisição facultativa e de declaração 
de vencimento antecipado das Debêntures, conforme aplicável, o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures será amortizado em uma única parcela, a ser paga na 
Data de Vencimento.  

 

XII.1. Número de titulares de valores mobiliários 

Debêntures Pessoas Físicas Pessoas Jurídicas 
Investidores 
Institucionais 

Oitava Emissão de Debênture 0 0 3 
Décima Emissão de Debêntures 0 0 0 
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CAPITALIZAÇÃO  

A tabela abaixo apresenta a capitalização total (representada pela soma das 
debêntures circulante e não circulante e patrimônio líquido) da Emissora em 30 de 
junho de 2022, indicando, (i) o saldo histórico em 30 de junho de 2022 na coluna 
“Histórico”; e (ii) o saldo ajustado para refletir o recebimento dos recursos líquidos 
estimados em R$ 1.809.731.992 (um bilhão oitocentos e nove milhões setecentos e 
trinta e um mil e novecentos e noventa e dois reais) provenientes da emissão de 
1.950.000 (um milhão, novecentas e cinquenta mil) Debêntures no âmbito da Oferta, 
com valor total bruto de R$1.950.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta 
milhões de reais), após a dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta a 
serem pagas pela Emissora no valor de R$ 140.268.008 (cento e quarenta milhões 
duzentos e sessenta e oito mil e oito reais). 

As informações abaixo, referentes à coluna “Histórico”, foram extraídas das informações 
financeiras intermediárias condensadas da Emissora relativas ao período de seis meses findo 
em 30 de junho de 2022. Os investidores devem ler a tabela abaixo em conjunto com as 
seções “3. Informações Financeiras Selecionadas” e “10. Comentários dos Diretores” do 
Formulário de Referência da Emissora, bem como com as demonstrações financeiras e 
informações financeiras intermediárias condensadas da Emissora, as quais foram anexadas 
ao presente Prospecto.  

 

(1) A capitalização total corresponde à soma dos valores referentes a debêntures (circulante e não circulante) e patrimônio líquido. 
(2) Refere-se ao saldo ajustado para refletir o recebimento dos recursos líquidos estimados de R$ 1.809.732 mil provenientes da emissão de 

1.950.000 (um milhão, novecentas e cinquenta mil) Debêntures no âmbito da Oferta, com valor total bruto de R$1.950.000 mil, após a 
dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta a serem pagas pela Emissora no montante total de R$ 140.268 mil, a serem 
pagas pela Emissora. Para mais informações acerca dos custos estimados da Oferta, veja a seção “Custos Estimados de Distribuição”, na 
página 102 deste Prospecto. 

Não houve emissão de novas debêntures ou captação de empréstimos e 
financiamentos desde 30 de junho de 2022. 

Para mais informações relacionadas à capitalização da Emissora, ver seção 
“10.1 Comentários dos Diretores – Condições Financeiras/Patrimoniais” do 
Formulário de Referência e as demonstrações financeiras da Emissora 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e ao 
período de 21 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, suas respectivas 
notas explicativas, e informações financeiras intermediárias condensadas 
referentes ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2022, incluindo 
suas respectivas notas explicativas, no Anexo J deste Prospecto. 

 Em 30 de junho de 2022 

 Histórico % do total Ajustado
(2)

 % do total 

 (em R$ milhares) 

Debêntures – Circulante  21.372 0,9% 21.372 0,5% 

Debêntures – Não Circulante 1.785.850 77,0% 3.595.582 87,1% 

Total do Patrimônio Líquido  511.242 22,1% 511.242 12,4% 

Capitalização Total
(1)

 2.318.464 100,0% 4.128.196 100,0% 
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CAPACIDADE DE PAGAMENTO DA EMISSORA  

Os dados abaixo deverão ser lidos em conjunto com o Formulário de Referência e as 
demonstrações financeiras da Emissora referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021 e ao período de 21 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, suas 
respectivas notas explicativas, e as informações financeiras intermediárias condensadas da 
Emissora relativas ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2022, bem como suas 
respectivas notas explicativas, acompanhadas dos respectivos relatórios de auditoria e/ou 
revisão dos auditores independentes, no Anexo J a este Prospecto. 

Os Administradores da Emissora, com base em análise dos indicadores de desempenho 
e da geração operacional de caixa da Emissora, entendem que a Emissora possui 
plenas condições para honrar as obrigações de curto, médio e longo prazos existentes, 
incluindo as Debêntures, bem como para continuar expandindo suas operações, 
embora não possam garantir que tal situação permanecerá igual. De acordo com os 
Administradores da Emissora, sua geração de caixa lhe confere margem de conforto 
para honrar todas as obrigações de longo prazo existentes. 

O sumário dos fluxos de caixa das atividades operacionais, de investimentos e de 
financiamentos da Emissora no período de seis meses findo em 30 de junho de 2022 e 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e ao período de 21 de 
outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, e estão apresentados na tabela (em 
milhares de reais) a seguir: 

 

Período de seis 
meses findo em 
30.06.2022(1) 

Exercício social 
encerrado em 
31.12.2021(1) 

Exercício social 
encerrado em 

31.12.2020(1)(2) 
Caixa líquido proveniente das 
(aplicado nas) atividades 
operacionais 4.454 (62.329) 705  

Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimentos (136.611) (237.318) (1.830.480) 

Caixa líquido proveniente das 
atividades de financiamentos 135.019  213.910  1.925.540  

Aumento (decréscimo) líquido em 
caixa e equivalentes de caixa 2.862 (85.737) 95.765  

 

(1) Os dados apresentados acima são derivados das demonstrações financeiras e/ou informações financeiras intermediárias 
condensadas da Emissora. 

(2)  As informações referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 referem-se ao período de 21 de 
outubro de 2020 (data de constituição da Emissora) a 31 de dezembro de 2020. 

Para mais informações relacionadas à capacidade de pagamento dos compromissos financeiros 
da Emissora, ver seção “10.1 Comentários dos Diretores – Condições Financeiras/Patrimoniais” 
do Formulário de Referência e as demonstrações financeiras da Emissora referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e ao período de 21 de outubro de 2020 
a 31 de dezembro de 2020, suas respectivas notas explicativas, e informações financeiras 
intermediárias condensadas referentes ao período de seis meses findo em 30 de junho de 
2022, incluindo suas respectivas notas explicativas, no Anexo J a este Prospecto.
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ANEXO J – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTE 
AO EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E AO 

PERÍODO DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 
INFORMAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS CONDENSADAS 

REFERENTES AO PERÍODO FINDO EM 30 DE JUNHO DE 2022
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Fonte: Banco Central do Brasil - Sistema de Expectativas
A partir de 2027, foram mantidos os mesmos parâmetros de 2026
Para fins de projeção, consideramos o CDI equivalente à SELIC

Índice 2022 2023 2024 2025 2026
IPCA 6,9% 3,9% 3,3% 3,2% 3,2%
SELIC 13,0% 9,1% 7,6% 7,3% 7,2%
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¹ O ano de 2022 compreende 9 meses projetados (abril a dezembro, considerando a partir da Data-Base)
Fonte: PwC, com base nas premissas enviadas pela Administração

Água Unidade 2022 ¹ 2023 2024 2025 2026 2027 2028
 

Volume faturado de água m³ 37.402           53.604           58.658           63.360           68.143           71.531           72.958           
Tarifa média de água R$ / m³ 7,4                 8,4                 8,9                 9,5                 9,8                 10,1               10,4               
Receita de água R$ ‘000 277.512        447.706        519.206        598.932        665.734        721.449        759.655        

Água Unidade 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035
 

Volume faturado de água m³ 74.106           75.089           75.953           76.614           77.207           77.799           78.388           
Tarifa média de água R$ / m³ 10,7               11,1               11,5               11,8               12,2               12,6               13,0               
Receita de água R$ ‘000 796.576        833.265        870.129        906.104        942.672        980.638        1.020.042     

Água Unidade 2036 2037 2038 2039 2040 2041 2042
 

Volume faturado de água m³ 78.887           79.254           79.578           79.896           80.215           80.465           80.602           
Tarifa média de água R$ / m³ 13,4               13,9               14,3               14,8               15,3               15,8               16,3               
Receita de água R$ ‘000 1.059.753     1.099.140     1.139.355     1.180.926     1.224.017     1.267.561     1.310.811     

Esgoto Unidade 2022 ¹ 2023 2024 2025 2026 2027 2028
 

Volume faturado de esgoto m³ 11.609           16.267           18.917           21.356           25.599           29.242           36.042           
Tarifa média de esgoto R$ / m³ 7,3                 8,2                 8,6                 9,1                 9,4                 9,7                 10,1               
Receita de esgoto R$ ‘000 84.784           133.248        162.342        195.318        241.704        285.041        362.687        

Esgoto Unidade 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035
 

Volume faturado de esgoto m³ 42.413           47.572           50.054           51.068           52.007           52.894           53.830           
Tarifa média de esgoto R$ / m³ 10,4               10,7               11,1               11,4               11,8               12,2               12,6               
Receita de esgoto R$ ‘000 440.610        510.205        554.199        583.724        613.690        644.356        676.977        

Esgoto Unidade 2036 2037 2038 2039 2040 2041 2042
 

Volume faturado de esgoto m³ 54.765           55.486           55.933           56.260           56.587           56.866           57.071           
Tarifa média de esgoto R$ / m³ 13,0               13,4               13,8               14,3               14,7               15,2               15,7               
Receita de esgoto R$ ‘000 711.037        743.705        773.967        803.676        834.519        865.771        897.007        

AnexosResultadosPremissas e ProjeçõesIntroduçãoÍndice
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Demonstração de Resultado (R$ ‘000)

¹ ¹ O ano de 2022 é iniciado em abril de 2022, conforme a Data-Base de nossas análises
Nota: A receita e margens ajustadas excluem os efeitos das receitas e custos de construção.
Fonte: PwC, com base nas premissas enviadas pela Administração

DRE 2022¹ 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031
 

Receita de água 277.512      447.706      519.206      598.932      665.734      721.449      759.655      796.576      833.265      870.129      
Receita de esgoto 84.784        133.248      162.342      195.318      241.704      285.041      362.687      440.610      510.205      554.199      
Outras receitas 16.423        31.918        39.695        48.758        56.469        62.701        70.058        77.332        83.999        89.045        
Receita de construção 70.674        407.153      504.056      580.866      579.252      472.844      301.841      166.967      90.123        57.183        

Receita bruta 449.393      1.020.025   1.225.299   1.423.875   1.543.160   1.542.035   1.494.240   1.481.486   1.517.592   1.570.555   
 

PIS/COFINS (35.032)       (56.691)       (66.715)       (77.978)       (89.161)       (98.900)       (110.297)     (121.593)     (132.041)     (139.987)     
Receita líquida 414.362      963.335      1.158.584   1.345.897   1.453.998   1.443.135   1.383.943   1.359.893   1.385.551   1.430.568   
Receita líquida ajustada 343.688      556.182      654.528      765.030      874.746      970.291      1.082.103   1.192.925   1.295.429   1.373.385   

Crescimento ROL ajustada (%) n.a. 61,8% 17,7% 16,9% 14,3% 10,9% 11,5% 10,2% 8,6% 6,0%
 

Custos e despesas operacionais (288.398)     (403.151)     (392.551)     (378.359)     (403.635)     (413.567)     (437.731)     (457.789)     (477.697)     (496.760)     
Custo com construção (70.674)       (407.153)     (504.056)     (580.866)     (579.252)     (472.844)     (301.841)     (166.967)     (90.123)       (57.183)       

EBITDA 55.290        153.031      261.977      386.672      471.110      556.724      644.372      735.137      817.732      876.625      
Margem EBITDA ajustada 16,1% 27,5% 40,0% 50,5% 53,9% 57,4% 59,5% 61,6% 63,1% 63,8%

 

Amortização (51.607)       (80.963)       (96.472)       (114.912)     (133.904)     (149.933)     (160.524)     (166.595)     (169.996)     (172.239)     
EBIT 3.684           72.068        165.505      271.759      337.206      406.791      483.848      568.541      647.735      704.387      

Margem EBIT ajustada 1,1% 13,0% 25,3% 35,5% 38,5% 41,9% 44,7% 47,7% 50,0% 51,3%
 

Resultado financeiro (324.209)     (255.202)     (289.478)     (335.436)     (371.214)     (395.414)     (411.930)     (416.950)     (417.249)     (400.866)     
LAIR (320.525)     (183.134)     (123.973)     (63.677)       (34.008)       11.377        71.918        151.591      230.487      303.521      

Margem LAIR ajustada -93,3% -32,9% -18,9% -8,3% -3,9% 1,2% 6,6% 12,7% 17,8% 22,1%
 

IRPJ/CSLL 108.979      62.266        42.151        21.650        11.563        (3.868)         (24.452)       (51.541)       (78.365)       (103.197)     
Lucro líquido (211.547)     (120.869)     (81.822)       (42.027)       (22.445)       7.509           47.466        100.050      152.121      200.324      

Margem líquida ajustada -61,6% -21,7% -12,5% -5,5% -2,6% 0,8% 4,4% 8,4% 11,7% 14,6%
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Demonstração de Resultado (R$ ‘000)

Nota: A receita e margens ajustadas excluem os efeitos das receitas e custos de construção.
Fonte: PwC, com base nas premissas enviadas pela Administração

DRE 2032 2033 2034 2035 2036 2037 2038 2039 2040 2041 2042
 

Receita de água 906.104      942.672      980.638      1.020.042   1.059.753   1.099.140   1.139.355   1.180.926   1.224.017   1.267.561   1.310.811   
Receita de esgoto 583.724      613.690      644.356      676.977      711.037      743.705      773.967      803.676      834.519      865.771      897.007      
Outras receitas 93.132        97.292        101.584      106.089      110.703      115.215      119.643      124.125      128.789      133.554      138.310      
Receita de construção 49.060        46.646        48.445        53.132        62.105        60.483        44.963        32.844        29.436        31.522        41.089        

Receita bruta 1.632.020   1.700.301   1.775.023   1.856.240   1.943.597   2.018.543   2.077.928   2.141.572   2.216.761   2.298.408   2.387.216   
 

PIS/COFINS (146.424)     (152.963)     (159.708)     (166.787)     (174.038)     (181.121)     (188.049)     (195.057)     (202.328)     (209.687)     (217.017)     
Receita líquida 1.485.597   1.547.338   1.615.314   1.689.453   1.769.559   1.837.423   1.889.879   1.946.514   2.014.434   2.088.721   2.170.199   
Receita líquida ajustada 1.436.536   1.500.692   1.566.870   1.636.320   1.707.454   1.776.940   1.844.916   1.913.670   1.984.998   2.057.199   2.129.110   

Crescimento ROL ajustada (%) 4,6% 4,5% 4,4% 4,4% 4,3% 4,1% 3,8% 3,7% 3,7% 3,6% 3,5%
 

Custos e despesas operacionais (514.791)     (533.326)     (552.450)     (572.242)     (592.399)     (612.820)     (633.577)     (654.863)     (676.950)     (699.389)     (722.186)     
Custo com construção (49.060)       (46.646)       (48.445)       (53.132)       (62.105)       (60.483)       (44.963)       (32.844)       (29.436)       (31.522)       (41.089)       

EBITDA 921.745      967.366      1.014.420   1.064.078   1.115.056   1.164.120   1.211.339   1.258.807   1.308.048   1.357.810   1.406.924   
Margem EBITDA ajustada 64,2% 64,5% 64,7% 65,0% 65,3% 65,5% 65,7% 65,8% 65,9% 66,0% 66,1%

 

Amortização (174.241)     (176.226)     (178.379)     (180.850)     (183.880)     (186.982)     (189.412)     (191.289)     (193.073)     (195.106)     (197.940)     
EBIT 747.504      791.140      836.041      883.228      931.176      977.138      1.021.927   1.067.518   1.114.975   1.162.704   1.208.984   

Margem EBIT ajustada 52,0% 52,7% 53,4% 54,0% 54,5% 55,0% 55,4% 55,8% 56,2% 56,5% 56,8%
 

Resultado financeiro (389.547)     (374.335)     (355.188)     (332.531)     (306.424)     (278.397)     (245.279)     (206.052)     (160.085)     (98.939)       (36.066)       
LAIR 357.956      416.805      480.853      550.697      624.752      698.741      776.648      861.466      954.889      1.063.765   1.172.918   

Margem LAIR ajustada 24,9% 27,8% 30,7% 33,7% 36,6% 39,3% 42,1% 45,0% 48,1% 51,7% 55,1%
 

IRPJ/CSLL (121.705)     (141.714)     (163.490)     (187.237)     (212.416)     (237.572)     (264.060)     (292.898)     (324.662)     (361.680)     (398.792)     
Lucro líquido 236.251      275.091      317.363      363.460      412.336      461.169      512.588      568.568      630.227      702.085      774.126      

Margem líquida ajustada 16,4% 18,3% 20,3% 22,2% 24,1% 26,0% 27,8% 29,7% 31,7% 34,1% 36,4%
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Balanço Patrimonial de Partida (R$ ‘000)

Valores em R$ mil

Ativos Saldo 
Contábil Ajustes Saldo 

ajustado Passivos Saldo 
Contábil Ajustes Saldo 

ajustado 
Ativos circulante 117.650     -                 117.650     Passivos circulante 66.718       -                 66.718       

Caixa e equivalentes de caixa 13.857       -                 13.857       Fornecedores 35.971       -                 35.971       
Contas a receber 83.287       -                 83.287       Obrigações trabalhistas 9.873         -                 9.873         
Tributos a recuperar 8.175         -                 8.175         Tributos a pagar 2.099         -                 2.099         
Estoques 10.088       -                 10.088       Obrigações com o poder concedente 169            -                 169            
Outros ativos 2.243         -                 2.243         Partes relacionadas 14.399       -                 14.399       

Outros passivos 4.207         -                 4.207         

Outros ativos 96.770       (14.078)      82.692       Outros passivos 149.202     (100.800)    48.402       
Ativo fiscal diferido - Prejuízo 82.692       -                 82.692       Passivo de arrendamento 12.299       (12.299)      -                 (b)
Ativo fiscal diferido - Outros 2.932         (2.932)        -                 (a) Passivo fiscal diferido - Capitalizações 48.402       -                 48.402       
Ativo de direito de uso 11.146       (11.146)      -                 (b) Adiantamento para futuro aumento de capital 88.501       (88.501)      -                 (a)

Ativos permanentes 2.286.030  -                 2.286.030  Dívida financeira 1.857.842  16.508       1.874.350  
Imobilizado 4.261         (4.261)        -                 (c) Debêntures - Saldo devedor 1.874.350  -                 1.874.350  
Intangível 2.126.380  159.650     2.286.030  (c) Debêntures - Custo de transação (16.508)      16.508       -                 (a)
Ativos de contrato 155.389     (155.389)    -                 (c)

Patrimônio líquido 426.688     70.214       496.902     
Total de ativos 2.500.450  (14.078)      2.486.372  Total de passivos + PL 2.500.450  (14.078)      2.486.372  
Check -                -                -                

Ajustes de Balanço para fins de projeção:
(a) Ajustes contra Patrimônio Líquido sem efeito-ceixa em nossas análises
(b) Ajustes contra Patrimônio Líquido com efeito caixa considerado nas despesas projetadas
(c) Consolidação dos saldos em "Intagível"
Fonte: PwC, com base no balanço de 31 de março de 2022 não auditado fornecido pela Administração

AnexosResultadosPremissas e ProjeçõesIntroduçãoÍndice
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R
egistro E

letrônicos e D
ivulgação de A

ssinatura  

Periodicam
ente, a Pw

C poderá estar legalm
ente obrigada a fornecer a você determ

inados avisos 
ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os term

os e condições para fornecer-lhe tais 
avisos e divulgações eletronicam

ente através do sistem
a de assinatura eletrônica da D

ocuSign, 
Inc. (D

ocuSign). Por favor, leia cuidadosa e m
inuciosam

ente as inform
ações abaixo, e se você 

puder acessar essas inform
ações eletronicam

ente de form
a satisfatória e concordar com

 estes 
term

os e condições, por favor, confirm
e seu aceite clicando sobre o botão “Eu concordo” na 

parte inferior deste docum
ento.  

O
btenção de cópias im

pressas  

A
 qualquer m

om
ento, você poderá solicitar de nós um

a cópia im
pressa de qualquer registro 

fornecido ou disponibilizado eletronicam
ente por nós a você. V

ocê poderá baixar e im
prim

ir os 
docum

entos que lhe enviam
os por m

eio do sistem
a D

ocuSign durante e im
ediatam

ente após a 
sessão de assinatura, e se você optar por criar um

a conta de usuário D
ocuSign, você poderá 

acessá-los por um
 período de tem

po lim
itado (geralm

ente 30 dias) após a data do prim
eiro envio 

a você. A
pós esse período, se desejar que enviem

os cópias im
pressas de quaisquer desses 

docum
entos do nosso escritório para você, cobrarem

os de você um
a taxa de R$ 0.00 por página. 

V
ocê pode solicitar a entrega de tais cópias im

pressas por nós seguindo o procedim
ento descrito 

abaixo.  

R
evogação de seu consentim

ento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicam
ente, você poderá, a qualquer 

m
om

ento, m
udar de ideia e nos inform

ar, posteriorm
ente, que você deseja receber avisos e 

divulgações apenas em
 form

ato im
presso. A

 form
a pela qual você deve nos inform

ar da sua 
decisão de receber futuros avisos e divulgações em

 form
ato im

presso e revogar seu 
consentim

ento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

C
onsequências da revogação de consentim

ento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em
 form

ato im
presso, isto 

retardará a velocidade na qual conseguim
os com

pletar certos passos em
 transações que te 

envolvam
 e a entrega de serviços a você, pois precisarem

os, prim
eiro, enviar os avisos e 

divulgações requeridos em
 form

ato im
presso, e então esperar até receberm

os de volta a 
confirm

ação de que você recebeu tais avisos e divulgações im
pressos. Para indicar a nós que 

você m
udou de ideia, você deverá revogar o seu consentim

ento através do preenchim
ento do 

form
ulário “Revogação de Consentim

ento” da D
ocuSign na página de assinatura de um

 envelope 
D

ocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentim
ento para receber 

avisos e divulgações eletronicam
ente e você não poderá m

ais usar o sistem
a D

ocuSign para 
receber de nós, eletronicam

ente, as notificações e consentim
entos necessários ou para assinar 

eletronicam
ente docum

entos enviados por nós.  
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T
odos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicam

ente  

A
 m

enos que você nos inform
e o contrário, de acordo com

 os procedim
entos aqui descritos, 

fornecerem
os eletronicam

ente a você, através da sua conta de usuário da D
ocuSign, todos os 

avisos, divulgações, autorizações, confirm
ações e outros docum

entos necessários que devam
 ser 

fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionam
ento Para m

itigar o risco de 
você inadvertidam

ente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferim
os fornecer 

todos os avisos e divulgações pelo m
esm

o m
étodo e para o m

esm
o endereço que você nos 

forneceu. A
ssim

, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicam
ente ou em

 
form

ato im
presso, através do correio. Se você não concorda com

 este processo, inform
e-nos 

conform
e descrito abaixo. Por favor, veja tam

bém
 o parágrafo im

ediatam
ente acim

a, que 
descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 
eletronicam

ente.  

C
om

o contatar a Pw
C

:  

V
ocê pode nos contatar para inform

ar sobre suas m
udanças de com

o podem
os contatá-lo 

eletronicam
ente, solicitar cópias im

pressas de determ
inadas inform

ações e revogar seu 
consentim

ento prévio para receber avisos e divulgações em
 form

ato eletrônico, conform
e abaixo:  

Para nos contatar por e-m
ail, envie m

ensagens para:  

Para inform
ar seu novo endereço de e-m

ail a Pw
C

:  

Para nos inform
ar sobre um

a m
udança em

 seu endereço de e-m
ail, para o qual nós devem

os 
enviar eletronicam

ente avisos e divulgações, você deverá nos enviar um
a m

ensagem
 por e-m

ail 
para o endereço e inform

ar, no corpo da m
ensagem

: seu endereço de e-m
ail anterior, seu novo 

endereço de e-m
ail. N

ós não solicitam
os quaisquer outras inform

ações para m
udar seu endereço 

de e-m
ail.  

A
dicionalm

ente, você deverá notificar a D
ocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 

endereço de e-m
ail seja refletido em

 sua conta D
ocuSign, seguindo o processo para m

udança de 
e-m

ail no sistem
a D

ocuSign.  

Para solicitar cópias im
pressas a Pw

C
:  

Para solicitar a entrega de cópias im
pressas de avisos e divulgações previam

ente fornecidos por 
nós eletronicam

ente, você deverá enviar um
a m

ensagem
 de e-m

ail para e inform
ar, no corpo da 

m
ensagem

: seu endereço de e-m
ail, nom

e com
pleto, endereço postal no Brasil e núm

ero de 
telefone. N

ós cobrarem
os de você o valor referente às cópias neste m

om
ento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentim
ento perante a Pw

C
:  

Para nos inform
ar que não deseja m

ais receber futuros avisos e divulgações em
 form

ato 
eletrônico, você poderá:  
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(i) recusar-se a assinar um
 docum

ento da sua sessão D
ocuSign, e na página seguinte, assinalar o 

item
 indicando a sua intenção de revogar seu consentim

ento; ou  

(ii) enviar um
a m

ensagem
 de e-m

ail para e inform
ar, no corpo da m

ensagem
, seu endereço de e-

m
ail, nom

e com
pleto, endereço postal no Brasil e núm

ero de telefone. N
ós não precisam

os de 
quaisquer outras inform

ações de você para revogar seu consentim
ento. Com

o consequência da 
revogação de seu consentim

ento para docum
entos online, as transações levarão um

 tem
po m

aior 
para serem

 processadas.  

H
ardw

are e softw
are necessários**:  

(i) Sistem
as O

peracionais: W
indow

s®
 2000, W

indow
s®

 X
P, W

indow
s V

ista®
; M

ac O
S®

  

(ii) N
avegadores: V

ersões finais do Internet Explorer®
 6.0 ou superior (W

indow
s apenas); 

M
ozilla Firefox 2.0 ou superior (W

indow
s e M

ac); Safari™
 3.0 ou superior (M

ac apenas)  

(iii) Leitores de PD
F: A

crobat®
 ou softw

are sim
ilar pode ser exigido para visualizar e im

prim
ir 

arquivos em
 PD

F.  

(iv) Resolução de Tela: M
ínim

o 800 x 600  

(v) A
justes de Segurança habilitados: Perm

itir cookies por sessão  

** Estes requisitos m
ínim

os estão sujeitos a alterações. N
o caso de alteração, será solicitado que 

você aceite novam
ente a divulgação. V

ersões experim
entais (por ex.: beta) de sistem

as 
operacionais e navegadores não são suportadas.  

C
onfirm

ação de seu acesso e consentim
ento para recebim

ento de m
ateriais 

eletronicam
ente:  

Para confirm
ar que você pode acessar essa inform

ação eletronicam
ente, a qual será sim

ilar a 
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviarem

os futuram
ente a você, por favor, verifique 

se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que tam
bém

 foi possível im
prim

ir ou salvar 
eletronicam

ente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 
divulgação e consentim

ento, via e-m
ail, para um

 endereço através do qual seja possível que você 
o im

prim
a ou salve para futura referência e acesso. A

lém
 disso, caso concorde em

 receber avisos 
e divulgações exclusivam

ente em
 form

ato eletrônico nos term
os e condições descritos acim

a, por 
favor, inform

e-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

A
o selecionar o cam

po “Eu concordo”, eu confirm
o que:  

(i) Eu posso acessar e ler este docum
ento eletrônico, denom

inado CO
N

SEN
TIM

EN
TO

 PA
RA

 
RECEBIM

EN
TO

 ELETRÔ
N

ICO
 D

E REG
ISTRO

 ELETRÔ
N

ICO
 E D

IV
U

LG
A

ÇÃ
O

 D
E 

A
SSIN

A
TU

RA
; e  
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(ii) Eu posso im
prim

ir ou salvar ou enviar por e-m
ail esta divulgação para onde posso im

prim
i-la 

para futura referência e acesso; e (iii) A
té ou a m

enos que eu notifique a Pw
C conform

e descrito 
acim

a, eu consinto em
 receber exclusivam

ente em
 form

ato eletrônico, todos os avisos, 
divulgações, autorizações, aceites e outros docum

entos que devam
 ser fornecidos ou 

disponibilizados para m
im

 por Pw
C durante o curso do m

eu relacionam
ento com

 você.  

1331


	DEFINIÇÕES
	INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA
	CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO
	SUMÁRIO DA COMPANHIA
	Visão Geral do Negócio
	Principais Marcos do Contrato
	Presença Geográfica
	Modelo de Negócio
	Principais Stakeholders
	Informações Financeiras Selecionadas
	Nossos Pontos Fortes
	Resiliência do Setor
	Crescimento sustentável, com medidas Ambiental, Social e Governança (Environmental, Social and Governance – “ESG”) são inerentes a nossas operações

	Compliance
	Gestão comercial
	Time de gestão com ampla experiência
	Tarifa Média com reajuste por fórmula paramétrica
	Ganhos de Escala

	Nossos Pontos Fracos, Obstáculos e Ameaças
	Nossa Estratégia
	Crescimento orgânico por meio de turn around

	Alavancas de Valor
	Eventuais concorrentes no mercado de atuação da Companhia
	Atual Estrutura Societária
	Informações Adicionais
	Principais Fatores De Risco Relativos À Companhia

	SUMÁRIO DA OFERTA
	CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA
	INFORMAÇÕES RELATIVAS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES
	Composição do Capital Social da Emissora
	Autorização
	Requisitos
	Arquivamento e Publicação das Deliberações Societárias
	Inscrição e Registro da Escritura de Emissão e de seus eventuais Aditamentos
	Constituição da Fiança
	Registro das Garantias Reais
	Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	Registro na CVM e Registro na ANBIMA
	Enquadramento do Projeto como Prioritário

	Objeto Social

	CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES
	Valor Total da Emissão
	Valor Nominal Unitário
	Data de Emissão
	Data de Início da Rentabilidade
	Destinação dos Recursos
	Número da Emissão
	Número de Séries
	Quantidade de Debêntures
	Prazo e Data de Vencimento
	Agente Fiduciário
	Banco Liquidante
	Escriturador
	Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	Conversibilidade
	Espécie
	Garantia Fidejussória
	Compartilhamento de Garantias
	Repactuação
	Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado
	Atualização Monetária das Debêntures
	Indisponibilidade do IPCA
	Remuneração das Debêntures
	Pagamento da Remuneração
	Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	Resgate Antecipado Facultativo Total
	Resgate Antecipado Obrigatório Total
	Amortização Extraordinária Facultativa
	Oferta de Resgate Antecipado
	Aquisição Facultativa
	Local de Pagamento
	Encargos Moratórios
	Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	Publicidade
	Imunidade de Debenturistas
	Prorrogação dos Prazos
	Caracterização como Debêntures Sustentáveis e Azuis
	Classificação de Risco
	Fundo de Amortização, Fundo de Liquidez e Estabilização
	Formador de Mercado
	Vencimento Antecipado
	Vencimento Antecipado Automático
	Vencimento Antecipado Não Automático

	Disposições aplicáveis em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento
	Assembleia Geral de Debenturistas

	CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	Regime de Colocação
	Público-Alvo das Debêntures
	Plano de Distribuição
	Prazo de Colocação
	Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding)
	Pessoas Vinculadas
	Oferta Não Institucional
	Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional
	Oferta Institucional
	Critérios de Colocação da Oferta Institucional
	Distribuição Parcial
	Inadequação da Oferta a Certos Investidores
	Modificação da Oferta
	Suspensão da Oferta ou Verificação de Divergência Relevante entre o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo
	Cancelamento, Revogação da Oferta ou Resilição do Contrato de Distribuição

	CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO
	Regime de Colocação
	Comissionamento dos Coordenadores
	Data de Liquidação
	Cópia do Contrato de Distribuição

	CUSTOS ESTIMADOS DE DISTRIBUIÇÃO
	INFORMAÇÕES ADICIONAIS
	VISÃO GERAL DA LEI Nº 12.431
	Sumário
	Valores mobiliários de longo prazo – descrição

	Principais características das Debêntures de Infraestrutura
	Investimento em Projeto de Investimentos prioritários
	Qualificação dos emissores
	Decreto 8.874
	Tributação das Debêntures

	IR Fonte
	Titulares de Debêntures residentes no Brasil
	Titulares de Debêntures não residentes no Brasil
	Imposto sobre Operações que Envolvam Títulos e Valores Mobiliários
	Imposto sobre Operações de Câmbio
	Outros Impostos válidos no Brasil
	Verificação de Imunidade ou Isenção Tributária dos Debenturistas
	Multa
	Alteração de Tratamento Tributário
	Prazo de Isenção


	FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES
	FATORES DE RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA E AO AMBIENTE MACROECONÔMICO
	Fatores de Riscos Relacionados à Oferta e às Debêntures
	Risco de não cumprimento de condição suspensiva dos Contratos de Garantia.
	Possível insuficiência das Garantias Reais ou questionamento de existência e constituição das Garantias Reais.
	Caso ocorra a excussão das Garantias Reais, o Agente Fiduciário deve obrigatoriamente observar o procedimento específico previsto nos Contratos de Garantia e o recebimento, por parte dos titulares das Debêntures, da totalidade ou mesmo parte dos seus ...
	A Fiança pode ser insuficiente para quitar o saldo devedor das Debêntures em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas e vigerá (i) até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas; ou (ii) até a data da verificação, pelo Agente Fiduciário,...
	Em caso de recuperação judicial ou falência da Emissora, da Fiadora e de sociedades integrantes do grupo econômico da Emissora e/ou da Fiadora, não é possível garantir que não ocorrerá a consolidação substancial de ativos e passivos de tais sociedades.
	É possível que decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras prejudiquem a estrutura da Oferta.
	Eventual indenização aos Debenturistas pela Emissora poderá estar limitada aos danos diretos incorridos pelos Debenturistas, sendo insuficientes para quitar eventuais danos indiretos que possam vir a ser incorridos pelos Debenturistas.
	As Debêntures podem deixar de satisfazer determinadas características que as enquadrem como debêntures com incentivo fiscal.
	A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado secundário brasileiro poderão limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as Debêntures pelo preço e na ocasião que desejarem.
	Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção do risco no Brasil e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscil...
	O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como a atual pandemia do coronavírus (COVID-19), pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em pressão negativa sobre a economia mundial, incluindo a economia brasile...
	A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo dos Índices Financeiros pode afetar negativamente a percepção de risco dos investidores e gerar efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora no mercado secundário.
	Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à Emissora poderá dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação no mercado secundário e impacto negat...
	Qualquer rebaixamento na classificação de crédito do Brasil ou da Companhia poderia afetar adversamente o preço de negociação das Debêntures ou de valores mobiliários de emissão da Companhia.
	As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado.
	As Debêntures poderão ser objeto de aquisição facultativa, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa a liquidez das Debêntures no mercado secundário.
	As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado ou resgate antecipado obrigatório nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão.

	Risco de integralização das Debêntures com ágio ou deságio
	As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto Definitivo podem não ser precisas.
	A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da Remuneração das Debêntures.
	O investimento nas Debêntures por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário.
	O investidor titular das Debêntures pode ser obrigado a acatar decisões deliberadas em Assembleia Geral de Debenturistas.
	A Oferta poderá vir a ser cancelada ou revogada pela CVM.
	Risco em função da dispensa de análise prévia pela ANBIMA no âmbito do convênio ANBIMA para registro de ofertas públicas.
	Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, ou os Coordenadores e/ou os respectivos representantes de cada uma das entidades mencionadas poderão gerar questionamentos por parte da CVM, ...
	Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais de obrigações relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições responsáveis pela colocação das Debêntures, com o consequente cancelamento de todos Pedido...
	Eventual relacionamento entre a Emissora, a Fiadora e os Coordenadores e sociedades integrantes de seus respectivos grupos econômicos pode gerar um conflito de interesses.
	O Agente Fiduciário poderá, eventualmente, atuar como agente fiduciário em emissões da Emissora e/ou da Fiadora, hipótese em que o Agente Fiduciário poderá, eventualmente, se encontrar em situação de conflito quanto ao tratamento equitativo entre os D...
	Risco relacionado à caracterização das Debêntures como sustentáveis e azuis.


	APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA
	Banco Bradesco BBI
	Banco Itaú BBA
	Banco Safra
	Banco Santander

	UBS BB
	XP Investimentos

	RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA, A FIADORA E OS COORDENADORES
	Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Bradesco BBI e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Itaú BBA e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Banco Safra e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Santander e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o UBS BB
	Relacionamento entre a Emissora e a XP Investimentos e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Coordenador Líder e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Bradesco BBI e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Itaú BBA e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Banco Safra e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Santander e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o UBS BB
	Relacionamento entre a Fiadora e a XP Investimentos e seu conglomerado econômico

	INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA, OS COORDENADORES, OS CONSULTORES, O AGENTE FIDUCIÁRIO, O Banco Liquidante, O ESCRITURADOR E OS AUDITORES INDEPENDENTES
	Declarações de Veracidade das Informações

	DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
	Destinação dos Recursos das Debêntures

	OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA
	INFORMAÇÕES RELATIVAS À FIADORA
	Visão Geral
	Nosso Modelo de Negócio
	Gestão da Receita:
	Eficiência Operacional (Opex):
	Gerenciamento dos Investimentos (Capex):
	Presença Geográfica
	Nosso Portfólio
	Informações Financeiras Selecionadas
	Oportunidades do Setor de Saneamento Básico no Brasil
	Nossos Pontos Fortes
	Posição estratégica para capturar as oportunidades do mercado de saneamento no Brasil
	Crescimento sustentável, com medidas Ambiental, Social e Governança (Environmental, Social and Governance – “ESG”) são inerentes a nossas operações

	Geração de Caixa resiliente, previsível e crescente
	Comprovado histórico de execução, por meio de ganho de eficiência, nos diversos estágios do nosso portfólio, com reflexo nas margens operacionais e no EBITDA Ajustado.

	Nossos Pontos Fracos, Obstáculos e Ameaças
	Nossa Estratégia
	Crescimento orgânico por meio de turn around dos ativos
	Crescimento inorgânico potencializado pelo Novo Marco Regulatório
	V.1. Negócios extraordinários
	V.2. Alterações significativas na forma de condução dos negócios da companhia
	V.3. Contratos relevantes celebrados pela companhia e suas controladas não diretamente relacionados com suas atividades operacionais
	V.4. Outras informações relevantes

	Conselho de Administração
	Comitê de Auditoria não estatutário
	Comitê Financeiro e de Investimentos
	Comitê de RH e Remuneração
	Comitê de ESG e Inovação
	Conselho Fiscal não permanente
	Conselho de Administração
	Diretoria

	CAPITALIZAÇÃO
	CAPACIDADE DE PAGAMENTO DA EMISSORA
	ANEXOS
	ANEXO A – ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMISSORA
	ANEXO B – ESCRITURA DE EMISSÃO
	ANEXO C – ATAS DAS APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS QUE APROVARAM A OFERTA E A OUTORGA DAS GARANTIAS
	ANEXO D – Contrato de Alienação Fiduciária de Ações
	ANEXO E – CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS
	ANEXO F – DECLARAÇÃO DA EMISSORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400
	ANEXO G – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400
	ANEXO H – SÚMULA DE CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DE RISCO (RATING)
	ANEXO I – FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA
	ANEXO J – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTE AO EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E AO PERÍODO DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 e INFORMAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS CONDENSADAS REFERENTES AO PERÍODO FI...
	ANEXO K – PORTARIA DE ENQUADRAMENTO
	ANEXO L - RELATÓRIO PWC DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
	FP-03504-ANEXOS_COMPLETOS.pdf
	DEFINIÇÕES
	INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA
	CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO
	SUMÁRIO DA COMPANHIA
	Visão Geral do Negócio
	Principais Marcos do Contrato
	Presença Geográfica
	Modelo de Negócio
	Principais Stakeholders
	Informações Financeiras Selecionadas
	Nossos Pontos Fortes
	Resiliência do Setor
	Crescimento sustentável, com medidas Ambiental, Social e Governança (Environmental, Social and Governance – “ESG”) são inerentes a nossas operações

	Compliance
	Gestão comercial
	Time de gestão com ampla experiência
	Tarifa Média com reajuste por fórmula paramétrica
	Ganhos de Escala

	Nossos Pontos Fracos, Obstáculos e Ameaças
	Nossa Estratégia
	Crescimento orgânico por meio de turn around

	Alavancas de Valor
	Eventuais concorrentes no mercado de atuação da Companhia
	Atual Estrutura Societária
	Informações Adicionais
	Principais Fatores De Risco Relativos À Companhia

	SUMÁRIO DA OFERTA
	CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA
	INFORMAÇÕES RELATIVAS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES
	Composição do Capital Social da Emissora
	Autorização
	Requisitos
	Arquivamento e Publicação das Deliberações Societárias
	Inscrição e Registro da Escritura de Emissão e de seus eventuais Aditamentos
	Constituição da Fiança
	Registro das Garantias Reais
	Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	Registro na CVM e Registro na ANBIMA
	Enquadramento do Projeto como Prioritário

	Objeto Social

	CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES
	Valor Total da Emissão
	Valor Nominal Unitário
	Data de Emissão
	Data de Início da Rentabilidade
	Destinação dos Recursos
	Número da Emissão
	Número de Séries
	Quantidade de Debêntures
	Prazo e Data de Vencimento
	Agente Fiduciário
	Banco Liquidante
	Escriturador
	Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	Conversibilidade
	Espécie
	Garantia Fidejussória
	Compartilhamento de Garantias
	Repactuação
	Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado
	Atualização Monetária das Debêntures
	Indisponibilidade do IPCA
	Remuneração das Debêntures
	Pagamento da Remuneração
	Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	Resgate Antecipado Facultativo Total
	Resgate Antecipado Obrigatório Total
	Amortização Extraordinária Facultativa
	Oferta de Resgate Antecipado
	Aquisição Facultativa
	Local de Pagamento
	Encargos Moratórios
	Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	Publicidade
	Imunidade de Debenturistas
	Prorrogação dos Prazos
	Caracterização como Debêntures Sustentáveis e Azuis
	Classificação de Risco
	Fundo de Amortização, Fundo de Liquidez e Estabilização
	Formador de Mercado
	Vencimento Antecipado
	Vencimento Antecipado Automático
	Vencimento Antecipado Não Automático

	Disposições aplicáveis em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento
	Assembleia Geral de Debenturistas

	CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	Regime de Colocação
	Público-Alvo das Debêntures
	Plano de Distribuição
	Prazo de Colocação
	Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding)
	Pessoas Vinculadas
	Oferta Não Institucional
	Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional
	Oferta Institucional
	Critérios de Colocação da Oferta Institucional
	Distribuição Parcial
	Inadequação da Oferta a Certos Investidores
	Modificação da Oferta
	Suspensão da Oferta ou Verificação de Divergência Relevante entre este Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo
	Cancelamento, Revogação da Oferta ou Resilição do Contrato de Distribuição

	CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO
	Regime de Colocação
	Comissionamento dos Coordenadores
	Data de Liquidação
	Cópia do Contrato de Distribuição

	CUSTOS ESTIMADOS DE DISTRIBUIÇÃO
	INFORMAÇÕES ADICIONAIS
	VISÃO GERAL DA LEI Nº 12.431
	Sumário
	Valores mobiliários de longo prazo – descrição

	Principais características das Debêntures de Infraestrutura
	Investimento em Projeto de Investimentos prioritários
	Qualificação dos emissores
	Decreto 8.874
	Tributação das Debêntures

	IR Fonte
	Titulares de Debêntures residentes no Brasil
	Titulares de Debêntures não residentes no Brasil
	Imposto sobre Operações que Envolvam Títulos e Valores Mobiliários
	Imposto sobre Operações de Câmbio
	Outros Impostos válidos no Brasil
	Verificação de Imunidade ou Isenção Tributária dos Debenturistas
	Multa
	Alteração de Tratamento Tributário
	Prazo de Isenção


	FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES
	FATORES DE RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA E AO AMBIENTE MACROECONÔMICO
	Fatores de Riscos Relacionados à Oferta e às Debêntures
	Risco de não cumprimento de condição suspensiva dos Contratos de Garantia.
	Possível insuficiência das Garantias Reais ou questionamento de existência e constituição das Garantias Reais.
	Caso ocorra a excussão das Garantias Reais, o Agente Fiduciário deve obrigatoriamente observar o procedimento específico previsto nos Contratos de Garantia e o recebimento, por parte dos titulares das Debêntures, da totalidade ou mesmo parte dos seus ...
	A Fiança pode ser insuficiente para quitar o saldo devedor das Debêntures em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas e vigerá (i) até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas; ou (ii) até a data da verificação, pelo Agente Fiduciário,...
	Em caso de recuperação judicial ou falência da Emissora, da Fiadora e de sociedades integrantes do grupo econômico da Emissora e/ou da Fiadora, não é possível garantir que não ocorrerá a consolidação substancial de ativos e passivos de tais sociedades.
	É possível que decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras prejudiquem a estrutura da Oferta.
	Eventual indenização aos Debenturistas pela Emissora poderá estar limitada aos danos diretos incorridos pelos Debenturistas, sendo insuficientes para quitar eventuais danos indiretos que possam vir a ser incorridos pelos Debenturistas.
	As Debêntures podem deixar de satisfazer determinadas características que as enquadrem como debêntures com incentivo fiscal.
	A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado secundário brasileiro poderão limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as Debêntures pelo preço e na ocasião que desejarem.
	Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção do risco no Brasil e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscil...
	O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como a atual pandemia do coronavirus (COVID-19), pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em pressão negativa sobre a economia mundial, incluindo a economia brasile...
	A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo dos Índices Financeiros pode afetar negativamente a percepção de risco dos investidores e gerar efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora no mercado secundário.
	Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à Emissora poderá dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação no mercado secundário e impacto negat...
	Qualquer rebaixamento na classificação de crédito do Brasil ou da Companhia poderia afetar adversamente o preço de negociação das Debêntures ou de valores mobiliários de emissão da Companhia.
	As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado.
	As Debêntures poderão ser objeto de aquisição facultativa, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa a liquidez das Debêntures no mercado secundário.
	As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado ou resgate antecipado obrigatório nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão.

	Risco de integralização das Debêntures com ágio ou deságio
	As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto Preliminar podem não ser precisas.
	A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da Remuneração das Debêntures.
	O investimento nas Debêntures por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário.
	O investidor titular das Debêntures pode ser obrigado a acatar decisões deliberadas em Assembleia Geral de Debenturistas.
	A Oferta poderá vir a ser cancelada ou revogada pela CVM.
	Risco em função da dispensa de análise prévia pela ANBIMA no âmbito do convênio ANBIMA para registro de ofertas públicas.
	Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, ou os Coordenadores e/ou os respectivos representantes de cada uma das entidades mencionadas poderão gerar questionamentos por parte da CVM, ...
	Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais de obrigações relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições responsáveis pela colocação das Debêntures, com o consequente cancelamento de todos Pedido...
	Eventual relacionamento entre a Emissora, a Fiadora e os Coordenadores e sociedades integrantes de seus respectivos grupos econômicos pode gerar um conflito de interesses.
	O Agente Fiduciário poderá, eventualmente, atuar como agente fiduciário em emissões da Emissora e/ou da Fiadora, hipótese em que o Agente Fiduciário poderá, eventualmente, se encontrar em situação de conflito quanto ao tratamento equitativo entre os D...
	Risco relacionado à caracterização das Debêntures como sustentáveis e azuis.


	APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA
	Banco Bradesco BBI
	Banco Itaú BBA
	Banco Safra
	Banco Santander

	UBS BB
	XP Investimentos

	RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA, A FIADORA E OS COORDENADORES
	Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Bradesco BBI e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Itaú BBA e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Banco Safra e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Santander e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o UBS BB
	Relacionamento entre a Emissora e a XP Investimentos e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Coordenador Líder e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Bradesco BBI e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Itaú BBA e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Banco Safra e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Santander e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o UBS BB
	Relacionamento entre a Fiadora e a XP Investimentos e seu conglomerado econômico

	INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA, OS COORDENADORES, OS CONSULTORES, O AGENTE FIDUCIÁRIO, O Banco Liquidante, O ESCRITURADOR E OS AUDITORES INDEPENDENTES
	Declarações de Veracidade das Informações

	DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
	Destinação dos Recursos das Debêntures

	OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA
	Os recursos captados no âmbito da Oferta não serão utilizados para a liquidação ou amortização de dívidas com os Coordenadores e seus respectivos controladores e controladas que sejam instituições financeiras SUMÁRIO DA
	INFORMAÇÕES RELATIVAS À FIADORA

	CAPITALIZAÇÃO
	CAPACIDADE DE PAGAMENTO DA EMISSORA
	ANEXOS
	ANEXO A – ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMISSORA
	ANEXO B – ESCRITURA DE EMISSÃO
	ANEXO C – ATAS DAS APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS QUE APROVARAM A OFERTA E A OUTORGA DAS GARANTIAS
	ANEXO D – Contrato de Alienação Fiduciária de Ações
	ANEXO E – CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS
	ANEXO F – DECLARAÇÃO DA EMISSORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400
	ANEXO G – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400
	ANEXO H – SÚMULA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DE RISCO (RATING)
	ANEXO I – FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA
	ANEXO J – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTE AO EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E AO PERÍODO DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 e INFORMAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS CONDENSADAS REFERENTES AO PERÍODO FI...
	ANEXO J – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTE AO EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E AO PERÍODO DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 e INFORMAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS CONDENSADAS REFERENTES AO PERÍODO FI...
	ANEXO J – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTE AO EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E AO PERÍODO DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 e INFORMAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS CONDENSADAS REFERENTES AO PERÍODO FI...
	ANEXO J – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTE AO EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E AO PERÍODO DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 e INFORMAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS CONDENSADAS REFERENTES AO PERÍODO FI...
	FP-03504-ANEXO L.pdf
	DEFINIÇÕES
	INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA
	CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO
	SUMÁRIO DA COMPANHIA
	Visão Geral do Negócio
	Principais Marcos do Contrato
	Presença Geográfica
	Modelo de Negócio
	Principais Stakeholders
	Informações Financeiras Selecionadas
	Nossos Pontos Fortes
	Resiliência do Setor
	Crescimento sustentável, com medidas Ambiental, Social e Governança (Environmental, Social and Governance – “ESG”) são inerentes a nossas operações

	Compliance
	Gestão comercial
	Time de gestão com ampla experiência
	Tarifa Média com reajuste por fórmula paramétrica
	Ganhos de Escala

	Nossos Pontos Fracos, Obstáculos e Ameaças
	Nossa Estratégia
	Crescimento orgânico por meio de turn around

	Alavancas de Valor
	Eventuais concorrentes no mercado de atuação da Companhia
	Atual Estrutura Societária
	Informações Adicionais
	Principais Fatores De Risco Relativos À Companhia

	SUMÁRIO DA OFERTA
	CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA
	INFORMAÇÕES RELATIVAS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES
	Composição do Capital Social da Emissora
	Autorização
	Requisitos
	Arquivamento e Publicação das Deliberações Societárias
	Inscrição e Registro da Escritura de Emissão e de seus eventuais Aditamentos
	Constituição da Fiança
	Registro das Garantias Reais
	Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	Registro na CVM e Registro na ANBIMA
	Enquadramento do Projeto como Prioritário

	Objeto Social

	CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES
	Valor Total da Emissão
	Valor Nominal Unitário
	Data de Emissão
	Data de Início da Rentabilidade
	Destinação dos Recursos
	Número da Emissão
	Número de Séries
	Quantidade de Debêntures
	Prazo e Data de Vencimento
	Agente Fiduciário
	Banco Liquidante
	Escriturador
	Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	Conversibilidade
	Espécie
	Garantia Fidejussória
	Compartilhamento de Garantias
	Repactuação
	Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado
	Atualização Monetária das Debêntures
	Indisponibilidade do IPCA
	Remuneração das Debêntures
	Pagamento da Remuneração
	Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	Resgate Antecipado Facultativo Total
	Resgate Antecipado Obrigatório Total
	Amortização Extraordinária Facultativa
	Oferta de Resgate Antecipado
	Aquisição Facultativa
	Local de Pagamento
	Encargos Moratórios
	Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	Publicidade
	Imunidade de Debenturistas
	Prorrogação dos Prazos
	Caracterização como Debêntures Sustentáveis e Azuis
	Classificação de Risco
	Fundo de Amortização, Fundo de Liquidez e Estabilização
	Formador de Mercado
	Vencimento Antecipado
	Vencimento Antecipado Automático
	Vencimento Antecipado Não Automático

	Disposições aplicáveis em caso de ocorrência de Evento de Inadimplemento
	Assembleia Geral de Debenturistas

	CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
	Regime de Colocação
	Público-Alvo das Debêntures
	Plano de Distribuição
	Prazo de Colocação
	Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding)
	Pessoas Vinculadas
	Oferta Não Institucional
	Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional
	Oferta Institucional
	Critérios de Colocação da Oferta Institucional
	Distribuição Parcial
	Inadequação da Oferta a Certos Investidores
	Modificação da Oferta
	Suspensão da Oferta ou Verificação de Divergência Relevante entre este Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo
	Cancelamento, Revogação da Oferta ou Resilição do Contrato de Distribuição

	CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO
	Regime de Colocação
	Comissionamento dos Coordenadores
	Data de Liquidação
	Cópia do Contrato de Distribuição

	CUSTOS ESTIMADOS DE DISTRIBUIÇÃO
	INFORMAÇÕES ADICIONAIS
	VISÃO GERAL DA LEI Nº 12.431
	Sumário
	Valores mobiliários de longo prazo – descrição

	Principais características das Debêntures de Infraestrutura
	Investimento em Projeto de Investimentos prioritários
	Qualificação dos emissores
	Decreto 8.874
	Tributação das Debêntures

	IR Fonte
	Titulares de Debêntures residentes no Brasil
	Titulares de Debêntures não residentes no Brasil
	Imposto sobre Operações que Envolvam Títulos e Valores Mobiliários
	Imposto sobre Operações de Câmbio
	Outros Impostos válidos no Brasil
	Verificação de Imunidade ou Isenção Tributária dos Debenturistas
	Multa
	Alteração de Tratamento Tributário
	Prazo de Isenção


	FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES
	FATORES DE RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA E AO AMBIENTE MACROECONÔMICO
	Fatores de Riscos Relacionados à Oferta e às Debêntures
	Risco de não cumprimento de condição suspensiva dos Contratos de Garantia.
	Possível insuficiência das Garantias Reais ou questionamento de existência e constituição das Garantias Reais.
	Caso ocorra a excussão das Garantias Reais, o Agente Fiduciário deve obrigatoriamente observar o procedimento específico previsto nos Contratos de Garantia e o recebimento, por parte dos titulares das Debêntures, da totalidade ou mesmo parte dos seus ...
	A Fiança pode ser insuficiente para quitar o saldo devedor das Debêntures em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas e vigerá (i) até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas; ou (ii) até a data da verificação, pelo Agente Fiduciário,...
	Em caso de recuperação judicial ou falência da Emissora, da Fiadora e de sociedades integrantes do grupo econômico da Emissora e/ou da Fiadora, não é possível garantir que não ocorrerá a consolidação substancial de ativos e passivos de tais sociedades.
	É possível que decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras prejudiquem a estrutura da Oferta.
	Eventual indenização aos Debenturistas pela Emissora poderá estar limitada aos danos diretos incorridos pelos Debenturistas, sendo insuficientes para quitar eventuais danos indiretos que possam vir a ser incorridos pelos Debenturistas.
	As Debêntures podem deixar de satisfazer determinadas características que as enquadrem como debêntures com incentivo fiscal.
	A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado secundário brasileiro poderão limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as Debêntures pelo preço e na ocasião que desejarem.
	Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção do risco no Brasil e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscil...
	O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como a atual pandemia do coronavirus (COVID-19), pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em pressão negativa sobre a economia mundial, incluindo a economia brasile...
	A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo dos Índices Financeiros pode afetar negativamente a percepção de risco dos investidores e gerar efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora no mercado secundário.
	Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à Emissora poderá dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação no mercado secundário e impacto negat...
	Qualquer rebaixamento na classificação de crédito do Brasil ou da Companhia poderia afetar adversamente o preço de negociação das Debêntures ou de valores mobiliários de emissão da Companhia.
	As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado.
	As Debêntures poderão ser objeto de aquisição facultativa, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa a liquidez das Debêntures no mercado secundário.
	As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado ou resgate antecipado obrigatório nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão.

	Risco de integralização das Debêntures com ágio ou deságio
	As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto Preliminar podem não ser precisas.
	A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da Remuneração das Debêntures.
	O investimento nas Debêntures por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário.
	O investidor titular das Debêntures pode ser obrigado a acatar decisões deliberadas em Assembleia Geral de Debenturistas.
	A Oferta poderá vir a ser cancelada ou revogada pela CVM.
	Risco em função da dispensa de análise prévia pela ANBIMA no âmbito do convênio ANBIMA para registro de ofertas públicas.
	Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, ou os Coordenadores e/ou os respectivos representantes de cada uma das entidades mencionadas poderão gerar questionamentos por parte da CVM, ...
	Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais de obrigações relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições responsáveis pela colocação das Debêntures, com o consequente cancelamento de todos Pedido...
	Eventual relacionamento entre a Emissora, a Fiadora e os Coordenadores e sociedades integrantes de seus respectivos grupos econômicos pode gerar um conflito de interesses.
	O Agente Fiduciário poderá, eventualmente, atuar como agente fiduciário em emissões da Emissora e/ou da Fiadora, hipótese em que o Agente Fiduciário poderá, eventualmente, se encontrar em situação de conflito quanto ao tratamento equitativo entre os D...
	Risco relacionado à caracterização das Debêntures como sustentáveis e azuis.


	APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA
	Banco Bradesco BBI
	Banco Itaú BBA
	Banco Safra
	Banco Santander

	UBS BB
	XP Investimentos

	RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA, A FIADORA E OS COORDENADORES
	Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Bradesco BBI e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Itaú BBA e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Banco Safra e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o Santander e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Emissora e o UBS BB
	Relacionamento entre a Emissora e a XP Investimentos e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Coordenador Líder e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Bradesco BBI e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Itaú BBA e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Banco Safra e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o Santander e seu conglomerado econômico
	Relacionamento entre a Fiadora e o UBS BB
	Relacionamento entre a Fiadora e a XP Investimentos e seu conglomerado econômico

	INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA, OS COORDENADORES, OS CONSULTORES, O AGENTE FIDUCIÁRIO, O Banco Liquidante, O ESCRITURADOR E OS AUDITORES INDEPENDENTES
	Declarações de Veracidade das Informações

	DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
	Destinação dos Recursos das Debêntures

	OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA
	Os recursos captados no âmbito da Oferta não serão utilizados para a liquidação ou amortização de dívidas com os Coordenadores e seus respectivos controladores e controladas que sejam instituições financeiras

	INFORMAÇÕES RELATIVAS À FIADORA
	CAPITALIZAÇÃO
	CAPACIDADE DE PAGAMENTO DA EMISSORA
	ANEXOS
	ANEXO A – ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMISSORA
	ANEXO B – ESCRITURA DE EMISSÃO
	ANEXO C – ATAS DAS APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS QUE APROVARAM A OFERTA E A OUTORGA DAS GARANTIAS
	ANEXO D – Contrato de Alienação Fiduciária de Ações
	ANEXO E – CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS
	ANEXO F – DECLARAÇÃO DA EMISSORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400
	ANEXO G – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400
	ANEXO H – SÚMULA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DE RISCO (RATING)
	ANEXO I – FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA
	ANEXO J – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTE AO EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E AO PERÍODO DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 e INFORMAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS CONDENSADAS REFERENTES AO PERÍODO FI...
	ANEXO K – PORTARIA DE ENQUADRAMENTO
	ANEXO K – PORTARIA DE ENQUADRAMENTO
	ANEXO K – PORTARIA DE ENQUADRAMENTO
	ANEXO K – PORTARIA DE ENQUADRAMENTO





